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CÂMARA DOS DEPUTADOS ~--------------------------., ..... --EMENDA N° 

oooCj-

r-----------~~--------~------........... --CLASSIFICAÇÃO 
PROPOSIÇÃO 

PEC)l° '1 75-A/95 

DISPOSITIVO: 
( ) SUPRESSIV A ) SUBSTITUTIVA 

( ) AGLUTINATIVA ( X) MODIFICATIVA 

) ADitIVA 

ICOMISSÃO ESCeClai I 

I 

PARTIDO UF PAGINA 1 AUTOR 
O eOU~200 S ARNEY FlLrlO 

PFL MA 01 E 05--1 
P roposta de Emenda à Constituição nº 175- A, de 199 5 

( Do Po der Ex ecutivo ) 

Modifiqu8-se, no ar~ . 3º da ~E C, a redação pr oposta p ara 
CJ a r t . 159 cb vigente texto c o n s t i t u c i o n a l, ( renumerado c o -
mo a rt. 160), dando -lhe a red ação q~e segue: 

"Art. 160 . A União entrega rá, do ;JrodiJt o da arr~ 
c adação do imposto s obre a renda e proventos d e qu al q uer 
iat ureza e d o o roduto d e s ua arrecadação refe rente ao 1m 
po sto s abre a s operaçoes relativas à c irculação d e ma rca 
d orias e sobre 3S o restaçõas d a servlço d e c omunicaç ã o e 
a s d e t ~an s porte in terestadual e intermunicioal, q ua r en
t a e s ete por c en~o, na s eguinte forma: 

l- . . . ( igual a o a tual a rt. 159, I , a) . . . 

I 1- ... ( igual a o a tual a rt. i59, I , b ) ••• 

III- ... ( i gual a o a tual a rt. 159, T 
~ , c ) ..• 

Parágra fo ú n .1. co . Para e feito d e cá lculo d a entre 
g a a s er efe tuad a de a cordo c::::J m o ;Jrevis to ne ste 
e x-cluir-se - á a parcela da a rrecada.;:ão d o i moostiJ 

a rt i go, 

sobre 
r e n j a B p r o v e n tos d e q u a 1 qu e r I a tu r e z a, i n c i d 8 n te n a fonte, 

" 
PA RLA .\l E:\TA R 

.. ·. r·_ 
'. 
\. 

Dar, Receb do na I, l m l~ sao Especial ! ssmarura 

L1/J 



. ;.~ ',~:L c A M A R A DOS D E P U T A O O S 
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. ...,..... 
EMENDA N° 

PROPOSIÇÃO 

PEC:-J"°175-A/9S 

DISPOSITIVO: 
( ) SUPRESSIV A 

CLASSIFICAÇÃO 

) SUBSTlTUTIV A 

( ) AGLUTlNATIV A ( X ) MODIFICATIVA 

) ADITIVA 

ICOMISSÃO EspecIal 

AUTOR 
Deoutad () S ARNEi F ILHO 

PARTIDO UF PAGINA 
PFL M.!\ ' 

02 DE 05 

Data 
/ 

• 

s obre rendimentos pagos, 3 qualquer título, pela Uni ão, 
~elos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípi o s, 
bem como suas autarquias e pelas fundações que instituí-
rem e mantiveI'em." 

JUS T I F I C A ç A O 

A matéria de que trata o atual art .159 d a 
Constituição Federal passa a ser disciplinada, co nfor me 
proposto na PEC 175-A/9S, pelo art.160, que mantém, n a 
integra, as dis posiçôes pe rtinentes ao Fundo de Partici 
paçã :l dos Estados e do Distrito Federal, f::Jem como ao Fu.:::!. 
do de Participação d os Municipios, mas altera, s ubsta n -
c ialmente, de forma prejudicial às Regiões Norte, No r -
d este e Centro-Oeste, o disposto na alínea "c" do inc.I, 
d o a rt.159, referente aos Fu,dos Co nsti tlJcionais de F i 
n anciament o d as referidas Regiões. 

Conforme consta d a alínea s upramenciona d a, 
regulame~tada pela lei 7.8 27, de 2 7 de setembr8 d e 1989, 

PARLA\l E:\TAR / /J .1 

t" 

E special-\si natura 

LE_m..:,j:-º __ à_e..':l.-. ;_~.r::~""~~~~t-2 __ '" 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ~--------------------------.,----EMENDA N° 

PROPOSIÇÃO 

PEC;...r° 1 75- A /95 

DISPOSITIVO: 
( ) SUPRESSrv A 

CLASSIFICAÇÃO 

) SUBSTITUTIVA 

( ) AGLUTINA TIV A I X ) MODIFICA TIV A 

( ) ADITIVA 

ICOMISSÃO Especial 

AUTOR 
Deputado SARNEY FILHO 

PARTIDO 

PFL 
UF 

f'l A 

PAGINA 

03 bE 05 

f 

os recursos destinados ao setor ~rodlJtivo das citadas 

Regiôes deverãp ser aplicados atrav~5 das suas insti

tu i ç ô e s f i na:., I~ e i r a s d e c a r á t e r .L e 9 i o n a 1, " d e acordo com 

os planos regionais de desenvolvimento, fica~do asseg~ 

da ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos das 

tinad03 à reg~ao, na form:3 que a lei estabelecer.." 

Pela redaçãa proposta para o inc.III do art. 

1 6 O, que sub s t i tu i r i a a a 1 í n e a "c rI d O i n c • I d O a r t • 1 59 , 

os aludidos recu~sos passar~am a ser aplicados no "f' ~-

n a n c i a me t o d e i n v 8 s t i m e n t o 03 " das me n l~ i o n a das Reg-i.ôes, 

" f na orólla qU8 a 1 e i e s t a bel e c e I '~ 

Em vez da destinação ao setor produtivo, c~ 

mo consta do texto atuaL, o que abrange os setores ag í 

cola, pecuár~o, industêial, agropecuár~o e agroindust ~ i 

al, os recursos d=stinar-se-iam ao IIfinancimento de 

vestimentos", significando uma abertura para o setor 

blico, serv~ços públicos ou privados e setor comercia l . 

00 ponto de v ista eeonôm~co e soei a 1 essa aber 

tura poderia considerar-s8 válida. As restriçôes ser~ am 

as seguintes: atual insuficiên:l3 dos recursos dos Funjos pa r a 

PARL\:\tE:\T AR 

Da a Receb~( o r.z , ; :1o~SélO [spacial Assinatura J!/o I)/~ 
,-.co., • "'7 ....... """'" ~.... • o ••••• __ • 

~ I 
'I 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSIÇÃO DISPOSITIVO: 
( ) SUPRESSIV A 

EMENDA N° 

CLASSIFICAÇÃO 

) SUBSTITUTIVA 

PEC ~o 175-A /95 ( ) AGLUTINA TIV A ( X) MODIFICA TIV A 

( ) ADITIVA 

ICOMISSÃO Especial 

Da 

AUTOR 
Deputado SARNEY FILHO 

PARTIDO UF 

PFL MA 
PAGINA 

, 

04 DE 05 

atender à demanda existente nos setor.es produtivos; e 
b) a possibilidade ( e até probabilidade) da utilização 
desses recursos em substitlJição a fontes de outra natu 
reza, especialmente a orçamentária, mais apropriadas à 
Finalidade pretendida . financiamento de investimentos . 

Outra con3equê~cia negativa seria a que se 
9 u 8: ::J s r e c u r s o s d e i x a r i a m de s e r a p 1 i c a d o :3 rI d e a c o r d o 
com os planos regionais de desenvolvim8:1to rl

, significan 
d o 1U 8 a proposta anual de aplicação dos recursos nã o 
mais seria submetida ao conselho Deliberativo das Supe -
rintendências Regionais,bem como ao seu acompanhament o 
e avaliaçã:J e, logicr:l:nt~nte, aos GO 'Jernadores dos respe c 
t i vos E s t a :i 'J S • 

Voltaria, aSS1m, a aplicação de recursos ade 
, pender de decisões do Poder Central, sujeitando-s8 a s 

injunçôes dos Ministé~ios setoriais, que, com s imple s 
Portarias, modificariam a destinação dos reCUêSOS e dar -
l tles-ia~ prioridades nem sempre compativeis c om a 
1 i d <3. d i3 r e g i o n a 1 • 

Especial \ -\ssmatura 
f 

1'ea -

" FOR ~ '7 ?" ~_? _ 111 IIVICC' 

I 
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PROPOSIÇÃO 

PEC N° 175-A/95 

DISPOSITIVO: 
( ) SUPRESSIV A 

EMENDA N° 

CLASSIFICAÇÃO 

) SUBSTITUTIVA 

( ) AGLUTlNA TIV A ( X) MODIFICA TIV A 

( ) ADITIVA 

ICOMISSÃO Especial 

AUTOR 
J epu ta d o SARNty FILHO 

PARTIDO UF PAGINA 
P FL CE 

05 DE 0 5 

Além disso, no caso específico da Região Norde s te, 
e xtinguir-se-ia a o brigação de destinar-se pel o menos a m~ 
t ade dos r ecursos d o r espect i vo Fundo Constitucional ( FNE) 
ã reg i ão semi-~rida,qIJe, pelos seus indicado r es sociai s e 
e conômicos, constitui, inegavelmente, o maior dos desa f ios 
regionais, em termos de esforços com vistas ã superaçã o da 

. / . m1ser~a e do subdesenvolvimento. 
Forçoso é reconhecer qlJ8 3 proposta, se aprov a da, 

a carr~tarã o enfraque :~im8nto da planejamenb r3giona1, 1n 
t ensifican da o e svaziam8 n to das S uperintendências de De sen 
volvimento dessas Reg i ões. 

Diante d e todas as ponderações apresentadas, e s pe-
r amos c ontar com o indispens~v81 apoio dos senh~ c es p a rIa 
mentares, sobretudo daqueles que inte·gram as ban l~adas das 

, Regi o§s Nort 8 ,Nordi~st 8 e Cent ~0 -0este,com vistas a apr o va-
ç ã :l da p resefl t e emenda, o b j e t i v an do mod i f ica :~ a red a ção 
p roposta p ara o art.160 da Constituição Federa l , d e mod o 3 

p reservar o texto do a tua l a rt.159, inc.I, alínea IIC
rr

, re 
r erente aos Fundos Constitucionais de Financiamento. 

PARL\ .\l E;\IT AR 
I 

i Assinarura ......... ;&00if--
,....--". .. - -- -- ,. - . .. .. .. __ . 

I 
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(Do Sr. Sarney Filho) 

APOIAMENTO À EMENDA À PEC-175-A/95 (Reforma Tributária) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNEY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr ibutaria) 
Finalidade: preservar, no art. 160, i:nc. 
111, constante da proposição aci ma referi
da, a mesma redaçao do art. 159, inciso I, 
alinea "C", do vigente texto con stitucio -
nal, que trata dos Fundos Const i tucionais 
de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen
tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 
Munic;pios. 

~OME . ? ri~c..., VI;;' 02 
I • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

ASSINATURA: v/ Z-:-ré ~ -~"-~ j//''----~ . . . . . . . . . .. ........................................ . ......... . 

GAB I NETE: •. ~.0 ............ PARTI DO: :F~~. ~ .r~ ~ ..... ESTADO: ... • ~ ••••.•• 

~ BS .: Favor comunicar 3 065 a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone:224 1813 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARN~Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tri butária) 

Finalidade: preservar, no art. 16 , 1nc. 

111, constante da proposição aci ma referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

allnea "C", do vigente texto con s titucio -

nal, que trata dos Fundos Const i tucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes te e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se f ez, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Munic;pios. 

' lor~E : ..... !v. I. V.0. ?~ .(J .... ~ .. ?!. . ~f. .:-;> •••••••••••••••••••••. • ••••••• • • 

te ~~ {J L'/ L-
~SSINATURA: ..................•.•......•••..•••••••.••••....•. . . • ••••••.•. 

GAB I NETE : . . t .Lj ~ .......... PARTI DO : . r. ... ?: ......... ESTA DO: . /~'. ~ ••••.... 

Favor comunl car aoõs a ass i natura do Deputado. 
Fal ar com Rosa ou Wilde, fo ne: 224 1813 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNE FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tributária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 
alinea "C", do vigente texto constitucio -
nal, que trata dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Fede ral e dos 
Municlpios. 

NOME . 11j' -€c< ~~ k 
~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

J r 

ASS I NATURA: . . . . . .. . ; .. .( ... ~ l.-,. ~.--.-.-: • • ••••••••••••••••••••••••••• • •••••••• 

GABINE TE: .. 5( !ç.\ .......... PARTIDO: .... ?!:-? ....... ESTADO:. 5:~ ..... . 

OBS .: Favor comuni car após a assina tura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone: 224 1813 

GER 20 '" "r." -: I IU I / R91 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNEY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tri butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160 , inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso 1, 

allnea "e", do vigente texto const i tucio -
nal, que trata dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez , na alu 
dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Munidpios. 

~ NOME: ••••••••• ~ ................................ . 
~~+-:....:...;...~ 

,..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

A S~S~I~~~.~.~.~.~~.~.~.~~~~. ~26~~~J;~~~ ................. ....... . ...... . 

GABINETE: T-;t-+-I--""'r. ~~ ••••• PARTI DO: .... ~ ......... ES T ADO : PA ...... . 

OBS .: Favor comuni car após a assinatu ra do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone:224 1813 



(00 Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC -175-Aj95 (Reforma Tr i butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, lnc. 

III, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, "nciso I, 

allnea "C", do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro- Oeste, a exemplo do que se fe z , na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partic i 

pação dos Estados e Distrito Fede al e dos 

Muni clpios . 

. ~ ' . ' ". Pl C:31 ()t1~ r IA f I' )'\ 
I ...... , '- . • • • • • • ... • ••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

'--~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... ..... ... . 
, 

' ' 'r"r-r PART- r" ESTADO ; ....... .:: .. "t. ::... : ....... . .......... l ..... L. :..... ............. : ............. . 

- .:'-.']r' : ') m u n , '-:: ,:: " :: :: ó s a a s s ~ r -, :: ./ :; do D e o u t a do" 
;:- 2 1 3. r c o III ~ o s a o u '.~ i 1 de, .:-o r'':> : :::: 2 -+ 1 81 3 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNE Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tri butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

alinea "e", do vigente texto constitueio -

nal, que trata dos Fundos Constitucionàis 

de Financiamento do Norte, Nordes te e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partic i 

pação dos Estados e Distrito Fede ra l e dos 

Munidpios. 

NOM E: .. C?9.N..c.t. (. .C.Ã .. ç ...... T.6: Yr8. R. r; .. ~ ...... .. .. ..... ... . 
" 

ASS INATURA: •• C2r. ~.Cf2:'.'q. ~I.~ ........ ........ ...... .... ........ . 

GA BINETE: .. g2s~ ..... . PARTIDO: ...... ?.T ..... . ESTADO: ... R .l .... . 

OBS.: Favor comuni car após a assina tura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi1de, fone: 224 1813 

G ER 20 '" ,,-,,-. I JUUR9 1 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tributaria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

al1nea "c", do vigente texto constitucio -

nal, qu e trata dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro- Oeste , a exemplo do que se fe z , na alu 

dida PEC , em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Fede al e dos 

Mun iclpios . 

" .' r , r I' f'J ~ U r r[ é;;'l~, r--~ 
'I '-. . . ..... .............................................. .. .. .. ............................... .. .................. 

, ". , ' - "R " C'/~l/v~t/~t 
_6 ,'''''' "'-_, M . ..................... . ...... .. ....................................................................... .. ................ .. 

:' :3 : .': :: -:: : ... Q .. G í . . . . . . P A RT I D::: : . . . . . . . . . . . ...•••• E S TA DO: . . . . . . . . • . . . .. 

-
-':,)rll un" ::::::' :: 2S a as s ~ r -,:: .: 1 ':io Deoutado . 

=-~la~" (:0111 Posa ou ' .. Ji~d e, one : ~?- 1813 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( 

~"~I **~~~~0 ~. ~. ~. j. ~. ~. 1 ... ~ .. ~ ..... 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butaria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, 1nc. 

111, constante da proposição aci ma referi
da, a mesma redação do art. 159, °nciso I, 

alinea IIC", do vigente texto cons t ituc i o -

nal, que trata dos Fundos Consti t ucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Fede ral e dos 

Municipios. 

.~ ............ : .. ~ . 
--~--~- -=-~~----------

;SSINATUR~:~~~~~~~~~~~~~~ ........................ . .... ... . . 
I 

G:~B I NETE : o •••• eJ .'th. o o • • PARTI DO: .cf? M· fi(': ... ESTA DO: . ~--:1 .. &.-. 

::5 0: Favor comUnlcar 3DÕS a assinatu ra do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde , fone: 224 1813 
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• • 
• 

%.~ ~ 
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~~1-
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NOME: ...... . 
é-N(;DITtO . . . . . . .. . . . . . . . . • • 

(Do Sr. SARNE Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tri butaria) 

Finalidade: preservar, no art. 160 , inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

alinea "C", do vigente texto constitucio -

nal, que trata dos Fundos Constitucionàis 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Municlpios. 

'-
. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . 

ASSINATURA:.............. ... . .............................. . . .. ........ . 

GAB I NETE: •••• !. {~ ....... PARTI DO: ••. . p.. P. (f; ..... ESTADO: ••.. f. (} .... . 

08S .: Favor comunlcar após a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi1de, fone:224 1813 

G ER 20 (,. nr.n" IlU I / 891 



, 
• 

(Do Sr. SAR~ E Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tributária) 

Finalidade: preservar, no art. 16, lnc. 

111, constante da proposição aci ma referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

al1nea "c", do vigente texto constitucio -

na l , que t rata dos Fundos Const "tuciona i s 

de Fi nanciamento do Norte, Nordes te e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se f ez, na al~ 

dida PEC , em relação aos Fundos de Partici 

pa ção dos Estados e Distrito Federal e dos 

Munic1p ios . 

í 

'- " C· LlfAC7 Y!l~ ~ 
~. ._ . . . . . . . . . . . . . . ............... . . .. .. .. ...................... . ........ . 

": =: ';,': - '.I=<.,~ : " .. " . I.... . ...... /. .. /. . . . . . .. !. .............. ......... . 

': : " é -é : . ~ .C . , . .. ~ \ .... ' . . PART I De: ......... ......... E S T ADO : .... . ....... .. 

- ::: \ c ,-

~alar :onl Rosa ou ~il de, for~:_2J 1813 



\ • . .. 

CAMARA DOS DEPU T A DO S 

''[ : ... . ROGERLU .S.I .LYI\ ... 

(Do Sr. SARN E:V FILHO) 

Emenda ã PEC - 175- A/95 (Reforma Tr i butãria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, lnc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

allnea "c", do vigen te texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Consti t ucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro- Oeste, a exemplo do que se fe z , na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Fede ral e dos 
Munic1pios . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

.. : ::;::-E : . . . q~ ............ . PARTIDO: .. . ~~~ ............ ESI~DO: .. ~! . . ....... . 

- : \'0 ' .::omun~c:.:' ::~éís a aSSl n2:: _ , ~ 10 Je outado. 
= ~la )' com Rosa ou ~i1de , fon e : ~_ ~ 1813 



, 
• 

• L 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASS INATUR .......... . 

(Do Sr. SARNE Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tri butaria) 

Finalidade: preservar, no art. 160 , inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

allnea "C", do vigente texto const i tucio -
nal, que trata dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Fede ra l e do s 
Municlpios. 

,. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .' .. .. .. .. .. .. .. .. 

GA BINETE: . . o!:.o?!! ......... . PARTIDO: .. . plj~(.? ..... . ESTADO:. !l.0 ....... . 

OBS .: Fa vor comuni car após a ass in atura do Depu t ado. ,. 
Falar com Rosa ou Wi1de, fone: 224 1813 ' 

G ER 20" 'c",·· 11Ul.:R91 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

':: r'1E: 7l~. ~~~ ...... . 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butária ) 

Finalidade: preservar, no art. 160, lnc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

allnea "C", do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Consti t ucionais 

de Fi nanc i amento do Norte, Nordes t e e Cen

tro- Oeste, a exemplo do que se fe z , na alu 

dida PEC, em relação ao s Fundos de Part ic i 

pação dos Estados e Distr i to Feder al e dos 

Mun ic l pio s . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
~-7i:7~~:::::::=-~ 

~ S S = :JAT UR A ... . .... . '-"c--r' •••••••••••••• ••• • • •••••••• • ••••••••••••••• • •••••••• 

/ 

~ ': S!NE~E : . . . q.~P' ......... PARTIDO: .. .P.[0. ....... . ESTADO : .. . ~ . f. ..... . 

Favor com un lcar ao6s a a SSl nat~l'a do De putado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fon e :224 1813 



.. 
• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARN ~Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr ibutaria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, lnc. 

111, constante da proposição aci ma referi
da, a mesma redação do art. 159 , inciso I, 

alinea lIe
ll

, do vigente texto con stitucio -

nal, que trata dos Fundos Con st i tucionais 
de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Munic1pios. 

'~ o r~1 E : .. ~.~ t;C?~?-.0 ... ~ ~~ .. ... q ~ .. {\~.D.~~I? ~ ................................................. . .............. .. 

.;SSINAT URA: ......... ~ ~ ,'-..1-1'"'{.. .. .. • • • .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

G,';BINETE: .14. r-• • Anexo .. II. . PARTIDO : .. J1>MIlB- .. · .•...... ESTADO : C EARÃ ....... . 

~ ~S .: Favor comunl car aoõ s a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi lde, fo ne :224 1813 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NOME: ...........••.. .. 

ASSINATURA: .......... . 

(Do Sr. SARNEY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tr i butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, 1nc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 
annea II CIl, do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Consti t ucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen
tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Feder al e dos 
Municlpios. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. ? ~~ ....................................... . 
G A B I N E TE: . . . . . . ~ 3. . . . . . . P A R TI DO: . . .7 .~ ~ . . . . . . . E S TA DO: . . . ~ p. . . . . . . 

OBS .: Favor comunicar após a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone:224 1813 

G E R 20 (' 'c" 1 - I J LJ LI Agi 



• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tr i butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

alinea "e", do vigente texto cons t itucio -
nal, que trata dos Fundos Consti t ucionais 
de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Fede ral e dos 
Municipios. 

OtYl..~'-' • .•••.. ,. .............•..•..•...•..... . ........ 

ASSINATURA: ...................................................... . ....... . 

GABINETE: .. ~.f ......... . PARTIDO: .. WB .......... ESTADO:. :1·: ...... . 

08S .: Favor comunicar após a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone:224 1813 

G ER 20 " · ,H,,) c I JU UR91 



• 
• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tr i butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

alinea "C", do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Consti t ucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen
tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na alu 
dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Fede r al e dos 
Municipios. 

NOME: •• • /1/ . i,i.r.N. .? .. r:!}(: l.(;{~(! . .......................... . ....... . 

ASS I NA TURA :L"!!'~ . . 'f7.l., ' . ............................... . . . ....... . 

GABINETE : ... ~~ ......... PARTIDO: ... ~~lJ.?i?~ ..... ESTADO: .~~ ...... . 

OBS.: Favor comunicar apos a assinatu ra do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone:224 1813 

G ER 20 ( " )r." ~ I IIJI 18 <)1 



.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tr i butaria) 
Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

allnea IIC
Il

, do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Consti t ucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Parti c i 

pação dos Estados e Distrito Fede r al e dos 
Munic1pios. 

NO ME: .4!11P.1Y.0 . ~é.~Cí. K> .. ~ .. /AIW:n.~ . ............................ ........ . 

ASSINATURA: .J.~ ................................ ......... ........ . 
GA BINETE: . ~J1 ............ . PARTIDO: .,J.r. ........... . E S TA D O : ~ .. . ....... . 

OBS .: Favor comuni car apõs a assin atura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi1de, fone: 224 1813 

GER 20" ,,,",,)" I JUUR9 1 



4 
< 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NOME: ..... tI. ~. '!.~:J2 ..... ~. y 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tr i butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

allnea "C", do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Consti t ucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen
tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na a1~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Fede ral e dos 

Munidpios. 

. . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

/ 

ASSINATURA: ............ . .. .. " . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

G A B I N E TE: . . . c? I. ~. . . . . . . . . P A R T I DO: . .r M.. .0. . ~ . . . . . . . E S T A DO: . . Y1. . . . . . . . . 

OBS .: Favor comunicar apõs a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi1de, fone:224 1813 

G ER 20 ( " ,,,,,,. I JUI,'R9J 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNE Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tri butaria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

allnea "C", do vigente texto constitucio -

nal, que trata dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na alu 
dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 
Municlpios . 

. DAvLO ~1 NOME ............................ . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

ASSIN ATURA: :;L ..................... . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . .. . . . . . . . . 

GABINE TE: ... ... Q .b. .... ESTADO: .... . ~~ ... 

OBS .: Favor comunlcar após a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi1de, fone:224 1813 

G ER 20 I ' " , ' ,,\ ," I I U I / R9\ 



• • • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNE Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tri butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160 , lnc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

alinea "c", do vigente texto constitucio -

nal, que trata dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen
tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Fede ra l e do s 
Municlpios. 

NO ME· DEPUTADO LUIZ PIAUHYLINO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

ASS I NATURA : • ~ •. ) • • •• •• • • . . .•• ~ •.••••••••••••..•••••...• • ••••••. 

G A B I N E TE: . . . . ?-f.4. . . . . . . . . . . P A R TI O O : . . .~ ~ ~ ~ . . . . . . . . . . . E S TA DO: . . . ~ f-. . . . . . . . . 

OBS .: Favor comuni car após a assin atu ra do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi1de, fone: 224 1813 

GE R 20
"

- (\r., - I IlJL ' 8g1 



, • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNE v FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tributaria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

allnea "C", do vigente texto constitucio -

nal, que trata dos Fundos Constitucionais 
de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fe z, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 
Municipios. 

NOME: • :~/h.f. g fi !I. .. g ... ~ .&:f1=:'~ ............ . ...... . 

ASSINATURA: ••• • •. Y..9 .... : ..................................... . 
GAB I NETE: •• :2. ~ 6. ..... PARTI 00: .•.. f T!3 ...... ESTADO: . . • ,1. A .... . 

08S .: Favor comuni car após a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone:224 1813 

G E R 20 (. I r,.' . I Il J I I Rq I 



•• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNEY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tr ibutãria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

alinea "C", do vigente texto constitucio -

nal, que trata dos Fundos Const i tucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen
tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Fed eral e do s 
Munidpios. 

NOME: ....... . qff~ ~ .~ ..... ~ .. ~ ...................... ......... . 

AS SINATURA:... ~-\ ( :> . . . . .. . .. . . .. . . . . . . .. . . . .. . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

GABINETE: ..... ~). ) ........ PARTIDO:. ~ f: .<-:-........... ESTADO: ... 7 r1-.... . 

OBS .: Favor comuni car apôs a assinatu ra do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone: 224 1813 

G E R 20 (' "" , I 11 J I qg I 



• 

r,E R 20 ( 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tr ibutaria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição aci ma referi
da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

allnea IIC
Il

, do vigente texto con stitucio -

nal, que trata dos Fundos Const i tucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Parti c i 

pação dos Estados e Distri t o Federal e dos 

Munidpios. 

J ( -- . 

NOME: .. ~.~~ ... ~ ... ~~ ........ .. ............................................ .. ................ .. 

. cC { 
\ ASS I NA TUR A: . -:-:- . ~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

GAB INETE: ....... ~.~ .~ ...... PARTIDO: ..... ?!.~ ........ . ESTADO: .... ~ .. . .. . 

OBS .: Favor comunl car após a assin atura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi1de, f one :224 1813 

, l' I 1111 8 q I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tr i butâria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

allnea "c", do vigente texto cons t itucio -
nal, que trata dos Fundos Consti _ucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Fed e al e dos 

Munic1pios. 

AS SINATURA: ............................................................ . 
--

GABINETE: . . Q ............. . PARTIDO: .. P.5J).B. .... ESTADO: .. . fi~ .... . 

OBS .: Favor comuni car apõs a assin at ura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi1de, fone: 224 1813 

G ER 20 (' \C" - I IUI 'l<:)\ 



• 
, , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tributâria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, lnc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

allnea "C", do vigente texto con titucio -

nal, que trata dos Fundos Const i tucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Municlpios. 

NOME: ... ~9?~ .. ~EJ?~r.d.~ ................... J .................... ......... . 
ASSINATURA: ........ . . . ...................................... . ........ . 

GABINETE: ... 25.0 ........... PARTIDO: .. P.P.8 ............. ESTADO:. M.G. . ........ . 

OBS .: Favor comunicar apõs a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone:224 1813 

r:; E R 20 ( ' ' .. \ , I II J I Rq \ 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NO ME: ... 

(Do Sr. SAR~ E Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tributária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição aci ma referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

allnea "C", do vigente texto con stitucio -

nal, que trata dos Fundos Const i tucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes te e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Di strito Federal e dos 
Municlpios. 

ASSIN AT UR A: / ...... .. t!e. ..... ' . . 

GAB 1 NETE: ••••• (?I. 0. :~ .... PARTl DO: •... ? . P. .\? ..... ESTADO : ••• ~ \. .••••••. 
I) 

08S .: Favor comuni car ap6s a assinatu ra do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone: 224 1813 

GER 20 ( "".. ' llII Sq\ 



• • . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, 1nc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso l, 

alinea "C", do vigente texto cons itucio -

nal, que trata dos Fundos Consti ucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Fede al e dos 

Munic;pios. 

~W~1 E: . ÇQ) m ... fe !?eÇ!{(A .................................. ......... . 
{ 

~ S SINAT URA:~ ~~~~~.çr. .. ............ . ........ . 

GABINETE: . . J.tJY ......... . PARTIDO: . . P.f.p. ......... . ESTADO:.tI. (}-...... . 

: SS .: Favor comun ic ar aoôs a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone :224 1813 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SAR EY FILHO) 

Emenda ã PE C-175-Aj95 (Reforma Tributária) 

Finalidade: preservar, no art . 16J, lnc. 

111, constante da proposição aci ma referi
da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

allnea "C
l l

, do vigente te xto con s titucio -

nal, qu e t r ata dos Fundos Const i tucionai s 

de Fi nanciamento do Norte, Norde ste e Ce n

tro- Oeste , a exemplo do que se fez, na al u 

di da PEC , em relação aos Fundos de Part i c i 

pa ção dos Est ado s e Di st ri to Federal e dos 

Mun ic1pios . 

. = '.~ ~ : . g t. 11: C. ~ / /:.C: . . 4 .0. (11. i-l. f .t! $ .. ..... ................. . . . .. .. ....... . 

~ - -~ "- 'I;) ". 
_ _ ,- ~J-l. .• •••• • •.•• •.• •• .. .. . .. . . , ... . . . . . .......... . ........... .. .... .. ............... .. 

, .: ~ I .\ :: -:- ::: : . . ~ . -tl . . . . . . . . . . P A RT I C :. F. f. 8. . . . . . . ... .. E S "I A O O : . .:;Jl, !~' : . . . . . . . . 

:: ~ 'I -; l' o' "", -O~l Doc~ J 11'ld e f P ' 1 ° 1" '-" , j I \ -' l! I u;j , O n . _ ~ - lu..) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ~ PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butâria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, 1nc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

annea "c", do vigente texto constitucio -

nal, que trata dos Fundos Const · tucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro- Oeste , a exemplo do que se fez, na alu 

dida PEC , em relação aos Fundos de Partic i 

pação dos Estados e Distrito Federa l e do s 

Munic1pios. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
• 

~=---~~~. Ç;> 
::..? : .' ,E- = : . :J. . . ...... .... PART : ",O: ...... . . f .. I§. .... ESTADO: . i.f.19.-...... . 

=11Jr com ~osa ou ~ilde , 
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GE R 20 " 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SAR EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tributaria) 

Finalidade: preservar, no art. 16, inc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

allnea "C", do vigente texto constitucio -

nal, que trata dos Fundos Const i tucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se f ez, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Fed eral e dos 

Municipios. 

u 

. ~ ...................... ......... . 

ASS I NATURA: ....... . ~.-.~'-. r. 7"l. M . ....... -• ....... ' •..•..•.•.••••••••••••••••••••. . .•••••••. 

GA BINETE: •. ~~ .•....... PARTIDO: .~ ....... ESTADO: ... :;.:~ •...• 

OBS .: Favor comuni car após a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone:224 1813 

I !l JI 'lg\ 
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G ER 20 ( 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

lOM E: ....... . 

ASS INAT URA: .. 

U!7.n. L P/AJo 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tr i butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

allnea "C", do vigente texto cons itucio -

nal, que trata dos Fundos Consti t ucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez , na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Dis tr i t o Fede al e dos 

Munic1pios. 

.. .. . . .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

~ ........ .................... ....... ................. .. . 

GAB IN ETE: ....... :?~.~ .... PARTIDO: .. ~~~ ........ . E STADO : ~~ ....... . 

QBS .: Favor comunl ca r após a as s in atura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi1de, fone :224 1813 

I IUI 'lg\ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SAR~ E Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

allnea "C", do vigente texto con st itucio -

nal, que trata dos Fundos Const i tucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes te e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na alu 
dida PEC, em relação aos Fu nd os de Par t ici 

pação dos Estados e Distr i to Federal e do s 
Munic1pios . 

NO ME: ......... . ... .... ~~~ .~~ ....... . . .. . . ........ . 

~ 
AS SIN AT URA: ..... .. ~. ~. ~. ~. ~. ~ .. ~.~.~.~~.~.~.~. ~. ~. ~. ~. ~. ~. ~. ~ .. ~.~ ... .... .. .......... . ........ . 

GAB I NE TE: .?~ .~ . ' ........ PART I DO: . P:S06. ...... ESTADO : . h .?() ..... . 

OBS . : Favor comuni car após a as s inaturü do Deputado. 
Fala r com Rosa ou Wi1de, fon e :224 1813 

G E R 20 (. ( c, ,, -. I II J I SCII 
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r,E R 20 ' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SAR EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tributária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 
allnea IIC

Il
, do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento do Norte, Norde te e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Municlpios. 

NO ME' ,.. AR 1'/v'l A B 1- !1C t [ .. . . 'lO. . lO.................... lO.....,................................ 

AS S I NA TU R A : •.•• ~ ~ '?Y~ . ... Y.\ h ~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

G A B I N E TE: • . • . • • ~. 1 ~. . . . . . . . P A R TI O O : . . . . . . • • . • . • . • • • • • E S T A O O: . . f1.' :::. . . . . . . 

OBS .: Favor comunl ca r apó s a assin atura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi1de, fone:224 1813 

Il ) I '1Q \ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNE Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tri butária) 
Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 
alinea "C", do vigente texto const 'itucio -
nal, que trata dos Fundos Constit cionà;s 
de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen
tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 
pação dos Estados e Distrito Fede ral e dos 
Municl'pios. 

E' Lu I z.. ~ ' }0 
N OM ....•.......•..•......•....•.................•......••......• . ........ 

(2/1-- A.jL--J 
ASSINATURA' / . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

GAB I NETE : ... ~ .~ 1 .......... PARTI DO: ... .. ~ .......... ESTADO: ... ~~;) ....... . 

OBS .: Favor comunicar após a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone:224 1813 

GE R 20 n ' ,'n r;n " - I.lUU891 



• .. . 
~ . 
I • 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NOME: ... YlJJ.L.~çY.!lU ••... 

ASSINATURA: ............ . 

(Do Sr. SARNE Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tri butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 
annea "e", do vigente texto constitucio -
nal, que trata dos Fundos Constitucionais 
de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen
tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 

dida PEe, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 
Municipios. 

MACIEL 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

. .. .................................... . ....... . 

GABINETE: ... ~~~ ............ PARTI DO: .. ~?\ ............ ESTADO: .p.~~~ ~ ~.B.~~~ .. 

OBS.: Favor comunicar após a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone:224 1813 

GER 20 n · " n<;1"1 cc - IJUL/891 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNEY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A;95 (Reforma Tr "butâria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 
annea "C", do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Consti t ucionàis 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen
tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Fede ral e dos 
Munidpios. 

NOME" &Gt'.~ hUm-D 
a • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

ASSINAT . . . . . 6.4.!lI~ ..................................... . 
341 f>S:D(3 I-'t G--................. PARTIDO: .................. ESTADO: ..... . ....... . 

OBS ": Favor comunicar após a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone:224 1813 

GER 20 n· ·n r." ~ - I IU UR91 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNEY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, . ciso I, 

alinea "C", do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Consti t ucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Part ici 

pação dos Estados e Distrito Fede ra l e dos 
Mu n i cl p i os. 

NOME: .~-ff; .. /}11 ~ ~ ... Q ~ .................... ........ . 
ASS I NA TURA: ••• 0.:.2 .'0. :((/ ~ ... ................................... . 

/ 

GAB INETE: . . JII3. ........ . PARTIDO: .:j).1J11..j)J3. .. . ESTADO:. Aclf.«'. ..... . 

OBS .: Favor comuni car após a assin atura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi1de, fone:224 1813 

GER 20 (. "r; , ~ I.JUUR91 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNE Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tributaria) 
Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 
allnea "C", do vigente texto const;tuc;o -
nal, que trata dos Fundos Constituc;onà;s 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 
Munidpios. 
~~ 

/ 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

ASSINATURA: .1 .................................................. . ....... . 

GAB INETE: ... ~ ......... PARTIDO: .. : :-.. -:(. ~ ...... ESTADO: ./W ....... . 

OBS .: Favor comunicar após a assin atura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone: 224 1813 

--

GE R 20 ' " (\ r ,() c. - I JU UR9 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NOM E: . . .. . . 

ASSIN ATURA: ... " . " .... 

(Do Sr. SARNE Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i utãria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

alinea "c", do vigente texto constitucio -

nal, que trata dos Fundos Constit éionà;s 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na alu 
dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 
Munidpios. 

GAB INETE: .... ~~.~.? ..... PARTIDO: .... -.. ~ ........ ESTADO: ... .'Pr:( .... . 

OBS .: Favor comunicar após a assin atura do Deputado . 
Falar com Rosa ou Wilde, fone: 224 1813 

GER 20 n' nrcn" - I.J U UR91 
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s .. ~~ #<~;u,. 

iI;~; CAMARA DOS DEPUTAD OS 

'.~" ."' ~ ~ 

~ - ..... . -.- -

• "" 1 '-. - . 

(Do Sr. SARNEY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tributária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, lnc. 

111, constante da proposição aci ma referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

alinea "C
ll

, do vigente texto con stitucio -

nal, que t rata dos Fundos Const i tucionais 

de Financ i amento do Norte, Nordeste e Cen

tro- Oeste, a exemplo do que se fez, na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 
Muni c1pios . 

~~-./.".-";='~"'-'( •••• /l . . . . . . . . . ..... . 
,/ 

/' 

. . . . . . . . . .. . .. . 

- ~' I ':~ ' ~ ~. 
- A I I • . • ••• • •••••••• .~' ___ ~~ ___ ;......j+-__ ~"""""'-'-' ...!..' ...!..' ':''''' .:....' ~' ~ • .,.:.. L->-- . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.: :::,~: .. . ::: ~ ....... PAR TIDO ... 2.1. .. §.. ESTADO , .~ .. . 

]0 Deoutado. 
;::3.::F com ~osa)<.1 ,'Ji1de , for1P:_ c- 1813 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNE Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tri butaria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. '159, inciso I, 
allnea "e", do vigente texto constitueio -

nal, que trata dos Fundos Consti t éiona;s 

de Financiamento do Norte, Nordes te e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Fede ra l e dos 
Municlpios. 

NOME: .•••••• ~~ç~~~O . . C.A.STR.O ••••••.•....•...•....•.....•.....•.•.... . ........ 

. - fa - ..... . . .............. _~ - - ................... . ....... . 

GAB INETE: ... ~~~ ............ PARTIDO: .. ~~~ ............. ESTADO:. ~~ .. . ....... . 

OBS .: Favor comuni car ap6s a assin at ura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone: 224 1813 

G ER 20 "',H",,) ~ ( JUUR81 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado RICARDO BARROS 

Emoili,_~ o o J~ s h 
\ 0" '00'0 0 " 00 0 ' " 

,-=--.c:::::_o. __ .o __ (Do Sr. SARNE Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tri butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160 , inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

allnea "c", do vigente texto const i tucio -

nal, que trata dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Munic'ipios. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

ASSINATURA: ..... * . \ .... ........ ................. ....... . 
GAB I NETE : ••. .li. ( .1-: ........ PARTI ~O: . .f. fl. ... .. ... ES T AOO : . P.'!:-....... . 

08S . : Fa vo r comuni car apó s a assin atura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi1de, fone: 224 1813 

GE R 20 (' nr,,) ~ I, JUI .' S:;9 ) 



• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNE Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tri butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160 , inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

alinea "C", do vigente texto constitucio -

nal, que trata dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Munidpios. 

. . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . .. .. . .. . . .. . . . . . . . . . .. . . . . .. .. . . . .. . .. . .. . . . . . 

GABINETE: ... 0 .. l . ~ ...... PARTIDO: ..... r? r.. ~. ' ... ESTADO: ... . J?0::~ .. 

OBS .: Favor comunicar após a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone:224 1813 

G ER 20 '" (",,)~ I IUU891 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNE Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tri utãria) 

Finalidade: preservar, no art. 160 , inc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

alinea "C", do vigente texto const i tucio -

nal, que trata dos Fundos Constitucionais 
de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Parti ci 

pação dos Estados e Distrito Fede ral e do s 

Munidpios. 

NOME: •••••••••••• 0. ... D... . . ~ .. dM.~ ............. . ...... . 

ASS INATURA: ........... . fi ............................... ....... ....... . 
GABINETE: ..... Y.!. Z ...... PARTIDO: ... . .............. ESTADO: ............. . 

OBS .: Favo r comunl ca r após a assin atura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone: 224 1813 

GE R 20 '" ".o'" I IlJ U8Ql 



• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(, LI IL ,S ç;- /L 
~ OM E : ...•.••••••.. •• ......•. 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tributaria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

allnea "C", do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento do Norte, Norde te e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Fede r al e dos 

Munidpios. 

C /htl~C _5' 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

• • • lO. ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••• 

GAB INETE. 1\~1 . IX!)!) . f ~ 
••••••••••••• lO •••• PARTIDO ............. . ..... ESTADO. lO ••• • ••••••••• 

OBS .: Favor comunlcar após a assin atura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone: 224 1813 

GE R 20 (' (, r." -. IlU L.' R91 



• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~JOME : . .. . /y.1.D.A!/. Q .. .. 

(Do Sr. SARN =Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tri butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição aci ma referi
da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 
annea "e", do vigente texto con stitucio -
nal, que trata dos Fundos Const i tucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 
Munic"ipios. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
>;;:)ffr~ft'!;-

ASSIN AT URA:............... lO •••••••••••••••••••••••• • ••••••••• 

GAB INETE: •• .4;;3. ..... .. PARTI DO: .• P( ? ........ ESTADO: ..• e ( ..... . 

OBS .: Favor comunl car após a assinatura do Deputado. 

Falar com Rosa ou Wi1de, fone:224 1813 



.. • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~JOME : ••.••.••••••••••••.. • 

ASSIN ATURA: •..••••• " 

(Do Sr. SAR EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr ibutária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição aci ma referi
da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 
allnea "C", do vigente texto constitucio -
nal, que trata dos Fundos Const i tucionais 
de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen
tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Fe eral e dos 
Municlpios. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . 
LI S- , ~~ 

GAB INETE: ••••.•.••••...... PARTIDO: •••.•.. ( ••••• ' •••• ESTADO: .j:~ .. ~ ..... . 

]85.: Favor comunicar após a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone:224 1813 



• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SAR EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tr i butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

annea IIC
Il

, do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Const i tucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 
Mu n i cl p i os. 

NOME : .... 5.G~(<? .. G ç~. ~I!::: .................................... . 
ASSIN ATURA: ....... ' ... ~ l' .:.=.:.:. ~. ~. ;:::. :. :=:::;:::;:.:::. :=. :":. . . . . . . . . . . . • . . • . 

GAB INETE: ... ~.~ ......... PA TIDO: ... ~;?~ ........ ESTADO: ... ~~ ...... . 

OBS .: Favor comunicar após a assinatu ra do Deputado . 
Falar com Rosa ou Wi1de, fone:224 1813 

GER 20 '" ,"',' ~ ~ I.JUUR9\ 



• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N OM E : .... 

ASS I NATURA: .. ..... . .. 

(Do Sr. SAR EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tributâria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 
annea "e", do vigente texto constitucio -

nal, que trata dos Fundos Const i tucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na alu 
dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Munidpios. 

... .. , 

GAB I NETE : .... . 4.e;) .. ..... RTI DO: .. F ~ .......... ESTADO: . :e~ ........ . 

OBS .: Favor comunicar após a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi1de, fone:224 1813 

GE R 20 ( ' - ,"',' ~ I J U L / Agi 



• • • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tributâria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 
alinea IIC

Il
, do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Fede al e dos 

Munidpios. 

NOME: .......... ~~< Ç: ... a. .<l. ff!'~ ....... ...................... ........ . 

ASS I NATURA:. . ................ "..., .. f-.-.7 

GABINETE: ....... C;. ~ .( .. PART O: ... . P~ /) .0. ..... ESTADO: . . t:.II-:,q(! ... . 

08S .: Favor comunicar após a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi1de, fone:224 1813 

GER 20 (1" ""',' c. - I JU UR9\ 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N OM E : . . .. . 

(Do Sr. SAR NE Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tr ibutãria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição aci ma referi
da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

alinea "C", do vigente texto constitucio -

nal, que trata dos Fundos Const i tucionais 

de Financiamento do Norte, Norde ste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na alu 
dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Mun i c1 p i os. 

. . . . . . . . . .. ............. . ........ . 
'" 

t // h /l-?'h V7/7~ 
AS S I NA TU R A: • • • • . . • • • •. • ~ • • • • : .. ~. • • • • . , . . • . .. . • . • • • . r. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . , 

GAB I NETE: ..... ~! .Li .( ..... PARTI DO: .... P. M.Q.,Q ...... ESTADO: ... ri 

OBS .: Favor comuni car após a assin atura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi1de, fone:224 1813 

G ER 20 (. '"I ~ - I JU1./89\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tributaria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

allnea "C", do vigente texto constitucio -

nal, que trata dos Fundos Const ' tutionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Municlpios. 

~ 
NOM E' r / -Lh o ..tJ.E- C//0 r;;:O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

ASS INATURA: ............... . ................................ . .. . ........ . 

GA BINETE: .... ~.~-\ ....... PARTIDO ... . f~!?J$. ...... . ESTADO: ... ?' .~ ..... . 

OBS .: Favor comunicar após a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone: 224 1813 

GER20 ( ' ,r",- i llJl qg l 



.. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNEY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tri butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

alinea lIe ll
, do vigente texto eonstitueio -

nal, que trata dos Fundos Constituéionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Munic1pios. 

hD&eç) 
NOME: .q. r .......... '-:? . . ...................................... . ....... . 

ASSINATURA' C\.CAR /' OLDO,IV! . .. .. . ............. D . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . ....... . 

GABI NETE: ...... ~.~ ......... PARTIDO: ... f.~J~~~B ....... ESTADO: .... t .5 ..... . 

OBS.: Favor comunlcar após a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi1de, fone:224 1813 

GE R 20 (' "r.n" I IlJU8'l1 



, • 
• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butaria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, lnc. 

III, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

allnea "C", do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Consti t ucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro- Oeste, a exemplo do que se fe z , na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partic i 

pação dos Estados e Distrito Fede r al e dos 
Muni clpios . 

" ·: ~ ·lE : ... . /~4!?~J20~ .. ?~ .................................. ........ . 
'-- " 'A T "R '~' • ...... . 1 1 I ....... t"' • .•• . . . . . ~ ....... ~ ........................... . 

,'::3 I.'iE-é: : ..... Y f8. ........ PARTI DO: . /? ':!.D..~ ...... ESi ADO : .. 5. P. .... . 

-
- :: ''/0'' _Jm un: C3r 3~OS a aSSl tl.3L.J!'2 ]0 De putado. 
Falar com Rosa ou Wi1de, fon e :22 1 1813 



• , . 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

! 

(Do Sr. SAR EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tributária) 

Finalidade: preservar, no art. 160 , lnc. 

III, cons t ante da proposição aci ma referi
da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

aline a "C " , do vigente texto con s titucio -

na 1, que t rata dos Fundos Const ' tuci onai s 
de Fi nan ci amento do Norte, Nordes te e Cen

tro- Oes te, a exemplo do que se fez, na alu 
di da PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Es tados e Distrito Federal e dos 
Municlpios . 

/l " 

• ç ~ • ' I ~ - , IR A . ~ /~~ c:: . 
--_ ...JA I" h l .... • ••••• • •••• •• ••• /- • • • •• •••• • •••• ••••••• • •••••••••••••• • ••••••••• 

: .: :3 ! N E -:- E : .•••. S O .~. . . . . P A R TI DO: . . . . P.. f. .. k .... E S T A O O : • . . M .A .... 

- 2\'0" comun-c.:;\' ::c:ôs a as s,r-:-:: "~o:; :30 De ou tado. 
~a1ar co~ Rosa ~u Wi 1de , f onp : __ ~ 1613 

, 



• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tributária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, lnc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

allnea "c", do vigente texto constitucio -

nal, que trata dos Fundos Const Otucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Munic1pios. 

: " E • ... ~ .~~ .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. 

... · ':T " E - [" · 
~""" _ _ J1 , L .• ••••. •• • • 0 •••• TI DO •. . 1. ~ ...... ESTADO • .. h v. .... . 

o o -:\'0 " comunlCê:)' 3:0S a a s sC~::: oi ":: do Deputado. 
Falar com ~osa ou ~i 1d e, fon c : _l~ 1813 



• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNEY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr ibutária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição aci ma referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

allnea "C
l l

, do vigente texto constitucio -

nal, que trata dos Fundos Const i tucionais 
de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Municlpios . 

• (<:: T NAT II RA '~ J ~: rI _ 
-_ -,1, l.; ••• ~ ••••••••••••• ~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

~ : 8 I NE -:- E: .. E J .i ..... . .... PARTI DO: ... ~.c.? ~.Ô ...... ES TADO: ~.~ ....... .. 

O' - avor comuni ca,- ac6 s a as si nat~rJ do Deputado. 
Fal ar com Rosa ou Wi1de, fone ::24 1813 



• • 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNEY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tr ibutaria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, lnc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

allnea "c", do vigente texto con stitucio -

nal, que trata dos Fundos Const i tucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro- Oeste, a exemplo do que se f ez, na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Munic1pios . 

. ~ '.l r. DA RC I S 10 P-c Q. 0 10 1) 1 
, ..... " c. .................................. ......... .... . ...... ............................. . ........ . 

-C'-T ' lAT I'R· . 
-"; ....1 .... 1 I ..... ,,~ •• •••• ••••••••••••• ••• ••• • • • ••••••••••••••••••••• ••••••••••••••• 

~ .:.S! NE~E : ... ~. ~ ~ ... ... .. ... PART I CO: .. ~.~ P.C! ........ ESTADO: .... ~ .~ ..... . 

=-:;. '/ 0 " comun 1 C 2 " a ass' ~: - . :' J do Dep utado. 

1. , 1,y- rt 

J' 
di ().. 
C~ ('" 



• • t 

.;: :: , 
- --

- .. --- _ .... 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. '" 

.. 

(Do Sr. SAR EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tributária) 
Finalidade: preservar, no art. 16, i.nc. 
111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 
alinea "C", do vigente texto constitucio -
nal, que trata dos Fundos Const i tucionais 
de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen
tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 

dida PEC, em relaçao aos Fundos de Partici 
pação dos Estados e Distrito Federal e dos 
Munic;pios. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

ASSINATURA: .... . ~ . -: ..........................•..•••.............. . ......... 

GAB I NETE : • :f5 {;' Z-........... PARTI DO : • ?'f. L ........ ESTADO: • ~ • • • • • • • • 

OBS.: Favor comunicar apõs a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone:224 1813 



f • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNEY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tr ibutária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição aci ma referi
da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

allnea "C", do vigente texto constitucio -
nal, que t rata dos Fundos Const i tucionais 

de Financ i amento do Norte, Nordeste e Cen

tro- Oeste, a exemplo do que se f ez, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Di strito Federal e dos 

Municl pios. 

'; ::!E , , . ~" W ~ t'i,~ . . ':V .. f.~ ~,~, , ....................... . 
oS S I NA TURA : . . • • • . . • •• . •• U ., ... ... . , :.~ .................. , ..... , .. . 
:081 NEiE : .•. fi#. ..... P RTl DO: • , , . ,?Ix ........ ESTADO: •• f'(T ..... . 

~Jvor comunlcar 606s a ass inaturJ do Deputado. 
calar com Rosa ou Wi1 de, fo ne : 22~ 1813 



. , , 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SAR -Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Re f orma Tributária ) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição aci ma referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

allnea "C
l l

, do vigente texto con stitucio -

na l , que t rata dos Fundos Const i tucionais 
de Fi nanciamento do Norte, Nordeste e Cen

tro- Oeste, a exemplo do que se f ez, na alu 

di da PEC, em relação aos Fundos de Part i ci 

pa ção dos Estados e Distr i to Federal e dos 

Muni clp i os . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

: ~ 3 : ~;E ~ ~ : . 5 } 1. ... .... ... . PARTI ~ (): ff~ .... ... ,-,-,. '---'---'--;,. .. ESTADO : . I.?~ ...... . 

-':'Jmun - .: ::: ,- J ::;05 

=- alQ)- com Rosa ou I .. Jil de, f ::""' : ~24 1813 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNE FILHO) 
PlY1 tJ _, Im4-

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tri utãria) 
Finalidade: preservar, no art. 160 , inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i ciso I, 
al1nea "C", do vigente texto const itucio -
nal, que trata dos Fundos Constitucionàis 
de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e do s 
Municlpios. 

N E· J)E: PU,./! ~ ;JUS() Hj OTOCJ-{ O M .•••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••• • ••••••• 

ASS I NATURA: ... ' .... . ~_fl . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
'----

GAB I NETE: . . . S' ~0 ......... PARTI DO: .. f.::).~ .$. ........ ESTADO: . 0. ....... . 

OBS .: Favor comuni car após a assin at ura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi1de, fone: 224 1813 

, 

G ER 20 r - "",'" I.I UL: g 91 



• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- ' . 

(Do Sr. SAR -Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tributária) 
Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 
111, constante da proposição aci ma referi
da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 
allnea "C", do vigente texto constitucio -
nal, que trata dos Fu~dos Const itucionais 
de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen
tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 

dida PEC, em relaçao aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 
Mun;c1p;oS. 

NOME' ÁL i5 E e '1'0 S (-f- ;;//~ 
I • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

ASSINATURA: •••• :-::-:-.............. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

GABINETE. }--:J 1- . /lfuf5 . t / ........ ........... PARTIDO ................... ESTADO .... .. ........ . 

JBS .: Favor comunicar apó s a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi1de, fone:224 1813 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SAR EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butâria) 

Finalidade: preservar, no art. 160 , inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 
annea IIC

Il
, do vigente texto constitucio -

nal, que trata dos Fundos Const "tucionais 

de Financiamento do Norte, Norde s te e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Municipios. 

NOME : •••••• &.z. t.U!; ~ ... ~ ;':1.!k.J - . Jf. fJ.'1-.fq.:J. '? ......... . ........ . 

'f.5P p,--~ K'I/ GABINETE: ............ "" ... PARTIDO:." .. t. ............ ESTADO: " ... " ~ ....... . 

OBS ": Favor comuni car apõs a assinatu ra do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi1de, fone:224 1813 



. " 

'4 • 
• ~ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

G ER 20 ( , 

NOM E: .... . 4.k~ i.~~? ... ,1 

/ 

ASSIN AT UR A: ............... f.;. . 

(Do Sr. SAR EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tr i butâria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

annea IICIl, do vigente texto const itucio -

nal, que trata dos Fundos Const i tucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Dist rito Federal e dos 

Municl'pios. 

/ 

. .......... .. ....... . .... . ........ . 

GABINE TE: .... ~~ ...... PARTIDO: ..... ~~ ..... . ESTADO: .~ ..... . 

OBS .: Favor comuni car ap6s a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone: 224 1813 

~ . i ILJL ' '1 'l 1 



• • 
,ti 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SAR~ EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tributâria) 

Finalidade: preservar, no art. 160 , lnc. 

111, constante da proposição aci ma referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

allnea "c", do vigente texto cons titucio -

nal, que trata dos Fundos Const i tuc ionais 

de Fi nanciamento do Norte, Nordes te e Cen

tro- Oeste, a exemplo do que se fe z, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Muni c1p ios . 

r-::: {\ B ~ 
.: = >: E : .':-).Ó.tVe ~ Q .... ~ ..... / N Q. . . . .. .. .. .. .. . ....... . ........... .. ........... . 

, t1n ,(Jv!p/f-L-1 Y . ..... .. .... ~.................... . . . .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

~ :' 3 ;NE-:-~: .St t ........... PARTIDO: .'Pü:?8 .. ' ........ ESTADO: .~ç) ........ . 

-2V Ot" comUnl C3!" BD6s a assi n3 t urJ do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi1d e , fone: 224 1813 



• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

p~ /' 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butár i a) 

Finalidade: preservar, no art. 160, 1nc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nc i so I, 

allnea "C", do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Const i t uciona i s 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partic i 

pação dos Estados e Distr i to Federa l e dos 

Municipios. 

/ ~ ~ ~/;-xL/M 'WM~. .. ..... . .............. . .... .. ............ . ..................... . 

/ fA!} 
.l. SSINAT URA : . ..... ...... .................. .. ...................................................... .. ........ .. ...... ...... .......... .. 

GABINETE: ... 9.? ........ PARTIDO: .&rlZJe. ....... ESTADO: .~ . . ••••. . . 

~ ss . : Favor comunlcar aoôs a assinatura do Deputado . 
Falar com Rosa ou Wi1de, fone :224 1813 



• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butaria) 

Finalidade: preservar, no art. 160 , inc. 

IIr, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso r, 
al1nea "C

ll
, do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Consti t ucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro- Oeste, a exemplo do que se fe z , na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Fede r al e dos 
Municlpios. 

" ='·' E: .. .... .. ........ ~.r'l:~!~~( . ... v./Ç- .. ?'.t ....................................................... .................... ........ .. 

. -~·\lA. - ·'R · 
. - ..::. ~ : , J ',-. .""\ : .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~';&~~"3&.'. '7. -:. "':"'. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

- ... ,,: :'I'~- [,. eTC o. I"J)-:{ I·Á,., ES- ADO ' . <= _ _ .'i t. ~ . .•••.•••.••••.•.•• PARTID . . ................. I ••••••••••••••• 

-~\'Ot .:: omun C -= j)~ ::·:::ôs a aSS lnJ: ",r-; do Deputado. 
r ala r com Rosa ou Ailde, fone: ~2 4 1813 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.--

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butâria) 

Finalidade: preservar, no art. 160 , inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

allnea IIC
Il

, do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Consti t ucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Munidpios . 

'j O ~lE: ...... . 54.0./'(l. . -..... . ~t-. ............................ ........ . 

~SS INAT U RA: ................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
-

. . 5 if . . P L . ;2 /2 G,..,BINE TE .................. PARTIDO ................... ESTADO .............. . 

:SS.: Favor comunlcar aoôs a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi1de, fone:224 1813 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

• . - • ' I ~ T " R . ~ 
. _ . \/-.1 .. .'-1 : •••• 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butaria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, lnc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

allnea "c", do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Consti t ucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro- Oeste , a exemplo do que se fe z , na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 
Muni clpios . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

· ~ ",' E-r: · 9MbB E ~ Te) 
"_' , 1 ' L. • ••••••••••••••••• PA IDO : . . . ... ............ ~TC, OO : ...... · ....... . 

. . ::-.\/r'·" -::omun'C2:- ~C'os jo Deputado. 
cala," com Rosa ou ~i1de , fone : ~?J 1813 



• • 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

" _ '.1 E : . . .• V~. ~ . .. . .. .. .. 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tr i butaria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, lnc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

allnea "c", do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Consti t ucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro- Oes te, a exemplo do que se fe z , na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Fede ral e dos 

Municl pios . 

. . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

. . : : · IAT~R.o\ ; ....... 0: (P.--: .J.t. . ..... ... ......................... ........ . 
" · ~' · IE -L. l 

.~ ~ , 1 ,'- ...... -, ......... ESiADO: .. . 'w-'r<-'" 

.... --. \ f,"'"' .... . ' . \.... :::Jm un- c.3~- ;;QÔS a assi n3:..J" jo Deoutado . 
com Rosa ou ~~i1d e, f one<2: 18 13 



• 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butaria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

allnea "c", do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Consti t ucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Fede ral e dos 
Muni clpios. 

~ r 'I. 1_ 
. ~ ·.1[" . \ \J A Jf'iivo L UtVftOr L: h 

I""" L.- ..................... ...... ........ ............ .......................................................... .. .............. .. 

.. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

~:3: :iE -:- ~ : .. . G ?'? ......... PARTI CO: . . . ~f:\. ?f? ........ ESTADO : • ~~.~~.0 .. . 

- 2: \' O·" -= J íll U n ~ c :;!" 3 C; Õ s a as s " .... '::: : . !. -: j o De p u t a do. 
~a1ar com Rosa ou ~i1 de, fo re:~~J 1813 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, lnc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

alinea "C", do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Consti t ucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 
Munic1pios. 

~WME : .Ii f: ~ ; . ~ J . . VI ti. rj/? c? ., 9. .~ {d . ........................... . ....... . 

:~ SS INAT U RA:oOoO.oOoO"""""""""""""" .................................................................... .. .............. .. 

GAB I NE TE: ..• 6'.0. C ........ PARTI DO : . . ?./.'.1j»)j ....... ESTADO: .. r r; ?: ..... . 

:6S .: Favor comunica r aoos a ass i natura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone:224 1813 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARN : Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butaria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, lnc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

allnea "C", do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Consti t ucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro- Oeste, a exemplo do que se fe z , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Municlpios. 

. . .. ................................ . ....... . 

-_:'.' 0· ' -=om un - c :::~ - -': ::: :s a aS S lr, .:: : _ , ~ ' :: jo Deoutado. 
~31ar com Rosa ou ,~ i 1 de , fon e : ~ l ~ 18 13 



• 

",r (}{'hv 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr ' butãria ) 

Finalidade: preservar, no art. 160, lnc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

allnea "c", do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Consti t ucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro- Oe ste, a exemplo do que se fe z , na alu 

di da PEC, em relação aos Fundos de Part ici 

pação dos Estados e Distrito Fede r al e dos 

~1u n i c 1 p i os . 

~7 ... 

/{ , ~ 
\ ~, ,t. ........ .. ........................ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .................................. .. .............. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. ................ ............................................ .. .............. .. 

~ .'·s I :iE-::: . ......... . 61/. PARr ~ : ... fi.-: ........ ESH,DO: . . é.~ .~ ...... . 

. .. -:. '/ J : ... -.::omun " C::"- -3JCS a as s~"";:: . !'; jo Deoutado. 
~~lal' com Rosa ou Wi1 de, fcre : ~~~ 1813 



• 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160 , lnc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

al1nea IIC
Il

, do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Consti t ucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partic i 

pação dos Estados e Distrito Fede ral e dos 
Munidpios. 

" O~1 E · ~ ~ , . .. .. .. .... .. ........................................................................................................ .. .............. .. 

';SSINATURA : .. 

GAB INETE : .... 0.l.G ......... PARTIDO: .. . P.1l3 ......... . ESTADO : .. . f.~ ..... . 

~ 5S .: Favor comunicar aoõs a ass i natura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi lde, fo ne: 224 1813 



CAMARA DOS DEPUTAD OS 

'. ~ '.' E : ... J.aÃ O . l-1.E 

(Do Sr. SAR EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175 - Aj95 (Reforma Tr i butária ) 

Finalidade: preservar, no art. 160, lnc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, i nciso 1, 

allnea "c", do vigente te xto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Consti t ucionais 

de Fi nanciamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro- Oeste, a exemplo do que se fe z , na al u 

did a PEC, em relação aos Fundos de Partic i 

pação dos Estados e Di strito Fede ral e do s 

Mun iclpios . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
r 

'. -= : ., J A T ~,! R. A: . . . . . o . . .. . .••• .... .. . . . . ........................... . . ...... . 

--'.~ ~ · ' j r - ::.-. 617 I n . PI'IOB EC: - "DO' PI , _ . , c , ~ . ....... ... ........ PART 0_ .... , . . . .........•. _ I M .•• • • •• •••••••• 

- "/Or' _omun,c..':::;' ::C'ôs a as s,"':~ ." -' do De put ado. 
~Alar com Rosa ou ~i1d e, fone:_: l 1813 
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- -, \ I 1 . ~ 
, , I... 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butária ) 

Finalidade: preservar, no art. 160, lnc. 

III, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

allnea "c", do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Const itucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro- Oes te, a exemplo do que se fe z , na alu 

did a PEC, em relação aos Fundos de Part i c i 

pação dos Estados e Distrito Feder al e do s 

Muni clp i os . 

~2~ . .. . ..... . 

, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

.. dJ .. PARTI DO •. . P F jJ. ...... ESTADO . 1.(-::.:0 .. ' .. 

a aS Slr ,: .: " jo Deo utado. 
'-=---11 a)' con ~OSà JLJ (,i1 de, f one:_> 1813 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, : '.' E : , . ,/ltr m 7v:<-P.. .. 

(Do Sr. SAR~ -Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tributária) 

Finalidade: preservar, no art. 16, inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

allnea "e ll
, do vigente texto eonstitucio -

nal, que trata dos Fundos Const ' tucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro- Oeste, a exemplo do que se fez, na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação do s Estados e Distrito Federal e dos 
Mun ic1p ios . 

7- . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . 

~':3!\;E -:- E :",. t;O. I.,., , PARTI DO .;- , . . . ,' , . . ~ .... ESTADO:." 1P. .... 

-::'IOr' ;::omun'C,::J sC:JS a aS Sir.3-::."J do Deputado. 

Fa1at' com Rosa ou '.-J i1de , f one : _S 18 13 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

alinea "C", do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Consti t ucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 
Municlpios. 

I • )o4D /f- ~if-J-l 
~OME .••.••••••••••••• •.••••••••••••••.••••••••••••••••••••••.•••.•••••••• 

ASSINATURA : ••.• L L/L-/C- frv<....-L-. . .................................................... . 

b UI f~~13 f/L 
GABINETE: .•••••••••••••..•• PARTIDO: •••••••••••••••••• ESTADO: •.••.••••••••• 

; 8S . : Favor comu nl car aoõs a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone:224 1813 



I 

• 
.; . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SAR EY FILHO) 

Emenda â PEC-175-A/95 (Reforma Tributâria) 

Finalidade: preservar, no art. 160 , inc. 

111, constante da proposição aci ma referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

annea "c", do vigente texto constitucio -

nal, que trata dos Fundos Const i tucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Munidpios. 

': or·1 E: .... . AG~t?~~ .~~~ .. ~~.~ ...... ........................ ......... . 

j" SSINAT URA: ............... .....•................................ . ......... 

~ ,; B I E TE: . . . . . . . . . ~. ~~. . . . . P A R TI 0 :.... :( ? ~ .l? . . . . . . E S T A O O : . . . :!. ~. . . . . . . 

Favor com un lcar 3D6s a assin atura do Deputado. 
Fal ar com Rosa ou Wi1 de, fone: 224 1813 



• •• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, lnc. 

111, constante da proposição aci ma referi

da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

allnea "C", do vigente te xto cons itucio -

nal, que t rata dos Fundos Constitucionais 

de Fi nanciamento do Norte, Nordeste e Cen

tro- Oes te, a exemplo do que se fez, na al~ 

di da PEC , em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Feder al e dos 

Muni clpios . 

c:1E ...... ? .. 7~ . i .. ~ .. 0.- ... .. . rK .. ? .m.. J? . .9. .. ......... . 

: SUA 7"RA . ~~"'-.- . .... ~.':":' . .. ~ . 4 ...................... ....... .. . 
~ ':5!:iE~E: ...... ~.u. .... PARTI CJ: . rI:: l.0 .19 ..... . ESTADO: .... /? ./V. .. . 

=-::vor ~omunjc:;!' ~CJS a ass~ ":~JJ do Deoutado. 
Fala r com Rosa ou . .Ji1 de, f CI'p : __ J 1813 



• 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNEY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tr ibutária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição aci ma referi
da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

allnea "e", do vigente texto con stitucio -

nal, que trata dos Fundos Const i tucionais 
de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Municlpios. 

I 

'.: :·1 E: ..... ~J .~~. ~ ...•• ~.~ .•..••.•••...•..• • .••••••.• 

..: 5 S : ~\ J A T LI R A: . . . . . .. ..... .. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . 

; ;5 I NE ~E : .... Ü ........... PARTI DO: ... f.1/Vr. .Q .13. .... ESTADO: ... ~ •••..•. 

~2vor comunlcar 3c6s a as si nat~ra do Dep utado. 
Falar com Rosa ou Wi lde, fone :224 1813 



• 
• 

: ~ o .. - . -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr . SARI EY FILHO ) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tr ibutária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, lnc. 

111, constante da proposição aci ma referi
da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

allnea "c", do vigente texto con stitucio -

nal, que trata dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro- Oeste, a exemplo do que se fez, na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 
Muni cl pios . 

':: '.'E: <2-. 4?:~ . Q ... C .--! . t\) . >. .. . ~. M.. P. ............................. . 

J 
: : ~ = :~ ~. I ~I R A: . . . ~_,""",' -'o '...... • . ................. • • L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
: ':.:3 ~ ~' l E ~ E : .... ~ ? . . . . .. .. P A R TI O O : . :Y. ~ 1:>. 7? ..... . E S T A O O: ... j . ~ •••••••• 

-
.:omUI1 ~ CêJ ::cos a a s s ~ r, -;:: .,' J do Deput ado. 

calar com Rosa ou ~ i1de , fonp : _~~ 1813 



... 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SAR ~y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tributária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

allnea "C", do vigente texto constitucio -

na 1, que trata dos Fundos Const i tuci onai s 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Municlpios. 

~ ~ S : :i E -;- E : • • . • . • . . . . • . . . . . . • P A R T I O O : . . . . . • . . . • • • • • • • • • E S T A O O : • . • • . • • • • • • • • • 

-2vo r :::omun " c:~" êlClÕ S a aSSl r ::: , 1"3 do Deputado. 
Fa l ar com ~osa ou !~i lde, fcr p : _24 1813 



• • 

CÂMARA DOS DEPUTA DO S 

(Do Sr. SAR EY FILHO) 

Emenda ã PEC -175-A/95 (Reforma Tributãria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição aci ma referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

allne a "c", do vigente texto constitucio -

nal, que tra ta dos Fundos Const i tucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro- Oeste, a exemplo do que se fez, na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Muni clpioso 

': = :· ~ E: o ol11c-oQ0Jof. . o o~o~o .. o o o o o o o o o o o o o o o o .. o o .. o o o o o o ... . o o . ..... o o o o 

' 55 : êlA T~RA : )/J4, 'Y:< •••. ~ • • • ••.. ••..•••••••••••••••••••••• • ••••••••. 

~ ':. GINE:E : o o o o o o } o1o~ o o ... o o. PARTI DO: ... r,(Ç) .. o o o. o o. o. o ESTADO: o~ . 0 . 0 o o o o o o o 

- ,::vor ;::omunlC.3T .;so s a aS S1 Tl:'.:"r'2 do De outado o 
Falar com Rosa o ~ ~i lde, fone : ~24 1813 



• • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SAR EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tr ibutaria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

rrr, constante da proposição aci ma referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso r, 
allnea "c", do vigente texto con stitucio -

nal, que trata dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Municlpios. 

'~ '.lE ' 5JL-vfO W&/ZCJ-
.... ', .................................................................................................................. .. ................ .. 

: ~ :3 = : J A I 'J R ,ó.: .. 4c: .. (. ( .) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
~ :. :3 ! ~ E -;- E : ... 1. ? 3. . . . . . . ... P A R TI O O : . . .f~ PI? ......... E S T A O O : .•• ? (. . . .... . 

- :::'1o r comunI C J~' :;C;õs a aS Si r 2: , (J do Deputado. 
Falar com ~osa ou ~ild e, fonc:_=~ 1813 



• • .. 

.-:..:: ' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( 

'WME : ...•.• r~-r.( . 1.- .'''''' 
) S 

(Do Sr. SAR EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tributâria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

annea "C", do vigente texto constitucio -
nal, que trata dos Fundos Const "tuciona;s 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 
dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Municlpios. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

ASSINATURA : ................. ~ ..........••.•.•••.....•....... . .•.••..• . 

GABIN ETE: ••• :.t?9 ....... . PARTIDO: . . P.~ ........ . ESTADO: .1T.t1 ...... . 

; 5S .: Favor comunlca r após a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone:224 1813 



.. 
, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SAR EY fILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr ibutãria ) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição aci ma referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

allnea "C", do vigente te xto constitucio -

na l , que trata dos Fundos Const i tuciona i s 

de Fi nanc i amento do Norte, Nordeste e Cen

tro- Oeste, a exemplo do que se f ez, na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partic i 

pação do s Estados e Distrito Federal e dos 

Mun iclp ios . 

',= :-1~ : .... A.h( i~ H.t .~ .. ......... ~ ................... ......... . 

' C~ " JATI'R II -:.....: . 1 ....,1 ''-\ : .... 10 •••••• . .. .. . .. .. . . . .. .. . . .. . . .. .. . . . . . . .. .. .. . . . .. . .. .. . . . . . . . .. .. .. 

: .'. 3 Ui E -;- E : .... 1-. ~ ~ ..... .. . P A TI DO : . P M . p.J.J . . ...... E S T A DO : ... ~ .... . 

.. - êvor .:omun' C::i"3C:Ô S a as s~~:':-':..JtJ do Depu tado. 
Fala r com Rosa ou Wi1de, fO I,p : ~24 1813 



... . , ", 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SAR -Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tributãria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposiçao acima referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

allnea "c", do vigente texto constitucio -

nal, que trata dos Fundos Const ' tucionais 

de Financiamento do Norte, Norde te e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Municlpios. 

': : :!E • , , , , , , , , , , , , , , , , , , ,0.r!*-:l.K., , , , ................... ......... , 
~.S S I NAT URA : ........... .!-' ..:.... • .:..... :..,. ~~~.~.-•• v ~ •••••••••••••••••••••••• • ••••••••• 

; , S I NE~E •.•. M. .. , , , .. , . PARTI DO • . , # ... , ..... , ES T ADO • , . /.. r .... , 
- -, ::'-avor comun:c:;'- ::DÕS a as s-",:: .... (J do Deputado. 

Falar com Rosa ou Wilde, for,c : ~24 1813 



... , i 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNEY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redaçao do art. 159, inciso I, 

allnea "C", do vigente texto cons t itucio -
nal, que trata dos Fundos Consti t ucionais 
de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Fede ral e dos 
Municlpios. 

~OME: .. J: f .A~/~Y.' .A!~ . . Ç!~~ .~ ................................. . ....... . 

ASS I NAT URA: .. . ...... ': .. . .. " ........... Çb.-~~ . . .. . .. . (./) ..... ........ . 

GABINETE: .. 19.? ........ ... PARTIDO: .. /!-:;P. .......... . ESTADO: . .;f! ......... . 

JBS .: Favor comunicar ao6s a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone:224 1813 



... , ' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr butãria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 
111, constante da proposição aci a referi
da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

alinea "C", do vigente texto cons t itucio -
nal, que trata dos Fundos Consti t ucionais 
de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen
tro-Oeste, a exemplo do que se fez , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 
pação dos Estados e Distrito Federal e dos 
Munic;pios. 

~OME: ......... ~ ~~~~. ~10 ... ~ .~~.\ .\L?: ........................... . 

ASSINATU RA: .. I{i Á7u? ;t-;t:/ . . . . ;.( ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

GAB INETE: ... )~ ............ PARTIDO:. ~~~ ........... ESTADO: .7-:.6 ...... . 

'} BS .: Favor comUnl car após a assi nat ura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde , fone:224 1813 



, 
.' ~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARN :Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butária ) 

Finalidade: preservar, no art. 160 , inc. 

III , constante da proposição aci ma referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

allnea "e", do vigente texto con stitucio -

na l , qu e t rata dos Fundos Const i tuciona i s 

de Fi nanc i amento do Norte, Nordeste e Cen

tro- Oeste, a exemplo do que se fez , na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Part i ci 

pa ção dos Estados e Dist r ito Federal e do s 

Mun iclp i os . 

':::':E: .. t.\~. ~ . C?~'. ~ !?C? ..... r:?T. ~ ~ ~ . I:<: ...... '" .......... ... ...... . 

/1 0) r-:;.., 
:S~ : ~jATJRA : ..... '-I" ~ .~5 .... . . . . L ···················· ·········· 

~ .: S I N E -;- E : . . .1. ~ I. ~ I. . . . . . . . • . P A R TI DO: . .( .~;I? B . ........ E S TA DO: .. ~ :~ ....... . 

- avor comUnlC2)' ac6s a aS S 1~2:jra do Deputado. 
Falar com Rosa ou ~i lde, fone : :21 1813 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

t:::) 

"= ~ 'lE : .. ~~~~Ç..}.~. 

• c: -:- 'I'" " ! I . ' -_.:> . ,JAT \.. RA . •• . 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, Tnc. 

111, constante da proposição aci ma referi

da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

allnea "C", do vigente te xto cons t itucio -

nal, que t rata dos Fundos Consti t uciona i s 

de Fina nciamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro- Oe ste, a exemplo do que se fe z , na alu 

di da PEC, em relação aos Fundos de Partic i 

pa ção dos Es tados e Dis tr ito Fede ral e do s 

Mun iclpios . 

. . . . . . . . . . . . .. . .. . . . .. . . . . . . . . 

-=::;.c:::::..:'~. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 

: .'.SUjE~E : .. ~'5 ... .... ... . PARTI 0 : ... ~~~ .. ...... . AOO: . . ~ ....... . 

=-::vor comunlC2" ~D5s a assi nc::"JJ do Oeoutado. 
Fala r conl Rosa JU Wi1 de , fon e : ~24 1813 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, lnc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

allnea "C", do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Consti t ucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Munidpios. 

GABI NETE: ...•..•...•....... PARTIDO: ..........•..••••• ESTADO: ..... • .••••... 

~ 5S .: Favor comunlcar aoôs a assinatura do Deputado. 

Falar com Rosa ou Wilde, fo ne:224 1813 

I I -::") 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNE Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tri butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160 , inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

alinea IIC
Il

, do vigente texto const i tucio -

nal, que trata dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 
Munidpios. 

B ETO lE L-- I S NOME: ...•......................... . .... .. , . . . . .. ............ . ...... . 

ASSIN ATURA: ................................................. . .... . ...... . 

GAB I NETE: ..... ??f.1 ....... PARTI DO: ...... ;7: /~ ..... ESTADO:. .1J/.'1 fI. . .. . 

OBS .: Favor comunlcar após a assin atura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone: 224 1813 

GER20 " - , ,,,,,:: I JUU891 



.. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNEY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr butaria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, lnc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art . 159, . ciso I, 

al1nea "c", do vigente texto constitucio -

nal, que trata dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes te e Cen

tro- Oeste, a exemplo do que se fe z , na alu 

di da PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pa ção dos Estados e Dist r ito Fede ra l e dos 
Muni clpios . 

I ~ 

. ~ '.W . ~ -tl-foM4Z 11 r,ono 
' ..... '- ... ..... .. .. ........................ . ~ y. '"T·"" .............. ................................................ .. ............ .. 
'-- '\ I '~"Q . ~--_. ~ 
_~ . 'll~j ...... ,,~ . •• • ••••••• • •••••••••••••• ••••••• ••••••••• ....... ... .... .. ....... 

:·3 ::;E ~ ~: . . . g( ~ .. ......... PART: OO: ... p.~ ... .... ESi ';DO: .. ~ . ...... . 

-'::Jmun - c :: I' .; ~o S 

Calar co~ Rosa ou ~ild e, fone : ~21 1813 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNE Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tributária) 

Finalidade: preservar, no art. 160 , inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 
alinea IIC

Il
, do vigente texto constitucio -

nal, que trata dos Fundos Constituc ionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 
Municlpios. 

. . I t:; r cJTA Do 09150 ~o K [;. I S NO ME.. • ••••••••••••.••.••••••••...••.•••••.•••••••••.••.••••.••• • ••••••• 
f 

ASSI NATURA: . á .' . ~~'C:.4~~ . ~ . ~ ...... ... .......... ....... . 
J 

. F3S- / PP0 -TO GABI NETE ................... PARTIDO: .................. ESTADO: ...... . ...... . 

OBS .: Favor comunl car após a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone:224 1813 

G ER 20 "" ,H. ,,"; I I U I / RgI 



.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNE Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tri butãria) 

Finalidade: preservar, no art. 160 , inc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

alinea IIC
Il

, do vigente texto const itucio -

nal, que trata dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distr i to Federal e dos 

Municlpios. 

NO ME' Y,-; s.c ~ 11d-/v'.4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

ASS INATURA: •••••• ~~~. / .. ~ ... . ...................... . .. . ...... . 

GAB INE TE : .... f.~? ......... PARTIDO: . . ?f!..ô. . ~ ........ . ESTADO: .. ~Á: . . ...... . 

08S .: Favo r comuni ca r após a ass i natura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone: 224 1813 

G ER 20 ' " ( \1,.'- I JUL / R9j 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNEY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, lnc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

allnea "c", do vigente texto constitucio -

nal, que trata dos Fundos Constit cionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Munic1pios . 

... .. . k;~ ......................... . 
~ ~:: "lAT I IRA ' 

__ ... ! IL. • ••••• • •••••••• •••••• •••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••• 

; ' G INE~E . . ...•. Q ...... . PARTI DD: ... . . P..f12? . ~ .E STADO: .... lli. ... . 

:-c!vor COm Unl CJI' 6~ Õ S a aS S ln2[Ll r"J do Deputado. 
Falar co m Rosa ou Wi1de, f one : 224 18 13 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNEY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr ' butãria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

allnea "C", do vigente texto constitucio -

nal, que trata dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fe z, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Munidpios. 

~OME ,$..fil. A .'. : ............................................... . 
.\SSINATURA : (. •••.•..•••••••• .".~ •• ~ ••• •• ••••••••••• • ••••••. 

GAB I NETE : ... • ?a ........... PARTI 

.:' BS . : Favor comunicar apõs a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone:224 1813 



t 
• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, lnc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

alinea "c", do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Consti t ucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Municlpios. 

', ~ ', 1 E : ..... J;p~~ ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I 

;;7.?~f" 
• -~ T\I " I . -__ _ 1A ,~ RA . ....... ~ ..••.•..... . .......•.••.........•..•....•••••.. 

:': 3 I iJE -:- E: ..... ~=1.ç)? ....... PARTI DO: . j7~1 .~ .......... ESiADO: .. :?~l!J?t~Ç, . 

=-:::'10 r -.:: o m u n 1 c J 1- ~ Q o s a a s s i n (': t j !' 2 do Deputado. 
Fa la r com Rosa ou Wi1d e, f one : 22 d 1813 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNEY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tr i butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, lnc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, . ciso I, 

allnea "c", do vigente texto constitucio -

nal, que trata dos Fundos Constit cionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro- Oeste, a exemplo do que se fez, na alu 

did a PEC, em relação aos Fundos de Partic i 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Muni clpios . 

. -." 0/ ~ ~ to' ,~ ~ . .... '.\. ................. · 0· ;- ······· ·· ·········· ............... . ...... . 

' ~5 : ~j,A, TL! RA : . . . . . . .. . ...... n-:t~ ~ ................................ . 
~ .".~;~iE - E · °0 0 ·-o~73 ESTADO' tf7T . - ' . . ... 1. .. ./ .......... PARTI DO ..... ..!..J. • • • • • • • • I .•• V. ~ . ...... . 

. .. =-.; 'i o ~' -:: o m u n 1 c .3)' a D éi s a a s s 1 n cJ t U r' -:: j o O e o u t a do. 
Falar com Rosa ou Wild e, fon e :22 J 1813 

SZu'L . 



• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNEY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i utãria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, lnc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

al1nea "c", do vigente texto constitucio -

nal, que trata dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oes te, a exemplo do que se fez, na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partic i 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Muni clpios . 

. ~ ·.1E ' ~ &:x '/714nct!t?nea-
1 ...... " ........... ................ ( . / if,f . ............. / ....... .... ...................................................... .. ............ .. 

. : =: ~iA TURA . . /d/x ....... ~ .................................. . 
~ :·S ! NE-:-E : . .... 9. fOZ. " .... PARTI DO: ... rr.s. ........ ESTADO : . • 3/t. ....... . 

.. -2vor comunlCc3l- c~ôs a aSSl nat u!'; do Deputado. 
Fala r com Rosa ou Wilde, fone: 224 1813 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160 , lnc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

alinea "C", do vigente te xto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Const i t ucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro- Oeste, a exemplo do que se fe z , na alu 
dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Munic1 pios . 

ir L:sO/f./ m(;() fi-,~ p . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

~ SS=:J ATURA : . ........... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

~ ':5 I N E TE : . . rr (6. . ......... P A R TI DO: . . . . 1?1!. ~ . . . .... . E S T A O O : .. 7?~, ..... . 

Favor comunlc ar ao6s a aS Sl n2turJ do Deputado. 
Fa l ar com Rosa ou Wi1de, fone :224 1813 

, " 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ OM E : . ].~~.'\\ .<J) .. 9 .... 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

alinea IIC", do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Consti tu cionai s 

de Financiamento do Norte, Nordes te e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federa l e dos 

Municlpios. 

. .. ......... . ........... . . . .. . ... . ...... . 

ASS INATURA: ..... . ... ~ ................. . ........ . .............. . .... . . . 

GABINETE : . . . 8.\~ .......... PARTIDO : . . ?}.~ ........ . ESTA DO: .. 9 .Q ... . .. . 

; BS . : Favor comunlcar após a assin atura do Deputado. 
Fal ar com Ros a ou Wil de, fon e:224 1813 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

' iJ r·1E: ...... &9 .~. ~.A. Ç5t1r. 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, 1nc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

alinea "c", do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Consti t ucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Fede ra l e dos 
Munic1pios . 

. ................................ . ....... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' SS INATURA : ••.•........ t. .' ') 
-r------

~ ; B INETE: .. . q . .I .I?! ......... PARTIDO: ... ~ .M . !).~ ....... ESTADO: ... Q;, ....... . 

Favor comunl car aoõs a aSS lnat ura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi 1de, fone :224 1813 

" I ':'''1 



, 
... 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NOME : .. 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tributária) 

Finalidade: preservar, no art. 160 , inc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

allnea "c", do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Consti t ucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se f ez , na alu 
dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Fede r al e dos 

Munidpios. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • I • • • • • • • • 

~<-eL 
ASSI NATURA: .............. ~ .............................................. . 

GABINETE: ..... . !:?c::; ....... PARTIDO: .... T.~ .......... ESTADO: .. . R. ? ...... . 

OBS.: Favor comunl car após a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone:224 1813 

r, E R 20 (' " ) .. I 1I J I Sq I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tr i butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, 1nc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

alinea "C", do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Consti t ucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Munic1pios. 

'; :; r·1E : ...• ' .....•••• ~ ! ............................................. ........ . 
---'--

-'- SSINATURA: ..... --: .. ~. '--"--- , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .' . . . . . . . . 
.r-

~;SINETE: ... . A.: ........... . PARTIDO:. ( ................ ESTADO: . ! ........... . 

. , Favor comunicar aD6s a aSSl natura do Deputado . 
Falar com Rosa ou Wi1de, fone :224 1813 



, I 
• 

GER 2Q 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

=-- _ . 

(Do Sr. SARNEY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butâria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 
111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redaçao do art. 159, i nciso I, 

al1nea "C", do vigente texto constitucio -

nal, que trata dos Fundos Constitucionais 
de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 
Munidpios. 

'~or~E: . .. s.I. ~ ~ ~ .. B.R.l1 ~ l ~ ~.I.~ q ........................................ . ...... . 

• 
-\SS I NATURA: .... ~ .. :-:--:- ........•................................... . ....... 

::;,';S I NETE : •. '? ;3.2 •• • ..•.....•• PARTI DO: ... ~~ç~ ........... ESTADO: • ~ ~ ••• • ••••.•• 

~ :S .: Favor comunlcar após a assin atura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone: 224 1813 



a' ~"il~ ~ -., !I;{,;~ 
o/, 0.-;' 
r~-

~~ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AS SINATURA: ••.•.•••••.......•. 

(Do Sr. SAR -Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tributãria) 
Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 
111, constante da proposição aci ma referi
da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 
allnea "C", do vigente texto constitucio -
nal, que trata dos Fundos Const i tucionais 
de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen
tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 
pação dos Estados e Distrito Federal e dos 
Munic1pios. 

. .. ..................... . ........ . 

. ........................ ......... . 

GABINETE: •• !:?:; ............. PARTIDO: •... f .f ........... ESTADO: .. ? t: ......... . 

~ BS .: Favor comunicar aoôs a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi lde, fone:224 1813 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tributãria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, lnc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso 1, 

allne a "c", do vigente te xto constitucio -

nal, que trata dos Fundos Const i tu cionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro- Oeste, a exemplo do que se fez, na a l~ 

dida PEC , em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Fede ral e dos 

Muni clpios . 

.: :3 : :; E - ~ : . . . ~. ~ ~. .. . .... P A R TI DO: . . cf .N: .1>. l?; . . . . . E S T A D :... f J? . . . . . . 

- -. "" p"" _ • J 

-
':'YilL.n - ~:::- ::::::;s a as s - ~:::.' '. ~ o Deoutado. 



j 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNE Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tri butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160 , inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

annea "C", do vigente texto constitucio -

nal, que trata dos Fundos Constituéionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Munidpios. 

(k~ )f O ( / L-{~ /1iv'4 
NOME: ..... ,. .....••................. ,. ....... ,. .............. ,. .... ,. .. ,. .... ,. .. 

T ~~ ~ç / 
ASSINA URA: ........ ,. .. _ .. --. ............ ,. ... ....-A •••••••••••• ,..,. •••• ,. •• ,. . ,. ••••• ,. 

0J-7l GABINETE: ................ . 
. ;fiZ dY '1 

IDO.,.,. ............. ,. .. ESTADO:,. .. ,. .. ,. ... ,. .. . 

OBS .: Favor comunlcar após a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi1de. fone:224 1813 

G E R 20 ( , . " "" c. - I I U I,IRql 



c . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNE Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tr ibutária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 
al1nea IIC

Il
, do vigente texto constitucio -

nal, que trata dos Fundos Constituéionais 

de Financiamento do Norte, Nordes te e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Dist ri to Fede ral e dos 

Municl'pios. 

. l -vLy() 1- __ j;'IJZS C ir 
N OM E . . . • • • • • . • • • . • • • . • .• . ......... . .......................... . .. .. ... . .... .. 

ASSI NA TU RA: ......... ' .. ~4 .. ............................ ....... . -
GAB IN ETE : ...... . 9.v.o. ..... . PARTIDO: .. 1?! :J3 ......... ESTADO:. ~ . i. ....... . 

OBS .: Fa vor comunl car após a assin atura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi1de, fone: 224 1813 

GER 20 f " 'f " '" C. I.JU U891 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNE Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tributãria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

alinea lIe
ll

, do vigente texto constitucio -

nal, que trata dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Munic1pios. 

NOME : .. ~~ .. ~:~ ..... ~~ ........................... . 
AS S I NA TU RA: • • • • •• (J)./ ./; .. );)) 1{) .................. .. ........ ....... . 

GAB INETE: .. S'.l:t.l ........... PARTIDO: .~. '!:-- . D. 0 ........ ESTADO: ~: . ...... . 

OSS .: Favor comunlcar apôs a assin atura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone:224 1813 

GER 20 (" ,,,.o \ cc - I JUUR91 



4 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NOM E: .... i) ."""" ..... : 

ASSINATURA: .... 

(Do Sr. SARNEY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tributária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, i nc iso I, 

alinea "C", do vigente texto const i tucio -

nal, que trata dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Munidpios. 

o '~5 .{,-.. U) :.J.<),~ ..................... ....... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

~ ~ . Q 
GAB I NETE: •••••••••• J .~ .2. . PARTI DO: •.• t: /I</.') J3 ..... ESTADO: •• §lo ...... . 

OBS .: Favor comunl car após a assin atura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi1de, fone: 224 1813 

G ER 20 '" "",()C. I JUUR91 



• 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNE Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tr ibutária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 
alinea "c", do vigente texto constHucio -
nal, que trata dos Fundos Constitucionàis 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Municlpios. 

Ih yq ~xJ;) f, / ' V c;- 5 C Â- -.. '} I\J j1--(y 
NOME:···········. 1 •••••••••••••••••••••• • ••••••• •••••••••••••••••••••••••• 

ASS INATURA: .............. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

GABINE TE: .. 1. Y.f". ..... -I r é-. ;/) /t{1 
... . PARTIDO: .................. ESTADO: ...... . ...... . . 

OBS.: Favor comunicar apos a assin atura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi1de, fone: 224 1813 

GER 20 (,. nr..n:: - I.JUUR91 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNE v FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tri butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

allnea IIC Il
, do vigente texto const i tucio -

nal, que trata dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Municlpios. 

N ot~E : . . ~.i?.rv: .~ .... o.~ ~ ......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

ASSINATURA:···· ~· ~··~~~~~~·~·~·~· ~· ~· ~· ~··~·~·~·~·~· 7:~. ~. ~. ~ .. ~.~.~ ............ . ...... . 

q (i 
GABINETE: ............... . ARTI DO: .... ~.~ ....... ESTADO: .. I?~~ ....... . 

OBS .: Favor comunlcar apôs a assinatu ra do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone:224 1813 

GE R 20 n- nr." - - I IUL ' 89\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNE v FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tri butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160 , inc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 
alinea IIC Il

, do vigente texto const i tucio -

nal, que trata dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al ~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Parti c i 

pação dos Estados e Dis t rito Fede ral e dos 

Munidpios. 

NO ME: ....... ? .«.. (. 2-.... J? ~~t1 ~ ........................... ....... . 

ASS INATURA· ~ c' /= . • • • • • • • • • • • . • • 7. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

GA BINETE: . . . 1.6. .:2. ...... .. PARTIDO: .. . P.1/.. T ..... . ESTADO: .. ~.' . . >.: .. . 

OBS .: Fa vor comuni ca r após a as s in atura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone: 224 1813 

G ER 20 I " "r_" - I IUURCJ\ 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNE Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tri butaria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

allnea "C", do vigente texto const i tuc;o -

nal, que trata dos Fundos Constitut;onais 

de Financ;amento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partic; 

pação dos Estados e Dis t rito Fede ra l e do s 

Munic"1pios. 

NO ME: ........ ~~.~ .............................. . ...... . 

ASS INATU RA: •• ~ ...•••••••• • ......•....•.•••.••••.. . .. • ..... • • • ..••• 

GABINETE: .••••• ~Ç). ~ .. . ... PARTIDO: ... ? /n-.h .5. ..... ESTADO: . • ?P ...... . 

08S .: Favo r comunl car após a assin at ura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi1de, fon e :224 1813 

GER 20 no nr." - IIUI I Rq) 



GE R 20 ' 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

" . 

N OME:. j~~.l.Q . K~ . -

(Do Sr. SAR EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tributãria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

allnea "C", do vigente texto constitucio -

nal, que trata dos Fundos Const i tucionais 

de Financiamento do Norte, Norde te e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na alu 
dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e do s 

Municlpios. 

. ...................................................................................... .. 

A S S I N A T U R A : .. .. "'-:.;:.-:.~~-4 .. .... .... ........................................................................ .. .............. .. 

GABINETE: .................. PARTIDO: ... P,f.fJ. ........ . ESTADO: . . J?~ ......... . 

OBS .: Favor comuni car ap6s a assin atu ra do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone: 224 1813 

IIII qq\ 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNE Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tributária) 

Finalidade: preservar, no art. 160 , inc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

allnea "C", do vigente texto constitucio -

nal, que trata dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Munidpios. 

, 

NOME~t(5. t! (. /.~ ... 77. ? .. .&. .(~~ .............. ....... . 
AS S I NA T URA :a~~~.f. .. ~ ... 4.:7

.,-:-: .••••.•.•••••• • ••••••. 

GAB I NETE : .••• ,;;;:;(/.~ ••• PARTI DO : ./ b. / n ES T ADO:.. •••.•• 

OBS .: Favor comunicar após a assinatu ra do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi1de, fone:224 1813 

G ER 20 ( ' "r,,) c I l lJ I ' R91 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

allnea "c", do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Consti t ucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Feder al e dos 

Munidpios. 

'lot'1E: ?'?' ( P( ~ .. 8. 1/:/:/ ~.(~ ........................ ........ . 
;SS I NATURA . )ooq../.~fP 

GAB I NETE : .. 7.0 f. ......... PARTI DO: .8 . f) 13 ...... ESTADO: .. !( Y. ..... . 

' r S ~ . 
_ .../ .. Favor comunlcar aoõs a assinatura do Deputado. 

Falar com Rosa ou Wilde, fone:224 1813 



, 
.. 

CÁMARA DOS DEPUTADOS 

. ~ ~ . \IA- ' IRA' 
• __ ~ , I ..... . .. . 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butaria) 

Finalidade: preservar, no art. 160, lnc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

allnea "c", do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Consti t ucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro- Oeste, a exemplo do que se fe z , na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partic i 

pação do s Estados e Distrito Fede r al e do s 

Municl pi os . 

. ....................... . 

.D ........ PARTI DO: , . , , ~ .t. L. ..... ESTADO : ............. . 

::- ~ vo " " , 
-

3QOS do Deoutado. , ,-::omu n ~ .::: J)' 

Calar com Rosa ou ~ild e, fon e : ~2j 1813 
-----.... 

\ 



• 
" 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr, SARNE Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tri butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160 , inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso l, 
alinea "e", do vigente texto const itucio -
nal, que trata dos Fundos Constitucionais 
de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Munic1pios. 

NOME: •• ~ ••• K... {) F' ....................................... . 
ASSINATURA: ••••• Z ... . ~ .................................... ....... . 

GAB INETE: .. 5.$5. ......... PARTIDO: . . ( .T.. ......... . ESTADO: .7..e ....... . 

OBS .: Favor comunicar após a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi1de, fone: 224 1813 

GE R 20 n ' n r." , " - I.J U URgI 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

.> ~, 

(Do Sr. SARNE Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tributária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 
alinea "e", do vigente texto constitucio -

nal, que trata dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Munidpios. 

NOME : ........... . /.1111.1: li? ... A./.h-T. T. O . .......................... . ...... . 

ASSINATURA: •••••..•••••• 717 ................ .. .............. ....... . 
GA BINETE: .... . ,L:{'I. ....... . PARTIDO: ..... p.J:-4-........ . ESTADO:. :~ . . ...... . 

08S .: Favor comunicar após a assin atura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone:224 1813 

G E R 20 (, ' \ r", ~ I J U '- ' qg J 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butaria) 

Finalidade: preservar, no art. 160 , inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

allnea "C", do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Consti t ucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Fede ral e dos 

Municlpios. 

'wr~E : ........ ~ .\::~ ..... ç 0:~. ~ :\ ~ ................................... . 

; S S I N A T U R A : • • • • • • .'-.-.IL.-.-r-:-. :-:. . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • • • . . . . . . . . . . . . . . <. . . • . • • . 

G; B I N E TE: ..... 9. O .. j ..... P A R TI DO: ... f.~ .~ .I? ...... E S T A DO: ... Ç: -:-: . ? ... . 

: ss .: Favor comunicar aoós a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone:224 1813 

; ! r ::0 , 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

} 

(Do Sr. SAR EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr ibutária) 
Finalidade: preservar, no art. 160, i.nc. 
111, constante da proposição aci ma referi
da, a mesma redaçao do art. 159, inciso I, 
alinea "C", do vigente texto constitucio -
nal, que trata dos Fu~dos Const i tucionais 
de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen
tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 

dida PEC, em relaçao aos Fundos de Partici 
pação dos Estados e Distrito Federal e dos 
Municlpios. 

NOME: ... DEP. L ,IZ FERNANDO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
~ , 

ASSINATURA: ••••• . ............................................ . ........ . 

'. 9;~3 GABl'NLTE: ......... . . PSDB-~~ A.t.., .•.••• . PARTIDO .•••••••••••••••••• ESTADO: ••.• • ••••••••• 

~ B S.: Favor comunicar após a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone:224 1813 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SAR ~y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tributaria) 

Finalidade: preservar, no art. 16, lnc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 

alinea "c", do vigente texto con st itucio -

nal, que trata dos Fundos Const i tucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Fede ral e dos 

Municipios. 

NO ME' L 'A ["~...5 ~ C A/l..? é3&Sv"/I c-:::i-~ ~~ 
ASS IN~~~ o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o~dd 06 o ,. ~ o o o o o o o o o o o o 

. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. ..............................................................................4o............ .. 

C;?1/ 0ÇL C c--
GAB I NETE . j' b . í / . ') ................... PARTIDO ................... ESTAD O .............. . 

08S. : Favor comuni car ap6s a assin atura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone:224 1813 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNE Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tri butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 

111, constante da proposição acima referi
da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

annea "e", do vigente texto const i tueio -

nal, que trata dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Municlpios. 

NOME' A~ L. V I' ~~j.Yo .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

ASSINATURA· ~ ....... \ t'~-.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

GABINETE: .. ! .~ ~ ............ PARTIDO: ... (~.~~ ......... ESTADO: ... k"? ...... . 

08S .: Favor comunicar após a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wi1de, fone:224 1813 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNEY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr ibutãria) 
Finalidade: preservar, no art. 160, inc. 
111, constante da proposição aci ma referi
da, a mesma redação do art. 159, inciso I, 
alinea "C", do vigente texto constitucio -
nal, que trata dos Fundos Const i tucionais 
de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen
tro-Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 
Mun;c1pios. 

AS S I NATURA: .. ...,...J-.r>o. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

GAB I NETE: ••••••••• jl:!. 2-.. PARTI DO: • f?~. '!. 6 ...... ESTADO: J2J-........ . 

]8S . : Favor comunica r aoôs a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone:224 1813 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"\ 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-Aj95 (Reforma Tr i butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, lnc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, i nci so I, 

alinea lIe
ll

, do vigente texto cons t itucio -

nal, que trata dos Fundos Con sti t cionai s 

de Financiamento do Norte, Nordes te e Cen

tro-Oeste, a exemplo do que se fe z , na a l ~ 

dida PEC, em relação aos Fundos de Part i ci 

pação dos Estados e Distr i to Fede ra l e dos 

Munidpios. 

'1 Ot~ E : •• I •• J .1'0. ": ."J •• (' '-" r L J 1(\ '\ . . . . . . . . . . . .. ........... ...................... . ..... . . 

nJR 1\ • = ri. • . • • • . • . •• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

GABI NETE : ... 
~ J 1 

~~ ......... PARTIDO: . . . . ~ .l :~ . .... . ... ESTADO: . J .... . .... . . . 

, " S ~ . 
_.J •• FaVOr comunicar aoôs a assinatUra do Deputado. 

Falar com Rosa ou Wilde, fone :224 1813 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARNEY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr ibutaria ) 

Finalidade: preservar, no art. 160, lnc. 

111, constante da proposição aci ma referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso 1, 

al1nea "c", do vigente texto con stitucio -

nal, que t rata dos Fundos Const i tucionais 

de Fi nanc iamento do Norte, Nordes te e Cen

tro- Oeste, a exemplo do que se fez, na al~ 

dida PEC , em relação aos Fundos de Part i c i 

pação dos Estados e Distrito Federal e dos 

Mun iclp ios . 

. ~ ·.' E · ~ ~~~c. ~ 
\ '-' . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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::-2V O( comUnlC2!' 3C;OS a as slr ~: ,!'2 do Deput ado. 
Falar cOln Rosa ou ~ ilde, fonp : ~2~ 18 13 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butária) 

Finalidade: preservar, no art. 160, lnc. 

111, constante da proposição acima referi

da, a mesma redação do art. 159, i nciso I, 

allnea "c", do vigente texto cons t itucio -

na l, que trata dos Fundos Consti t ucionais 

de Financiamento do Norte, Nordes t e e Cen

tro- Oeste, a exemplo do que se fe z , na alu 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partic i 

pação dos Estados e Distrito Fede r al e dos 

Mun ic1pios . 

. ~ ' . ~ C" . v11~e\1J \J (}L'A/)Ãl.. 
I...... '- .............................................................. .. ...... .. .................................................................. 

' -:::~ " .' ~ - I'R A. / IL __ ~_ 
·_~ . , lM I ..... M ........... "l.0 .................... ........ ............................................ .. 
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Falar com Rosa ou Wilde , fon c :_24 1813 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Sr. SAR -Y FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tributaria) 

Finalidade: preservar, no art. 16 , inc. 

IIr, constante da proposição aci ma referi

da, a mesma redação do art. 159, inciso r, 
al1nea "C

l l
, do vigente te xto con stitucio -

na l , que t r ata dos Fundos Const ' tucionais 

de Finan ci amento do Norte, Nordes te e Cen

tro- Oeste, a exemplo do que se fe z, na al u 

dida PEC, em relação aos Fundos de Partic i 

pação dos Es tados e Distrito Federal e do s 

Muni clpios . 

: :!E •. J) .~ fV;\ j\~ A ... fI] picA.. .. . C/I,1NE.f..t;.,? ...... . ........ . 
I 
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I 
ASSINATURA : .. 

• 

(Do Sr. SARN EY FILHO) 

Emenda ã PEC-175-A/95 (Reforma Tr i butãria) 

Finalidade: preservar~ no art. 160~ inc. 

III~ constante da proposição acima referi

da~ a mesma redação do art. 159~ i nciso I~ 

allnea "c"~ do vigente texto cons t itucio -

nal ~ que trata dos Fundos Consti tu cionais 

de Financiamento do Norte~ Nordes te e Cen

tro-Oeste~ a exemplo do que se fe z ~ na al~ 

dida PEC~ em relação aos Fundos de Partici 

pação dos Estados e Distrito Federa l e dos 

Munidpios. 

G';B I N E TE : .. 5. ~. ~ ........ PARTI DO : .. . t? P .e. ........ ES T ADO : . S f ........ . 

~ 5S . : Favo r comunlcar aQõs a assinatura do Deputado. 
Falar com Rosa ou Wilde, fone:224 1813 



• 
,~ • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição n° 
(Do Sr. PAULO LIMA) 

, de 1995. 

Altera dispositivos da Constituição 
Federal Relativos ao Sistema Tributário Nacional. 

As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do Art. 60 da Constituição Federal, promulga a seguinte Emenda ao 
Texto Constitucional: 

Título VI 

Da Tributação e do Orçamento 

Capítulo I 

Do Sistema Tributário Nacional 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios p derão 
instituir os seguintes tributos: 

I - impostos; 
H - taxa pela utilização de serviços públicos específicos e di ·síveis 

prestados ao contribuinte, sempre que o contribuinte não tenha alternativa 
válida para deles prescindir, limitada ao custo da prestação; 

IH - contribuição de melhoria decorrente de obras públicas, que 
impliquem valorização do imóvel e no limite de seu custo. 

Art. 146. Os impostos serão graduados segundo a capacidade contributiva dos 
cidadãos, residentes e outros que a lei determinar, respeitados os direitos e 
garantias individuais e proibido o confisco. , , 
Parágrafo Unico. E vedada a utilização do mesmo fato gerador para mais de um 
tributo e as taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. 

Art. 147. Cabe à lei complementar estabelecer nonnas gerais em 
tributária, assim como regular as limitações ao poder de tributar e 
conflitos entre os poderes tributantes. 

atéria 
dirilnir 

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos 
compulsórios para atender despesas extraordinárias decorrentes de calamidade 
pública ou de guerra externa. 

, 
Parágrafo Unico. A aplicação dos recursos provenientes de empréstimos 
compulsórios será vinculada à despesa que fundamentou sua instituição. 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir as contribuições SOCIaIS 
previstas nos artigos 195, I e H, e 240, observando o disposto nos artigo 146, 
IH, e 150, H e IV, e sem prejuízo do previsto no artigo 195, § 6°, relativamente 
às contribuições que alude o dispositivo. 

SEÇÃO II 

Das Limitações do Poder de Tributar 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 
H - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 

situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de oc pação 
profissional ou função por eles exercida, independentemente da deno . ação 
jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

IH - cobrar tributos: 
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da 1ei que 
os houver instituído ou aumentado; 
b) no mesmo exercício fmanceiro em que haja sido publicada a lei q e os 
instituiu ou aumentou, respeitada a determinação do artigo 165, § 2°; 

IV - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens: 
V - instituir impostos sobre : 

a) patrimônio, renda e circulação de bens e serviços, uns dos outros; 
b) templos de qualquer culto; 
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas 
fundações , das entidades sindicais dos trabalhadores e empregadores, das 
instituições de educação e de assistência social, sem fms lucrativos, atendendo 
a requisitos da lei; 
d) livros, jornais, periódicos, assim como papel, insumos, máqu' as e 
equipamentos destinados à sua impressão, publicidade e anúncios neles 
veiculados; 

e) textos audio-visuais destinados à educação. 

§ 1°. A vedação do inciso IH, "b, não se aplica ao imposto previsto no 
artigo 153, inciso IV, respeitado o disposto no artigo 165, § 2°. 

§ 2°. As vedações do inciso V, "a", e do parágrafo anterior não se 
aplicam ao patrimônio, à renda e à circulação de bens e serviços, relacionado 
com exploração de atividades econômicos regidas pelas normas aplicáveis a 
empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de 
preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel. 

§ 3°. As vedações expressas no inciso V, alíneas "b" e "c", 
compreendem somente o patrimônio, a renda e a circulação de bens e serviços 
relacionados com as fmalidades essenciais das entidades mencionadas. 

3 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 151 . É vedado à União: 

I - instituir tributo que não seja unifonne em todo território nacional ou 
que implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal 
ou a Município, em detrimento de outro, admitida a concessão, nos imp stos, 
de incentivos destinados a promover o equilíbrio do desenvolvimento 'ócio
econômico entre as diferentes regiões do país; 

II - tributar por imposto a renda, as obrigações da dívida pública dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os 
proventos dos respectivos agentes públicos, em níveis superiores aos que fixar 
para suas obrigações e para seus agentes. 

Art. 152. É vedado aos Estados e ao Distrito Federal estabelecer diferença 
tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão d sua 
procedência ou destino. 

SEÇÃO III 

OS IMPOSTOS DA UNIÃO 

Art. 153 . Compete à União instituir os seguintes impostos: 

I - imposto sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos 
e direitos de natureza frnanceira; 

II - venda de bens e serviços, no varejo; 
III - imposto sobre produção, circulação, distribuição ou conswno de 

bebidas, veículos, energia, tabaco e petróleo e combustíveis, inclusive 
derivados daquele e destes, sobre serviços de telecomunicações, bem assim, 
desde que definidos em lei complementar, sobre produção, circulação, 
distribuição ou consUlTIO de outros bens ou sobre outros serviços; 

IV - imposto sobre o comércio exterior; 

V - imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza. 

§ 1°. É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 
estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enwnerados nos incisos 
I, lI, IlI. 

4 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 2°. Cabe à lei complementar: 

I - definir as competências entre União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios com relação à regulamentação, arrecadação e fiscalização dos 
impostos previstos neste artigo ~ 

II - fixar as alíquotas máximas dos impostos previstos nos incisos I, II e 
IV. 

§ 3°. O imposto que trata o inciso III atenderá ao seguinte: 

I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido e cada 
operação relativa à produção, circulação, distribuição ou consumo e prestação 
de serviços, com o montante incidente nas anteriores ~ 

II - será seletivo, em função da essencialidade dos produtos e dos 
sefVIços~ 

III - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da 
República ou de um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de 
seus membros, estabelecerá as alíquotas máximas aplicáveis às operações e 

prestações, internas, interestaduais e de exportação, assim como os limites das 
isenções e beneficios fiscais ~ 

IV - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços 
a consumidor frnallocalizado em outro Estado, adotar-se-á: 

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto ~ 

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele ~ 

V - na hipótese da alínea "a" do inciso anterior, caberá ao Estado da 
localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual ~ 

VI - não incidirá sobre operações que destinam ao exterior produtos 
industrializados ~ --..... --5 
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VII - poderá a lei complementar estabelecer hipóteses de substituição 
tributária por antecipação; 

VIII - cabe à lei complementar definir o regime jurídico nacional do 
imposto mencionado no inciso II deste artigo. 

Art. 154. A União poderá instituir: 

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, 
desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo 
próprios dos discriminados nesta Constituição; 

II - em caso de guerra externa, impostos extraordinários, compreendidos 
ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 
gradativamente, cessadas as causas de sua criação. 

DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 155 . Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre; 

I - operações relativas à produção, circulação, distribuição ou consumo 
de bens e serviços, ainda que as operações se iniciem no Exterior; 

II - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; 

§ 10. O imposto previsto no inciso H 

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao 
Estado da situação do bem, ou ao Distrito Federal; 

H - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado 
onde se processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio a doador, ou 
ao Distrito Federal; 

IH - terá a competência para sua instituição regulada por lei 
complementar: 

6 
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a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior; 

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu 
inventário processado no exterior; 

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal. 

DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS 

Art. 156. Compete aos Municípios e ao Distrito Federal, instituir impostos 
sobre: 

I - a propriedade predial e territorial urbana e rural; 

II - transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens 
imóveis, por natureza ou acessão fisica, e de direitos reais sobre imóveis, 
exceto os de garantia, bem como cessão de direitos à sua aquisição; 

III - a propriedade de veículos automotores. 

§ 1°. O imposto de que trata o inciso I poderá ser progressivo no tempo, 
nos termos da lei municipal, para assegurar o cumprimento da função social da 
propriedade, terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a manutenção 
de propriedade improdutiva, e não incidirá sobre pequenas glebas rurais, 
definidas em lei, quando as explore, só ou com sua família, o proprietário que 
não tenha o domínio de outro imóvel. 

§ 2°. O imposto previsto no inciso lI: 

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao 
patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a 
transmissão de bens ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a 
atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou 
direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil; 

II - compete ao Município da situação do bem. 
7 ~ . ... -..-. ... r _ . ...-., . - - - - --.... ~ --- -...------
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SEÇÃO VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 

Art. 157. Pertencem à União (10%) do produto da arrecadação dos impostos 
previstos nos artigos 155 e 156. 

Art. 158. Pertencem aos Estados (300/0) do produto da arrecadaçã dos 
impostos a que se referem os artigos 153, II e IIl, e 10% do prod to da 
arrecadação dos impostos referidos no art. 156. 

Art. 159. Pertencem aos municípios (300/0) do produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o artigo 153, I, II e IIl, e 400/0 do prod to da 
arrecadação dos impostos referidos no art. 155 . 

Art. 160. Pertencem ao Distrito Federal na proporção da repartição fiscal, 
percentual idêntico ao dos Municípios . 

Art. 161 . Cabe à lei complementar definir os critérios para a participação 
recíproca mencionada nos artigos 157 a 160, devendo a Unidade da Federação, 
em que seja recolhido o imposto de competência das demais mudades, ter, no 
rrúnimo, (50%) do produto da arrecadação transferida aplicado em seu 
território. , 
Parágrafo Unico. As Unidades Federativas poderão condicionar a entrega da 
participação recíproca ao pagamento de seus créditos de qualquer natureza. 

Art. 162. A União, Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 
repassar a parcela correspondente às demais entidades federativas até quinze 
dias de sua recepção . 

Deputado Federal 
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EMENDA À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N° 175, de 1995 (do Poder Executivo) 
(Do Sra. Teima de Souza e outros) 

Altera o art. 167 da Constituição Federal , para 
permitir a vinculação de recursos para a infra
estrutura do sistema nacional de viação. 

" Art. 1° O art. 167 da Constituição Federal passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 167 São vedados: 

..... ...... .. .......................................................... ........ . ... ....... ............ 

IV- a vinculação da receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, 
ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem 
os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para manutenção e desenvolvimento do 
ensino, como determinado no art. 212, e a prestação de garantias às operações de 
crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8°, bem assim os 
dispostos nos §§ 4° e 5° deste artigo. 

§ 5° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
aplicar, total ou parcialmente, o produto da arrecadaçáo resultante da cobrança de 
impostos incidentes sobre os combustíveis e lubrificantes automotivos, sobre a 
propriedade de veículos automotores e sobre a prestação se serviços de transporte, 
assim como de quotas-partes destes impostos que lhes são destinadas, na 
conservação, recuperação, segurança e melhoria, inclusive na adequação de 
capacidade, pesquisa, treinamento e desenvolvimento tecnológico, da infra-estrutura 
do sistema nacional de viação, conforme regulamentado em lei" 

JUSTIFICAÇÃO 

O patrimônio viário do País foi construído durante quase meio século, 
podendo ser avaliado em cerca de US$ 300 bilhões, maior que a dívida externa do 
Brasil. Sua fonte básica de recursos foram tributos específicos ou seletivos, 
vinculados ao setor. Desde 1975, no entanto, começou a ser adotada no Brasil uma 
política de desvinculação gradual de recursos, completada a nível nacional na 
Constituição de 1988. Com isto, os sistemas de transportes não passaram a contar 
sequer com recursos para assegurar as despesas mínimas para o seu 
funcionamento , em condições razoáveis de eficiência e segurança. 

Do ponto de vista emergencial, o problema central é a 
deterioração da infra~strutura viária , priorizando-se assegurar recursos vinculados 
à manutenção desses sistemas. Se não houver vontade política para tal solução, o 
País estará fadada a conviver cada vez mais com um sistema de transportes caótico. 

Destacam-se alguns fatos que demonstram inequivocamente que os 
principais segmentos da sociedade ligados à comunidade dos transportes tem 
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considerado fundamental a introdução, na Constituição, de dispositivos, que 
possibilitem a adoção de mecanismos de geração e aplicação de recursos que 
assegurem o funcionamento da infra-estrutura do Sistema Nacional de Transportes, 
em regime de eficiência. Podem ser referidos os seguintes acontecimentos: 

• anterionnente, o próprio Congresso Nacional dera provas de 
reconhecer a necessidade de rever o atual sistema tributário, que tanto 
tem prejudicado o Setor Transporte; aprovou, mesmo antes da 
Constituição de 1988 a Emenda Passos Porto, que retomou a 
vinculação de recursos na área federal para o setor rodoviário , e a 
estendeu para os demais gravames sobre combustíveis e lubrificantes, 
inclusive para os Estados e Municípios. Após a Constituição de 1988, 
foi aprovado também pelo Congresso Nacional a implantação do Selo
Pedágio; sua implementação, no entanto, não foi possível, por 
apresentar um grande número de ineficiências operacionais; em seu 
lugar, em 1990, o Parlamento aprovou a Taxa de Conservação 
Rodoviária-TCR, a ser cobrada através do preço dos combustíveis; 
logo após a sua promulgação, o Supremo Tribunal Federal a 
considerou inconstitucional, por considerá-Ia um novo tributo sobre o 
preço dos combustíveis, o que é vedado pela atual Constituição; 
• em setembro de 1993, a Comissão de Viação e Transportes 
realizou o Encontro Nacional de Transportes-ENTRAN, com o apoio da 
Empresa Brasileira de Planejamento dos Transportes-GEIPOT do 
Ministério dos Transportes, objetivando colher sugestões para a 
Revisão Constitucional; deste Encontro participaram os representant s 
dos principais segmentos da comunidade dos transportes; a principal 
sugestão foi a de volta da vinculação de recursos, tendo como fonte 
um único imposto sobre os combustíveis e lubrificantes, considerando
se devidamente as necessidades da União, dos Estados e dos 
Municípios; os recursos arrecadados no setor transportes seriam 
vinculados ao próprio setor transportes, através de um Fundo Nacional 
de Transportes, a ser criado então por legislação ordinária; 
• mais recentemente, no processo revisional da Constituição, 
significativo número de parlamentares subscreveram propostas ou 
emendas neste sentido. Neste conjunto de propostas, podem ser 
observados, com destaque, os seguintes pontos: 

• a proposta revisional da Comissão de Viação e Transportes foi 
subscrita por cerca de 30 parlamentares; 

• tributaristas de renome no Congresso(Dep. Francisco Dornelles e Dep. 
Luís Roberto Ponte) apresentaram substitutivos tributários completos, 
incluindo, de uma fonna ou de outra, a vinculação de recursos ao 
sistema viário; 

• foi apresentada inclusive "emenda popular' , com expressivo número de 
assinaturas, o que demonstra a preocupação da população com o 
assunto; 

• além disso, nenhum parlamentar apresentou "contra-emenda", 
contrapondo-se ao mérito desta proposta , e 

• importante grupo de segmentos da comunidade dos transportes deu 
apoio a esta proposta ( Confederação Nacional dos Transportes-CNT, 
Associação Brasileira de Departamentos Estaduais de Estradas de 
Rodagem-ABDER, Associação Brasileira de Consultores de 
Engenharia-ABCE, Associação Nacional das Empresas de 9 bras 
Rodoviárias-ANEOR, Associação Rodoviária do Brasil-ARB, FOR 
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Permanente de Debates da Construção Pesada; indusive o Ministério 
dos Transportes, com base em estudos do GEIPOT. 

De todas estas propostas, extraíram-se os seguintes princípios e 
pressupostos básicos: 

• a condição essencial é que o produto da arrecadação dos tributos 
relacionados deverá ser distribuído a todos os entes que têm a seu 
cargo o provimento da infra-estrutura de transportes, nas esferas 
federal, estadual e municipal; 
• defende-se a vinculação de recursos para financiar, prioritariamente, 
a manutenção, a restauração e segurança da rede viária; a proposta 
de recriação da vinculação para o setor transportes é, assim, uma 
proposta equilibrada, mantendo graus de liberdade consideráveis para 
o Governo Central; esta será a diferença essencial do modelo anterior, 

\/'l . 

destinado a financiar principalmente a implantação do Sistema 
Rodoviário Nacional; agora, pretende-se prioritariamente garantir o 
funcionamento, em regime de eficiência, da malha viária já existente; - 'r:. r. ,j \); 

• novos investimentos, que reflitam expansões significativas do 
sistema, continuariam a ser financiados com Recursos Gerais do 
Tesouro, sujeitos às decisões políticas do Governo e do Congresso 

<.) 

U 
P... 
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Nacional; de um lado, competiria ao Poder Público decidir sobre a < ) 

construção de uma nova rodovia, de uma ferrovia ou de uma usina '~; 
elétrica; considera-se desta forma que estas prioridades devam ser ~ ~ 
analisadas em conjunto, cotejando-se os projetos de todos os setores 
ao mesmo tempo( saúde, transportes, educação, saneamento básico, I 
energia elétrica, etc.); por outro lado, se decidida a construção de uma (; 
via, haver-se-á que necessariamente garantir recursos para sua o 

-' 

<J'1 - . 

() 

-u 
manutenção; .... 1 i 

C) (...J i • do ponto de vista econômico, o ideal seria a cobrança direta dos 
usuários pelos serviços prestados, através de taxas ou tarifas, que 
indusive não estão sujeitas ao mecanismo da desvinculação; no setor 
rodoviário , isto só é possível através dos sistemas de pedágios, que, 

~ """"'- i 

no entanto, tem um custo de administração dos mais elevados; só são 
viáveis em rodovias com tráfego médio diários bastante elevado, 
prerrogativa de poucas estradas, representando menos de 5% da 
malha viária; constituem assim solução válida para rodovias de alta 
densidade de tráfego, mas não resolvem o problema do Sistema 
Rodoviário Nacional; o esquema de privatização também se inclui na 
questão dos pedágios, pois um de seus pressupostos básicos é a 
cobrança de tarifas pelo uso da rodovia; 
• as hidrovias também se enquadram neste pressuposto, uma vez 
que os operadores são distintos das entidades que têm a seu carga o 
provimento da infra-estrutura, como nas rodovias; 
• o Sistema Ferroviário Nacional não aufere receitas suficientes para 
cobrir os seus gastos operacionais, devido principalmente à obrigação 
da prestação de serviços antieconômicos ou sociais, como é o caso da 
operação da Rede Ferroviária Federal no Nordeste e o de transportes 
de passageiros de subúrbios; 

~ 

" 

• as hidrovias e as ferrovias , principalmente, têm fortes "economias 
externas", em relação às rodovias, propiciando a transferência do , 
tráfego pesado para essas modalidades de transporte, diminuindo ( J 

custos, ao evitar o desgaste precoce das estradas, decrescendo assim '+ 
o seus gastos com manutenção, e possibilitando a sua melhor 

) \j 
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operação e segurança pela diminuição de tráfego; preconiza-se co 
isto transferências intermodais; 

4 

os transportes urbanos integram os vários subsetores aos quais deve 
também ser detinados recursos de forma vinculada, uma vez que o 
usuário urbano é o maior contribuinte para a formação das receitas 
resultantes destes tributos, sendo justo que a ele retome, ainda da que 
parcialmente, sob a forma de serviços públicos na infra-estrutura de 
transportes; 
• as concessões à iniciativa privada deveriam ser vistas como um 
investimento de risco para o concessionário, sem quaisquer garantias 
de recursos ou incentivos governamentais; suas despesas devem ser 
financiadas por meio de tarifas(pedágios) cobradas do usuário do 
serviço de transporte, e 
• finalmente, a vinculação de recursos não deverá implicar em 
aumento da cama tributária para os usuários, uma vez que estud s 
indicam que estes já pagam o suficiente para o funcionamento o 
sistema viário; desta forma os recursos a serem destinados ao setor 
transportes deverão considerar como fonte todos os tributos q e 
incidem sobre os usuários de transportes, através dos combustíveis, a 
propriedade dos veículos automotores ou serviços de transportes. 

HISTÓRICO 

Em 27 de dezembro de 1945 pelo decreto-Iei nO 8.463(conhecido como 
Lei Joppert) , foi criado o Fundo Rodoviário Nacional-FRN. Era formado com recursos 
vinculados, provenientes do produto da arrecadação do Imposto Único sobre 
Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos-IULCLG, criado em 21 de setembro 
de 1940, pelo decreto-Iei nO 2.615. 

Os recursos do FRN eram destinados à construção, conservação e 
melhoramentos do Plano Rodoviário Nacional e auxílio aos Estados, Territórios e DF 
para execução dos sistemas rodoviários respectivos. Os Estados só poderiam 
participar do Fundo após constituírem seus respectivos Departamentos Estaduais de 
Estradas de Rodagem-DERs. A parcela de recursos vinculada aos Municipios a partir 
de 1948 ficou explicitamente definida em Lei, cabendo a estes 12% do total do FRN, 
passando os Estados, Territórios e DF a receberem 48%; a parcela do DNER 
permaneceu 40%. 

o FRN foi , sem dúvida, o principal instrumento da política de 
implantação do sistema rodoviário no Brasil. Essa medida foi tão importante na época 
que, em menos de um ano, todos os Estados que ainda não possuíam um órgão de 
administração rodoviária o criaram. (Além do Imposto Único-IULCLG, outros encargos 
contribuíram, como receitas próprias do setor, embora com menor intensidade, para a 
formação do Sistema Rodoviário Nacional, a saber. a Taxa Rodoviária Única-TRU, 
Imposto sobre os Serviços de Transportes Rodoviários-ISTR e os pedágios.) 

Com esta fonte de recursos puderam ser efetivados grandes 
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investimentos para formar o Sistema Rodoviário Nacional , hoje com cerca de 1,5 
milhão de quilômetros de rodovias, dos quais mais de 143.000 km são pavimentadas, ~ 
sendo 50.000 km federais . Essa malha rodoviária é responsável por cerca de 60% do 
transporte interno de cargas e mais de 90% do transporte de passageiros, sendo 
fundamental para o processo de desenvolvimento do Pais. O período de apogeu do 
FRN vai desde 1969 até 1979, com volumes anuais de recursos superiores a US$ 1,5 
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~) 

bilhões, para uma arrecadação do seu imposto-fonte de cerca de US$ 3,3 por ano 
no final deste período. A partir de 1980 nota-se um acentuado declínio nos recurs s 
destinados ao FRN, não atingindo em 1988 a US$ 0,2 bilhão. A partir de 1989, por 
imperativo constitucional , o FRN deixa de existir. 

Importa salientar que, desde o seu início, do total arrecadado pelo seu 
imposto-fonte(o IULCLG) apenas uma parcela era vinculada ao Fundo Rodoviário
FRN; as demais, à diversos outras modalidades de transportes - ferroviária, 
aeroviária e transportes coletivos urbanos. 

A partir de 1965 foram transferidos recursos do IULCLG para o setor 
aeronáutico(Ministério da Aeronáutica e para o Fundo Aeroviário Nacional), em 
montantes que oscilaram entre 5% e 2% do total arrecadado. 

Os recursos que foram transferidos para o sistema ferroviário, variaram 
de 11% a 4% do total do IULCLG, desde 1957 até 1982. Estas transferências, em 
princípio, fazem sentido, independentemente de discutir o mérito dos volumes de 
recursos repassados. As ferrovias têm, em relação ás rodovias, fortes efeitos 
positivos de economias externas, reduzindo o custo global dos transporte para cargas 
de grande quantidade, baixo valor unitário, transportadas a grandes distâncias, c jo 1 '-:.; 
exemplo tradicional são os granéis de um modo geral. Além de oferecer um : . ..; 
transporte mais barato, o sistema ferroviário pode atrair esse tipo de carga, aliviando ~ J 

com isto as próprias rodovias do tráfego mais pesado, diminuindo assim os custos de t . ..} 
~ ;:1 

manutenção e restauração das estradas, além de contribuir para aumentar os seus , 
. 

níveis de segurança, diminuindo acidentes de tráfego. I ., 
:, ... -

,r) 
C) 

<) 
-o 
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c:..: -
A partir de 1976, foi instituído um adicional de 12% sobre o Impo to l~ 

Único-IULCLG, destinado ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Urbano-FDTU, dos 
quais 75% para transporte urbano, a cargo da Empresa Brasileira de Transportes 
Urbanos-EBTU, e os 15% restantes para desenvolvimento urbano. Sua distribuição ----J 
entre as esferas da Federação era igual á do FRN, sendo 60% para a União, 32% 

E 
ll.J 

para os Estados e 8% para os Municípios. 

De qualquer forma fica claro que os recursos do Imposto Único 
tinham uma aplicação multimodal, já naquela época, não se limitando apenas ao 
setor rodoviário. Assim, pode-se afirmar que o Fundo Nacional de Transportes já 
existia de forma embrionária, desde longa data, conjuntamente com o Fundo 
Rodoviário Nacional, muito embora não assumisse de forma explícita esta 
denominação. 

Apesar disso, este modelo foi, aos poucos, sendo desarticulado, tendo 
por maior causa de sua degeneração a desvinculação setorial de recursos na área 
federal , posta em prática gradativamente desde 1975 e completada a partir de 1982. 
Passa a predominar no governo federal a corrente de tributaristas que admitem 
apenas a existência de tributos gerais, pregando a necessidade de centralizar todos 
os recursos nos cofres da União. A existência de impostos específicos , como o 
IULCLG passa a ser questionada, partindo-se para a sua desativação gradativa. 

Em 1974, o Governo Federal criou o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento, destinado a financiar projetos prioritários , para os diversos setores 
do País. Este fundo foi formado gradativamente com recursos provenientes de vários 
outros fundos federais, inclusive da parte do DNER, vinculada ao FRN. A partir de 
1982, o Governo Federal passou a praticar a maior desvinculação de recursos J 
possível em sua esfera de ação, não permitindo que as receitas tributárias fossem 
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vinculadas aos seus órgãos setoriais. Dessa forma, o DNER deixou de receber 
qualquer tipo de receita própria, inclusive a sua quota-parte do FRN, exceto 
pedágios, de baixa significância , desde 1982 até 1986. 

A desvinculação tributária subtraiu, assim, ao planejamento dos 
transportes rodoviários sua autonomia relativa e flexibilidade mínima para atender às 
necessidades do setor, mesmo só em termos de preservação do patrimônio 
existente, sem condições inclusive de evitar a sua deterioração. Neste aspecto, o q e 
mais se questiona é o seu caráter qualitativo, por retirar dos órgãos setoriais as 
condições necessárias para autogerir suas necessidades básicas, de acordo com a 
sua própria capacidade de gerar receitas. Enfim, os recursos desvinculados acaba 
sendo devolvidos ao setor, pelo menos a parte necessária para garantir o 
funcionamento do setor após uma transação nitidamente burocrática, mas que gera 
insegurança e desperdício de tempo e de custos. 

A Constituição de 1988 acabou por adotar o princípio da desvinculação 
de recursos gerados de impostos, proibindo a sua vinculação a órgão, fundo o 
despesa. Além disso, deixaram de existir na nova regra constitucional todos os 
impostos específicos ou seletivos, entre eles o Imposto Único sobre Lubrificantes e 
Combustíveis Líquidos e Gasosos-IULCLG. Em decorrência, extinguia-se o Fundo 
Rodoviário Nacional-FRN por duas razões: pela eliminação de sua fonte e pela 
proibição de vínculo dos impostos com qualquer fundo. 

Entretanto, a carga tributária que pesava sobre o usuano rodoviá '0 

não foi diminuída; pelo contrário, foi aumentada. No lugar do IULCLG , que estava 
com alíquotas bastante reduzidas, foi criado o novo Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transport 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação( ICMS). Este novo tributo, co 
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níveis de taxação superiores ao IULCLG, não tem destinação para a União, por ser-----1 
de competência estadual, com redistribuição para os Municípios. Indo mais além, foi 
criado mais um tributo sobre os combustíveis, o Imposto sobre Vendas de 
Combustíveis Líquidos e Gasosos a Varejo, exceto óleo diesel(IWC), de 
competência e desatinação exclusivamente municipal ( em processo de extinção). 

Dessa forma, os dispêndios públicos imprescindíveis à preservação da 
infra-estrutura viária passaram a depender quase exclusivamente de dotações 
orçamentárias, com fonte única praticamente apenas nos recursos gerais do 
Tesouro. Estão assim ao sabor de fortes influências políticas, sujeitas às aprovações 
anuais do Orçamento, sem garantir os recursos mínimos, oportunos e permanentes, 
principalmente aqueles necessários à manutenção e operação do sistema viário, 
inclusive segurança do tráfego. Nisto tudo a aspecto crítico é que a prática das 
finanças públicas no Brasil , na disputa pelos escassos recursos orçamentários gerais, 
não tem sido a de privilegiar os gastos com a manutenção da infra-estrutura social. 

O resultado, amplamente conhecido, é desastroso: grande parte das 
estradas estão em estado de abandono; o patrimônio viário do País, inclUSive 
ferrovias e portos, construído durante décadas, com enormes sacrifícios para a 
Nação, está em franco processo de degeneração. Seu valor, hoje , é avaliado em 
cerca de US$ 300 bilhões, um montante superior a dívida externa brasileira. 

Desta forma, a situação da infra-estrutura rodoviária existente e 
deveras preocupante, devido ao mau estado das rodovias pavimentadas. Mais ~ 
30.000 quilômetros( 23%) de estradas federais e estaduais estão em precá ria s~ 
condições, sendo que em apenas 48% das rodovias o seu estado pode ser I \ 
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considerado bom para o tráfego; a situação da malha federal é pior, onde 1/3 das 
vias encontra-se em péssimo estado. 

Ao transitar por uma rodovia nessas condições de deterioração, o 
usuano consome até 58% a mais de combustível , tem seu custo operacional 
aumentado em até 38%, gasta o dobro do tempo que gastaria se viagem fosse 
realizada em uma rodovia em boas condições e tem maior probabilidade de sofrer um 
acidente. 

Em 1992, apenas nas rodovias federais , ocorreram 60.000 acidentes, 
com 37.000 feridos e 5.000 mortos. Pesquisa realizada por empresa seguradora de 
transporte aponta os buracos nas estradas como uma dos causadores de acidentes 
com caminhões no Brasil, na proporção de 23,85%. A dimensão econômica desses 
acidentes é de cerca de US$ 80 milhões/ano, se considerados apenas os prejuízos 
materiais e os gastos hospitalares. 

Vale observar, no entanto, que a situação da malha ferroviária não é 
melhor. No caso da Rede Ferroviária Federal S/A-RFFSA, 8.000 km(36%) de sua 
malha estão em mau estado, com o agravante de que 4.600 km dessas linhas 
servem ao transporte de cargas perigosas. Das locomotivas da RFFSA, em um total 
de 1.417 unidades, cerca de 470 não estão em operação, o que significa um elevado 
índice de imobilização da ordem de 38%. 

Os portos brasileiros sofrem também uma série de inadequações, q e 
diminuem a sua produtividade e aumentam os seus custos. Como um dos principais 
fatores que explicam essa situação pode-se citar a precariedade de seus 
equipamentos, sem manutenção adequada, muitos impróprios ao tipo de carga q e 
operam e outros já completamente obsoletos, em face da tecnologia já adotada e 
outros portos do mundo. 

Vale dizer que recente estudo elaborado pela Empresa Brasileira de 
Planejamento de Transportes-GEIPOT demonstrou que a arrecadação proporcionada 
pelos tributos atualmente pagos diretamente pelos usuários de transportes é mais 
que suficiente para, pelo menos, manter as estradas em boas condições de tráfego. 
Estima-se uma arrecadação de cerca de US$ 4,8 bilhões contra uma necessidade do 
Sistema Rodoviário Nacional de cerca de US$ 3,5 bilhões, suficiente para manter o 
funcionamento do Sistema Rodoviário Nacional em regime de eficiência. 

Para corrigir este descompasso entre receitas e necessidades de 
recursos imprescindíveis para garantir a operação da infra-estrutura viária com um 
mínimo de eficiência, foram feitas várias tentativas, que infelizmente não lograram 
sucesso. 

Alem disso, o sistema rodoviário não possui, pela sua própria natureza, 
um sistema de contagem ou pesagem, operacionalmente eficaz para imposição de 
tarifas, como é o caso da ferrovia , da hidrovia e do porto. Muito menos conta com a 
possibilidade técnica da implantação de medidores, como é o caso do setor de 
energia elétrica e de telefonia. 

Após a tentativa fracassada de cobrança do Selo-Pedágio e da Taxa r' 
de Conservação Rodoviárial (inconstitucional) , restou ao Governo Federal iniciar a ( 
cobrança , em caráter emergencial , do Imposto sobre a Importação de Petróleo, 
pretendendo-se gerar uma receita de cerca de US$ 800 milhões, anualmente. ' 
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equiparando-se o seu valor à arrecadação pretendida pela Taxa de Conservação 
Rodoviária. 

o cerne da dificuldade com este tipo de cobrança é que se trata 
também de um tributo geral , sem qualquer vínculo com o setor transporte, e 
especial o rodoviário. Na verdade. houve apenas uma decisão política do Governo 
em destinar tais recursos para a manutenção das rodovias federais . Na prática, o 
Governo não tem cumprido o seu compromisso. 

Dos fatos que ocorreram após a aprovação da Constituição de 1988, 
podem ser extraídos os seguintes ensinamentos: 

• O Congresso Nacional já reconhece a necessidade de rever este 
sistema tributário, que tanto prejudicou o setor transportes. Por três 
vezes, praticamente por unanimidade, aprovou mudanças legais, após 
a promulgação da nova Constituição, através da Selo-Pedágio e da 
Taxa de Conservação Rodoviária , que restabeleciam em parte o 
modelo anterior de financiamento; 
• a principal maneira de se cobrar qualquer encargo para financiar a 
manutenção das rodovias, a não ser através do consumo dos 
combustíveis, que é uma variável que mede com bastante precisão o 
uso das vias. Além disso, é um mecanismo de fácil cobrança e fácil 
controle pelo poder público, uma vez que pode ser recolhido 
diretamente pelas distribuidoras; sua evasão, assim , é quase nula; a 
maioria dos países desenvolvidos adota esta sistemática de cobrança, 
para ressarcir os gastos com rodovias, e 
• fica patente que não existe outra alternativa de reequilibrar os 
sistemas de transportes, a não ser através de emenda constitucional, 
que possibilite a vinculação tributária, para manutenção da infra
estrutura viária. 
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l.i..J Desta forma, a proposta de recriação da vinculação para o setor ---__ _ 

transportes é uma proposta equilibrada, mantendo graus de liberdade consideráveis 
para o Governo Central. Asseguram-se recursos apenas para garantir o 
funcionamento eficiente da malha viária já existente. Novos investimentos, que 
reflitam expansões significativas do sistema, continuariam a serem financiados com 
Recursos Gerais do Tesouro, sujeitos às decisões políticas do Governo e do 
Congresso Nacional. De um lado, competiria ao Poder Executivo decidir sobre a 
construção de uma nova rodovia, ou de uma ferrovia , ou de uma usina elétrica. Por 
outro lado, se decidida a construção de uma rodovia, há que necessariamente 
garantir-se recursos para sua manutenção. 

Esta é a diferença essencial do modelo anterior, destinado a financiar 
principalmente a implantação do Sistema Rodoviário Nacional; agora, pretende-se 
prioritariamente somente garantir o seu funcionamento em regime de eficiência, em 
termos multimodais. 

Diante do exposto, 
para a aprovação desta Proposta 

eramos contar com o apoio dos nobrt:Ul~"\T 
Emenda Constitucional . 

Sala das Sessões , ~e~ ____ de 
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Emenda à Proposta de Emenda à Constituição, No. 175, do Poder Executivo, da 
Dep. Teima de Souza e outros, que altera o artigo 167 da Constituição, para permiti r 
a vinculação de recursos para a infra-estrutura do Sistema Nacional de Transporte. 
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Emenda à Proposta de Emenda à Constituição, No. 175, do Poder Executivo, da 
Dep. Teima de Souza e outros, que altera o artigo 167 da Constituição, para permiti 
a vinculação de recursos para o a infra-estrutura do Sistema Nacional de 
Transportes. 
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Emenda à Proposta de Emenda à Constituição, No. 175, do Poder Executivo, da 
Dep. Teima de Souza e outros, que altera o artigo 167 da Constituição, para permitir 
a vinculação de recursos para a infra-estrutura do Sistema Nacional de Transporte. 
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Emenda à Proposta de Emenda à Constituição, No. 175, do Poder Executivo, da 
Dep. Teima de Souza e outros, que altera o artigo 167 da Constituição, para permitir 
a vinculação de recursos para o a infra-estrutura do Sistema Nacional de 
Transportes. 
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Emenda à Proposta de Emenda à Constituição, No. 175, do Poder Executivo, da 
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( ) SUPRESSIV A ( ) SUBSTITUTIVA ( ) ADITIVA 

PEC N° 175/95 ( ) AGLUTlNATIV A (X ) MODIFICATIVA 

ICOMISSÃO Especial I 
AUTOR PARTIDO UF PAGINA 

Deputado EDSON SOARES PSDB MG 02/03 

A área mmelra de atuação da SUDENE já se encontra, inclusive, be eficiada 

pelos recursos a que se refere o inciso retromencionado, por força do disposto no art . 5° da Lei n° 

7.827, de 27 de setembro de 1989, que regulamenta o atual art . 159, mClso I, alínea c, da 

Constituição Federal (que destina 3° do IPI e do IR para programas de financiamento no setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste). 

As regiões dos Vales do Jequitinhonha e do Mucuri, por seu turno, têm 

caracteristicas fisicas, sociais e econômicas muito próximas às apresentadas pelo Nordeste brasileiro, 

Ijustificando a sua inclusão como beneficiárias dos recursos a que se refere o inciso IH do art . 160, da 

Constituição Federal. 

A economia destas regiões é centrada no setor primário, responsável em grande 
tparte pela ocupação da população local, o que resulta em baixos níveis de urbanização. Demais, os 
indicadores de analfabetismo e de evasão escolar são muito expressivos, atingindo níveis muito 
superiores à média estadual. Apenas cinco em cem estudantes concluem o 2° grau e 70% dos 
professores da região são leigos. 

Ainda hoje, morrem milhares de pessoas nesta parte do Estado de Minas Gerais 
por doenças típicas da miséria como esquistossomose, chagas e outras. Há carências generalizadas de 
hospitais e médicos e o que é mais alarmante, em cada mil crianças que nascem, 275 morrem antes 
dos primeiros 5 anos de vida. 
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EMENDA N° 

CLASSIFICAÇÃO 

( ) SUBSTITUTIVA 

PEC N° 175/95 ( ) AGLUTINATIVA (X) MODIFICATIVA 

ICOMISSÃO Especial 

AUTOR PARTIDO 

Deputado EDSON SOARES PSDB 

( ) ADITIVA 

UF PAGINA 

MG 03 /03 

Não bastassem estes problemas, a região é francamente expulsora de população 

para outros centros do Estado e do País. Em face deste quadro de subdesenvolviment , a área 

~eográfica formada pelos Vales do Jequitinhonha e do Mucuri é considerada pela ONU como a 

quarta mais pobre do mundo . 

Como esses programas de financiamento , pelas suas características especiais, são 
efetivos instrumentos de fomento à atividade produtiva, espera-se um inegável incre . ento na 
economia regional com reflexos positivos nos investimentos produtivos no campo e na indústria. Com 
esses investimentos, haverá aumento da renda local e da oferta de empregos, o que resultará em 
~anhos sociais generalizados para aquela sofrida população . 

Por se tratar de matéria de relevante interesse social , estamos convictos de que 
contaremos para aprovação da emenda com o apoio irrestrito dos nobres parlamentares. 
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ICOMISSÃO Especial 

Deputado 

AUTOR PARTIDO 

EDSON SOARES PSDB 

Proposta de Emenda à Constituição 175, de 1995 

(Do Poder Executivo) 

UF 

MG 

Dê-se nova redação ao inciso II e acrescentem-se os incisos 111 e IV: 

PAGINA 

01 DE 02 

"Art. 8° ...... ......... .... ............ .... .... .... ..... ...... ......... ....... .............. ......... ....... .. ... .. .. . 

I - .... ... .... .. .... ... ........ .... ...... .. .. ... .......... .... .. .... ...... ..... ..... ... ...... ... ......... ... .. ........ ... . . 

11 - sete oitenta avos, proporcionalmente à respectiva população; 

III - três oitenta avos, na proporção inversa do valor adicionado nas operações 
relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territ ' rios; 

IV - até um oitavo, de acordo com o que dispuser a lei estadual ou, no caso dos 
Territórios, lei federal." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda a PEC n° 175/95 tem como objetivo promover a 

redistribuição de renda pública entre os municípios no que diz respeito à participação municipal no 

imposto estadual sobre operações relativas à circulação de mercadorias e prestação de serviços. 
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PEC N° 175/95 ( ) AGLUTINATIVA ( ) MODIFICATIVA 

ICOMISSÃO Especial 

AUTOR PARTIDO UF PÁGINA 

Deputado EDSON SOARES PSDB MG 02 DE 02 

Procurou-se distribuir parte dos recursos (7/80) proporcional à população, já 

que, em geral, os municípios populosos são significativamente mais demandados na prestação de 

serviços públicos. 

Acrescentou-se ainda à PEC nO 175/95 , o inciso IlI, que promove a partilha de 

3/80 do ICMS entre os municípios, na proporção inversa ao valor adicionado nas operaçõe relativas 

à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios. Com esta 

medida, busca-se fortalecer as finanças dos municípios mais pobres de modo a ampliar, no âmbito 

local, a oferta de serviços públicos, melhorando a qualidade de vida e criando condições mais 

favoráveis para fixação da população em suas regiões de origem. 

Por último, e não menos importante, reservou-se à competência dos Estados a 

partilha mais expressiva dos recursos (1/8) para que se faça o rateio de acordo com as especificidades 

e conveniências locais. Com isto, preserva-se a autonomia dos Estados para fazer a distribuição de 

recursos do ICMS entre seus municípios de forma mais ajustada à realidade estadual. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N° 175, de 1995 (do Poder Executivo) 

(Do Sr. Carlos Santana e outros) 

Altera o art. 167 da Constituição Federal , para 
permitir a vinculação de recursos para a infra
estrutura do sistema nacional de viação. 

" Art. 1° O art. 167 da Constituição Federal passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 167 São vedados: 

IV- a vinculação da receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, 
ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem 
os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para manutenção e desenvolvimento do 
ensino, como determinado no art. 212, e a prestação de garantias às operações de 
crédito por antecipação de receita , previstas no art. 165, § 8°, bem assim os 
dispostos nos §§ 4° e 5° deste artigo. 

§5° O produto da arrecadação de impostos sobre combustíveis e 
lubrificantes automotivos, sobre a propriedade de veículos automotores e sobre a 
prestação se serviços de transporte, poderá ser aplicado, total ou parcialmente, na 
infra-estrutura do sistema nacional de viação, destinados à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, assim como de quotas-partes destes impostos que 
lhes são destinadas, conforme regulamentado em lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

Na vinculação de recursos pretendida, admitem-se os seguintes 
princípios e pressupostos básicos: 

I 

• a condição essencial é que o produto da arrecadação dos tributos 
relacionados deverá ser distribuído a todos os entes que têm a seu 
cargo o provimento da infra-estrutura de transportes, nas esferas 
federal, estadual e municipal; 
• defende-se a vinculação de recursos para financiar, prioritariamente, 

anutenção, a restauração e segurança da rede viária; a proposta 
recriação da vinculação para o setor transportes é, assim, uma 

proposta equilibrada, mantendo graus de liberdade consideráveis para 
o Governo Central ; esta será a diferença essencial do modelo anterior, 
destinado a financiar principalmente a implantação do Sistema 
Rodoviário Nacional; agora, pretende-se prioritariamente garantir o 
funcionamento, em regime de eficiência, da malha viária já existente; 
novos investimentos, que reflitam expansões significativas do sistema, 
continuariam a ser financiados com Recursos Gerais do Tesouro, 
sujeitos às decisões políticas do Governo e do Congresso Nacional ; de 
um lado, competiria ao Poder Público decidir sobre a construção de 
uma nova rodovia , de uma ferrovia ou de uma usina elétrica; 
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considera-se desta forma que estas prioridades devam ser analisadas 
em conjunto, cotejando-se os projetos de todos os setores ao mesmo 
tempo( saúde, transportes, educação, saneamento básico, energia 
elétrica, etc.); por outro lado, se decidida a construção de uma via, 
haver-se-á que necessariamente garantir recursos para sua 
manutenção; 
• do ponto de vista econômico, o ideal seria a cobrança direta dos 
usuários pelos serviços prestados, através de taxas ou tarifas, que 
inclusive não estão sujeitas ao mecanismo da desvinculação; no setor 
rodoviário, isto só é possível através dos sistemas de pedágios, que, 
no entanto, tem um custo de administração dos mais elevados; só são 
viáveis em rodovias com tráfego médio diários bastante elevado, 
prerrogativa de poucas estradas, representando menos de 5% da 
malha viária; constituem assim solução válida para rodovias de alta 
densidade de tráfego, mas não resolvem o problema do Sistema 
Rodoviário Nacional; o esquema de privatização também se inclui na 
questão dos pedágios, pois um de seus pressupostos básicos é a 
cobrança de tarifas pelo uso da rodovia; 
• as hidrovias também se enquadram neste pressuposto, uma vez 
que os operadores são distintos das entidades que têm a seu carga o 
provimento da infra-estrutura, como nas rodovias; 
• o Sistema Ferroviário Nacional não aufere receitas suficientes para 
cobrir os seus gastos operacionais, devido principalmente à obrigação 
da prestação de serviços antieconômicos ou sociais, como é o caso da 
operação da Rede Ferroviária Federal no Nordeste e o de transportes 
de passageiros de subúrbios; 
• as hidrovias e as ferrovias, principalmente, têm fortes "economias 
externas", em relação às rodovias, propiciando a transferência do 
tráfego pesado para essas modalidades de transporte, diminuindo 
custos, ao evitar o desgaste precoce das estradas, decrescendo assim 
o seus gastos com manutenção, e possibilitando a sua melhor 
operação e segurança pela diminuição de tráfego; preconiza-se com 
isto transferências intermodais; 
• . os transportes urbanos integram os vários subsetores aos quais 
devem também ser detinados recursos de forma vinculada, uma vez 
que o usuário urbano é o maior contribuinte para a formação das 
receitas resultantes destes tributos, sendo justo que a ele retorne, 
ainda da que parcialmente, sob a forma de serviços públicos na infra
estrutura de transportes; 
• as concessões à iniciativa privada deveriam ser vistas como um 
investimento de risco para o concessionário, sem quaisquer garantias 
de recursos ou incentivos governamentais; suas despesas devem ser 
financiadas por meio de tarifas(pedágios) cobradas do usuário do 
serviço de transporte, e 
• finalmente, a vinculação de recursos não deverá implicar em 
aumento da carga tributária para os usuários, uma vez que estudos 
indicam que estes já pagam o suficiente para o funcionamento do 
sistema viário; desta forma os recursos a serem destinados ao setor 
transportes deverão considerar como fonte todos os tributos que 
incidem sobre os usuários de transportes, através dos combustíveis, da 
propriedade dos veículos automotores ou serviços de transportes. 
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Em 27 de dezembro de 1945 pelo decreto-lei n° 8.463(conhecido como 
Lei Joppert) , foi criado o Fundo Rodoviário Nacional-FRN. Era formado com recursos 
vinculados, provenientes do produto da arrecadação do Imposto Único sobre 
Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos-IULCLG, criado em 21 de setembro 
de 1940, pelo decreto-Iei nO 2.615.0 FRN foi , sem dúvida, o principal instrumento da 
política de implantação do sistema rodoviário no Brasil. Essa medida foi tão 
importante na época que, em menos de um ano, todos os Estados que ainda não 
possuíam um órgão de administração rodoviária o criaram. 

Importa salientar que, desde o seu início, do total arrecadado pelo seu 
imposto-fonte(o IULCLG) apenas uma parcela era vinculada ao Fundo Rodoviário
FRN; as demais, à diversos outras modalidades de transportes - ferroviária, 
aeroviária e transportes coletivos urbanos. De qualquer forma fica claro que os 
recursos do Imposto Único tinham uma aplicação multimodal, já naquela época, 
não se limitando apenas ao setor rodoviário . Assim, pode-se afirmar que já existia 
uma espécie de Fundo Nacional de Transportes, desde longa data, conjuntamente 
com o Fundo Rodoviário Nacional , muito embora não assumisse de forma explícita 
esta denominação. 

A Constituição de 1988 acabou por adotar o princípio da desvinculação 
de recursos gerados de impostos, proibindo a sua vinculação a órgão, fundo ou 
despesa. Em decorrência, extinguia-se o Fundo Rodoviário Nacional-FRN por duas 
razões: pela eliminação de sua fonte e pela proibição de vínculo dos impostos com 
qualquer fundo. 

Dessa forma, os dispêndios públicos imprescindíveis à preservação da 
infra-estrutura viária passaram a depender quase exclusivamente de dotações 
orçamentárias, com fonte única praticamente apenas nos recursos gerais do 
Tesouro. Estão assim ao sabor de fortes influências políticas, sujeitas às aprovações 
anuais do Orçamento, sem garantir os recursos mínimos, oportunos e permanentes, 
principalmente aqueles necessários à manutenção e operação do sistema viário, 
inclusive segurança do tráfego. Nisto tudo a aspecto crítico é que a prática das 
finanças públicas no Brasil , na disputa pelos escassos recursos orçamentários gerais, 
não tem sido a de privilegiar os gastos com a manutenção da infra-estrutura social. 

Em conseguência, a situação da infra-estrutura rodoviária existente é 
deveras preocupante, devido ao mau estado das rodovias pavimentadas. Mais de 
30.000 quilômetros( 23%) de estradas federais e estaduais estão em precárias 
condições, sendo que em apenas 48% das rodovias o seu estado pode ser 
considerado bom para o tráfego; a situação da malha federal é pior, onde 1/3 das 
vias encontra-se em péssimo estado. 

Vale observar, no entanto, que a situação da malha ferroviária não é 
melhor. No caso da Rede Ferroviária Federal S/A-RFFSA, 8.000 km(36%) de sua 
malha estão em mau estado , com o agravante de que 4.600 km dessas linhas 
servem ao transporte de cargas perigosas. Das locomotivas da RFFSA, em um total 
de 1.417 unidades, cerca de 470 não estão em operação, o que significa um elevado 
índice de imobilização da ordem de 38%. 

Os portos brasileiros sofrem também uma série de inadequações, que 
diminuem a sua produtividade e aumentam os seus custos. Como um dos principaiS 
fatores que explicam essa situação pode-se citar a precariedade de se s 
equipamentos, sem manutenção adequada, muitos impróprios ao tipo de carga que 
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operam e outros já completamente obsoletos, em face da tecnologia já adotada em 
outros portos do mundo. 

Desta forma, a proposta de recriação da vinculação para o setor 
transportes é uma proposta equilibrada, mantendo graus de liberdade consideráveis 
para o Governo Central. Asseguram-se recursos apenas para garantir o 
funcionamento eficiente da malha viária já existente, Novos investimentos, que 
reflitam expansões significativas do sistema, continuariam a serem financiados com 
Recursos Gerais do Tesouro, sujeitos às decisões políticas do Governo e do 
Congresso Nacional. De um lado, competiria ao Poder Executivo decidir sobre a 
construção de uma nova rodovia, ou de uma ferrovia, ou de uma usina elétrica. Por 
outro lado, se 
decidida a construção de uma rodovia, há que necessariamente garantir-se recursos 
para sua manutenção. 

Em síntese, o patrimônio viário do País foi construído durante quase 
meio século, podendo ser avaliado em cerca de US$ 300 bilhões, maior que a dívida 
externa do Brasil. Sua fonte básica de recursos foram tributos específicos ou 
seletivos, vinculados ao setor. Desde 1975, no entanto, começou a ser adotada no 
Brasil uma política de desvinculação gradual de recursos, completada a nível 
nacional na Constituição de 1988. Com isto, os sistemas de transportes não 
passaram a contar sequer com recursos para assegurar as despesas mínimas para o 
seu funcionamento, em condições razoáveis de eficiência e segurança. 

Do ponto de vista emergencial, o problema central é a 
deterioração da infra-estrutura viária, priorizando-se assegurar recursos vinculados 
à manutenção desses sistemas. Se não houver vontade política para tal solução, o 
País estará fadada a conviver cada vez mais com um sistema de transportes caótico. 

Esta é a diferença essencial do modelo anterior, destinado a financiar 
principalmente a implantação do Sistema Rodoviário Nacional; agora, pretende-se 
prioritariamente garantir o seu funcionamento em regime de eficiência, em termos 
multimodais. 

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres Colegas 
para a aprovação desta Proposta de Emenda Constitucional. 

Sala das Sessões, em de de 1995. 

DEPUTADO CARLOS SANTANA 
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Emenda à Proposta de Emenda à Constituição, No. 175, do Poder Executivo, do 
Dep. Carlos Santana e outros, que altera o artigo 167 da Constituição, para permitir 
a vinculação de recursos para a infra-estrutura do Sistema Nacional de Transporte. 
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Emenda à Proposta de Emenda à Constituição, No. 175, do Poder Executivo, do 
Dep. Carlos Santana e outros, que altera o art. 167 da Constituição, para permitir a 
vinculação de recursos a infra-estrutura do Sistema Nacional de Transportes. 
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Emenda à Proposta de Emenda à Constituição, No. 11'~, do Poder Executivo, do 
Dep. Carlos Santana e outros, que altera o art. 167 da Constituição, para permitir a 
vinculação de recursos para a infra-estrutura do Sistema Nacional de Transporte. 
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Emenda à Proposta de Emenda à Constituição, No. 175, do Poder Executivo, do 
Dep. Carlos Santana e outros, que altera o art. 167 da 'Constituição, para permitir a 
vinculação de recu os para o a infra-estrutura do Sistema Nacional de Transportes. 
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Emenda à Proposta de Emenda à Constituição, No. 175, do Poder Executivo, do 
Dep. Carlos Santana e outros, que altera o art. 167 da Constituição, para permitir a 
vinculação de recursos para a infra-estrutura do I de Transporte. 
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Emenda à Proposta de Emenda à Constituição, No. 175, do Poder Executivo, do 
Dep. Carlos Santana e outros, que altera o art. 167 da Constituição, para permitir a 
vinculação de recursos para o a infra-estrutura do Sistema Nacional de Transportes. 
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Emenda à Proposta de Emenda à Constituição, No. 175, do Poder Executivo, do 
Dep. Carlos Santana e outros, que altera o art. 167 da Constituição, para permitir a 
vinculação de recursos para a infra-estrutura do Sistema Nacional de Transporte. 
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Emenda à Proposta de Emenda à Constituição, No. 175, do Poder Executivo, do 
Dep. Carlos Santana e outros, que altera o art. 167 da Constituição, para permitir a 
vinculação de recursos para o a infra-estrutura do Sistema Nacional de Transporte . 
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PROPOSIÇÃO DISPOSITIVO: 
( ) SUPRESSIV A 

EMENDA N° 

CLASSIFICAÇÃO 

( ) SUBSTITUTIVA 

PEC N° 175/95 ( ) AGLUTINATIVA ( ) MODIFICATIVA 

( X ) ADITIVA 

fêOMISSÃO Especial I 
ro" 

PÁGINA AUTOR PARTIDO UF 

Deputado RUBENS COSAC PMDB GO 

-
Proposta de Emenda à Constituição nO 175, de 1995 

(Do Poder Executivo) 

I - Acrescente-se ao art. 159 da Constituição, na redação que lhe é dada pelo art . 3°, o seguinte parágrafo : 

"Art. 159 ..... .. ......... ... ......... . .... ... . . ....... . .. .. . ...... ..... .... . ..................... . .... 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único. O cálculo, a fixação e a publicação dos percentuais ou 

coeficientes atribuídos a cada Município de acordo com o disposto no inciso IV 
do caput serão de responsabilidade do Tribunal de Contas do Estado." 

II - Altere-se o parágrafo único do art . 8° para § 1°, e acrescente-se parágrafo com a seguinte redação : 

I ci.t. / I 

GER 3.17.23.004-2 - (JUNl9S1 

"Art 8° . . .............. ......... .. ........... . . ........... ... ..... .. ............................... ... . 
....... . ................................................ . ................................................ . 
§ 2° O cálculo, a fixação e a publicação dos percentuais ou coeficientes 

atribuídos a cada Município de acordo com o disposto no caput ou no parágrafo 
anterior serão de responsabilidade do Tribunal de Contas do Estado ." \ 

t.s~ec\a\ \ 
cot\\\'i.S~o Ç,e .. fj~ç .... 

r,'a 

PARLAMENtAJ~ 

Assinatura I 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N° 

\:PCl~ ~ ~ 
CLASSIFICAÇÃO 

PROPOSIÇÃO DISPOSITIVO: 
( ) SUPRESSIV A ( ) SUBSTITUTIVA (x ) ADITIVA 

PEC N° 175/95 ( ) AGLUTINATIVA ( ) MODIFICA TIV A 

fêOMISSÂO Especial I 
AUTOR 

Deputado RUBENS COSAC 

JUSTIFICAÇÃO 

PARTIDO UF PÁGINA 

PMDB GO 

A distribuição da parcela municipal do ICMS, e antes, do ICM, tem gerado uma série de atritos entre os Municípios e, principalmente, entre estes e as Secretarias da Fazenda dos .• stados encarregadas de efetuar os cálculos dos coeficientes de participação. Todos os anos, os eficientes de partícipação publicados no Diário Oficial dos Estados são saudados com criticas ~ ;ontestações que muitas vezes não são bem respondidas pelos órgãos encarregados dos cálculos. E ecessário, pois, dar transparência ao processo de fixação dos coeficientes municipais, e isso pode ser nseguido se transferida para os Tribunais de Contas dos Estados a competência para efetuar os , culos. 

A medida encontra respaldo não apenas na confiança que merecem os Tribunais e Contas dos Estados, mas também no exemplo dado pela Constituição Federal quando atribui ao ribunal de Contas da União competência para calcular os coeficientes dos fundos de participação . 

PARLAMENTAR r I I 
Data I Assinatura 

50849715.101 

I 



• CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal RUBENS COSAC 

PROPOSTA DE EMEN DA A CONSTIT U IÇ~O Nº 175 (DO PODER EXECU , IVO) 

Altera-se os artigos 159 e 8º da Constituição . 

PARLAMENTAR UF/LEGENDA 

ABELARDO LUPION 

ADAO PRETTO RS/PT ______________ ~~----_r~~~~7'----------

.', / 
AD AUTO P E RE I RA P B / P F L,-4;.L.:.~~-::::::.-?~~~ .. ::::;--c-:...::::::;.::::::;;~:::::::.::;,..-:":.:"""~~4--::::/:::...::::-::::.:-::.::..-.--~- _-~~:::::::.--_~:L.. 

ADELSON RIBEIRO 

ADELSON SALVADOR 

SE/PSDB 
------~~-+~~~4r---------------

ES/PSB c.t 
----~~~--~~~~--------~~----

ADHEMAR DE BARROS FILHO SP/PRP 

ADROALDO STRECK 

ADYLSON MOTTA 

AECIO NEVES 

AFFONSO CAMARGO 

AGNALDO TIMOTEO 

AGNELO QUEIROZ 

AIRTON DIPP 

, 

------------------------- ----
RS/PSDB ----------------------------------

RS/PPR 
------~----------~r_--------~---+_------

MG/PSDB 
------~------~~~------T_=---------

PR/PFL 
~--------------------T_-----------

RJ/PPR ------------------------------------

DF/PC DO B ______ ~--~r_----~--._+~-=--~--

-
ALBERICO CORDE I RO 

V 
AL/PTB 

--------------------------~-----

, 
ALBERICO FILHO MA/PMDB ~. ;:; -4 ( 

------~~~~~---~------

ALBERTO GOLDMAN 1-SP/PMDB~ __ ~--~-~·~~· ~--------------------
Brasília - DF - Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gab. 922 - 18-3922 - Fax: 318-2922 - CEP 70160-900 

-' 



• 
• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇ~O Nº 175, de 1995 ( DO POSER EXECUTIVO) 

Altera-se os artigos 159 e 8º da Const i uição. 

PARLAMENTAR UF/LEGENDA 

ALBERTO SILVA PI/PMDB~ __________________________________ _ 

ALCESTE ALMEIDA RR/PTB~ ________________________________ __ 

ALCIDES MODESTO BA/PT ______________________________________ _ 

ALCIONE ATHAYDE RJ/PP ____ ,r~~~C~w~--t:==~~~----~-------
ALDO ARANTES GO/PC DO B~ __ ~~~~------~------~c~------

ALDO REBELO SP/PC DO B~ ____ ~ __ +H~----------------------

ALEXANDRE CARDOSO RJ/PSB~~~~~~~-----------~~J~-------

ALEXANDRE CERANTO PR/PF~~~~~~~~~~~~~--~~~J~--
V. 

ALEXANDRE SANTOS RJ/PSDB~ ________________________________ _ 

ALMINO AFFONSO SP/PSDB 
~-----------------------------------

ALOYSIO NUNES FERREIRA SP/PMDB~ __ ~----------------------

ALVARO GAUDENCIO NETO 

ALVARO VALLE RJ/PL~ ______________________________________ _ 

ALZIRA EWERTON AM/PPR.~ __________________________________ _ 

ANA JULIA PA/PT~ __________ ~------~==~~----------~,---
) 

ANDRE PUCCINELLI MS/PMDB~~~~~~~~~~~A~r~-~~~~-~~3 



.. 

Proposta de Emenda à Consti tuição nº 175, de 1995 (00 PODER EXECUTIVO} 

Alt era-se os artigos 159 e 8º da Constitui ção. 

PARLAMENTAR UF/LEGENDA 

ANIBAL GOMES CE/PMDB~ ____________________________________ _ 

ANIVALDO VALE PAi PPR~ ___________________________________ _ 

ANTONIO AURELIANO MG/PSDB~ ______ ~ ______________________ __ 

ANTONIO BALHMANN CE/PSDB~ __ ~4-~-4 _______________________ _ 

ANTONIO BRASIL PA/PMDB~ ____ ~ __ ~~ __ ~-j ~~ ______________ ___ 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO SP/PSDB 

ANTONIO DO VALLE MG/PMDB ~ A r -
bl L) ANTONIO DOS SANTOS CE/PFL ;O A _. 

ANTONIO FEIJAO AP/PSDB _________________________________ . __ __ 

ANTONIO GERALDO PE/PFL~ ________________________________ __ 

ANTONIO JOAQUIM MT/PDTl ______________ ~~----~~------___ 

ANTONIO JOAQUIM ARAUJO 
, 

MA/PFL~ ______ ~~~--------~~- ----

ANTONIO JORGE TO/PPR~ ____________ ~_A7L~~~--------_~---
ANTONIO KANDIR SP/PSDB~ ________________________________ __ 

ANTONIO UENO PR/PFL~ __________________________________ ___ 

ARACELY DE PAULA MG/PFL~ ________________________________ __ 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal RUBENS COSAC 

PR OPOST A DE EME NDA A CO NSTIT UIÇÃO Nº 175 , d e 1995 (DO PODER EXECUTIVO) 

Alt e ra - se os arti gos 159 e 8º da Co nstituição . 

PARLAMENTAR UF/LEGENDA 

ARLINDO CHINAGLIA SP/PT ______ ~~------~----~~--~---------

ARMANDO ABILIO J ) 

PB/PMDB ____ ~L+--------~r_------~~-~I~--

ARMANDO COSTA MG/PMDB ____ ~~~~~~~--~)Á)~--------

ARNALDO FARIA DE SA SP/PPR. ______________________________ __ 

ARNALDO MADEIRA SP/PSDB, __ ~~_r----------------~~-------

ARNON BEZERRA CE/PS 

AROLDE DE OLIVEIRA 

AROLDO CEDRAZ BA/PFLI __________________ ~~~--~~-------

ARTHUR VIRGILIO NETO AM/PSDBL-________ ~' _____________ ~~---

ARY KARA SP/PMDB, ______________________________________ ___ 

ATILA LINS AM/PFLI ____________________________ ~~--------

AUGUSTINHO FREITAS 

AUGUSTO CARVALHO • 
DF/pp~_~~~~~~----~--~----~----------

AUGUSTO FARIAS AL <' -

AUGUSTO NARDES RS/PPR~ ________________________________ . __ _ 

Brasília - DF - Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gab. 922 - Fones: (061) 318-5922 - 318-3922 - Fax : 318-2922 _ CEP 70160-900 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal RUBENS COSAC 

Propost a de Emend a à Constituiçã o nº 175, d e 1 9 9 5(00 PODER EXECUTI VO) 

Altera-se os artigos 159 e 8 º da Constitui ç ão. 

PARLAMENTAR ur/LEGE 

AUGUSTO VIVEIROS RN/PFLI~=7~~~;:"~~~~~J;.D~-=---~":::~" . ~u6 

SP/PFLI ____ ~~---+-~--~---=----------------AYRES DA CUNHA 

AYRTON XEREZ RJ/PSDB ________ +-__ ~------------~----------

B. SA PI/PSDB __________________ ~~~~~~----_r---------

BARBOSA NETO 

BASILIO VILLANI 

BENEDITO DE LIRA 

BENEDITO DOMINGOS 

BENEDITO GUIMARAES 

/ 
./ 

PR/PPR~ ______________________________ ___ 

AL/PFL, ____________ ~4_------------------

DF/pp ________ ~~~------+_--=2~---------

PA/PPR~ ____________ _,~---------------

BENITO GAMA BA/PFL, ________________________ ~~~---------

( 

BETINHO ROSADO RN/PFL, ________ ~ __ ~L_ __________ ~~_r--~~~J~ 

BETO LELIS BA/PSB, ________________________________________ _ 

BETO MANSUR SP/PPR~ ____________________________________ __ 

BONIFACIO DE ANDRADA MG/PTB~ ____________________________ __ 

BOSCO FRANCA SE/PMN~ ____________________________________ __ 

CANDINHO MATTOS RJ/PMDB~ ________________________________ __ 

Brasília - DF - Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gab. 922 - Fones : (061) 318-5922 - 318-3922 - Fax: 318-2922 - CEP 70160-900 
. (" c:;. . 4 • _ ' . , • ~ _ •• 



• 
• 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONST~TU~ ÇÃO Nº 175, de 1995 (DO PODER EXECUT!VO) 

AlteLa - se os artigos 159 e 8º da C onstitu~ção . 

PARLAMENTAR ur/LEGErJOA 

CARLOS AIRTON AC/PPR~ __________________________________ __ 

CARLOS ALBERTO .. • J ). 
J...l RN/PFL' __ ~~ ____ ~~ ____ ~~ __ 7+ ________ . __ ~ 

CARLOS APOLINARIO J-
<' 

CARLOS CAMURCA RO/PP ____ ~~rl-Jh~~3~3~----------------

CARLOS CARDINAL RS/PDT" ________ ~ ________________________ __ 

CARLOS DA CARBRAS AM/PFL~ __________________ ~~----------

SE/PFLC--~ ~ 3'.1 
7 

CARLOS MAGNO 

CARLOS MELLES MG/PFL, __________________________________ ___ 

CARLOS MOSCONI MG/PSDB~ ________________________________ __ 

CARLOS NELSON SP/PMDBJ __________________________________ __ 

CARLOS SANT ANA RJ/PT __________________________________ ___ 

CASSIO CUNHA LIMA PB/PMDB~ ______________________________ _ 

CECI CUNHA AL/PSDB, _____________________________________ ___ 

CELIA MENDES AC/PPR~ __________________________________ __ 

CELSO DANIEL SP/PT ____________________________________ ___ 

CELSO RUSSOMANNO SP!PSDB" ________________________________ __ 



• 
• 

• 

PRO POSTA DE EMEN DA A CONST I TUIÇAO rJº 175 , de 1995 (DO PODER EX ECUTI VO) 

Alt era-s e o s ar ti gos 159 e 8 º da Constit uiç 50 . 

PARLAMENTAR UF/LEGENDA 

CESAR BANDEIRA MA/PF~L~ ____ ~~~ ______________________ ___ 

~== ,:) AC~~ ~ - OI CHICAO BRIGIDO 

CHICO DA PRINCESA PR/PTB _________________________________ __ 

CHICO FERRAMENTA 

CHICO VIGILANTE 

CIDINHA CAMPOS RJ/PDT ~c.lb 

CIPRIANO CORREIA RN/PSDB~ ______________________________ __ 

CIRO NOGUEIRA PI/PFL~ __________________________________ __ 

CLAUDIO CAJADO BA/PFL~ ____ ~~_C~~~~~.~-~--~~~7------------
CLEONANCIO FONSECA SE/PSDB~ ____________________________ __ 

CONCEICAO TAVARES RJ/PT~~~--------~-------------------

CONFUCIO MOURA 

CORAUCI SOBRINHO SP/PFL~~~~=---~------~-------------

CORIOLANO SALES BA/PDT~ __ ~ ________ ~_4~, ----t~1 -)l--------

COSTA FERREIRA 

CUNHA BUENO SP/PPR~ ____________________________________ __ 



.. 
• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal RUBENS COSAC 

PROPOSTA DE H1ENDA A CONS TIT UI ÇÃO tJº175 , de 1995 (DO PODER EXECUTIVO) 

Al te r a-se os a r t i gos 159 e 8 º aa Co nsti t uição . 

PARLAMENTAR UF/LEGENDA 

CUNHA LIMA SP/S. PART. ______ ~~~~--~~----------~~~ 

DANILO DE CASTRO MG/PSDB, ________________________________ __ 

DARCISIO PERONDI RS/PMDB, ______________________________ _ 

DAVI ALVES SILVA MA/PMN ________________________________ __ 

DE VELASCO SP/PSD 

DELFIM NETTO SP/PPR, ____________________________________ __ 

DILCEU SPERAFICO PR/PP __________________________________ __ 

DILSO SPERAFICO MS/PMDB, ____ ~~------_T---~-----· -~-tí--------J~1 ~ 
DOLORES NUNES TO/PP ____________________________________ ___ 

DOMINGOS DUTRA MA/PT, ____________________________________ __ 

DOMINGOS LEONELLI BA/PSDB~ ______________________________ _ 

DUILIO PISANESCHI SP/PTB, __ ~jL--------------------------------
EDINHO ARAUJO SP/PMDB, ____ ~~----' ~·~----------------------

EDINHO BEZ SC/PMDB ~~~~==~;~~~-~.s:::~~::~----LL 
= ;r:--...-/) // r~ 

SC/PMDB ______ -7~~ __ ,_~~~~---(--------------
.~~ 

RJ/PDT _______ ~-·~~~------· )-C-'------------____ ~ 
EDISON ANDRINO 

EDSON EZEQUIEL 

Brasília· DF • Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gab, 922 - Fones : (061) 318-5922 - 318-3922 • Fax : 318-2922 _ CEP 70160-900 
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• 

• 
• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal RUBENS COSAC 

PROPOSTA DE ErIJ ENDA A Cor~STIT U IÇÃO NQ 1 7 5 , de 1995 (DO PODER EXECUTIVO) 

Altera-se os artigos 159 e 8º da Cons~itu ~ção . 

PARLAMENTAR UF/LEGEND!\ 

EDSON QUEIROZ 

EDUARDO BARBOSA MG/PSDB ----------------------------------

EDUARDO JORGE SP/PT __________________________________ _ 

EDUARDO MASCARENHAS RJ/PSDB. ______________________________ __ 

EFRAIM MORAIS PB/PFL ~ , 

~ 

ELCIONE BARBALHO PA/PMDB ,SÓ 

ELIAS ABRAHAO PR/PMDB ' 
~J 

,~~ ELIAS MURAD MG/PSDB .) 
..l 

ELISEU MOURA MA/PFL! 

ELISEU RESENDE MG/PFL~ ________________________ ~~ ______ __ 

ELTON ROHNELT RR/PSC ___________ ~~----~~~------------

EMERSON OLAVO PIRES RO/PSDB 

ENIO BACCI 

ENIVALDO RIBEIRO 

ERALDO TRINDADE 

ESTHER GROSSI 

PB/PPR 

AP/PPR __ ~~----------------------------

RS/PT'=-_~-~~-·------1o.q~JL---- ...:....~ __ 

Brasília - DF - Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gab. 922 - Fones: (061) 318-5922 - 318-3922 - Fax : 318-2922 _ CEP 70160-900 
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., 
" 

• 
• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal RUBENS COSAC 

PRO POSTA DE EME NDA Ã CO NSTIT UIÇÃ O Nº 175, de 1995 (DO PODER EXECUTIVO) 

altera - se os artigos 159 e 8º da Const i tuiçã o . 

PARLAMENTAR UF/LEGENDA 

, 
EUJACIO SIMOES BA/PL, ____________ ~~~~~-----~~/------

EULER RIBEIRO AM/PMDB ________ ~~~----~--~--~----------

EURICO MIRANDA RJ/PPR. ______ ~--_+------~~--------------

EURIPEDES MIRANDA RO/PDT-.~~~~~~ ____ ~b_O __________ __ 

EXPEDITO JUNIOR RO/PL. ____ ~~~---------------------------

EZIDIO PINHEIRO - RS/PSDB~~~~ ___________________________ _ 

FATIMA PELAES AP/PFL~ ____ ~~~ ____ +-___ ~~~~ ______________ ___ 

FAUSTO MARTELLO SP/PPR~ ________ ~ ______________________ __ 

FELIPE MENDES PI/PPR~ __ ~~L-~~ ______ O-= __________________ __ 

FELIX MENDONCA BA/PTB~ __________________________________ _ 

FERNANDO DINIZ MG/PMDB~ ________________________________ __ 

FERNANDO FERRO PE/PT~ __________________________________ __ 

FERNANDO GABEIRA J 

FERNANDO GOMES 

> 

FERNANDO GONCALVES 

FERNANDO LOPES RJ/PDT~ __________________________________ __ 

Brasíl ia - DF - Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gab. 922 - Fones : (061) 318-5922 - 318-3922 - Fax : 318-2922 _ CEP 70160-900 
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• 
• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal RUBENS COSAC 

PROPOSTA D E EMEND A A CONS TIT UI ÇÃO tJQ 175 , de 1995 ( DO PODER EXECUTIVO) 

Alte~a-se os ar t i gos 159 e 8º da ConstiTuição . 

PARLAMENTAR Ur/LEGENDA 

FERNANDO LYRA PE/PSB _____________________________________ __ 

-FERNANDO TORRES AL/PSDB ________________________________ __ 

FERNANDO ZUPPO SP/PDT ____ -+ ____ ~~~~~~~------------

FEU ROSA 
__ o 

-
FIRMO DE CASTRO 

.-"" 
FLAVIO ARNS PR/PSDB, ____________ ~L---~~----~~----~--

FLAVIO DERZI MS/PP __________ ~~~,L.~----~~--~--------

7 
FRANCISCO DIOGENES AC/PMDB __ ~----------~--~~------~~~ 

FRANCISCO DORNELLES RJ/PPR __________ ~ __ _+------_,~--_7~ 

FRANCISCO HORTA MG/PL ____________________________________ _ 

FRANCISCO RODRIGUES RR/PSD __ ~~--------------------------

.r I 

FRANCISCO SILVA RJ/PP~~====~======== __ ~~ __________ __ 

FRANCO MONTaRa SP/PSDB ______ ~~~~~--------------------

FREIRE JUNIOR TO/PMDB ________ ~~~~~~~~----------------

GEDDEL VIEIRA LIMA BA/PMDB. ____ ~~---L~--~~-------------

GENESIO BERNARDINO MG/PMDB d, '-,.,.; L.; _ --jn-<l-#'<:-" lu ;:-- ) 

Brasília - DF - Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gab. 922 - F;nes : (061) 318-5922 - 3Ia-3922 - Fax: 318-2922 _ CEP 70160-900 
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• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal RUBENS COSAC 

PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTITUI ÇAO Nº 175 , de 1995 (DO PODER EXECUTIVO) 

Alte~a"se os a~tigos 15 9 e 8º da Con s tit ição. 

PARLAMENTAR UF/LEGENDA 

GERMANO RIGOTTO RS/PMDB __________________________________ __ 

GERSON PERES PA/PPR ______________________________________ __ 

GERVASIO OLIVEIRA AP/PSB ________________________________ __ 

GILNEY VIANA MT/PT ______________________________________ __ 

GILVAN FREIRE PB/PMDB ____________________________________ __ 

GIOVANNI QUEIROZ PA/PDT ____________________________ -_-_-_-__ __ 

GONZAGA MOTA CE/PMDB 

GONZAGA PATRIOTA PE/PSB ________ ~~~_r~~--~-----------

HAROLDO LIMA e ~ 
BA/PC DO B' ____ ~~LL~~~_7~~~~---------

HELIO BICUDO SP/PT ________ ~-----------------------------

HELIO ROSAS SP/PMD~B ____________________________________ ___ 

HENRIQUE EDUARDO ALVES RN/PMDB~ ____ ~~~- ~:~I ------------------
I/ 

I 

1.--'"" .I. -

HERACLITO FORTES <-;"7 
PI/PFL, __________ ~--~r_----~v~----------

HERCULANO ANGHINETTI 

HERMES PARCIANELLO 

HILARIO COIMBRA PA/PTB, ____________________________________ _ 

Brasília - DF - Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gab. 922 - Fones : (061) 318-5922 - 318-3922 - Fax: 318-2922 - CEP 70160-900 



• CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal RUBENS COSAC 

PR OPOSTA DE EM ENDA A CONSTITUIÇÃO Nº 175 , d e 1995(00 PODER EXECUTIVO) 

Altera-se os artigos 15 9 e 8º da Constit ui ção . 

PARLAMENTAR UF/LEGENDA 

HOMERO OGUIDO PR/PMDB, ____________________________________ __ 

HUGO BIEHL SC/PPR, ________________________________________ _ 

HUGO LAGRANHA RS/PTB 

HUGO RODRIGUES DA CUNHA MG/PFL~ ________________________ __ 

HUMBERTO COSTA PE/PT ____________________________________ __ 

IBERE FERREIRA RN/PFL~ ________________________________ __ 

IBRAHIM ABI-ACKEL 

ILDEMAR KUSSLER RO/PSDB, __ -+~~~--~~--~~-------------

INACIO ARRUDA CE/pc DO B~~~4Lt_------\-~--------------

INOCENCIO OLIVEIRA 

ITAMAR SERPA RJ/PDT ______________________________________ _ 

IVAN VALENTE SP/PT ____________________________________ ___ 

IVANDRO CUNHA LIMA PB/PMDB~ ______________________________ _ 

IVO MAINARDI RS/PMDB, __________________________________ __ 

Brasília - DF - Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gab. 922 - Fones: (061) 318-5922 - 318-3922 - Fax: 318-2922 _ CEP 70160-900 
\ 
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• CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal RUBENS COSAC 

PRO POSTA DE EMEN DA A CONSTIT UI ÇÃO Nº 175 , de 1995 ( 00 PODER EXECUTIVO) 

PARLAMENTAR 

JAIME FERNANDES 

JAIME MARTINS 

JAIR BOLSONARO 

JAIR MENEGUELLI 

JAIR SIQUEIRA 

JAIR SOARES 

JAIRO AZI 

JAIRO CARNEIRO 

JANDIRA FEGHALI 

JAQUES WAGNER 

JARBAS LIMA 

JAYME SANTANA 

JERONIMO REIS 

JOAO ALMEIDA 

J OAO COLACO 

JOAO COSER 

AI tera - se os artigos 159 e 8º da Constituição 

UF/LEGENOA 

BA/PFL~ ________________________________ __ 

MG/PFL ____________________________________ __ 

RJ/PPR~ __________________________________ _ 

SP/PT __________ ~~~~------------------

RS/PFL / 
~~~-/~/~----ri ~------~-------------------

I 
j 

BA/PFL~ __ ~~-----------------------------
I 

RJ/PC Y B~ __________________________ __ 

BA/PT. ______________________________________ _ 

RS/PPR~ ____________________________________ __ 

MA/PSDB~ ________________________________ __ 

SE/PMN~ ________________________________ ___ 

BA/PMDB~ ___________________________________ __ 

PE/PSB~ __ ~~--------------------------------

Brasílía - DF - Câmara dos Deputados - Anexo - Fones : (061) 318-5922 - 318-3922 - Fax : 318-2922 - CEP 70160-900 



• CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal RUBENS COSAC 

PROPO STA DE EMENDA A CO NSTIT UIÇÃ O Nº 175, de 199 5 (DO PODER EX ECUTIVO) 

Altera-se os artigos 159 e 8 º da Constituição . 

PARLAMENTAR UF/LEGENDA 

JOAO FASSARELLA. - MG/PT ____________________________________ _ 

JOAO HENRIQUE -. - PI/PMDB · 
~--------------------------------------

JOAO IENSEN PR/PTB 
------------------------------------ ----

JOAO LEAO BA/PSDB ----------------------------------------
JOAO MAIA AC/PSDB ----------------------------------------
JOAO MELLAO NETO · SP/PFL ____________________________ ·~_· __ ___ 

JOAO MENDES RJ/PTB _______________________________________ __ 

JOAO NATAL GO/PMDB. _______________________________________ __ 

JOAO PAULO SP/PT 
-----------------------------------------

JOAO PIZZOLATTI SC/PPR~ __________ ~----------------------

JOAO RIBEIRO .." 

JOAO THOME MESTRINHO AM/PMDB~ __ ~~~==~~~-l-------

JOFRAN FREJAT DF/PP ________________ -+ ____________________ _ 

JONIVAL LUCAS BA/PFL~ ____________________________________ __ 

JORGE ANDERS ES/PSDB~ __________________ _+---------------

JORGE TADEU MUDALEN " ,t'. 

SP/PMDB~ ____ ~--~~~---------------
Brasília - DF - Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gab. 922 - Fones: (061) 3 8-5922 - 8-3922 - Fax: 318-2922 _ CEP 70160-900 



• CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal RUBENS COSAC 

PRO POSTA DE EI'1EtJD A Ã CO NSTIT UIÇAO Nº 17 5, de 1995 DO PODER EXECUTIVO) 

Altera-se os artigos 159 e 8º da Co ns tituição . 

PARLAMENTAR UF/LEGENDA 

JORGE WILSON RJ/PMDB __________________________________ ___ 

JOSE ALDEMIR PB/PMDB ________________________________ __ 

JOSE ANIBAL SP/PSDB __________________________________ ___ 

JOSE AUGUSTO SP/PT ____________________________________ __ 

JOSE BORBA PR/PTB ______________________________________ _ 

JOSE CARLOS ALELUIA BA/PFL ______________________________ __ 

JOSE CARLOS COUTINHO RJ/S. PART. ________________________ _ 

JOSE CARLOS LACERDA RJ/PPR ______________________________ __ 

JOSE CARLOS SABOIA MA/PSB, ________________________________ _ 

JOSE CARLOS VIEIRA SC/PFL, ________________________________ _ 

JOSE CHAVES PE/S. PART. _________________________________ ___ 

JOSE COIMBRA SP/PTB, ______ ~~----------------------------

JOSE DE ABREU SP/PSDB ______ ~~~--~(~. ~ ______________ __ 

JOSE EGYDIO RJ/PL ______________ ~~-------------------------

JOSE FORTUNATI RS/PT ____________________________________ __ 

JOSE FRITSCH SC/PT ______________________________________ __ 

Brasília - DF - Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gab. 922 - Fones : (061) 318-5922 - 318-3922 - Fax: 318-2922 _ CEP 70160-900 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal RUBENS COSAC 

PR OPOSTA DE EMENDA A CONSTIT UIÇÃO Nº 175 , de 1995 (DO PODE EXECUTIVO) 

Altera - se os a~tigos 159 e 8º da Consti t u i çªo. 

PARLA MENTAR UF/LEG END A 

JOSE GENOINO 

JOSE JANENE PR/PP ____ ~ ____ _+---------------------------
<. 

JOSE JORGE PE/PFL _____________________________________ _ __ 

JOSE LINHARES CE/PP ____________________________________ __ 

JOSE LUIZ CLEROT PB/PMDB ________________________________ _ 

- JOSE MACHADO SP/PT ____________________________________ __ 

JOSE MAURICIO RJ/PDT ________ ~4.-------------------------
, 

JOSE MENDONCA BEZERRA PE/PFL ____ ~L-_T~~--~r-;------~6-ç----

JOSE MUCIO MONTEIRO PE/PFL ______ ~--~------_+----------

JOSE PIMENTEL CE/PT ______________________________________ _ 

JOSE PINOTTI SP/PMDB ______________ ~q_~--7J--------------

JOSE PRIANTE PA/PMDB ____ ~L-~~~--L---~~~------~----

JOSE REZENDE MG/P~B----~~~z===~~----------~-------

JOSE ROC~A BA/PFL ____ ~------------------------------.----

JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS MG/PFL _____________________ _ 

JOSE TELES SE/PPR 

Brasília - DF - Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gab. 922 - Fones: (061) 318-5922 - 318-3922 - Fax : 318-2922 - CEP 70160-900 
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• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal RUBENS COSAC 

PR OPOSTA D E Ef1ErJOA A CONST ITUIÇÃO Nº 175 de 1995 ( DO PODER EXECUTlVO) 

Altera-se os artigos 159 e 8º da Consti ~ uição. 

PAR LAMEN TAR UF/ LEGE A 

JOSE THOMAZ NONO AL/PMDB 
~---------------+r------~----------------------

JOSE TUDE • 
BA/PTB __________ W-_______________ -4 ___ ~~---_4-----'--·----

, 

JOVAIR ARANTES GO/PSDB 
~~------------------_T~~=-~-------------

JULIO CESAR PI/PFL ____ ~~--~'~,-~---À---N-------C----\---C-- ----\--------!------

JULIO REDECKER RS/PPR ----------------------------------------------------

JURANDYR PAIXAO SP/PMDB _________________________________ __ 

KOYU IHA SP/PSDB --------------------------------------------------------

LAEL VARELLA MG/PFL -----------------------------------------------------

LAI RE ROSADO RN/PMDB __ Ltz~ __ ~ __ ~-----~---~----~----I-~--~----- -"/ 
? 

LAPROVITA VIEIRA RJ/PP __ ~~~~~~~~~~--------------

LAURA CARNE I RO RJ/PP 
---------T~~~----------------------------------

SC/PDT 
/~/~~~--------------------------

LEONEL PAVAN 

LEONIDAS CRISTINO CE/PSDB -----------------------------------------------

LEOPOLDO BESSONE MG/PTB 
-------------------------------------------------

LEUR LOMANTO BA/PFL -----------------------------------------------------

LI DIA QUINAN GO/PMDB. ______ ~_·_~~~---~~---~~ I~:~~-------~-~---5---~~· ~ 
Brasília - DF - Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gab. 922 - Fones: (061) 318-5922 - 318-3922 - Fax : 318-2922 - CEP 70160-900 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal RUBENS COSAC 

PR OPO STA DE EMENDA A CONSTIT UIÇÃO Nº 175 , de 1995 ( DO PODER EXECUTIVO) 

Altera -· se os artigos 159 e 8º da Constituição . 

PARLA MEN TAR UF/ LEG ENDA 
c 

LIMA NETTO RJ/PFL _______________________________________ . 

LINDBERG FARIAS RJ/PC DO B, ______________________________ __ 

LUCIANO CASTRO RR/PPR __________________________________ __ 

LUCIANO PIZZATTO PR/PFL, ________________________________ __ 

LUCIANO ZICA SP/PT ____________________________________ ___ 

----------------
LUIS BARBOSA RR/PTBI_~~~~§~c~~::~====-~--~· ~'-I_ 

LUIS EDUARDO BA/PFL, ____________________________________ __ 

LUIS ROBERTO PONTE RS/PMDB.~~----------------------------

LUIZ BRAGA BA/PFL ____ ~~~+_~~~--------------~~Q~~---

LUIZ BUAIZ ~ 1 7-ES/PL ______ ~~ ____ ~ _______________________ -__ J 

LUIZ CARLOS HAULY PR/PSDB. ____ L-----~~----------~~-----r 

LUIZ CARLOS SANTOS SP/PMDB,~~----------------------------

LUIZ HENRIQUE SC/PMDB ____________________________________ _ 

Brasíli a - DF - Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gab. 922 - Fones: (061) 318-5922 - 318-3922 - Fax : 318-2922 _ CEP 70160-900 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal RUBENS COSAC 

PR OPOSTA DE EI"IErmA A CDrJSTITUIÇÃO Nº 175 , de 1995 (DO PODER EXECUTIVO) 

Altera - se os artigos 159 e 8º da Co nstit uição 

PARLA MENT AR UF/ LEGE NDI\ .(1 
( ~ ( 

1 LUIZ MAINARDI - RS/PT '- -j r.-- f-
I 

LUIZ MOREIRA BA/PFL ____________________________________ ___ 

LUIZ PIAUHYLINO PE/S. PART. 

MAGNO BACELAR MA/S. 
) V PART. 

0;:-

71-/ MALULY NETTO SP/PFL 

. MANOEL CASTRO BA/PFL ( 

MARCELO BARBIERI SP/PMDB ___ ~ ___ -~·~_-__ _=--___ <=---______ -___ -_, ______ ~ 
MARCELO DEDA SE/PT ______________________________________ __ 

MARCELO TEIXEIRA CE/PMDB __________________________________ _ 

MARCIA CIBILIS VIANA RJ/PDT ______________________________ __ 

MARCIA MARINHO MA/PSDB __________________________________ __ 

MARCIO FORTES RJ/PSDB ____________________________________ _ 

MARCIO REINALDO MORE I RA MG/ PP __ ~~~-------------------

MARCONI PERILLO L ",... 
GO/ PP ____ ~+_--~----~~-----------------

MARCOS LIMA MG/PMDB __ ~~~~~~~~~~~~~~~-----

MARCOS MEDRADO BA/PP 
--------------------~-------------------

Brasília - DF - Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gab. 922 - Fones : (061) 318-59221 18-3922 - Fax: 318-2922 _ CEP 70160-900 
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• CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal RUBENS COSAC 

PROPOSTA DE ErlEN DA Ã CONTITUIÇÃO Nº 175 , de 1995 ( DO PODER EXECUTIVO) 

Altera ··se os arti g os 159 e 8º da Co nst i tuição . 

~P~A~R~LA~M~E~NQT~ABR ____________ ~~~~~~~~~~~~~~~==~== ' 
MARIA ELVIEA, MG/PMDB __ ~~ __ ~~ ____ ~~~~~ __________ __ I \ 

MARIA LAURA DF/PT _______ ' ________________________________ __ 

MARIA VALADAO GO/PPR __________ ~~------------------------

MARILU GUIMARAES MS/PFL ______ ~~~-----------------A ~}_+' ---

MARINHA RAUPP RO/PSDBI ____ ~~~~~~~~~------------~-f-~---
~ .. 

MARIO CAVALLAZZI SC/ PPR._" ______________________________ _ 

MARIO DE OLIVEIRA MG/PP ________________________________ ___ 

MARIO NEGROMONTE BA/PSDB 

MARISA SERRANO MS/PMDB (~~c, > } J 

(~ I Il-, MARQUINHO CHEDID ~ , 

MARTA SUPLICY SP/PT W. \ ) 

MATHEUS SCHMIDT RS/PDT ____________________________________ _ 

MAURI SERGIO AC/PMDB, _____________________________________ __ 

MAURICIO CAMPOS MG/PL, ____________________________________ _ 

MAURICIO NAJAR SP/PFL, ___________________________________ __ 

MAURICIO REQUIAO PR/PMDB 
------------------------------------Brasíl ia " DF - Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gab. 922 - Fones: (061) 318-5922 - 318-3922 - Fax : 318-2922 - CEP 70160-900 



• 

• CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal RUBENS COSAC 

PROPO ST A DE EMENO f, Ã CONST I TUI ÇÃO Nº 175 , de 1995 ( DO PODER EXECUTIVO) 

Altera -se o s a r t 5.gos 159 e 8º da Con t:tuição . 

PARLA ME NT AR UF/L EGE NDA 

MAURO FECURY MA/PFL ____________________________________ ___ 

MAURO LOPES MG/PFL ____________________________________ ___ 

MAX ROSENMANN PRls. PART~. ______________________________ ___ 

MELQUIADES NETO TO/PMN 

r I i) ) , 
I '1 MENDONCA FILHO PE/PFL 

• 
MICHEL TEMER SP/PMDB ~/J PC' ....... 

MIGUEL ROSSETTO RS/PT j 
MILTON MENDES SC/PT ____________________________________ __ 

MILTON TEMER 

MIRO TEIXEIRA 

RJ/PT __________ ~------------~--------------. pl-.. 
IL __ "~ f 

RJ/PDT ______ ~ ______ ~----------------------~ 
-

MOACYR ANDRADE AL/PPR ________ ~~~~_4~------------------

MOISES LIPNIK RR/PTB ______ ~~~ __ ~+_--~--~--------------

MOREI RA FRANCO RJ/PMDB ______ ~ __ ~~~9_----~~~---------

MURILO PINHEIRO 
1 

MUSSA DEMES PI/PFL ____ ~==~ __ _=~ __________ _r------------

NAIR XAVIER LOBO 

Brasília - DF - Câmara dos Deputados - An exo IV - Gab. 922 - (061) 318-5922 - 318 -3922 - Fax: 318-2922 - CEP 70160-900 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal RUBENS COSAC 

PR OPO STA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº 175 , de 1995 (DO PODER EXECUT-VO) 

Altera- se os art i gos 159 e 8º da Constituição . 

, 

PARLAMENTAR UF/LEGENDA 
'-

NAN SOUZA MA/PP 
.. 

NEDSON MICHELETI PR/PT 

~ -_"" 

NELSON MARCHEZAN RS/PPR 
• 

NELSON MARQUEZELLI SP/ ) ~ 

NELSON MEURER PR/PP ______ ~~~~~~~~----~------~~~--

-NELSON -QTOCH CE/PSDB ___ - __ Ir __ ~=7~~-----===~---------

"'" -
NELSON TRAD 

NESTOR DUARTE BA/PMDB ____ ~~L-----------~~~=_--~~i 

NEWTON CARDOSO ~o 

NEY LOPES RN/PFL ____ ~~~ __ ~~~~-~---~~~~------------~ 

NICIAS RIBEIRO 

NILMARIO MIRANDA MG/PT 

NILSON GIBSON PE/PMN -----------------------------------------

NILTON BAIANO ES/PMDB __ ~L_~~~~~~~ __ ~~~~~_~ ____ _= __ ~~--~ 
NOEL DE OLIVEIRA 

/1{"1 ~ 
RJ/PMDB~4_+_---~--~------_4------------~~~~ 

ODELMO LEAO MG/PP _____ ~-----L--l -~-~------------~----
Brasilia - DF - Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gab. 922 - Fones: (061) 318-5922 - 318-3922 - Fax: 318-2922 - C EP 70160-900 



• 

I CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal RUBENS COSAC 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITU I ÇÃO Nº 175, de 1995 (DO PODER EXECUTIVO) 

Altera~se os artigos 159 e 8º da Constituição. 

PARLAMENTAR UF/LEGENDA 

ODILIO BALBINOTTI PR/S. PART~. ____________________________ __ 

OLAVIO ROCHA PA/PMDB ______________________________________ _ 

OLAVO CALHEIROS AL/PMDB , 

ORCINO GONCALVES GO/PMDB ~;;~tAút;Y),dtl f ~s 
jl 

OSCAR GOLDONI MS/PDT QA.-- 7 ' 
00 

OSMANIO PEREIRA MG/PSDB ________________________________ ___ 

OSORIO ADRIANO DF/PFL __________________________________ ___ 

OSVALDO BIOLCHI RS/PTB __________________________________ __ 

OSVALDO COELHO PE/PFL ____________________________________ __ 

OSVALDO REIS TO/PP ________________________________________ _ 

PADRE ROQUE PR/PT ________________________________________ _ 

PAES DE ANDRADE CE/PMDB __________________________________ __ 

PAES LANDIM PI/PFL ______________________________________ __ 

PAUDERNEY AVELINO AM/PPR __________________________________ _ 

PAULO BAUER SC/PPR ________________________ ~--------------

PAULO BERNARDO PR/PT __ ~ __ ' __ ~ ___ ~ __ ~~ __ ~V_J_· ____ ~~----~I~<~~--
Brasília - DF - Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gab. 922 - Fones : (061) 318-5922 - 318-3922 - Fax: 318-2922 - CEP 70160-900 



• 
r 

PROPO STA DE EME NDA Ã CONST I TUIÇÃO Nº 175, de 1995 ( DO POD ER EXE CUTI VO) 

Alt e ra-s e os arti gos 159 e 8º da Cons t i t uição . 

PA RLAMEN TAR U F I L·E G E N O A 

PAULO BORNHAUSEN SC/PFL_--________________________________ __ 

PAULO CORDEIRO PR/pTB __ ~ ________________________________ _ 

PAULO DELGADO MG/pT 

PAULO FEIJO RJ/pSDB ~I~I ~ 3 ç 

PAULO GOUVEA SC/PFL 
(~,t 

" 
PAULO HESLANDER MG/PTB __________________________________ __ 

PAULO LIMA SP/PFL ______________________________________ ___ 

PAULO MOURAO TO/PPR ______ ~ ____________________________ ___ 

PAULO PAIM RS/PT ________________________ ~~~------------

PAULO RITZEL RS/PMDB ____________________ ~~--------~=---

PAULO ROCHA V 
PA/PT ____ -+~~~~~-------------------------

PAULO TITAN PA/PMDB ____ -, A ,I 1 

PEDRINHO ABRAO GOl 

PEDRO CANEDO GO/PL ______ ~~~~~~ __ +_------L-· -' -t ----.---
\ (' I 

PEDRO CORREA PE/PFL _______ ~~~=_ ____________________________ _ 

PEDRO IRUJO BA/PMDB ______________________________________ __ 

: "", . .-' - " 



• 

PROPOSTA DE EP/Erm A À CONS TIT U I ÇÃO Nº 175, de 1995 ( DO PODER EXECUTI VO ) 

Altera - se os a r ti g o s 159 e 8º da Co n st i tuição . 

P ARLAMENTA R UF/LEGEND A 

PEDRO NOVAIS MA/PMDB __________ ~-*~~----------~~~~--

PEDRO WILSON GO/PT __________ ~~-=~~----------+_------~~) 

PHILEMON RODRIGUES 

PIMENTEL GOMES CE/PSDB __________________________________ __ 

PINHEIRO LANDIM CE/PMDB ____________________________ -r-+ __ _ 

PRISCO VIANA BA/PPR_- ~.~- __ ~~~--------_.~--~~--~-----

• RAIMUNDO SANTOS PA/PPR, __ ~~~~~~;:~~~~~~--~~~ 

--------
RAQUEL CAPIBERIBE AP/PSB _______________________________ ___ 

RAUL BELEM MG/PFL ______________________________________ __ 

REGIS DE OLIVEIRA SP/PSDB, ________________________________ __ 

REMI TRINTA MA/PMDB, ____ ~--------=_--=_-------------------

RENAN KURTZ RS/PDT ____ ~~~~~--~-------~--S~---------

RENATO JOHNSSON PR/pp _____________________________________ _ 

RI CARDO BARROS PR/PFL, __________________________________ __ 

RICARDO GOMYDE PR/PC DO B, ________________________________ _ 

RICARDO HERACLIO PE/PMN, __________________________________ __ 

3t: . -' . 



• 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO Nº 175 , DE 1995 (DO PODER EXECUTIVO) 

Altera-se os artigos 159 o 8º da Cons ituição 

PARLAMENTAR A 

RICARDO IZAR SP/PPR ______ ~~--~,~.-/ ~--------~}-·-'~~---------

RICARDO RIQUE PB/PMDB __ ~ ________________________________ __ 

RITA CAMATA ES/PMDB __ ~~~~~ ______ -L~~~~,~fJ ____ ,_,,~~~ 

RIVALDO MACARI SC/PMDB 

ROBERIO ARAUJO RR/PSDB ~ .t~ ~ \ 'i 

C-/ LI 
ROBERTO BALESTRA GO/PPR ( 

~ . 

ROBERTO BRANT MG/PTB 

ROBERTO CAMPOS RJ/PPR ___________________________________ ___ 

ROBERTO FONTES PE/PFL ________ -r~~~~------+_-----------

ROBERTO FRANCA 

ROBERTO JEFFERSON RJ/PTB ____ -+ ____ ~~~--~~-------------

ROBERTO MAGALHAES 

ROBERTO PESSOA CE/PFL __________ ~~_+---------------------

ROBERTO ROCHA MA/PMDB ________ ~~~~~~------------~A-~) ~·'-

ROBERTO SANTOS BA/PSDB IL~ 

ROBERTO VALADAO ES/PMDB \ r 
~~~~L-~~~~------------~~I 



; 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal RUBENS COSAC 

PROPOSTA DE EMEN DA À CONS TIT UI ÇÃO Nº 175 , de 1995 (DO PODER EXECUTIVO) 

Altera - se os a~tigos 159 e 8º da C onstituiç~o 

PARLAMENTAR UF/ L EGENOA 

ROBSON TUMA SP/PL ______________________________________ ___ 

RODRIGUES PALMA MT/PTB __________ ~~----------------------

ROGERIO SILVA MT/PPR.~~~~~--_r~------_r------~~----

ROLAND LAVIGNE BA/PL ____ ~ ______________ _7------------- ---

ROMEL ANIZIO MG/PP ________ ~~~~~~~--------~--~---

ROMMEL FEIJO CE/PSDB ________ ~----------r_----------------

RONALDO PERIM MG/PMDB ________ ~----~Ir--T_---------------

RONIVON SANTIAGO AC/PSD ________ -7~~ ~~------~)-r~7---

RUBEM MEDINA RJ/PFL ______________ 4-____ ~--~~~----------

RUBENS COSAC GO/PMDB __ ~~~ __ ~ __ ~~--------------~----

SALATIEL CARVALHO PE/PP __________________________________ __ 

SALOMAO CRUZ RR/PFL __________________ -r~~~-------------

SALVADOR Z IMBALDI 

SANDRA STARLING MG/PT __ ~~~~~~~~~------------~6C 

SANDRO MABEL GO/PMDB ____ -+.r-__ -,~~~~~====~==~--~\ j 

SARAIVA FELIPE MG/PMDS 
~----~------~------------~~~~---

Brasília - DF - Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gab. 922 - s: (061) 318-5922 - 318-3922 - Fax : 318-2922 - CE~160-900 
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• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal RUBENS COSAC 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONS TITUI ÇÃO Nº 175 , de 1995 ( DO PODER EXECUTIVO) 

altera- se os artigos 159 e 8º da Constituição. 

P,l\ RLA MENT AR 

SARNEY FILHO 

SAULO QUEIROZ MS/PFL ______ ~ ____________________________ __ 

SEBASTIAO MADEIRA MA/PSDB. ________________________________ _ 

SERAFIM VENZON SC/PDT ____ ~~~~~~----------~--4------

SERGIO AROUCA RJ/PPS ____________________________________ __ 

SERGIO BARCELLOS AP/PFL, __________________________________ _ 

SERGIO CARNEIRO BA/PDT ____ ~~-~(~[.~L~ _______________ ~~5~ __ 

SERGIO GUERRA PE/PSB, ________________________________ ___ 

SERGIO MIRANDA MG/PC DO B, __ ~~~~~~===L------~~----

SERGIO NAYA MG/PP ________________________________________ __ 

1 SEVERIANO ALVES BA/PDT ____________________________________ _ 

SEVERINO CAVALCANTI PE/PFL~ ________ +7L-----------------

SILAS BRASILEIRO MG/PMDB, ________ ~~~--------------------

SILVERNANI SANTOS RO/PP~~~_+~~~~~--~~--~-------

SILVIO ABREU 

SILVIO TORRES 

MG/PDT ________ ~~~----~----~~-----------

~~ J-C 
SP/PSD~B ______________________________ ~ ____ __ 

Brasília - DF - Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gab. 922 - Fones: (061) 318-5922 - 318-3922 - Fax: 318-2922 _ CEP 70160-900 
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• CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal RUBENS COSAC 

PROPOSTA DE EMEND A A CO NSTITUIÇÃO Nº1 75, de 1995 (DO PODER EXECUTIVO) 

Altera - se os ar t i gos 159 e 8º da Constituição . 

PARLAMENTAR UF/LEGENDA 

SIMAO SESSIM 

, 

SIMARA EL],ERY BA/ PMDB ___ ..::.::....::....:....::.....::!:....:::...=~--L.::....:::...-=--=~L-.. ___ O'-_ ._') _::)_~,_) _ } ~ 

SOCORRO GOMES PA/PC DO B _______________________________ __ 

SYLVIO LOPES RJ/PSDB ____________ ~~---------------------

, 
TALVANE ALBUQUERQUE AL/pp 'V--;;>1'LA·~'\..h-, « • 

TELMA DE SOUZA SP/PT~ __________________________________ ___ 

TELMO KIRST RS/PPR _____________________________________ __ 

TE TE BEZERRA MT/PMDB~ ______ ~ __ () ____ ~)-·~~C~~~.~~~~------~~ 
--

THEODORICO FERRACO .. _..-

TILDEN SANTIAGO MG/PT~ __________________________________ __ 

TUGA ANGERAMI SP/PSDB Ú 
~ ~ 

UBALDINO JUNIOR BA/PSB 
, .... 

1/r1 ~ 
I" r ~ 

UBALDO CORREA PA/PMDB 

UBIRATAN AGUIAR CE/PSDB _________________________________ _ 

UDSON BANDEIRA 
/ ( 

TO/PMDB ________ ~~----~~-L--------------

URSICINO QUEIROZ BA/PFL _____ ~~~~~----~-------------
Brasíl ia - DF - Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gab. 922 -
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• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal RUBENS COSAC 

PROPOSTA DE EMEN DA Ã CmJSTITUIÇÃO Nº 175 , de 1995 ( DO PODER EXECUTIVO) 

Altera- se os artigos 159 e 8º da Constituiç50 . 

PAR LA MENTAR UF/ LEGENDA 

USHITARO KAMIA SP/PSB ____________________________________ _ 

VADAO GOMES SP/PP ______________________ ~~~~~~--#_---

VALDEMAR COSTA NETO J 
SP/PL ____ ~~--~~~~~~~~~--

VALDENOR GUEDES AP/PP __________________________________ __ 

VALDIR COLATTO SC/PMDB ____ ~--~~~~~~----------~---

VALDOMIRO MEGER PR/PP ______ (~------------~~------~-
./ 

VANESSA FELIPPE RJ/PSDB, __ ~~~~~~--, --\~~~.~~~--~ 
,. 

VIC PIRES FRANCO PA/PFL __________ -L/~------~--~----~---

VICENTE ARRUDA CE/PSDB __ ~~L~~~,H~------~\-------------O 

VICENTE CASCIONE SP/PTB~--~_,L-~~~~--~-------------

VILMAR ROCHA 
GO/PFL __ ~~==========~~~------~}-f~--

VILSON SANTINI PR/PTB ___________________________________ _ __ 

VITTORIO MEDIOLI MG/PSDB __________________________________ _ 

WAGNER ROSSI SP/PMDB ______________________________________ _ 

WAGNER SALUSTIANO SP/PPR ______________________________ __ 

Bras ília - DF - Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gab. 922 - Fones : (061) 318-5922 - 318-3922 - Fax: 318-2922 _ CE 70160-900 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal RUBENS COSAC 

PROPOSTA D E Er~EN D A Ã CO NSTIT UI ÇÃO Nº 175 , de 1995 (DO PODER EXECUT:!:VO) 

altera-se os aL 1905 e 8º da Constit uição . 

WALDOMIRO FIORAVANTE RS/PT~~ __ +-______________ ~ ______ l 

WELINTON FAGUNDES 

WELSON GASPARINI 

WERNER WANDERER 

WIGBERTO TARTUCE 

WILSON BRAGA 

WILSON BRANCO 

WILSON CAMPOS 

WILSON CIGNACHI 

WILSON CUNHA 

WOLNEY QUEIROZ 

YEDA CRUSIUS 

ZAIRE REZENDE 

ZE GERARDO 

MT/PL ________________ ~~------------

SP/PPR __ ~~~ __ ~ __ ~ __ ~ ____ ~~--------~~~ 

DF/PP 
~77~------~~~---

PB/PDT __________________________________ . __ _ 

RS/PMDB __________________________________ __ 

) 

PE/PSDB _________ ~~7_------==~=_~~-----

RS/PMDB ____ -=~~==tc~~~~~------~) 

SE/PFL ---------------------------- ----

PE/PDT 
-----~~LH----------------------------

/ 
Q) RS/PSDB {~ 

--~~--~~~~~~~------~~---------

MG/PMDB 
--/=-=~~---------------------

ZE GOMES DA ROCHA GO/PSD ------------------------------------
ZILA BEZERRA AC/PMDB ---------------------------------------

ZULAIE COBRA SP/PSDB -----------------------------------------

L 

Brasília - DF - Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gab. 922 - Fones: (061) 318-5922 - 318-3922 - Fax : 318-2922 - CEP 70160-900 
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> 

CÂMARA DOS DEPUTADOS EMENDA N° 

,/ 

PROPOSIÇÃO 

PEC N° 175/95 

C~ 
'f)\joS" 

DISPOSITIVO: 
( ) SUPRESSIV A 

CLASSIFICAÇÃO 

( ) SUBSTITUTIVA 

( ) AGLUTlNATIVA ( x) MODIFICATIVA 

(x ) ADITIVA 

(COMISSÃO Especial 

AUTOR PARTIDO UF PÃG LNA 

Deputado RUBENS COSAC PMDB GO 01 DE 04 

Proposta de Emenda à Constituição 175, de 1995 

(Do Poder Executivo) 

No art. 3° da PEC 175, de 1995, acrescente-se parágrafo único ao art . 159 e modifique-se a 
redação de seus incisos II e IV bem como do caput e inciso II do art . 160, conforme o seguinte: 

Art. 159 . ...... .... .......... .......... ..... ..... .. ...... ....... ...... .... ... ...... ...... .......... .... ...... ........ .. ..... .... ...... ... . 
II - cem por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a propriedad 

territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados; 
. .... ........ ........................ ...... .. .......................... ... .. . .. ... ........ .. . .............. .. ..... ... .......... ... ... .. .... . .... 

IV - trinta por cento do produto da arrecadação, resultante da aplicação da alíqu ta dos 
Estados, relativamente ao imposto sobre as operações relativas à circulação de mercadorias e 
sobre as prestações de serviços de comunicação e as de transportes interestadual e 
intermunicipal, conforme critérios de rateio definidos em lei complementar. 

Parágrafo único . Os tribunais de contas dos Estados efetuarão o cálculo das parcelas de 
receita pertencentes aos Municípios, mencionados no inciso IV" 

"Art. 160. A União entregará, do produto da arrecadação do imposto sobre a renda e 
proventos de qualquer natureza e do produto de sua arrecadação referente ao imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviço de comunicação e 
as de transporte interestadual e intermunicipal , cinqüenta por cento, na seguinte forma : 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . .. . . . 

II - vinte e cinco inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 
Municípios. " 

PARLAMENTAR 

I Assinatura 
> ?-' 
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CÂMARA DOS DEPU TADOS EMENDA N° 
I 

f0f0 ~- L~ 

CLASSIFICAÇÃO 

PROPOSIÇÃO DISPOSITIVO: 
( ) SUPRESSIV A ( ) SUBSTITUTIV A ( x ) ADITIVA 

PEC N° 175 /95 ( ) AGLUTINA TIV A ( x ) MODIFICATIVA 

ICOMISSÃO Especial 

AUTOR PARTIDO UF PAGINA 

Deputado RUBENS COSAC PMDB GO 02 DE 04 

JUSTIFICAÇÃO 
, 

E quase uma unanimidade nacional a necessidade de uma reforma tributária que atenda aos 

interesses das várias camadas da população. 

Verifica-se, no entanto, que o Poder Executivo, a quem caberia a iniciativa de aprese tar uma 

proposta nesse sentido, tendo encontrado dificuldades internas para enviar ao Congresso Nacional um 

texto modificativo sólido do sistema tributário previsto na Carta Magna, acabou por mandar PEC que 

muito deixa a desejar. 

I 

Sendo assim, cabe aos membros de ambas as Casas do Parlamento apresentar emendas que ao 

• 
menos reduzam as dificuldades financeiras das administrações mais carentes e permitam uma melhor 

prestação de serviços à população. 

A Constituição Federal de 1988 outorgou competência à União para instituir e cobrar (art . 153, 

VI) o Imposto Territorial Rural - ITR, estabelecendo (art . 158, lI) que pertencem aos Municípios 

cinqüenta por cento do produto de sua arrecadação . 

A presente proposta (art . l 59, lI) altera o dispositivo, determinando que cem por cento da 

arrecadação do ITR sejam repassados para os Municípios, tendo em vista que o imposto está 

relacionado diretamente com a área municipal de atuação e tem, inclusive, como fato gerador, a 

propriedade localizada fora da zona urbana do Município. 

/ 
Dat 

_- .- P4' R ' AMENT AR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇÃO 

PROPOSIÇÃO DISPOSITIVO: 
( ) SUPRESSIV A ( ) SUBSTITUTIVA (x ) ADITIVA 

PEC N° 175/95 ( ) AGLUTlNATIVA ( x) MODIFICATIVA 

ICOMISSÃO Especial 

AUTOR PARTIDO UF 

Deputado RUBENS COSAC Pl\1DB GO 03 DE 04 

Ainda, a proposição eleva em 30% (art . 159, IV) a parcela da receita do imposto do Estado 

ISO ore operações relativas a circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

e intermunicipal e de comunicação, destinada aos Municípios, e estabelece (art . 159, 

único) caber aos tribunais de contas dos Estados o cálculo dos montantes respectivos. 

Enfim, aumenta de quarenta e sete por cento para cinqüenta por cento (art . 160) a transferência 

União dos recursos do IR e do imposto sobre operações relativas à circulação de mercad rias e 

Isoore prestações de serviço de comunicação e as de transporte interestadual e intermunicipal e de 

e dois inteiros e cinco décimos por cento para vinte cinco inteiros e cinco décimos por cento 

160, inciso II), o montante dessa transferência a ser alocado ao Fundo de Participação dos 

os. 

As alterações poderiam minorar as dificuldades financeiras dos Municípios, os quais ot-Ar,or A.n 

serviços à comunidade rural , pois seus governantes conhecem os anseios e as neces.:>,·ua,",v.:> 

Os beneficios que o aumento de recursos traria para os Municípios compensariam a perda -

lex1pre:ss'va - da União, provocada pela alteração. 

Trata-se, em suma, da necessidade urgente de carrear recursos para os erários municipais, que se 

mais necessitados .. 

PARLAMENTAR 
/ / 

Data 

---
GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPU TA DOS EMENDA N° 
/ 

Oí0ru S /' 
G~ 

CLASSIFICAÇÃO 

PROPOSIÇÃO DISPOSITIVO: 
( ) SUPRESSIV A ( ) SUBSTITUTIVA ( x ) ADIT A 

PEC N° 175 /95 ( ) AGLUTINATIVA ( x ) MODIFICATIVA 

ICOMISSÃO Especial 

AUTOR PARTIDO UF PÁGINA 

Deputado RUBENS COSAC PMDB GO 04 DE 04 

Com efeito, os Municípios vêm, paulatinamente, recebendo mais encargos, em especial as áreas 

sociais, não acompanhados, muitas vezes, dos recursos indispensáveis para custeá-los. 

Aumentando o montante dos recursos municipais, pretende-se aliviar, em parte, a situação 

aflitiva do tesouro dos Municípios menos desenvolvidos, enquanto não aprovada uma reforma 

tributária que venha, de uma vez por todas, trazer a redenção financeira às comunas do País. 

o objetivo é dar condições de sobrevivência aos municípios brasileiros que, por tere receita 

muito reduzida, encontram-se em permanente estado de falência, privados, assim, das circunstâncias 

ideais para honrarem seus compromissos administrativos e sociais. 

Ao adotarmos o moderno princípio de Administração Pública que preceitua a redistribuição de 

rendas, buscamos dotar o município das condições básicas de infra-estrutura e de bem-estar social, 

evitando que sua população se veja obrigada a buscá-las em centros mais desenvolvidos. 

I 

Cumpre-nos reforçar o sentido da federação, proporcionando às unidades que a compõem 

participação eqüânime na renda destinada à União, possibilitando o rompimento do estado de 

mendicância crônica com que se submetem aos Governos Estaduais e Federal , até mesmo para a 

realização de pequenas obras, como por exemplo, a simples reforma de uma escola municipal. 

Dada a relevância da matéria, e por ser constitucional, moral e legal, temos certeza que 

contaremos com o integral apoio de nossos ilustres Pares para a aprovação desta proposta. 

50859107.027 

/ 
Data 

/ ----_., .. ~ 
~ "";>0 

t''' ' ..:.:J~ 
.~. I I • I. 

LAMENTAR 

ssinatura -
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 175, DE 1995. 

No art.3º da PEC 175, acrecente-se parágrafo único ao a t. 

159 e modifique-se a redação de seus incisos 11 e IV b em 

como do caput e inciso 11 do art. 160, conforme o segui te. 

PARLAMENTAR 

ABELARDO LUPION 

ADAO PRETTO 

ADAUTO PEREIRA 

ADELSON RIBEIRO 

ADELSON SALVADOR 

ur/LEGENoA 
t 

PR/PFL ____ ~~~~~~~--~~~------- -

RS/PT 
----------------~----~------~~~~--------

SE/PSDB 
------~-----~~~_r--~---------------

ES/PSB, ____ -4~~~~~~~----~~~--+ 

ADHEMAR DE BARROS FILHO SP/PRP 

ADROALDO STRECK 

ADYLSON MOTTA 

AEcro NEVES 

AFFONSO CAMARGO 

AGNALDO TIMOTEO 

AGNELO QUEIROZ 

AIRTON DIPP 

-------------------------------

RS/PSDB 
----------------------------------

-. RS/PPR 
--------~~--------~~----~~-,~------

MG/PSDB f~~ 
--------~--~--~------+-------------

PR/PFL 

RJ/PPR 

DF/PC DO B 

RS/PDT ~-----/~"~--~.----~---~---7~-~
--------~~~~~~~~_T__,~~7,r-----

L 
ALBERICO CORDEIRO AL/PTB 

ALBERICO FILHO 

ALBERTO GOLDMAN 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

------------------------,r-------

MA/PMDB ~.~J$ 
.~~----~~~±~'====~~---

SP/PMDB~ __ ~~--' -~--·~r---~4_-------' -------------
~ 



.. CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO 175, DE 1995. 

No art.3º da PEC 175, acrecente-se parágrafo único ao art . 

159 e modifique-se a redação de seus incisos 11 e IV b em 

como do caput e inciso 11 d o art. 160, conforme o seguin t e . 

PARLAMENTAR UF/LEGENDA 

ALBERTO SILVA PI/PMDB ----------------------------------------

ALCESTE ALMEIDA RR/PTB ---------------------------------------

ALCIDES MODESTO BA/PT ------------

ALCIONE ATHAYDE 

ALDO ARANTES GO/pC DO B 
-----~~--------~~----------------

ALDO REBELO sp/pc DO B ---------------------------------------

ALEXANDRE CARDOSO RJ/PSB 
------------~~-----------------

ALEXANDRE CERANTO 

ALEXANDRE SANTOS RJ/PSDB -------------------------------------

ALMINO AFFONSO SP/PSDB ---------------------------------------

ALOYSIO NUNES FERREIRA 

ALVARO GAUDENCIO NETO 

SP/PMDB 
-----H----------~---------

PB!PFL ' \" l c \ 
---7~~~~~~-~~Vh~~--------

I 

ALVARO VALLE RJ/PL 
-------------------------------------------

ALZIRA EWERTON AM/PPR 

ANA JULIA PA/PT 
~----------------~~~---------~ 

~'rm( ~-d2Q:-y<'& ' ANDRE PUCCINELLI MS/PMDB 

,.... ~ ....... --..... ,....,..... .... .... _.-



.. CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO 175, DE 1995. 

No art.3º da PEC 175, acrecente-se parigrafo Gnico ao a r t. 

159 e modifique-se a redação de seus incisos 11 e IV b em 

como do caput e inciso 11 d o art. 160, conforme o segui n te. 

PARLAMENTAR UF/LEGENDA 

ANIBAL GOMES CE/PMDB -----------------------------------------

ANIVALDO VALE PA/PPR -----------------------------------------

ANTONIO AURELIANO MG/PSDB 
~----------------------------------

ANTONIO BALHMANN CE/PSDB 
----~~+-+--------------------------

PA/PMDB 
------~~+-------------------------

ANTONIO BRASIL I 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 

ANTONIO DO VALLE 

ANTONIO DOS SANTOS 

ANTONIO FEIJAO 

ANTONIO GERALDO 

ANTONIO JOAQUIM 

I MG/PMDB 
~--~~~~~-----------------------

CE/PFL ~{,.;l) ' fI] h ''â) 

AP/PSDB 
---------------------------------------

PE/PFL~ __________________________ _ 

MT/PDT~ ______________ __ 

ANTONIO JOAQUIM ARAUJO MA/ PFL~~+--.l...:::r ::l--- _l ___ C ____________ _ 

ANTONIO JORGE TO/PPR~ ________ ~~~~~~----------------

ANTONIO KANDIR SP/PSDB~ __________________________________ __ 

ANTONIO UENO PR/PFL~ ____________________________________ ___ 

ARACELY DE PAULA MG/PFL 
~------------------------------------

GER 3.17.23.004-2 - (5ET/94) 



.. CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 175, DE 1995. 

No art.3º da PEC 175, acrecente-se parágrafo único ao art. 

159 e modifique-se a redação de seus incisos 11 e IV b em 

como do caput e inciso 11 do art. 160, conforme o segui n te. 

PARLAMENTAR UF/LEGENDA 

ARI MAGALHAES PI/PPR -------------------------------------------

ARLINDO CHINAGLIA SP/PT 
----~~-----4+-----~fi_--~-----------

-ARMANDO ABILIO PB/PMDB 
----~-------------+--~----~~--------

ARMANDO COSTA MG/PMDB __ ~/:::~~-----' ~ ____ ~~~=-~~ ____ __ 

ARNALDO FARIA DE SA 
SP/PPR. ______ ~~======~==----------

ARNALDO MADEIRA 

ARNON BEZERRA 

AROLDE DE OLIVEI 

AROLDO CEDRAZ 

ARTHUR VIRGILIO NETO AM/PSDB~ _______________ ~~~---------

ARY KARA SP/PMDB, __________________________________________ __ 

ATILA LINS AM/PFL ________________________ ~~--------~------

MT/pp __ -7~~~~~p_-~~------~r---~-------7--Z AUGUSTINHO FREITAS 

AUGUSTO CARVALHO 

AUGUSTO FARIAS 

AUGUSTO NARDES 

GER 3.1723.004-2 - (SET/94) 

'I S 
DF/PPS, __ ~~~--~~~~=---------.--------

RS/PPR~ __________________________________ ___ 



• 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 175, DE 1995. 

No art.3 º da PEC 175, acrecente-se parágrafo único ao a rt. 

159 e modifique-se a redaçã o de seus incisos 11 e IV b em 

como do caput e inciso 11 d o art. 160, conforme o segu i nte. 

PARLAMENTAR UF/LEGEN 

AUGUSTO VIVEIROS 

AYRES DA CUNHA 

AYRTON XEREZ RJ/PSDB 
----~---+----------~-----------

'" 
B. SA PI/PSDB ~ 

--------------~~~~~-----------

BARBOSA NETO 

BASILIO VILLANI 

BENEDITO DE LIRA 

~-"'~(. / 
GO/PMDB' __ ~~~~==6&~ ____________________ _ 

V 
.....-/ 

PR/PPR~ ________ ~~ ____________________ _ 

r 
AL/PFL~------iti-~~~~-----------

,I 
BENEDITO DOMINGOS DF/PP ________ ~/~y~-----------+--------------

.- \l 

BENEDITO GUIMARAES PA/PPR~ __________________ r-__________ ___ 

BENITO GAMA BA/PFL, ______________________ ~~~---------

BETINHO ROSADO RN/PFL ~~ 
---------~-------------~~------

BETO LELIS BA/PSB ------------------------------------

BETO MANSUR SP/PPR 
~~-------------------------------

BONIFACIO DE ANDRADA MG/PTB ------------------------------

BOSCO FRANCA SE/PMN -------------------------------

CANDINHO MATTOS RJ/PMDB 
~-----------------------------

GER 3.1723.004-2 - (8ETI94) 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAO 175, DE 1995. 

No art.3º da PEC 175, acrecente-se parágrafo único ao a rt. 

159 e modifique-se a redação de seus incisos 11 e IV bem 

como do caput e inciso 11 do art. 160, conforme o segu i nte. 

PARLAMENTAR UF /LEGEtJOA 

CARLOS AIRTON AC/PPR -------------------------------------
\ 

CARLOS ALBERTO RN/PFL 
----~~------~==-~~---------~~--

o , 

CARLOS APOLINARIO SP/PMDB~_t~~~~~~~============~~,) 

CARLOS CAMURCA RO/PP 
----------~~~~-----------------------

CARLOS CARDINAL RS/PDT 
----------~-----------------------

CARLOS DA CARBRAS AM/PFL 
~----------------~-------------

CARLOS MAGNO SE/PFL~~ 
CARLOS MELLES MG/PFL ----------------------------------------

CARLOS MOSCONI MG/PSDB ----------------------------------------

CARLOS NELSON SP/PMDB -----------------------------------------

CARLOS SANTANA RJ /PT ------------------------------------------

CASSIO CUNHA LIMA PB/PMDB 
~-----------------------------------

CECI CUNHA AL/PSDB -----------------------------

CELIA MENDES AC/PPR~ __________________________________ __ 

CELSO DANIEL SP/PT ______________________________________ __ 

CELSO RUSSOMANNO SP/PSDB --------------------------------------
GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



• CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO 17 5 , DE 1995. 

No art.3º da PEC 175, acrecente-se parágrafo 
, . 
un~co ao art. 

159 e modifique-se a redaçã o de seus incisos 11 e IV b e 

como do caput e inciso 11 d o art. 160, conforme o seguin t e. 

PARLAMENTAR 

CESAR BANDEIRA 

CHICAO BRIGIDO 

CHICO DA PRINCESA 

CHICO FERRAMENTA 

CHICO VIGILANTE 

ur/LEGENDA 

MA/PFL 

AC Ip~--:;:::::::=----·-?-=:::::::----C--f-Vc--c/\:()-·- --/~--~-~ .:.. 9<tY] 

PR/PTB ---------------------------------

DF/PT~~-----

- -• 

/ , 

CIDINHA CAMPOS RJ/PDT ------------------------------------

CIPRIANO CORREIA RN/PSDB ---------------------

CIRO NOGUEIRA PI/PFL 

CLAUDIO CAJADO BA/PFL 

CLEONANCIO FONSECA SE/PSDB 

CONCEICAO TAVARES RJ/PT----~~.~------------------L,-~~~~~----

CONFUCIO MOURA RO/PMDB ~ --- / ~ 

CORAUCI SOBRINHO 

CORIOLANO SALES 

COSTA FERREIRA 

CUNHA BUENO 

GER 3.17.23.004-2 - (5ET/94) 

----,,------------~----------

SP/PFL 
--~~------~--------------------

BA/PDT 
----~~~~~~~~---------------

í 

SP/PPR~ ____________________________________ _ 



• 
• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO 175, DE 1995. 

No art.3º da PEC 175, acrecente-se parágrafo , . 
unlCO ao ar t . 

159 e modifique-se a redaçã o de seus incisos 11 e IV b em 

como d o caput e inciso 11 d o art. 160, conforme o segui n te. 

PARLAMENTAR ur/LEGENDA 

CUNHA LIMA 
2y(~ 

SP/S. PART. __ ~~~~~~ __________ ~ ____ ~~ 

DANILO DE CASTRO MG!PSDB ________________________________ _ 

DARCISIO PERONDI RS!PMDB _________________________________ __ 

DAVI ALVES SILVA MA!PMN, ________________________________ _ 

DE VELASCO SP/PSD' ____________________________________ __ 

DELFIM NETTO SP!PPR ____________________________________ _ 

DILCEU SPERAFICO PR!PP ________________________________ __ 

DILSO SPERAFICO MS!PMDB 

DOLORES NUNES TO!PP' ______________________________________ _ 

DOMINGOS DUTRA MA!PT.~ __________________________________ _ 

DOMINGOS LEONELLI BA!PSDB, ________________________________ _ 

DUILIO PISANESCHI SP!PTB, ____ -.~--------------------------

EDINHO ARAUJO 
.' 

SP!PMDBI ____ ~~----~~--------------------

EDINHO BEZ SC!PMDB 
- . 
~ -

) --- -SC!PMDB 
-c- ... 

EDISON ANDRINO 

EDSON EZEQUIEL RJ!PDT d41 
GER 3 • 723004·2 · 15ET/94) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 17 5 , DE 1995. 

No art.3 º da PEC 17 5 , acrecente-se parágrafo , . 
unlCO ao ar t . 

159 e modifique-se a redaçã o de seus incisos 11 e IV be m 

como do caput e inciso 11 d o art. 160, conforme o segui nt e. 

PARLAMENTAR UF/LEGEND~ 

EDSON QUEIROZ CE/PP ____________________________________ __ 

EDUARDO BARBOSA MG/PSDB~ ________________________________ __ 

EDUARDO JORGE SP/PT ____________________________________ __ 

EDUARDO MASCARENHAS RJ/PSDB, ______________________________ _ 

EFRAIM MORAIS 

ELCIONE BARBALHO 

PB/PFL, ______ ~~~--------~--------~~---

~' -Cfg 
PA/PMDB 

ELIAS ABRAHAO PR/PMDB ____ ~~~~~~---~7C~~------------

ELIAS MURAD 

ELISEU MOURA 

ELISEU RESENDE MG/PFL~ ________________________ ~ ________ _ 

ELTON ROHNELT RR/PSC: __________ ~~------~~r=~~-----

EMERSON OLAVO PIRES RO/PSDB 

ENIO BACCI 
-~ '~~C§>~ 5> 

RS/PDT.~~======~~ ~ __ ~ ____________________ ___ 

ENIVALDO RIBEIRO PB/PPR ( -
I 

ERALDO TRINDADE AP/PPR __________________________________ __ 

ESTHER GROSSI RS/PT ~ 
- - - .... • - -. ........ ""' . ,.... , .-. - -- , ,.... 4 



• CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 175, DE 1995. 

No art.3º da PEC 175, acrecente-se parágrafo , . 
unlCO ao ar t . 

159 e modifique-se a redação de seus incisos 11 e IV be m 

como do caput e inciso 11 do art. 160, conforme o seguin t e. 

PARLAMENTAR UF/LEGENDA 

EUJACIO SIMOES BA/PL ____________ ~--~~I~~,~~' ~l=-.---------------
EULER RIBEIRO AM/PMDB __________ ~--~--~----7_-----------

EURICO MIRANDA RJ/PPR, ________ ~~L---~~-----------------

EURIPEDES MIRANDA RO/PDT __ ~_~~~ __ ~ __________________ __ 

EXPEDITO JUNIOR RO/PL. ______ ~~--------------------------

EZIDIO PINHEIRO RS/PSDB ,... 

-) 
~ 

~,~ ~ ~ 3 FATIMA PELAES AP/PFL 

/ 
FAUSTO MARTELLO SP/PPR 

FELIPE MENDES PI/PPR ~' 

FELIX MENDONCA BA/PTB~ __________________________________ __ 

FERNANDO DINIZ MG/PMDB~ __________________________________ __ 

FERNANDO FERRO PE/PT~ ____________________________________ __ 

FERNANDO GABEIRA 

FERNANDO GOMES 

FERNANDO GONCALVES RJ/P~T~B~ __ -j~~ ________ ~~ __________ ___ 

FERNANDO LOPES RJ/PDT~ __________________________________ -7-

GER 31 723.004-2· (SETI94) 



• 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 175, DE 1995. 

No art.3º da PEC 175, acrecente-se parágrafo - . un.lCO ao ar t . 
159 e modifique-se a redação de seus incisos 11 e IV be m 

como do caput e inciso 11 d o art. 160, conforme o seguin t e. 

PARLAMENTAR UF/LEGENDA 

FERNANDO LYRA PE/PSB ______________ ~~-----------------

FERNANDO TORRES AL/PSDB ____ ~~~~~~----------------

FERNANDO ZUPPO SP/PDT __ ~r_--~~~--~--~--------------
• 

FEU ROSA ES/PSDB ____ ~~~~~~~~~~~~-------------

FIRMO DE CASTRO 

FLAVIO ARNS PR/PSDB ______________ -7.~--~~~~------~--

FLAVIO DERZI MS/PP ____________ ~~---~--_+--------~~--

FRANCISCO DIOGENES AC/PMDB __ ~~--~------------~--~_1~-

FRANCISCO DORNELLES RJ/PPR _________________ -T~ __ ~~------

FRANCISCO HORTA MG/PL ____________________________________ __ 

FRANCISCO SILVA 

RR/PSD ? 
RJ/PP ~ r __ " ...... 

FRANCISCO RODRIGUES 

FRANCO MONTORO SP/PSDB ____ ~_+~~--~~-------------------, -
FREIRE JUNIOR TO/PMDB ______ ~~~~~~~~~r_--------------

.J 

GEDDEL VIEIRA LIMA BA/PMDB, ____ ~------~--_+---;~---l~· ~· ---

GENESIO BERNARDINO 

{ 
GER 3.17.23.004·2 . (SET/94) 



• CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 175, DE 1995. 

No art.3º da PEC 175, acrecente-se parágrafo 

159 e modifique-se a redação de seus incisos 11 e IV be m 

, . 
unlCO ao ar t . 

como do caput e inciso 11 do art. 160, conforme o seguin t e. 

PARLAMENTAR UF/LEGENDA 

GERMANO RIGOTTO RS/PMDB 

GERSON PERES PA/PPR __________________________________ __ 

GERVASIO OLIVEIRA AP/PSB ________________________________ ___ 

GILNEY VIANA MT/PT ______________________________________ _ 

GILVAN FREIRE PB/PMDB ____________________________________ __ 

GIOVANNI QUEIROZ PA/PDT __________________________________ __ 

GONZAGA MOTA CE/PMDB / 

GONZAGA PATRIOTA PE/PSB ______ ~~~~~~~~?7~------.----

HAROLDO LIMA BA/PC DO BI--~~~~~~~_z~-L---------------

HELIO BICUDO SP/PT' ________ I-____________________________ ___ 

HELIO ROSAS SP/PMDB, ______________________________________ __ 

/' 

HENRIQUE EDUARDO ALVES RN/PMDB ( 

"" 
HERACLITO FORTES P I / PFLI __ .:::::L==::::'V~~~-___=~~-----------

HERCULANO ANGHINETTI MG/-

HERMES PARCIANELLO PR/PMD~~~~~~~~~f=~L-----------

HILARIO COIMBRA PA/PTBI __________________________________ ___ 

GER 3.1723004-2 - (SET/94) 



.. 
CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 175, DE 1995. 

No art.3º da PEC 175, acrecente-se parágrafo , . 
un.lCO ao a r t. 

159 e modifique-se a redaç§o de seus incisos 11 e IV b em 

como do caput e inciso 11 do art. 160, conforme o segui n te. 

PARLAMENTAR UF/LEGENDA 

HOMERO OGUIDO PR/PMDB, ____________________________________ _ 

HUGO BIEHL SC/PPR. _________________________________________ _ 

HUGO LAGRANHA RS/PTB, ____________________________ _ 

HUGO RODRIGUES DA CUNHA MG/PFL~ ________________________ __ 

HUMBERTO COSTA PE/PT ____________________________________ _ 

HUMBERTO SOUTO MG/PFL, __________________________________ __ 

IBERE FERREIRA RN/PFL~ ________________________________ __ 

IBRAHIM ABI-ACKEL 

ILDEMAR KUSSLER RO/PSDB~ ____ ~--~------~--------------

INACIO ARRUDA CE/pc DO 

INOCENCIO OLIVEIRA 

ITAMAR SERPA RJ/PDT~ __________________ . ________ . ________ __ 

IVAN VALENTE SP/PT~ __________________________________ __ 

IVANDRO CUNHA LIMA PB/pMDB~ ____________________________ __ 

IVO MAINARDI RS/PMDB~ ________________________________ ___ 

JACKSON PEREIRA CE/PSDBL-_________________________________ ___ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO 175, DE 1995. 

No ar t .3 º da PEC 17 5 , acrecente-se parágrafo único ao ar t . 

159 e modifique-se a redação de seus incisos 11 e IV be m 

como do caput e inciso 11 do art. 160, conforme o seguin t e. 

PARLAMENTAR 

JAIME FERNANDES 

JAIME MARTINS 

JAIR BOLSONARO 

JAIR MENEGUELLI 

JAIR SIQUEIRA 

JAIR SOARES 

UF/LEGENDA 

BA/PFL ----------------------------------------

MG/PFL 
----------------------------------------

RJ/PPR 
---------------------------------------

SP/PT 
~~--~~~~---------------

RS/PFL 
~~--~----~------------4_----------------

, 
JAIRO AZI 

? b 
BA/ PFL OI.U.L? / / / " 

----~~---,~----~~----~-------------------

JAIRO CARNEIRO BA/PFL 
--r---------~---------------------------

JANDIRA FEGHALI RJ/PC DO B ------------------------------------

JAQUES WAGNER BA/PT --------------------------------------------

JARBAS LIMA RS/PPR 
--------------------------------------------

JAYME SANTANA MA/PSDB ------------------------------------------
JERONIMO REIS SE/PMN 

-------------------------------------------

JOAO ALMEIDA BA/PMDB 
---------------------------------------------

JOAO COLACO PE/PSB 
.~~~---------------------------------------

JOAO COSER ES/PT 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO 175, DE 1995. 

No art.3º da PEC 175, acrecente-se parágrafo 
, . 
unlCO ao a r t. 

159 e modifique-se a redação de seus incisos 11 e IV b em 

como do caput e inciso 11 do art. 160, conforme o segui n te. 

PARLAMENTAR UF/LEGENDA 

JOAO FASSARELLA MG/PT ------------------------------------------

JOAO HENRIQUE PI/PMDB 
------------------------------------------

JOAO IENSEN PR/PTB 

JOAO LEAO BA/PSDB 

JOAO MAIA AC/PSDB 

JOAO MELLAO NETO SP/PFL 

JOAO MENDES RJ/PTB 

JOAO NATAL GO/PMDB 

JOAO PAULO SP/PT 

JOAO PIZZOLATTI 

JOAO RIBEIRO 

SC/PPR 

~-~---/f.~,~--~:~-~---------

. 
JOAO THOME MESTRINHO AM/PMDB . J ~ ___ 

-----~. ~ .. ~~~~---------------

JOFRAN FREJAT DF/PP ---------------------------------------------

JONIVAL LUCAS BA/PFL --------------------------------------.-----

JORGE ANDERS ES/PSDB 

JORGE TADEU MUDALEN SP/PMDB 
----~~-~~-----------------------
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

, 
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 175, DE 1995. 

No art.3º da PEC 175, acrecente-se parágrafo 
, . 
unlCO ao art . 

159 e modifique-se a redação de seus incisos 11 e IV be m 

como do caput e inciso 11 do art. 160, conforme o seguint e . 

PARLAMENTAR UF/LEGENDA 

JORGE WILSON RJ/PMDB -------------------------------------------

JOSE ALDEMIR PB/PMDB -------------------------------------------

JOSE ANIBAL SP/PSDB ______________________________________ __ 

JOSE AUGUSTO SP/PT ________________________________________ __ 

JOSE BORBA PR/PTB ----------------------------------------------

JOSE CARLOS ALELUIA BA/PFL ------------------------------------

JOSE CARLOS COUTINHO RJ/S. PART. ________________________ __ 

JOSE CARLOS LACERDA RJ/PPR ________________________________ _ 

JOSE CARLOS SABOIA MA/PSB -------------------------------------

JOSE CARLOS VIEIRA SC/PFL -------------------------------------

JOSE CHAVES PE/S. PART. ---------------------------------------

JOSE COIMBRA SP/PTB 
------~~----------------------------------

JOSE DE ABREU SP/PSDB 
--------~~~---------------------------

JOSE EGYDIO RJ/PL 
------------------~--------------------------

JOSE FORTUNATI RS/PT -------------------------------------------
JOSE FRITSCH SC/PT ---------------------------------------------
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONS TITUIÇÃO 175, DE 1995. 

No ar t .3 º da PEC 175, acrecente-se parágrafo - . unlCO ao ar . 

159 e modifique-se a redaçã o de seus incisos 11 e IV e m 

como d o caput e inciso 11 d o art. 160, confo me o segui n t e. 

PARLAMEN TAR UF/LEGENOA 

JOSE GENOINO SP/PT ______ ~~~~~~~~~~~-----------

JOSE JANENE PR/PP ________ ~--------------------------------

JOSE JORGE PE/PFL ____________________________________ __ 

JOSE LINHARES CE/PP __________________________________ __ 

JOSE LUIZ CLEROT PB/PMDB ________________________________ _ 

JOSE MACHADO SP/PT ____________________________________ __ 

JOSE MAURICIO RJ/PDT ______ ~~+_-----------------------

JOSE MENDONCA BEZERRA PE/PFL_-_~_~h~~~~~~------+_------------
< 

JOSE MUCIO MONTEIRO PE/PFL ____ -4 ____ ~ ______ r_------------

JOSE PIMENTEL CE/PT ______________________________________ __ 

JOSE PINOTTI SP/PMDB ____________________________________ ___ 

JOSE PRIANTE PA/PMDB __________________ ~----------------

JOSE REZENDE MG/PPB~--~~~:===~~~------------------

JOSE ROCHA BA/PFL _____________________________________ _ __ 

JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS MG/PFL ____________________ __ 

JOSE TELES SE/PPR 
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.. 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 175, DE 1995. 

No art.3º da PEC 175, acrecente-se parágrafo único ao a r t. 

159 e modifique-se a redação de seus incisos 11 e IV b em 

como do caput e inciso 11 d o art. 160, conforme o segui n te. 

PARLAMENTAR UF/LEGENDA 

JOSE THOMAZ NONO AL/PMDB~ ___ ~ ____ -r ____ ~ ____________ _ 
i'\ 

JOSE TUDE BA/PTB ________ ~~------------+_~--~~==~~ 

JOVAIR ARANTES GO/pSDB 
-~~~~~~~~--~~----~_r-------

JULIO CESAR PI/PFL _______ ~+__+~-0-=--------r -.-~--0-- --1-----------.... À >-.... t..._<=> 

JULIO REDECKER RS/PPR ____ ~+_-----------------------------

JURANDYR PAIXAO SP/PMDB ________________________________ __ 

KOYU IHA SP/PSDB ________________________________________ ___ 

LAEL VARELLA MG/pFL 

LAIRE ROSADO 

RN/PMDB---~----~----~( t=~/L-----------------------

------~=-~--------------~'j-------------

LAPROVITA VIEIRA RJ/pp /\... k 
~~--~~~~~~L-,&-----------------

LAURA CARNE I RO RJ/pp 
--~---=~~-----------------------------

LEONEL PAVAN scl 

LEONIDAS CRISTINO CE/pSDB -----------------------------------

LEOPOLDO BESSONE MG/pTB 
-------------------------------------

LEUR LOMANTO BA/pFL ------------------------------------------

LIDIA QUINAN GO I PMDB. __ ~_=-::...=.~JtLÂ---=:o......---'"~.:;;..;:t~=--='--=---- __ I _;}.....::.5 __ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 175, DE 1995. 

No art.3º da PEC 175, acrecente-se parágrafo , . 
unlCO ao a r t. 

159 e modifique-se a redação de seus incisos 11 e IV b em 

como do caput e inciso 11 do art. 160, conforme o segui n te. 

PARLAMENTAR UF/LEGENDA 

LIMA NETTO RJ/pFL ________________________________________ __ 

LINDBERG FARIAS RJ/PC DO B, ______________________________ __ 

LUCIANO CASTRO RR/PPR ________________________________ __ 

LUCIANO PIZZATTO PR/PFL, ______________________________ __ 

LUCIANO ZICA SP/PT ____ ~~==========--------------------

RR/PTB ___ ~~~,~,#~C~~~=~~:s~~~~_~ ________________ _ LUIS BARBOSA 

LUIS EDUARDO BA/PFL, ____________________________________ _ 

LUIS ROBERTO PONTE RS/PMDB, ______________________________ _ 

LUIZ BRAGA BA/PFL ______________________________________ __ 

LUIZ BUAIZ ES / PL_-----1eL::::.,~~.:::....~=__~-+---=-3~~::......:~~-----
PR/PSDB 9 ~C<-o,-----,Z 

( 
LUIZ CARLOS HAULY , 
LUIZ CARLOS SANTOS SP/PMDB,~------------------------------

LUIZ DURA0 ES/PDT __ ~~~~~~~--------~~~~--------

LUIZ FERNANDO AM/P,íD 

LUIZ GUSHIKEN SP/PT ____ . ____ ~----------~----------------

LUIZ HENRIQUE SC/PMDB ______ ~~ ________ - _~ ___ :_· · __________ __ 
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• CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 175, DE 1995. 

No art.3 º da PEC 175, acrecente-se parágrafo 
, . 
unlCO ao art. 

159 e modifique-se a redaçã o de seus incisos 11 e IV b em 

como do caput e inciso 11 d o art. 160, conforme o segui n te. 

PARLAMENTAR U F / L E G E N 0.k ~ , / / 

LUIZ MAINARDI RS/PT ___ ~(~L~~r..-'~I/:=:===----____ _ 
'- ... 

LUIZ MOREIRA BA/PFL ________________________________________________________ ___ 

LUIZ PIAUHYLINO PE/S. PART. 

~ 'í-/ MAGNO BACELAR MA/S. PART. - 1 
, v ) , 

MALULY NETTO SP/PFL I 
7. '7 ~y .--/~ 

/ / 
MANOEL CASTRO BA/PFL 

MARCELO BARBIERI SP/PMDB ( L. " 
MARCELO DEDA SE/PT ________________________________________ ___ 

MARCELO TEIXEIRA CE/PMDB __________________________________________________ __ 

MARCIA CIBILIS VIANA RJ/PDT ______________________________ _ 

MARCIA MARINHO MA/PSDB ______________________________________________________ __ 

MARCIO FORTES RJ/PSDB _____________________________________________________ ___ 

MARCIO REINALDO MOREIRA MG / PP~~~-----------------------------------

MARCONI PERILLO GO/PP __ ~_+~------~---------~------------------------

MARCOS LIMA MG/PMDB~~~~~~~~~~~~~-----------

MARCOS MEDRADO BA/PP 
-------~-----------~---------------------
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• 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 175, DE 1995. 

No art.3º da PEC 175, acrecente-se parágrafo 
, . 
unlCO ao ar t . 

159 e modifique-se a redaçã o de seus incisos 11 e IV b e m 

como do caput e inciso 11 d o art. 160, conforme o seguin t e. 

PARLAMENTAR .~ 

MARIA ELVIRA MG/PMDB~~ __________ L-~~~ ________ ~~=-__ __ 

MARIA LAURA DF/PT ----------------------------------------------

MARIA VALADAO GO/PPR __________ n4-A~---------------------

.. 
MARILU GUIMARAES MS/PFL ____ ~~~-r-----------------------

MARINHA RAUPP RO/PSDB. ____ ~~ ____ ~~~--------------------

MARIO CAVALLAZZI SC/PPR. __________________________________ _ 

MARIO DE OLIVEIRA MG/PP ________________________________ ___ 

MARIO NEGROMONTE BA/PSDB __________________________________ _ 

MARISA SERRANO MS/PMDB~~l~~~~~~~--~~--------------~~--
MARQUINHO CHEDID SP/PS 

MARTA SUPLICY SP/PT __________ ~~~----~-------------------

MATHEUS SCHMIDT RS/PDT ____________________________________ __ 

MAURI SERGIO AC/PMDB ------------------------------------------

MAURICIO CAMPOS MG/PL. ____________________________________ _ 

MAURICIO NAJAR SP/PFL. ____________________________________ ___ 

MAURICIO REQUIAO PR/PMDB 
---------------------------------

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



• CAMARA DO S DEPUTADOS 
• 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO 175, DE 1995. 

No art.3º da PEC 175, acrecente-se parágrafo 
, . 
unlCO ao ar t . 

159 e modifique-se a redação de seus incisos 11 e IV b e m 

como do caput e inciso 11 do art. 160, conforme o seguin t e. 

PARLAMENTAR UF/LEGENDA 

MAURO FECURY MA/pFL ______________________________________ _ 

MAURO LOPES MG/PFL ______________________________________ __ 

MAX ROSENMANN PRIs. PART~. ________________________________ __ 

MELQUIADES NETO TO/PMN ____________ ~------_;-------------

MENDONCA FILHO PE I PFL ______ -----;;'=-_ _ -H~==(=f==l=='~L-. 
.r ~ 

MICHEL TEMER 
, 1 

SP/PMDB ________ ~\_#--------~--~~---------

MIGUEL ROSSETTO RS/PT __________________ ~-----------------

MILTON MENDES SC/PT ____________________________________ __ 

MILTON TEMER RJ/PT ________ ~----------------_.~------------

~' r-> 
RJ/PDT ____ ~~~---------+-t~L-----------------

.. 
MIRO TEIXEIRA 

MOACYR ANDRADE AL/PPR __________ ~~~~~~-=~~==~-----

MOISES LIPNIK RR/PTB ________________ ~r_--~----------------

MOREIRA FRANCO RJ/PMDB ____ ~~------~~--~---------------

MURILO PINHEIRO AP/PFL-r __ ~ 

MUSSA DEMES PI/PFL ____________ ~--------~--_.--------------

NAIR XAVIER LOBO GO/PMDB, ____ ~~~~~L-~~~~~---------
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• CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 17 5 , DE 1995. 

No ar t .3 º d a PEC 17 5 , acrecente-se parágrafo , . 
unlCO a o a r t. 

159 e modifique-se a redaçã o d e seus incisos 11 e IV b em 

como do caput e inciso 11 d o art. 160, conforme o segui n te. 

PAR LAME NT AR UF/LEGENDA 

NAN SOUZA MA/PP ________________________________________ __ 

I 

NEDSON MICHELETI PR/PT ______________ ,-~~_r---------------

NELSON MARCHEZAN RS/PPR __________ ~~~~-----------------

-
NELSON MARQUEZELLI SP/PTB ______ ~~~----------------------

NELSON MEURER PR/PP ______ ~~~~~~~~--~~-----------

NELSON OTOCH CE/PSDB __ ~~--~~--~--~~~~~~--------

NELSON TRAD MS/PTB ______ ~~~~~~-===========~~-----

NESTOR DUARTE BA/PMDB ____ -t~~,Z~~----~~~~====~---

NEWTON CARDOSO MG/PMDB, ________ ~------~~------------------

NEY LOPES RN/PFL ____ ~_4~~~~~------~------------------

NICIAS RIBEIRO PA/PMDB ____________________________________ __ 

NILMARIO MIRANDA MG/PT 

NILSON GIBSON PE/PMN ________________ ~~--------------------

NILTON BAIANO ES/PMDB. __ ~~~~~~~~~~~~·~~~~~~--

NOEL DE OLIVEIRA RJ/PMDB, ____ ~~~--~~~~-~---t--_+----------
! ! t,,,,,/ 

ODELMO LEAO MG/PP ________ ~L-~-----------------------------
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 175, DE 1995. 

No art.3º da PEC 175, acrecente-se parágrafo 
, . 
un.lCO ao art. 

159 e modifique-se a redação de seus incisos 11 e IV be m 

como do caput e inciso 11 do art. 160, conforme o segui n te. 

PARLAMENTAR 

ODILIO BALBINOTTI 

OLAVIO ROCHA 

OLAVO CALHEIROS 

ORCINO GONCALVES 

OSCAR GOLDONI 

OSMANIO PEREIRA 

OSORIO ADRIANO 

OSVALDO BIOLCHI 

OSVALDO COELHO 

OSVALDO REIS 

UF/LEGENDA 

PRls. PART~. ____________________________ _ 

PA/pMDB ______________________________________ __ 

AL/PMDB, ________ ~----------~---------------

GO/PMDB,_....:..It. __ ~ __ ~ __ "Í~__,,~L......f1--;á--rd--~--9~--V----
I 

MS I PDT_-I-{2'-/---,4h.!d~eQ~7_+J:~::....;);;Z.· --=t::::::::::...=::....u.:..c.<"""-..~ _________ _ 

MG/PSDB __________________________________ _ 

DF/PFL ____________________________________ _ 

RS/pTB __________________________________ __ 

PE/PFL ____________________________________ ___ 

TO/PP ________________________________________ _ 

PADRE ROQUE PR/PT ________________________________________ _ 

PAES DE ANDRADE CE/PMDB __________________________________ ___ 

PAES LANDIM PI/PFL ________________________________________ __ 

PAUDERNEY AVELINO AM/PPR __________________________________ ___ 

PAULO BAUER 
SC/PPR __ ~~----------------------------------

PAULO BERNARDO PR/PT----'l-__ ~ ____ ~__=~~~...L::h~ __ _ 
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• CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 175, DE 1995. 

No art.3º da PEC 175, acrecente-se parágrafo único ao art . 

159 e modifique-se a redação de seus incisos 11 e IV be m 

como do caput e inciso 11 d o art. 160, conforme o seguint e . 

PARLAMENTAR UF/LEGENDA 

PAULO BORNHAUSEN SC/PFL __________________________________ _ 

PAULO CORDEIRO PR/PTB ____________________________________ ___ 

PAULO DELGADO MG/PT -------------------------------------------

) PAULO FEIJO RJ/PSDB 
------~~---------+--~------------------

PAULO GOUVEA SC/PFL 
----------------~~------------------------

PAULO HESLANDER MG/PTB __________________________________ ___ 

PAULO LIMA SP/PFL ----------------------------------------------

PAULO MOURAO TO/PPR --------------------------------------------

PAULO PAIM RS/PT 
----------------------~~~-------------------

PAULO RITZEL RS/PMDB 
----------------~~~--------------------

PAULO ROCHA PA/PT 
---------4~~~~~--------------------------

PAULO TITAN PA/PMDB 
------~~~~~~-------------------------

PEDRINHO ABRAO 

PEDRO CANEDO GO/PL ____ ~~~~~~~~&L~~-------------

PEDRO CORREA PE/PFL 
--------------------~?~~------------------

PEDRO IRUJO BA/PMDB ______________________________________ _ 

GER 3 1723004-2 - (S ~T/94 \ 



• CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 175, DE 1995. 

No art. 3º da PEC 1 75, acr e cente-se par~grafo Gnico ao art . 

159 e modifique-se a redaçã o de seus incisos 11 e IV be m 

como d o caput e inciso 11 d o ar t . 160, conforme o seguint e . 

PA RLAME NT AR UF/LECENDA 

PEDRO NOVAIS MA/PMDB 
-------r--rr-------------+~------------

PEDRO WILSON GO/PT 
------~~-+------------~~~---------------

PHILEMON RODRIGUES 

PIMENTEL GOMES CE/PSDB ----------------------------------------

PINHEIRO LANDIM CE/PMDB ---------------------------------------

PRISCO VIANA BA/PPR 
------------~~----------~~_7--r_----;_--

~ RAIMUNDO SANTOS PA/PPR ____ ~~~~~~~~~========~~---

RAQUEL CAPIBERIBE AP/PSB __________________________________ __ 

RAUL BELEM MG/PFL ________________________________________ ___ 

REGIS DE OLIVEIRA SP/PSDB ________________________________ ___ 

REMI TRINTA MA/PMDB __________ -=~---------------------------

RENAN KURTZ RS/PDT __ ~~~~~------------------------------

RENATO JOHNSSON PR/PP ____________________________________ ___ 

RICARDO BARROS PR/PFL ------------------------------------------

RICARDO GOMYDE PR/PC DO B -------------------------------------

RICARDO HERACLIO PE/PMN -----------------------------------
GER 317.23.004-2 - (S TI 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

, 
PROPOSTA DE EMENDA A CDNSTITUIÇAO 175, DE 1995. 

No art.3 º da PEC 175, acrecente-se parágrafo único ao ar t . 

159 e modifique-se a redação de seus incisos 11 e IV b e m 

como do caput e inciso 11 d o art. 160, conforme o seguin t e. 

P A R L A fYI E N "r A R 

RICARDO RIQUE 

SP/PPR_-+(~~ J~1~: ~1 ______________________ __ 
J. . \ . 

PB/PMDB_I ____ ~----------------------------
RICARDO IZAR 

RITA CAMATA ES/PMDB 

RIVALDO MACARI SC/PMDB ---------------------------------------

ROBERIO ARAUJO RR/PSDB • 

ROBERTO BALESTRA GO/PPR ___ ~ ____ ~~ ____ ~~~~~~~-------
ROBERTO BRANT MG/PTB -----------------------------------------

ROBERTO CAMPOS RJ/PPR ____________________________________ ___ 

ROBERTO FONTES PE/PFL ______ ~~+_~~----_+---------------

ROBERTO FRANCA MT/PSDB __ ~/ +_~~~~~~~~==~----------
( 

ROBERTO JEFFERSON RJ/PTB 
--~--+--+~r_----~--~-------------

ROBERTO MAGALHAES PE/PFL 
~~~4-~~--~~~-----------------

ROBERTO PESSOA CE/PFL 
--------~~+-~------------------------

ROBERTO ROCHA MA/PMDB ________ ~~------+_-----------------

ROBERTO SANTOS BA/PSDB A~C ~G" 
') 

ROBERTO VALADAO ES/PMD 
1/ 

B ti II vJ lJJ v v I\. \-I 
\ 
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• CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 175, DE 1995. 

No art.3º da PEC 175, acrecente-se parágrafo único ao art. 

159 e modifique-se a redaç§o de seus incisos 11 e IV em 

como do caput e inciso 11 d o art. 160, conforme o segui n te. 

PARLAMENTAR UF/LEGENDA 

ROBSON TUMA SP/PL ----------------------------------------------

RODRIGUES PALMA MT/PTB 

ROGERIO SILVA MT/PPW >-

/ 
ROLAND LAVIGNE BA/PL 

-
ROMEL ANIZIO MG/PP ~ • 

ROMMEL FEIJO CE/PSDB 
----------~~=-r-~~---------------------

RONALDO PERIM MG/PMDB 
------------~r_----~~------------------

RONIVON SANTIAGO AC/PSD 
--------~~~~~----~---------------

RUBEM MEDINA RJ/PFL 
--------------~----~T_~~----~----------

RUBENS COSAC GO/PMDB 
------~--~----~~-----------------------

SALATIEL CARVALHO PE/PP ---------------------------------------

SALOMAO CRUZ RR/PFL 
--------------~~--~~--------------------

SANDRA STARLING MG/PT __ ~~~~~~~~-------------------

SANDRO MABEL GO/PMDB 
--------+J~~~r_--~------------~-------

SARAIVA FELIPE 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO 175, DE 1995. 

No art.3º da PEC 175, acrecente-se parágrafo único ao art. 

159 e modifique-se a redação de seus incisos 11 e IV b e m 

como do caput e inciso 11 d o art. 160, conforme o seguin t e. 

PARLAMENTAR UF/LtcrNDA 

SARNEY FILHO MA/PFL 
~--~~~~~~~~~~~~----------

SAULO QUEIROZ MS/PFL 

SEBASTIAO MADEIRA MA/PSDB 

SERAFIM VENZON SC/PDT 

SERGIO AROUCA RJ/PPS 

SERGIO BARCELLOS AP/PFL .----------------------------------

SERGIO CARNEIRO BA/PDT ~( üú J~~ 
--~~---------------------------

SERGIO GUERRA PE/PSB __________________________________ __ 

SERGIO MIRANDA MG/PC DO B Je( I' ---1, 
------ft-~----~~-------------------

SERGIO NAYA MG/PP ----------------------------------------

SEVERIANO ALVES BA/PDT -----------------------------------

SEVERINO CAVALCANTI PE/PFL -------------------------------

SILAS BRASILEIRO MG/PMDB ---------------------------------

SILVERNANI SANTOS RO/PP ----------------------------------

SILVIO ABREU MG/PDT ---·-.------'OC-r"Ç--
SP/PSDB /~ I L -

----~---------------------------
SILVIO TORRES 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 175, DE 1995. 

No art.3º da PEC 175, acrecente-se parágrafo único ao ar t . 

159 e modifique-se a redação de seus incisos 11 e IV b e m 

como do caput e inciso 11 d o art. 160, conforme o seguin t e. 

PARLAMENTAR UF/LEGENOA 
\ 

SIMAO SESSIM RJ/PPR~~ ____ ~~ __ ~~~ ____ ~Á-____________ __ 

SIMARA ELLERY 

SOCORRO GOMES PA/PC DO B ___________________________________ __ 

SYLVIO LOPES RJ/PSDB --------------------------------------- ----

TALVANE ALBUQUERQUE e..hl --

TELMA DE SOUZA SP/PT --------------------------------------------

TELMO KIRST RS/PPR ---------------------------------------------

TETE BEZERRA MT/PMDB 
~--------~~--_r=-~~~~~=-------

THEODORICO FERRACO c...,...v 

( 
TILDEN SANTIAGO MG/PT 

TUGA ANGERAMI SP/PSDB / 
'\ 

"' UBALDINO JUNIOR BA/PSB f\ 
I 

UBALDO CORREA PA/PMDB 

UBIRATAN AGUIAR 

UDSON BANDEIRA 

CE/PSDB _ 

TO/PMDB -----------------~--~--.t~-----------

------------~~--~~------------------

URSICINO QUEIROZ BA/PFL __________ ~~~--~-----------------
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.. 4 ._ ... . 

• 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇAO 175, DE 1995. 

No art.3º da PEC 175, acrecente-se parágrafo único ao a r t. 

159 e modifique-se a redação de seus incisos 11 e IV b em 

como do caput e inciso 11 do art. 160, conforme o segui n te. 

PARL~MENTAR UF/LEGENDA 

USHITARO KAMIA SP/PSB --------------------------------

VADAO GOMES SP/pp 
----------------~~~~~~~------

VALDEMAR COSTA NETO SP/PL 
----r---~~~~~~~~~------

VALDENOR GUEDES AP/pp -----------------------------

VALDIR COLATTO SC/PMD~B~~~~~~~;:::~~~==~--------

VALDOMIRO MEGER PR/PP 
----~----------~~~----------

VANESSA FELIPPE RJ/PSDB __ ~~~~~~~--~~~~~~---
r 

VIC PIRES FRANCO PA/PFL ________ -+-r __________________ -L __ _ 

VICENTE ANDRE GOMES PE/PDT 
-n~~~~7-_r----------------------

VICENTE ARRUDA CE/PSDB 
--~~~~~-------~------~---

VICENTE CASCIONE SP/PTB 
~~~~~T--4~~~z-------------

VILMAR ROCHA GO/PFL 
----~~~~~~------------------

VILSON SANTINI PR/PTB --------------------------------

VITTORIO MEDIOLI MG/PSDB ---------------------------------

WAGNER ROSSI SP/PMDB ------------------------------

WAGNER SALUSTIANO SP/PPR ------------------------------
GER 3.17.23.004-2 - (5ET/94) 
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Deputado Federal RUBENS COSAC 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇ~O Nº 175 (DO PODER EXEC UTIVO) 

Altera-se os artigos 159 e 8º da Consti t iç ão. 

PARLAMENTAR UF/LEGENDA 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CoNSTITUIÇAo 175, DE 1995. 

No art.3º da PEC 175, acrecente-se parágrafo 
, . 
unlCO ao a r t. 

159 e modifique-se a redação de seus incisos 11 e IV b em 

como do caput e inciso 11 do art. 160, conforme o segui n te. 

Wo1d/y D,'as --- (fff; -fI - Vv f-\-LO ((&- t)r H-S -- 82-0 
PARLAMENTAR 

WALDOMIRO FIORAVANTE RS/PT 
----~--------------~~-----------

WELINTON FAGUNDES MT/PL \ 
---------------------------------

WELSON GASPARINI SP/PPR ----------------------------------

WERNER WANDERER PR/PFL -----------------------------------

WIGBERTO TARTUCE DP/PP 
----~~~------~--------~~-----

WILSON BRAGA PB/PDT 

WILSON BRANCO RS/PMDB ------------------------------------
/ 

WILSON CAMPOS PE/PSDB __________________________ ~==~L---

WILSON CIGNACHI RS/PMDB 

WILSON CUNHA SE/PFL 

WOLNEY QUEIROZ PE/PDT 
--------~~r~~--------------------

1 
YEDA CRUSIUS RS/PSDB ~ . 'li ' 

<::;' :--, 

~~((j ~k' 
MG / PMDB~""-------------=:::........;:::----------------~~«;- bllJ ' 

, / 

ZAIRE REZENDE 

ZE GERARDO 

ZE GOMES DA ROCHA GO/PSD 

ZILA BEZERRA AC/PMDB 

ZULAIE COBRA SP/PSDB 
-----
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Emenda à PEC nO 175/95 

do Poder Executivo 

Altera o capítulo do Sistema Tributário Nac:ional. 

No art. 3° altere-se a referência ao art. 159 e 160, mantendo-se o inciso I, c do 
art.159 como na Constituição de 1988, no lugar do inciso III do proposto art. 160 da PEC 
175/95: 

Art. 3° O ind so II e o § 1 ° 
Seção V 
Seção VI 
Seção VII 
Art. 158 
Art. 159 
Art. 160 
I 
II 
III (igual ao atual art. 159,I,c) 

a das Sessões, em 

--



Emenda a PEC n° 175/95 

(do Sr. Inocêncio Oliveira) 

Corrige a supressão do recurso para o semi-árido que está referido no art. 159, § 3° da 

Constituição Federal (159, I, c) . 
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Emenda a PEC nO 175/95 

(do Sr. Inocêncio Oliveira) 

Corrrge a supressão do recurso para o semi-árido que está referido no art. 159, § 3° da 

Constituição Federal (159, I, c). 
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Emenda a PEC nO 175/95 

(do Sr. Inocêncio Oliveira) 

Corrige a supressão do recurso para o semi-árido que está referido no art. 159, § 3° da 

Constituição Federal (159, I, c). 
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Emenda a PEC n° 175/95 

(do Sr. Inocêncio Oliveira) 

Corrige a supressão do recurso para o semi'cirido que está referido no art. 159, § 3° da 
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Emenda a PEC n° 175/95 

(do Sr. Inocêncio Oliveira) 

Corrige a supressão do recurso para o semi-árido que está referido no art. 159, § 3° da 

Constituição Federal (159, I, 
I 
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Emenda a PEC nO 175/95 

(do Sr. Inocêncio Oliveira) 

Corrige a supressão do recurso para o semi-árido que está referido no art. 159, § 3° da 

Constituição Fe 1(159 , c). 
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Emenda a PEC nO 175/95 

(do Sr. Inocêncio Oliveira) 

COITlge a supressão do recurso para o semi-árido que está referido no art. 159, § 3° da 

stituição ederal (159, I, c). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda à Pec nO 175/95 
(do Sr. Inocêncio Oliveira) 

, .... --

Corrige a supressão do recurso para o semi-árido que está referido no art. 159,§3 c da 
Constituição Federal(l59,I,c) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE E1vfENDA À CONSTITUIÇÃO N° 175, de 1995 
( Do Poder Executivo) 

Altera dispositivos da Constituição 
Federal relativos ao Sistema Tributário 
Nacional e outros. 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL 

Art.1 ~ Acrescente-se onde couber ao Capítulo II do Título lI, o seguinte 
artigo: 

" Art ... Com finalidade de promover a cidadania, combater a fome e a 
miséria, será instituído um Programa de Garantia de Renda Mínima, detl nido 
em lei, compatível com o grau de desenvolvimento do País." 

Art.2~ O parágrafo 1 do art. 145 da Constituição passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 145 ........... .... ....................... . 

§ 10 Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 
segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultada à administração 
tributária e previdenciária da União, dos Estados e Municípios, nos termos da lei, 
a requisição e o acesso às informações sobre o patrimônio, os rendimentos e as 
operações financeiras e bancárias dos contribuintes para fins de fiscalização, 
ficando responsável civil, criminal e administrativamente pela garantia de sigilo 
dos dados que obtiver, respeitados os direitos individuais." 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 3". É incluído o inciso III no artigo 146 

"Art 146. Cabe à lei complementar: 

In - dispor sobre a indisponibilidade de bens do responsável por débito 
inscrito na dívida ativa, até o limite do crédito constituído e por p razo 
previamente determinado." 

Art. 4". O parágrafo 40 do artigo 153 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 153 ........ ....... ........ .... ..... ... ..... .. ..... .... . 

§40 O imposto previsto no inciso VI: 

I - será progressivo, na forma da lei, em relação ao valor patrimonia l da 
propriedade rural; 

n - será progressivo no tempo, conforme o disposto no artigo 184, 
parágrafo 60 ; 

III - terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a manutenção de 
propriedades improdutivas; 

IV - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as 
explore, só ou com sua família, o proprietário que não possua outro imóvel; 

v - poderá ser objeto de convênios com municípios para efetivação de sua 
cobrança. " 

Art. 5".- Inclua-se o seguinte parágrafo no art. 153: 

"O imposto previsto no inciso VII será informado pelo critério da 
progressividade, na forma da lei." 

Art. 6~ O inciso IV, do parágrafo IOdo art. 155, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 155. parágrafo 10 .. ........ ... ....... .... ...... ... .... ..... .... .. ..... ....... .. .. . 

IV - será progressivo e terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado 
Federal . " 
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Art. 7~ O nciso Ill, do parágrafo 20, do art. 155, passa a ter a se te 
redação: 

"Art. 155. parágrafo 20 ............................................................... . 

li - será seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 
serviços. " 

Art.8~- Inclua-se ° seguinte parágrafo no art. 155: 

"Art. 155 ........ ........ .................................... ................. . 

o imposto previsto no inciso 111 será progressivo, na forma da lei." 

Art. 90. O parágrafo IOdo artigo 156 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.156 ............................................................................. . 

§ 10 O imposto previsto no inciso I será: 

a) progressivo em relação ao valor patrimonial da propriedade predial e 
territorial urbana, nos termos de lei municipal; 

b) progressivo no tempo, de acordo com o inciso 11, parágrafo 40 do artigo 
182. " 

Art. 10. O parágrafo 30 do art. 156, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 156 .......................................................................... . 

§30. Em relação ao imposto previsto no inciso li: 

I - compete ao município onde for prestado o serviço; 

II - cabe à lei complementar fixar suas alíquotas máximas e mínimas e excluir 
de sua incidência exportações de serviços para o exterior." 

• 
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Art. 11. Inclua-se o seguinte inciso no artigo 158: 

"Art. 158 .. .... ....... ..... ...... ... ................. ....... ..... .. . . 

v - o produto da arrecadação do imposto da União sobre a propri ade 
territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, no caso de 
convênios junto à União, conforme o parágrafo 40 do art. 153." 

Art. 12. Inclua-se o seguinte parágrafo ao art. 159: 

"Art. 159 .... ... ..... .... ... ... ... .... .. ..... .. ........ ......... ... . 

§ 4° Fica instituido o Fundo Especial do Distrito Federal a ser 
especificado em lei. 

Art. 13. Dê-se a seguinte redação ao inciso lI, do artigo 161: 

"lI - estabelecer nonnas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 159, 
especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos previstos em seu inciso 
I, objetivando promover o equilíbrio sócioeconômico entre Estados e entre 
Municípios e o seu esforço de arrecadação própria. 

Art. 14. Inclua-se o seguinte parágrafo no artigo 184: 

"Art. 184 ... .. ... .. ... .... ..... ... ........ .... ......... ..... .. ... ..... ... ... .. .. . 

§60 A União promoverá o cumprimento da função social da propriedade 
rural aplicando, entre outros instrumentos, a progressividade no tempo, 
ao imposto territorial rural, na forma da lei." 

Art. 15. Dê-se a seguinte redação ao artigo 240: 

"Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições 
compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às 
entidades privadas de serviço social e de fonnação profissional vinculadas ao 
sistema sindical, geridas de forma paritária por empregados e 
empregadores, na forma de lei." 
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JUSTIFICATIVA 

Uma das funções primordiais da reforma tributária é contribuir para sinalizar uma 
mudança estrutural no tratamento das contas públicas. Juntamente com o controle rigoroso 
dos gastos, a política tributária deve criar na sociedade a convicção de que o financiamento 
do Estado será sempre realizado por meios não inflacionários. 

Nas condições brasileiras, em que diversos componentes prioritários do gasto público, 
especialmente na área social, têm sido submetidos a uma repressão permanente e 
injustificável, o ajuste estrutural das contas públicas não pode depender apenas de medidas de 
redução de despesas. A reforma tributária deve permitir, portanto, uma arrecadação 
suficiente para viabilizar os gastos indispensáveis, sem recurso a emissão excessiva de papéis 
de curto prazo e base monetária .. 

Há que considerar três ordens de questões que exigem ampliação de gastos esse ciais. 
, 

E necessário, em primeiro lugar, criar condições fiscais para realizar gastos expressivos 
na área social, elemento indispensável de uma política econômica voltada para a distribuição 
da renda e o combate à miséria. Isso requer a ampliação das despesas com saúde, educação, 
saneamento básico, habitação e reforma agrária, bem como a implementação de um programa 
de garantia de renda minima. 

Em segundo lugar, é necessano recuperar o investimento público, inclusive para 
garantir a manutenção da infra-estrutura já existente. Por mais que o governo consiga 
transferir responsabilidades de investimento para o setor privado, é inconcebível que o 
investimento do setor público permaneça no nível deprimido dos últimos anos. A 
deterioração do setor de transpones, por exemplo, tem sido apontada como um dos fatores 
responsáveis pela redução da eficiência sistêmica da economia brasileira e da sua capacidade 
de competir internacionalmente. 

Em terceiro lugar, é inadiável reverter o processo de desmantelamento do aparelho 
estatal e recuperar suas condições de funcionamento . De um lado, isso implica reequipar e 
modernizar a administração pública; de outro, ampliar os quadros em alguns setores 
essenciais e qualificar o funcionalismo, assegurando remuneração adequada. 

A cobrança de tributos precisa, entretanto, ser sempre legitimada por uma 
demonstração clara de controle efetivo sobre o nivel e a qualidade do gasto público. Isto é 
panicularmente necessário no caso brasileiro, diante da percepção generalizada na sociedade 
de que há má gestão dos recursos arrecadados pelo Estado, percepção esta que vem sendo 
reforçada pelo comportamento do atual governo que, entre outras práticas questionáveis, 
desvia receitas do Fundo Social de Emergência para gastos não prioritários, alicia de forma 
acintosa parlamentares com concessão de favores e adota uma política de juros que eleva 
exponencialmente as despesas financeiras do setor público. 
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É preciso enfrentar, também, a flagrante injustiça do atual sistema tributário, que nera 
proporcionalmente mais os setores de baixa renda, e não garante sequer a eq idade 
horizontal, isto é, o tratamento igual de contribuintes em igual situação. Considerando 
ademais o elevadíssimo grau de concentração da renda no Brasil, é indispensável que um dos 
objetivos centrais da reforma tributária seja a implantação de um sistema progressivo, 
segundo o princípio da equidade vertical, isto é, a aplicação de alíquotas efetivas mais 
elevadas às pessoas de maior renda e riqueza. 

As propostas apresentadas até agora pelo governo FHC na área tributária são bastante 
heterogêneas e vão desde a prorrogação do Fundo Social de Emergência (FSE) e a volta do 
IPMF em nova versão até mudanças extensas no capítulo tributário da Constituição. 

A proposta do governo não pretende alterar de modo radical e de forma imediata a 
estrutura geral do sistema tributário previsto na Constituição. Nem deveria fazê-lo, uma vez 
que os maiores problemas podem, com algumas exceções, ser equacionados por legislação 
infraconstitucional e pelo fortalecimento dos órgãos da administração tributária. As propostas 
governamentais de emenda constitucional contém aspectos positivos, como a flexibilização 
do sigilo bancário (a ser regulamentada em lei), a fixação de alíquotas mínimas para o ISS 
(com vistas a limitar a guerra fiscal entre municípios) e a alteração referente ao IPTU, que 
permite, sem ambiguidades, sua cobrança progressiva (isto é, a aplicação de alíquotas mais 
altas aos maiores patrimônios). 

Uma avalíação de conjunto exige, porém, que consideremos não elementos esparsos, 
mas os eixos centrais e as insuficiências da proposta do governo. Esta é guiada pelo objetivo 
central de adaptar o sistema tributário brasileiro ao chamado processo de globalízação, 
contribuindo para que se mantenha a política de abertura econômica radical com 
sobrevalorização cambial. Assim, as propostas de desoneração tributária que visam reduzir 
o "custo Brasil" representam, em realidade, um meio de compensar a perda de 
competitividade resultante da política cambial do Plano Real. 

Antes de mais nada, é necessário constatar a escassa presença das medidas que visam a 
justiça social. Para um pais que ostenta a triste condição de campeão mundial da 
desigualdade, é preciso muito mais do que apenas facilitar a progressividade do IPTU, tomar 
obrigatória a seletividade do ICMS ou acenar com a possibilidade de que a estadualização do 
ITR favoreça uma cobrança mais eficaz. Quem quer que examine com isenção a proposta do 
governo não tardará em perceber que a preocupação com a justiça social não figura entre os 
seus pontos prioritários, a despeito de afirmações retóricas em contrário. 

Além de sua insuficiência do ponto de vista da busca da equidade, a proposta do 
governo traz duas orientações perversas. Em primeiro lugar, procura concentrar poder nas 
mãos do Executivo, em detrimento do Legislativo e do contribuinte. Há vários exemplos 
dessa orientação. O mais notório é a pretensão de instituir empréstimo compulsório em 
função de excesso de consumo (assim julgado pelo próprio governo), proposição que não foi 
aceita pela Comissão de Constituição e Justiça da Câmara. Outro exemplo é a proposta de 
permitir ao governo federal instituir novos impostos, não compreendidos na competência 
estadual ou municipal, sem a obrigação de fazê-lo por lei complementar e de partilhar as 
receitas com os Estados, como estabelecido na Constituição de 1988. Pela proposta do 
governo, bastariam medidas provisórias para a instituição de empréstimos compulsórios ou 
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novos impostos. No caso dos empréstimos compulsórios, o governo se eximiria até mesmo 
da obrigação de respeitar o princípio da anterioridade, ao propor que pudessem entrar em 
vigência no mesmo exercício de sua criação. 

Em segundo lugar, a proposta do governo procura fortalecer a União em detrimento 
dos municípios e sobretudo dos Estados, ao transferir recursos e competência tributária para 
o àmbito federal . Por exemplo, com o intuito de acabar com a guerra fiscal entre Estados, o 
governo federal pretende, entre outras coisas, retirar-lhes a autonomia na definição das 
alíquotas do ICMS -- que é o principal imposto estadual. Pior ainda, para reduzir o "custo 
Brasil", procura fazer cortesia com o chapéu alheio, ao propor que o ICMS não mais incida 
sobre as exportações de produtos primários e semi-elaborados, bens de capital e ins mos 
agrícolas. Por sinal, não se nota a mesma preocupação com os efeitos negativos da tributação 
sobre a competitivídade externa quando se trata de aumentar a receita da União por meio da 
criação de um tributo cumulativo sobre a movímentação financeira .. . 

As emenda que ora pretendemos apresentar á PEC 175, introduz os segumtes 
elementos para reforma do Sistema Tributário Nacional: 

1 - O art. 10 institui imposto de renda negativo para os setores de baixa renda. 

Trata-se da criação de um programa de garantia de renda minima para os que ganham 
até cerca de 2 salários mínimos, nos moldes da proposta do Senador Eduardo Suplicy, já 
aprovada pelo Senado, e dos programas que vêm sendo implementados no Distrito Federal e 
em municípios (a exemplo de Campinas, Salvador, Ribeiráo Preto), onde se vinculam à 
educação. A proposta da renda mínima atende ao princípio de que todos devem ter o d" eito 
de participar minimamente do usufruto dos recursos da Nação, elemento básico da 
cidadania. Além disso, é fundamental compensar os setores de baixa renda por suportarem 
uma carga tributária mais elevada do que a dos de renda mais alta, em função da pesada 
incidência de tributos indiretos e das contribuições prevídenciárias descontadas de seus 
salários. Uma das emendas constitucionais propostas pelo PT incorpora a garantia de renda 
mínima como um dos direitos sociais básicos, visando a erradicação da miséria, a melhoria 
da distribuição da renda e a possibilidade de todas as crianças brasileiras estarem 
frequentando a escola. 

2 - O art. 20 trata da flexibilização do sigilo bancário. 

Informações de fundamental relevància para a fiscalização estão registradas nas 
transações do sistema financeiro, mas estão muitas vezes fora do alcance da administração 
tributária, em função de uma aplicação excessivamente rigida do preceito do sigilo bancário. 
Essa rigidez se apoia em interpretações capciosas do artigo 5 da Constituição e da legislação 
infra-constitucional. Deve-se garantir ao Fisco o acesso aos registros bancários e financeiros 
para facilitar a conclusão de processos administrativos já instaurados. Isso implica a remoção 
das possíveis ambiguidades e deficiências da legislação nos planos constitucíonal e infra
constitucional. 
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No campo constitucional, é preciso especificar que a Receita Federal, o INSS, bem 
como as administrações tributárias estaduais e municipais, poderão ter acesso ás informações 
sobre operações financeiras dos contribuintes, nos termos da lei e respeitados os direitos 
individuais. Quanto à legislação infra- constitucional, é essencial fazer as alterações 
necessárias para evitar que o acesso do Fisco aos registros financeiros fique condicionado à 
instauração de processo juducial. Além disso, cabe aprovar o projeto de lei complementar 
apresentado pelo senador José Eduardo Dutra (que retomou projeto anterior do deputado 
José Dirceu), de acordo com o qual os bancos são obrigados a fornecer à Receita 
informações sobre movimentações financeiras que, em um mês, ultrapassem um montante 
determinado. Naturalmente, a flexibilização do sigilo bancário para fins de fiscalização requer 
a estrita observância do sigilo fiscal, isto é, deve ser acompanhada de medidas que 
responsabilizem criminalmente servidores do Fisco que permitam o vazamento de 
informações ao público ou façam uso delas para fins de interesse pessoal ou político. 

3 - O art. 4°, 5°, 6°, 8°e 9° visam ampliar a progressividade como 
constitucional. 

. ,. 
pnnclplo 

A Constituição de 1988 já contém, para o caso de alguns tributos, o princípio da 
progressividade. Consideramos, porém, fundamental a introdução de vários dispositivos que 
o consolidem como princípio geral. Cabe tornar obrigatória a progressividade para todos os 
impostos patrimoniais (IPTU, ITR, IGF, Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis, 
Imposto sobre Transmissão "Causa Mortis" e Doação e Imposto sobre Propriedade de 
Veículos Automotores), como já acontece com o imposto de renda. 

O PT entende que a manutenção do Imposto Territorial Rural (ITR) sob 
responsabilidade da União se justifica, antes de mais nada, para que seja possível usá-lo de 
fato como instrumento de reforma agrária e de política fundiária. Além disso, a existência de 
cadastro e legislação nacionais permite que o ITR seja aplicado de forma progressiva, 
considerando as propriedades rurais de . um mesmo indivíduo localizadas em diferentes 
Estados e municípios. Permite também que se faça o cruzamento de dados com outros 
impostos de competência da União (Imposto de renda, IGF). É inaceitável que o ITR não 
venha sendo levado a sério, e apresente uma arrecadação ridícula. Para reverter esta situação 
é necessário, em primeiro lugar, o empenho do governo federal em tributar mais 
pesadamente as terras improdutivas, como manda a Constituição Ao lado disso, deve-se 
permitir o estabelecimento de convênios entre a União e os municípios, de maneira a 
transferir para estes, quando interessados, a cobrança do ITR. Isto reforçaria a cobrança em 
alguns casos, e serviria como elemento de estímulo ao processo de descentralização 
federativa . 

4 - O art. 8° obriga a adoção do princípio da seletividade nos impostos indiretos. 

É possível reduzir a regressivídade dos impostos indiretos (como IPI ou ICMS) pela 
aplicação do princípio da seletividade já previsto na Constituição. Como já indicamos, uma 
das causas da regressividade do sistema tributário brasileiro está no grande peso que os 
tributos indiretos têm no conjunto das receitas tributárias. Estes tributos, por serem 
geralmente repassados aos preços, recaem indistintamente sobre todos os consumidores e, a 
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não ser quando incidem sobre bens de luxo ou serviços, oneram proporcionalmente mais os 
de menor nível de renda. Esta regressividade deve, sempre que possível, ser minimizada 
pela diferenciação das alíquotas. Cabe reduzir as alíquotas sobre bens e serviços de pe () no 
consumo das famílias de baíxa renda, como os que compõem a cesta básica, aumentando a 
tributação indireta sobre produtos maís consumidos por famílias de alta renda. A re ção 
das alíquotas para os produtos da cesta básica deve ser condicionada a medidas que 
garantam o repasse dos beneficios aos consumidores .. 

5 - O art. 10 trata do Imposto sobre serviços (ISS). 

O ISS deve continuar de responsabilidade municipal. Cabe, contudo, restringir a 
guerra fiscal entre municípios, especialmente entre integrantes de regiões metropolitanas ou 
aglomerações urbanas. Nesse sentido propõe-se, por um lado, a definição, em nível nacional, 
de alíquotas mínimas para o ISS (hoje, já está prevista na Constituição a definição nacional de 
alíquotas máximas). Por outro lado, é necessário cobrar o ISS na localidade onde se dê o 
efeito econômico, isto é, onde o serviço for efetivamente prestado, ao invés da sede formal 
da empresa (localizada, com frequência, em municípios vizinhos apenas para burlar o 
pagamento do imposto). 

6 - O art. 13 dispõe sobre os critérios de rateio dos fundos de participação. 

Ao lado dos critérios compensatórios do FPE e do FPM (cuja distribuição é 
diretamente proporcional à população e inversamente à renda per capita) e do critério do 
valor adicionado para quotas-parte do ICMS, já existentes, é preciso agregar outro clitério 
que estimule o esforço próprio de arrecadação dos municípios, combatendo ten encias 
paternalistas de nosso sistema tributário. Mas para garantir igualdade de condições entre 
municípios desiguaís, é necessário que o esforço próprio de arrecadação seja calculado em 
relação ao potencial de arrecadação do município, isto é, sua base econômica. Caso 
contrário, os municípios maís pobres seriam visivelmente prejudicados, o que não teria 
cabimento. A viabilização de tal proposta exige o estabelecimento de indicadores 
econômicos relativos ao potencial de arrecadação de cada município, com base em dados 
oficiaís, como os censos econômicos do IBGE. 

7 - O art. 12 institui o Fundo permanente para o Distrito Federal. 

O Distrito Federal ocupa um lugar peculiar na Federação Brasileira. O Governo do 
Distrito Federal (GDF) desempenha, simultaneamente, tarefas de governo estadual e 
municipal, além de tarefas que decorrem do fato de Brasília ser a capital nacional. O 
governo federal vem transferindo ao Distrito Federal, anualmente, somas de recursos 
variáveis para garantir o cumprimento das funções de capital, mas sem obedecer a regras 
sólidas. Com o objetivo de evitar negociações periódicas ou mesmos riscos de 
favorecimento ou pressão política, e para permitir maíor previsibilidade no planejamento 
orçamentário do GDF, é necessário criar um fundo permanente, calculado com base nos 
valores repassados nos últimos anos pela União ao GDF. 

8 - O art. 15 estabelece nova forma de gestão para as Contribuições de interesse de 
categorias econômicas ou profissionais. 

---------~~--~~------. 
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Essas contribuições devem ser mantidas, com duas alterações. Primeiro, em beneficio 
da simplificação, convém uniformizar prazos e outros procedimentos. Em segundo lugar, é 
necessário mudar a composição dos órgãos de gestão desses recursos, incluindo não só 
representantes dos empresários, mas também dos trabalhadores, que são quase sempre os 
principais interessados na boa qualidade dos serviços prestados. 

A partir de sua proposta de emenda o PT reafirma sua defesa dos princIpIos 
descentralizadores que inspiram a configuração federativa inscrita na Constituição de 88, 
calcada na garantia de autonomia concreta para Estados e municípios. É o arranjo federativo 
que explica a existência de três impostos sobre o consumo: não por acaso, cada um deles é de 
atribuição de um dos níveis da federação (o IPI da União, o ICMS dos Estados, o ISS dos 
municípios). Ao elaborar sugestões para a reforma tributária, é essencial manter sempre 
presente o princípio federativo . Isso implica a rejeição de qualquer tentativa, explícita ou 
velada, de recentralizar recursos e competência tributárias, ou de desconstitucio alizar 
normas que garantem a autonomia financeira de Estados e municípios. 

o ICMS deve ser mantido como imposto estadual. A melhor e mais democrática 
maneira de limitar a guerra fiscal entre os Estados, garantindo a sua autonomia , consiste na 
aprovação da lei complementar prevista no artigo 155 da Constituição, à qual cabe, entre 
outras coisas, "regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e Distrito F eral, 
isenções, incentivos e beneficios fiscais serão concedidos e revogados" . Convém, por utro 
lado, preservar a forma de repartição do ICMS, entre os Estados, para não provocar perdas 
de receitas não compensáveis em alguns deles. Hoje, nas operações interestaduais, parte do 
ICMS é cobrada na origem , parte no destino, e as aliquotas interestaduais são menores para 
mercadorias destinadas aos Estados do Norte e do Nordeste que, com isso, absorve uma 
parcela maior do imposto. 

A desoneração de exportações, por sua vez, deve ser financiada por meio de um 
crédito fiscal concedido pela União aos exportadores, preservando-se, assim, o nível de 
arrecadação do ICMS para estados e municípios, sobretudo aqueles tipicamente exportadores 
de produtos primários e semi-elaborados. 

o IPI deve continuar como imposto federal, mantida a sua forma atual. A proposta de 
substituir o atual IPI por um ICMS federal apresenta alguns problemas graves. Ao alargar a 
base de tributação (restrita, no IPI, aos produtos industrializados), ela aponta para o aumento 
da arrecadação federal, caso não haja redução de aliquotas. Em conjunto com a desoneração 
das exportações, bens de capital e insumos agrícolas, a criação do ICMS federal configuraria 
um processo de recentralização de recursos tributários. Além disso, o ICMS federal, na 
qualidade de tributo indireto, tenderia a agravar o caráter regressivo do sistema tributário 
brasileiro. 

Sala das Sessões, 3 de outubro de 1995. 

DaAcKso d EL 
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DISPOSITIVO: 
( ) SUPRESSIV A 

CLASSIFICAÇÃO 

( ) SUBSTITUTIVA 

( ) AGLUTINATIVA ( ) MODIFICATIVA 

( x ) ADITIVA 

AUTOR 

Deputado AFFONSO CAMARGO 

PARTIDO UF PÁGINA 

PFL PR 01 DE 02 

Proposta de Emenda à Constituição 175, de 1995 

(Do Poder Executivo) 

No art . 2° da PEC 175/95, inclua-se o seguinte parágrafo ao art . 155 : 

"Art. 155 ... ....... ..... ............. ....... ...... .. .. ... ..... .......... ................. ........ ........ . .......... . 

Parágrafo único. O produto da arrecadação do imposto devido à União, incidente 
sobre petróleo e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, inclusive 
lubrificantes, será destinado ao Fundo Rodoviário Federal , a ser criado por Lei 
Complementar, e cujos recursos serão aplicados na conservação e ampliação da 
malha rodoviária nacional." 

JUSTJFICAÇÃO 

Chega a ser exasperante a falta de recursos orçamentários para a recuperação e 
melhoria das estradas brasileiras. A inadequada manutenção das rodovias tem provocado grandes 
prejuízos ao setor produtivo, aumentando o chamado "custo-Brasil". 

A falta de recursos se agravou a partir da Constituição de 1988, que proibiu a 
lVinculação e acabou com imposto vital para o setor de transportes o Imposto Único sobre 
Combustíveis e Lubrificantes. 
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Após 1988 o ICMS sobre combustíveis e lubrificantes cobrado pelos estados e 
lDistrito Federal substituiu os tributos federais . Houve, portanto, uma descentralização das 
receitas. Contudo a manutenção da malha rodoviária continuou sob a responsabilidade da União . 

Informalmente o Governo Federal tem destinado toda a arrecadação do imposto 
de importação de petróleo, efetuada pela Petrobrás, para o Ministério dos Transporte . Essa fonte 
~em gerado no máximo uma verba mensal de R$35 milhões, quando seriam necessários, no mínimo, 
1R.$170 milhões mensais para acudir as despesas com o setor viário. 
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, . 
• 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 0 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA MARGO 
ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUTADO: lJOLNEY QUEIROZ MACIEL 

GABINETE 

PARTIDO 

ASSINATURA 

• • 

• 

334 
-----------------------

PDT/PE 

.-----~~~----------------
• . -----~~~*--------------



.. 
) 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 0 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA MARGO 
a o art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUf ADO: Kabt::..~-+ó ~~'-J-\-

GABINETE • L\~O • 

PARTIDO ~~Db • • 

ASSINATURA • /4~ ./ I I • 



\ -
• 

) 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA MARGO 
a o art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUf ADO: ---l~~":::::tio~~~tv~( ~?Çf?~::....~~~~ __ 
GABINETE 

PARTIDO 

ASSINATURA 

: ___ 3@P~ ______________ _ 

: ___ ~f~~~~~ ______ ~ ___ _ 
• • -----~~~~----



• 

; .. 
~:6i..~ 
~. , 
~ ,j~ . .... ~ ;:s::- • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 0 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA MARGO 
a o art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUT ADO: _Gs~~;;.J..(\'9f\r:§:-1~~--.!...?c~CÀ~1\X~?D~~~:=:::..-_ 
GABINETE : ----rr--0.:....:..~-----
PARTIDO • . _~~~~~-+~----

ASSINATURA 

\ 
\ 



• 

I ~ · 

~
O •••• • - .~ 

'-'o ~ t:.',-"O , 
- 1-.. ~ .~ . . " 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA MARGO 
ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPlIT ADO: ...:Gm:.;;;;;;....:~~~..;;:::::.~....J.Q~.:.....' º~~I1R.~Q):J~.:...... _ 

. .5>~ t 

.~~---------------. ?S 1) B 

.--/.T----~~~-----

GABINETE 

PARTIDO 

ASSINATURA 



, 

, .. 
~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CAM ARGO 
a o art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUf ADO: __ G_er_L_e ....:Q=-:=-~-=._r .I.::.b::::..)t.:..:<t 'L::::1...:....7 ..f;c-~ __ _ 

GABINETE 

PARTIDO 

ASSINATURA 

• . ----~~-------4-----

• • -----------+~~~~---



• 

, 
, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 0 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA 1~ARGO 
a o art. 2º da PEC nº 175/95. 

? ---
NOME DO DEPUTADO: (,}Ó/fO fA::::iPlâ;! / n ~~~~~~~~-------

GABINETE 

PARTIDO 

ASSINATURA 

: c2g3 
----~-----------------

: ~V1_...:....-1 H:::;---b]L--___ _ 
• • ----~~----~~-------



• 

• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 0 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CAMARGO 
ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUT ADO: ~8....;...O~!v~I~V -=-O.:...N_.::::~::...::.A..!..J..:..rJTc-l...f ..:::C:...:.A~6...:::0~ 
GABINETE 

PARTIDO 

ASSINATURA 

: _ I-"---\;..c{ ..::::L~) ......:......-___ _ 
: --'-!_~ ~ ____ ~~t \_..---_\t~C-::::..!..:R-~ê=__ __ 

• • ------+-~~~---------



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA ARGO 
a o art. 2º da PEC nº 175/95. 

GABINETE 

PARTIDO 

ASSINATURA 

• • 

• 

/ 

--~~----~-----------

.--~~~~-----------
• • ~~~~~~-----------



• 
• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 0 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA MARGO 
a o art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOMEDODEP~ADO: ~~ ~ NlaytVls 
GABINETE • 3~3 • 

PARTIDO PFL M& • • 

ASSINATURA • ( ~h • 
Ij 



• • 

• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 0 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA MARGO 
a o art. 2º da PEC nº 175/95. 

GABINETE : G,u 
--~~-----------------

PARTIDO :--~~~~)~---+~~--4--
ASSINATURA • . ~~~~~~~~~-



i ~ ' 

• • 

• ~ .. ~ W· ' . ).. -J~ 
.~ ~- . 

• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 0 2 do Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA MARGO ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

(. 

NOME DO DEPUT ADO:~~O-=,5:"':~~-:-f!-...L.:.::...:..:.a-=Ê-~M~.T~-R~ __ 

: ~~3---.:;;~=-----t-~_-GABINETE 

PARTIDO 

ASSINATURA 

• 
· rT~-Ti~~~~-------f 

: ~~~~~-t~~~~~~--------



", 

• 

I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA MARGO 
a o art. 2º da PEC nº 175/95. 

,/ 

NOME DO DEPUTADO: _--I-8...L....1:,;l~O.L.:~:::.....J....lI\~\ (~O~--1-V--1l ...bl~\j~D~ 
GABINETE : __ ~5~5~L~I ________ _ 

: __ rp~N ;;;;;!..,!.,B....L..--L/~Mll.l.A __ 

: ~~F~ 
~ - . 

PARTIDO 

ASSINATURA 



d .. • ~~ ..... , - .~ ,. ~ 
;. .~ .. . ' .' 
~·I~ " ~ - . .. ~ 
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.. 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 2 do Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA ARGO ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUTADO: 4 L~ l ~\) --~--~~--~--~~-
: __ ry;7 ___ h_0~L~. ______ _ 
: _/ ---:M~.y..:.~~ __ 

GABINETE 

PARTIDO 

ASSINATURA • . ~~~====---



, . 

• 

/ ... 
~.-.:~ 
~~~ /. t:.". ' . . - I~ . 

•• ~ .c~.J . ;ir ~. ~- . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 0 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA ARGO 
ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUTADO: Mil 1-/ /li 
GABINETE : _1~C;,,--3 _____ _ 
PARTIDO 

ASSINATURA • • 
----~~-------------



. . 
• 

• 
, I 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 02 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CARGO 
ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUf ADO: __ E_D_/-:-' J_O_/(/----=4~;V~!JL/2~( /V.:..--..::L:::.:.,- __ 

: 66 9 
--~~---------

GABINETE 

PARTIDO : __ p~~_~~2~6~!~J~C ____ _____ 
ASSINATURA : ?-=------~~--~~~~~------------------------



, . 
, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA MARGO 
a o art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUf ADO: -7~~~~--~------~ 
GABINETE e 

e~~ _____________________ _ 

PARTIDO e e __________________________ _ 

ASSINATURA e 
e ____________________ _ 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 0 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA MARGO 
ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

GABINETE 

PARTIDO 

ASSINATURA 

:--q~~~~~------------
• . --~~~-n-------------

• • ---------~~-------------



, 

• CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 02 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO C ~ARGO 
ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUf ADO: --~~~~~~-------

GABINETE 

PARTIDO 

ASSINATURA 

: 41~ 
----/T~~-----------------------------

• • ____________ ~~-------------L----------



I f 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA MARGO 
a o art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUf ADO: --I.A~J(...J...t-!.rr.LJALL,,~/12~O:.:::::..- ---.!C~O:...L....:,)L1T..1.AL.. __ 

GABINETE :~~~?~Q~6~ ____________ _ 

PARTIDO 

ASSINATURA • . ~~~~~~--------



• • 
• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos t6rmos do § 3º do Art. 2 0 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA MARGO 
a o art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPlIT ADO: S r;:---putf?'r /Y1 V ~ --~--------------~ 
GABINETE : ______ S~~~ ______ _ 

PARTIDO : __ -...:......'P:~2J~}~ __ _ 
ASSINATURA • . -----~~~~-------



• 
• 

• 
• 

/ ~ 

~~~ 
~. , 
~ -'I~ •• ~ "; • ..1 - ;,; 
~. ~- . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 2 do Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA MARGO ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUT ADO: -";":~~-tT' 8 _..L8~~~C/vCt~t...!::.:~*t~· êY1r:.J.-º0~ 
GABINETE :------~~~~~~~-----------

: ___ ~~P5~D~0~lP~( ______ __ 
: -~~f----I/~IL....J-~--

PARTIDO 

ASSINATURA 



• 
• 

.' 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA MARGO 
a o art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUT ADO: ---""~~:::::::.:::' ::::::..!::::~--!~~~.~~ __ _ 

GABINETE : __ ~~~o~~~ ________________ _ 

PARTIDO • . -----------~---------

: _----::-::-~~\.!L-r--""'=----
/ 

ASSINATURA 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CAM ARGO 
a o art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUf ADO: _C2;:...,:,c:x.±~~~ ..... :::....OL-Jili~::...:~~~cl~h-~_ 
GABINETE :~ao~r __________ __ 
PARTIDO • . ~~~~~-----------

ASSINATURA • . ----~~-------------



\ ~ 
I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA MARGO 
a o art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUTADO: {O flvG G UJ f L 5 () fi} 
~-----------------

. tjt-I J 

.--~~-------------. p!Yl~e -(j 

.--~~~~---------

GABINETE 

PARTIDO 

ASSINATURA • 
. --/M~~~---------



l}-
• 

, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA MARGO 
a o art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUTADO: ~S(~C) hTA \J ~~ G \ \(J\ --~----------~-----
GABINETE • ~~~ • 

PARTIDO ~~D ~ • ) • 

ASSINATURA • /~~ • 



• • 
• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA MARGO 
ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOMEDODEPUTADO: __ ~~~~' ~~~~~BL\~Q~~~~l ~l_C~) ~\ ~('~r-
GABINETE . J\ r rJ\ • ____ ~J_~~r~) _(C~~ ____________________ ____ 

PARTIDO • . --~~~~~---------
ASSINATURA • . ~--~--~~~~~---



• 

i ~ ' 
~_ .... . ": . ~ 

,. . #' /. ,;,:..". ' . 
• ~ .J~ 
.~ 
~- -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

0° 

,/ 

n /l~ 
OD .' 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA ARGO 
ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOMEDODEPUTADO: ____ ~v~i :~~ll~~~2~e~~)~~~0~S~1AU2~O 
GABINETE 

• ~_ .h r') 
.--------~--~-------------

: __ ~f~/v)~V~8~/~~~N~-----
• ~M- ;l~ 
.--~----~-------------

PARTIDO 

ASSINATURA 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA ARGO 
a o art. 2º da PEC nº 175/95. 

--NOME DO DEPUTADO: A:D ' A --Ir~~~~~~-------

GABINETE • . ~~~----~-----------
PARTIDO • . --~~~~~~-------

ASSINATURA :--~~~~-------



1 

• 
., 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado A FFONSO CAI ARGO 
a o art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOMEDODEPUTADO:_~~~·~~~~a~.~~~ __ __ __ U(yxvov 
GABINETE :-------~~, ~~'~-------------
PARTIDO 

ASSINATURA 



• 

• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 2 do Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA~ARGO ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUTADO: -AUGUSlD --~~~=-~~~~~---
GABINETE 

PARTIDO 

ASSINATURA 

:~2~2~3~7-______ __ 
• • 0- ALAGoAS 



\ 

. . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA MARGO 
ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

/ 

NOME DO DEPUTADO: I )!2tl Lp I/lID .:1 Ú lU ( OáL 
GABINETE 

PARTIDO 

ASSINATURA 

• • 

• 

--~~~---------------

.----~~-------------

• . -----#r-Io 



• 
• 

J 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA M RGO 
a o art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUTADO: DE VELA SCO ~~~~-------7+----

GABINETE 

PARTIDO 

ASSINATURA 

354 

• . --~~~~~--~-------
• • -----T~~~~~~-----



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 0 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA ARGO 
a o art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUTADO: _fl~~~í L_, _...!....M....z:.0 ....:,.7 (~((...::1k!:....::t=--~)L...:::..-) _ 

: --b-'-c:~/~) --:-----
: ----::'P---L../ "--/ ~~~ __ 

GABINETE 

PARTIDO 

ASSINATURA • . --~~~~~~~-----



• 

• 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 0 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA MARGO 
ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

\ 

NOME DO D EPUf ADO: --.;O;;"...:.,.;~...!.,;I ' :..:,.' .:..P"':'''~I .!.o' v~--!..t"\ !:..:..l ~bw' t;::;~l r\).' ..!.,:1 L __ _ 

GABINETE :~6~G~)~J ______________ _ 

PARTIDO : ~ (1r1 
--7-~~~~~-+----



, 
I ~ ' 

, ~ .. ~ w· ' . - I~ . .. ~ 
~- -. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 0 2 do Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA ARGO ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUTADO: /11 If-i!- êoN I ' ?E- (2 i L.. L 7) --~--~~~~~~~-

: __ ~J.:..:.cl=-} ___ _ 
• fFIÂ _&O .-----~--~--~~----------

GABINETE 

PARTIDO 

ASSINATURA • 



• 
• 

• 
I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 0 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA MARGO 
a o art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUTADO: M pn J..f 0 r.r VA f-l<A...a , 

GABINETE • i "1 • 

PARTIDO • • 

ASSINATURA • (fi Y • 



• 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 0 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA I ARGO 
ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

() 
NOME DO DEPUf ADO: Q 6ê P,D {k l-A(I( () 
GABINETE : ()J0o 

~~-----------------
PARTIDO ~ 1ch~ l ' 

ASSINATURA • • 

" I ~ lf' ( 
I ~ I ! I I 11 Ir' 

Iv'"' VVVVVVvli li \J 



• 

• 
J 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 0 2 do Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA ARGO a o art. 2º da PEC nº 175/95. 

GABINETE 

PARTIDO 

ASSINATURA 

.: " - [)F 
: ~ --~~~~~---------
• • ~~~~-------------



• 
, 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA ARGO 
a o art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUTADO: 7 t1}tO lJO\) ~ 

GABINETE • Q,'3 • 

PARTIDO (-m~ Irn(} • • 

ASSINATURA • ~NvVJvV\ • 



, 
• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA MARGO 
a o art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUTADO: 

GABINETE :------~~~-~~~-------
: __ ~/?_r_L ___ _ PARTIDO 

ASSINATURA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA MARGO 
ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUTADO: C--, I A 
--~-------------------. q~ . __ ~! __ C ________________ __ GABINETE 

PARTIDO . I UI / ) 
._--~~~--------------- ~ :;:::> O ~ ~ 

_YL~-~_9-. ~---ASSINATURA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA MARGO 
ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOMEDODEPUTADO: __ ~$4~·~Co~m~~~~~~~~~t ____ __ 
GABINETE :_~5~}i,---___ _ 
PARTIDO Pfl, -/ZfZ : -""'----++~-=-----
ASSINATURA • . ------~~~~~----~-----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 0 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA MARGO 
a o art. 2º da PEC nº 175/95. 

GABINETE 

PARTIDO 

ASSINATURA 

• . --~~~~-----------

• . --~~~~-----------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 20 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CAM ARGO 
ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOMEDODEPUfADO: V"Y<J /!IÁ-N)' ----~~~~---------

GABINETE e <tSl e ____________________ _ 

PARTIDO : ___ P_~ __ ~B~~ __________ _ 

ASSINATURA : ______ ~~~~LY,~'~~==----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 20 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA MARGO 
ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUTADO: PAULO TITAN 
~~~~-------------

GABINETE : 527 

, 
PARTIDO : P(y[)B - PARA 

ASSINATURA • . ------~~~~---------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 0 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA MARGO 
ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUTADO: _..;::1h:;;;;.1 .:;.;::v....:.J.\{....;.V"J~cc=::;.., _'-"a:::;;::u..::::I.w~oL:::.::~:...· ____ _ 

GABINETE : __ ~j~J2~' ________________ ____ 
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ASSINATURA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 20 ~ do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CAM ARGO 
ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

GABINETE 

PARTIDO 

ASSINATURA • . -----n~~~~-------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA MARGO 
ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

GABINETE : _l....:.-j.:....:.:...~ _____ _ 

PARTIDO :~P~P~f~3~/~~~~~~~-----
ASSINATURA • . ~--~~--~~~--

---



• 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 202 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA RGO 
ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUTADO: _~ __ ~ __ ~_--=~~~~=---__ 
GABINETE . CW I 

.----~~~-----------

PARTIDO : ____ r.~~~_r---------
ASSINATURA • . ---T,r-~~~---------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 0 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA MARGO 
a o art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO D EPUT ADO: _ .....;::&o;;:;.....:-...::....(}0...:::::L:.:....I.A....::::6i)-:...!. L-..J\{...L.:O~ill.Lil __ 

GABINETE • • ____ ~
~

L
_
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PARTIDO 

ASSINATURA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos tªrmos do § 3º do Art. 2 0 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA MARGO 
ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUf ADO: ---'\....;V_tx...:..N;...yL!...~-=--~C;;;.;(/:..:' ~~-rt.!:.I+~-=t.:...;- ~~""'~ __ 

GABINETE :~0~O~~~ __ ~ ________ __ 

PARTIDO • . --~~--~~---------
ASSINATURA • . ~~~~~~~~-----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 0 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA M RGO 
a o art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUTADO: Nua ,JLtàJJ c~h~ 
--~~---------------

GABINETE e 041 e ______________________ _ 

PARTIDO 

ASSINATURA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 02 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA RGO 
ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOMEDODEPUfADO: ()~ RcC0 ~~~~~~~C-______ _ 

GABINETE :~~q~~---------
PARTIDO :~~D~e~-~~ ______ _ 
ASSINATURA • . ----~~~~~----
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 02 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA RGO 
ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUTADO: Íº~{ SY//J?1!AA" A- J) E ~1Js e o~(E t.L OS 

GABINETE : 5jl 
~~----~~~---

P AR'I'IDO : ~ t ~~~7L~~------~---

ASSINATURA • . --~~--------~~~---
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 20 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CAM RGO 
ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUTADO: \1 \ c... -?; Kt:S FQA \\J CD --~~~~~~~~~---

GABINETE : ____ 5~1_~~ ____________ __ 

: ____ Y~F~~~---------PARTIDO 

ASSINATURA • ~ r 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 20 _ do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CAM ARGO 
ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUTADO: 

GABINETE • . ~~~~~--~----

:~~~-~~~"§n-PARTIDO 

ASSINATURA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 20 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CAM ARGO 
ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUTADO: --:~~r'Av--.,;;;...~~~:C:.. -,-)_~~6~·<":....!~~~~~~\ __ 
GABINETE : _----:.1--_~~()~---
PARTIDO 

ASSINATURA • . -----~~~-----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CAMARGO 
ao art. 2º da PEC nº 175/95. 
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NOME DO DEPUTADO: Ç,\. ~~ ~~~ ----~~~~~~~~\~~----------..... 

GABINETE 

PARTIDO 

ASSINATURA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 0 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA ARGO 
ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO D EPUf ADO: -:J~O:.:.:Ã~O~H:..:.!E::.!.:N~R..:!:.I ~Q U:!.,!E=----_______ _ 

GABINETE • 617 
.--------~---------------------------------

PARTIDO : PI'IDB ----~~------------~----~---------
ASSINATURA • . _____ ~---L~--~-----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 0 2 do Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA ARGO ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUTADO: 

GABINETE • . ~~~7r-------------
PARTIDO • . ~~~~-L __ ~ ______ _ 

ASSINATURA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 0 2 do Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA MARGO a o art. 2º da PEC nº 175/95. 

GABINETE : __ ~3~i~d~~\=\=j=-____________ __ 
PARTIDO 

ASSINATURA • ·~~~~~~~~~~L 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 0 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado A FFDNSO CA lARGO 
ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUT ADO: __ ..l;;;:L~~~Ô.J,;N~i~t):.!J.~..;:::S~C~Il~i~2ÜiJi~~!.:\J~ __ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 2 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CAr ARGO 
ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUTADO: !!!GTANO CASTRO 

GABINETE • 401 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 2 do 
Reg i mento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CA ARGO 
a o art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUf ADO: _ _ ~.:::...J ::;..L ~u-=.r:",:O~_~l.::\ O::!.,;Q.!:::::.E:g~ê::..:~~ ___ _ 

GABINETE : __ ~1~2~3~ ______________ __ 

PARTIDO 

ASSINATURA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS EMENDA N° 

PROPOSIÇÃO 

PEC N° 175/95 

ICOMISSÃO Especial 

Deputado EDSON SOARES 

oooJ 

DISPOSITIVO: 
( ) SUPRESSIV A 

CLASSIFICAÇÃO 

( ) SUBSTITUTIVA 

( ) AGLUTINATIVA (X ) MODIFICATIVA 

AUTOR PARTIDO 

PSDB 

( ) ADITIVA 

I 
UF PAGINA 

MG 0 1103 

r--------------- ---------------------.-.., 

Proposta de Emenda à Constituição 175, de 1995 
(Do Poder Executivo) 

Dê-se ao art . 2° da Proposta de Emenda a Constituição nO 175, de 1995, 
relativamente ao inciso IH do art . 160, a seguinte redação : 

"Art, 160 . .. , ....... ..... ....... ... ...... ... .. .... , .. ... ..... .... .......... .... .......... ............ , ..... ........ .. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
1- .......... .. .... .... .............. ...... .... ............................. .. ........ .... ......... ... ..... ....... ' .. .... . 
II - ... ........ ... ... .... ...... ...... .. .... .... ... ... .. .... ....... ...... .... ............ .......... ......... ... ... ....... . 

IH - três por cento, para financiamento de investimentos nas Regiões Norte, 
Nordeste, Centro-Oeste e nas areas do Estado de Minas Gerais, compreendidas pelos Vales do 
~equitinhonha e do Mucuri e pela area de atuação da SUDENE, por melO de suas instituições 
financeiras de caráter regional, na forma que a lei estabelece" 

JUSTIFI CA çÃ O 

A extensão da aplicação dos recursos previstos no mClso IH, do art . 160 da 
Constituição Federal, para o Vale do Jequitinhonha, o Vale do Mucuri e, ainda, para a Parte do 
IEstado de Minas Gerais incluída na área de atuação da SUDENE é plenamente justificável por razões 
econômicas e SOCIaiS, 

PARLAMENTAR J7~h'1 II / / 77/171J 

~ Assinatura 4ó-~/ 
----~------------R-e-c-e -b--~I-~-·e-:.-:-.. ~-;"-,--~:-~,-<:.:-"J.~_.4~L'-. ~~~~,~~. ~i. -I -·--l----------J--. ~-~-~--~~ 

, -" .. c. c .. ,,, .- o," "i"""! ~,dr" : j 
. Em,:~=1-,_ ... d_G __ ~_ .. _ .. _J ___ ~ ___ de_\_"\"',; : ~ V '):;, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 2 02 do Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CAM RGO ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

NOME DO DEPUTADO: Glt' .A-~ MU M-...D ----~~~~~-------
GABINETE 

PARTIDO 

ASSINATURA 

• • -----------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado AFFONSO CAMARGO 

o Deputado abaixo assinado, nos têrmos do § 3º do Art. 202 do 
Regimento Interno, apoia a Emenda do Deputado AFFONSO CAMARGO 
ao art. 2º da PEC nº 175/95. 

GABINETE : 35~ 
PARTIDO 

" ... 

ASSINATURA • . ~~~~~~~~------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AUTOR: 
(DO PODER EXECUTIVO) 

EME 
Altera o capítulo do Sistema Tributário Nacional . 

1'\j~,,"'IVlI NHAMENTO INICIAL: 

AO ARQUIVO, EM / / 

REGIME DE TRAMIT AÇAO PRAZO DE EMENDAS 
ESPECIAL 

COMISSÃO INIcIO 
COMISSAO DA T AlENTRADA I I 

I I I I 
I I I I 
I I I I 
I I I I 
I I I I 
I I I I 
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CÂMARA DOS DEPU TADO S 

COMISSÃO ESPECIAL PARA EXAMINAR A PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL NO CAPÍTULO DO SISTEMA TRIBUTÁRIO 
NACIONAL - PEC 175-A/95 

PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 175-A, DE 1995 

Altera o Capítulo do Sistema Tributário Nacional 

EMENDA MODIFICATIVA N° 

Dê-se ao art. 160 da Constituição a seguinte redação : 

1 

"Art. 160. A União entregará, do produto da 
arrecadação do imposto sobre a renda e proventos 
de qualquer natureza e do produto de sua 
arrecadação referente ao imposto sobre as 
operações relativas à circulação de mercadorias e 
sobre as prestações de serviços de comunicação e 
as de transporte interestadual e intermunicipal, 
bem assim dos impostos que vierem a ser 
instituídos com fundamento no inciso I do art. 154 
desta Constituição, quarenta e oito por cento, na 
seguinte forma: 
I - vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao 
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal; 
11 - vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento 
ao Fundo de Participação dos Municípios; 
111 - três por cento, para investimentos na 
Amazônia Ocidental, nas demais áreas da Região 
Norte e nas Regiões Nordeste e Centro-Oeste, por 
meio de suas instituições financeiras de caráter 
regional, segundo o quantitativo populacional de 
cada unidade federativa, na forma que a lei 
estabelecer; 
IV - um por cento, para constituição do Fundo de 
Preservação da Floresta Amazônica brasileira, 
cujos recursos custearão investimentos públicos na 
região, proporcionalmente às áreas de cada 
Estado defesas à ação antrópica . 

. ----------------=-'--------~ 
Re cebido Il<l l ~ :", . :::~' O E :::;Jccial 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Parágrafo único. Para efeito de cálculo da entrega 
a ser efetuada de acordo com o previsto neste 
artigo, excluir-se-á a parcela da arrecadação do 
imposto sobre renda e proventos de qualquer 
natureza incidente, na fonte, sobre rendimentos 
pagos, a qualquer título, pela União, pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, 
bem como por suas autarquias e pelas fundações 
que instituirem ou mantiverem." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os compromissos intergeneracionais, que, expressão 
incontestável do Direito Natural, nos obrigam à preservação da Floresta Amazônica, 
tornada patrimônio nacional pelo art. 225, § 4°, da Carta Política, e à proteção e 
respeito às comunidades indígenas que ali habitam ou deambulam, desenganadamente 
implicam restrições severas e, em alguns casos, insuperáveis, para a integração 
econômica de vastas porções do território amazônico, a exigir esforços extraordinários 
dos Governos dos Estados da região para manterem um grau mínimo de 
desenvolvimento econômico e social. 

De outro lado, os investimentos diretos da União para 
coadjuvar os Estados amazônicos nesse mister são insignificantes, vez que não 
ultrapassam, para todo o País, a cerca de oito a dez bilhões de dólares, ou seja, 1,5% a 
2% do PIB. Assim, muito pouco sobra para investimentos diretos da União na 
Amazônia. De outro lado, tão-somente para exemplificar, a União arrecada, por ano, 
no Estado do Amazonas, cerca de 1 bilhão de dólares/ano, e repassa para o Estado e 
para os seus Municípios, cerca de 500 milhões de dólares/ano, a título de fundos de 
participação, saúde, educação e investimentos, o que demonstra ser aquele Estado 
exportador de recursos. Não fosse a Zona Franca de Manaus, seria ínfima a 
arrecadação da União no Estado, obrigando-a a um sobre-esforço de aplicação de 
recursos, que, de qualquer sorte, continuariam absolutamente inexpressivos, ante as 
carências da região. 

Impõe-se, pois, compensar os Estados da Amazônica 
Ocidental, nos quais acentuadamente defesa a ação antrópica, assegurando-lhes 
recursos adicionais, de caráter participativo na arrecadação da União, para 
investimentos públicos na região, principalmente os voltados para obras de 
infra-estrutura, que lhes permitirão acompanhar, ainda que em considerável distância, 
o progresso das demais regiões brasileiras. 

Sala da Comissão, de outubro de 1 995 . 

AVELINO 

• _______ ~~~'_..~:-.: . ... .. -..,_. "lU ~ __ 
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EMENDA N° À PEC N° 175-A/95 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL PARA EXAMINAR A PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO FEDERAL NO CAPíTULO DO 
SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL - PEC 175-A/95 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 175-A, DE 
1995 

Altera o Capítulo do Sistema Tributário Nacional 

EMENDA ADITIVA N° 

Acrescente-se ao art. 11 da PEC nO 
175-A/95, parágrafo único, com a seguinte redação: 

-

'I Art. 11. . .................................................. . 

Parágrafo único. São revogados todos 
os incentivos, subsídios ou outros 
benefícios, inclusive de natureza 
financeira ou creditícia, concedidos 
pela legislação dos Estados e do 
Distrito Federal até a data da 
promulgação desta emenda, sem 
observância do disposto no art. 155, 
inciso XII, alínea "g", da Constituição 
Federal ou sem amparo no art. 40 do 
Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. " 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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JUSTIFICAÇÃO 

É fato público e notório a desorganização 
das finanças estaduais, para o que tem contribuído a concessão de 
incentivos fiscais e creditícios pelos Estados, no que se tem 
comumente designado "guerra fiscal entre os Estados", em 
flagrante ofensa ao requisito básico da discussão e aprovação 
unânime pelos Estados, o Distrito Federal e a União, segundo a 
prescrição contida no art. 155, XII, "9", da Carta vigente, de 
cumprimento reiteradamente exigido pelo § 6° do art. 150 da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 3, de 1 993. 

O insuperável vício 
jurídico-constitucional apontado e o saneamento das finanças 
estaduais impõem a revogação imediata da legislação concessiva 
desses descabidos favores, para que a matéria, em sendo 
reiterado o interesse dos Estados e do Distrito Federal, venha a ser 
objeto de prévia autorização no foro próprio, qual seja o Convênio 
entre eles e a União. 

Sala da Comissão, de outubro de 1995 

Deputado PAUDERNEY AVELlNO 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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COMISSÃO ESPECIAL PARA EXAMINAR A PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO FEDERAL NO CAPíTULO DO 
SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL - PEC 175-A/95 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 175-A, DE 
1995 

Altera o Capítulo do Sistema Tributário Nacional 

EMENDA MODIFICATIVA N° 

Dê-se ao inciso 111 do art. 151 da Constituição 
Federal a seguinte redação: 

"Art. 151. É vedado à União: 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • • • 

11/ - instituir isenção de tributo da 
competência dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios, salvo quando, 
em caráter excepcional, sempre em 
conjugação com isenção de tributos de 
competência da União, estiver prevista em 
tratado, convenção ou ato internacional do 
qual o Brasil seja signatário ou se destinar 
aos fins dos arts. 3°, inciso 1/1, e 43, §§ 1° e 
2°, desta Constituição. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Cu;da-se de se assegurar a um dos objetivos 
fundamentais da República Federativa do Brasil - a erradicação da 
pobreza e da marginalização e a redução das desigualdades sociais e 

Recebido na l, rr · · -:0 ;: 0 r _ . , 
. - ...... " u (;:cpecla 
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regionais - assim como estatuído nos artigos 3°, inciso 111, e 43, §§ 1° e 2°, 
da Carta Política, o mesmo tratamento político, no campo tributário, 
deferido aos tratados, convenções ou atos internacionais dos quais 
participe o Brasil, para permitir à União, em caráter excepcional, instit ir 
isenção de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal o 
dos Municípios, sempre que, para os mesmos fins, deferir isenção dos 
impostos de sua competência. 

Assim, ao mesmo tempo em que se há de 
reconhecer a relevância de tais atos internacionais, para justificar a 
isenção tributária em matéria submetida à competência impositiva das 
unidades políticas mencionadas, reitera-se a prevalência do comando 
constitucional para privilegiar as ações federais, no campo tributário, para 
a superação das desigualdades sociais e regionais, exigindo da União, 
porém, a renúncia fiscal quanto aos tributos que lhe foram discriminados 
constitucionalmente. 

Sala da Comissão, em de outubro de 1 995 

Deputado PAUDERNEY AVELlNO 

Recebi t.! o r:Zl ~ , , .. , ' ~ " o · . I 
- I.. ;& 11 .... v ~ t ~ p e c i a 

Em •. _D. ..... de .......... !', .. . . LD . de \q1 S-
'-.IéJ.. ,,, r / .. .... ... .. '" 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N° À PEC N° 175-A/95 

ffJ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N° À PEC N° 175-A/95 

Z:Zfi 

Df 

/ 

0 1 

I 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



1 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N° À PEC N° 175-A/95 

1u! 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N° À PEC N° 175-A/95 

ÇD 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
\ , , 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N° 

/ 
()S(? f7 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

, 
A PEC N° 175-A/95 

~tL ' 

v y 

835-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
EMENDA N° A PEC N° 175-A/95 

2f 

]5 C/ 

o 
......... ~Ir ) 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
EMENDA N° A PEC N° 175-A/95 

r 
I~ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N° À PEC N° 175-A/95 

/ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N° À PEC N° 175-A/95 

s . 

Recebido I~n . I ~·,,~ r 
'-lo. .ia •.• ~..:.0 . speci<l l 

Em •. J.Lds .............. L I q -' 
-.....,r.----.c..-- de .t...J6 

GER 3.17.23.004·2 • (JUN/95) 



" 

CÂMARA DOS DEPUT ADO S 

COMISSÃO ESPECIAL PARA EXAMINAR A PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO FEDERAL NO CAPíTULO DO 
SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL - PEC 175-A/95 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 175-A, DE 
1995 

Altera o Capítulo do Sistema Tributário Nacional 

EMENDA MODIFICATIVA N° 

art. 150 da Constituição: 
Dê-se a seguinte redação para o § 6° do 

Ii Art.150 ................................................... . 

§ 6°. Qualquer subsídio ou isenção, 
redução de base de cálculo, concessão 
de crédito presumido, anistia ou 
remissão, relativos a impostos, taxas 
ou contribuições, só poderá ser 
concedido mediante lei específica 
federal, estadual ou municipal, que 
regule exclusivamente as matérias 
acima enumeradas ou o 
correspondente tributo ou 
contribuição, observado o disposto no 
art. 155, § 2°, inciso XII, letra "ri. 

JUSTIFICAÇÃO 

Cuida-se de preseNar mecanismo que 
impeça os efeitos predatórios do que se denomina "guerra fiscal 
entre os Estados" para captação de investimentos. Razão, pois, 
não há para que não se prestigie o instituto do Convênio entre os 
Estados e a União, assim como previsto em lei complementar, 

Recebido n ü t . . : •• • < ) [s pec:a l 
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como o foro próprio perante o qual incentivos fiscais sejam 
discutidos e aprovados ou rejeitados, sempre com o consenso 
unânime da União e dos Estados, assim como estatuído pela 
Emenda Constitucional nO 3, de 1993. Ademais disso, a supressão 
da expressão final do citado § 6°, assim como proposta pela PEC 
n° 175-A/95, tornaria inútil a disposição nela projetada 
precisamente no art. 155, § 2°, alínea "t", tal como renumerado 
pelo art. 3° da PEC nO 175-A/95. 

Sala da Comissão, de outubro de 1 995 

Deputado PAUDERNEY AVELlNO 
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COMISSÃO ESPECIAL PARA EXAMINAR A PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO FEDERAL NO CAPíTULO DO 
SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL - PEC 175-A/95 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 175-A, DE 
1995 

Altera o Capítulo do Sistema Tributário Nacional 

EMENDA MODIFICATIVA N° 

Dêem-se as seguintes redações aos 
incisos 111, VIII, IX e XI do art. 155 projetado pelo art. 2° da PEC n° 
175-A: 

I'Art. 155 ................................................ . 

UI - na compensação a que se refere o 
inciso anterior, se os créditos forem 
superiores aos débitos, a lei prevista 
no caput deste artigo regulará os 
termos e condições segundo os quais 
a legislação dos Estados e do Distrito 
Federal disporá sobre o 
ressarcimento, em dinheiro, e sobre a 
transferência ou cessão a terceiros do 
saldo credor . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

VIII - as alíquotas da União, uniformes 
por mercadoria ou serviço, em todo o 
território nacional, sem distinção entre 
as operações internas e interestaduais, r;::=-.---------_ serão fixadas em lei, vedada a edição 
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a correspondente redução, a faculdade 
de que trata o art. 153, § 1°, hipótese 
em que a alíquota dos Estados e do 
Distrito Federal será acrescida, 
automaticamente, dos pontos 
percentuais que vierem a ser 
reduzidos; 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

IX - as alíquotas dos Estados e do 
Distrito Federal, uniformes por 
mercadoria ou serviço, em todo o 
território nacional, sem distinção entre 
as operações internas e interestaduais, 
serão fixadas pelo Senado Federal, 
mediante resolução, de iniciativa do 
Presidente da República, de um terço 
dos Governadores dos Estados ou dos 
Senadores, aprovada por maioria 
absoluta de seus membros, que 
observará em relação às operações 
interestaduais entre contribuintes, o 
seguinte: 
a) poderá reduzir, gradualmente, a 
alíquota estadual e distrital federal, 
hipótese em que a alíquota da União 
será acrescida, automaticamente, dos 
pontos percentuais que víerem a ser 
reduzidos; ou 
b) poderá estabelecer procedimentos 
que atribuam, gradualmente, o produto 
da arrecadação da alíquota estadual e 
distrital federal, parcial ou totalmente 
ao Estado ou ao Distrito Federal de 
localização do destinatário da 
mercadoria, salvo no caso dos 
incentivos fiscais preservados pelo art. 
40 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias ou de 

~~R~e~c~eb~id:O-:;-;:;::::~ ____ isenções, reduções ou restituições de 
na ' 
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tributos decorrentes de incentivos 
fiscais para superação das 
desigualdades regionais ou sociais; 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

XI - a isenção ou não incidência será 
uniforme em todo o território nacional 
e, salvo nas hipóteses de que trata a 
alínea b do inciso IX deste artigo ou 
determinação em contrário da 
legislação: 
a) não implicará crédito para 
compensação com o montante devido 
nas operações ou prestações 
seguintes; 
b) não impedirá a utilização, inclusive 
com ressarcimento, dos créditos 
relativos ao imposto pago nas 
operações anteriores; 

" •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

JUSTIFICAÇÃO 

Resulta da maior importância para os 
Estados, nesses tempos de reorganização das finanças estaduais, 
a possibilidade de poderem assegurar aos contribuintes a 
autorização para a transferência ou cessão a terceiros dos créditos 
tributários que venham a constituir contra os entes públicos, como 
forma de sua efetiva realização, ao invés de estarem 
constrangidos apenas ao ressarcimento em dinheiro, o que pode 
ser, na prática, inviável. 

De outro lado, tratando-se o Brasil de 
uma república federativa, não há porque se admitir privilégios 
tributários em favor da União, que não possam ser igualmente 
deferidos aos Estados. Assim, se, como previsto na alínea "a" do 
inciso IX, em caso de redução da alíquota estadual ou distrital 
federal do novo imposto de que trata o projeto art. 155, a alíquota 
cabível à União é automaticamente acrescida dos pontos 
percentuais correspondentes àquela redução, nada justifica que, 
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na hipótese em contrário, ou seja de redução da alíquota da União, 
não ocorra a elevação da alíquota estadual e distrital federal, na 
exata medida dos pontos percentuais da citada redução. 

No que respeita à possibilidade de 
transferência do produto da arrecadação do novo imposto ao 
Estado ou ao Distrito Federal de localização do destinatário da 
mercadoria, é imprescindível que, em atenção ao disposto em 
outras disposições de índole constitucional, especialmente o art. 40 
do ADCT-88, o mecanismo não se torne supressor de incentivos 
fiscais legitima e necessariamente deferidos. Essa mesma 
preocupação inspira a nova redação ora proposta para o projetado 
inciso XI do art. 155. 

Sala da Comissão, de outubro de 1 995 

EY AVELlNO 
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COMISSÃO ESPECIAL PARA EXAMINAR A PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO FEDERAL NO CAPíTULO DO 
SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL - PEC 175-A/95 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 175-A, DE 
1995 

Altera o Capítulo do Sistema Tributário Nacional 

EMENDA MODIFICATIVA N° 

Dê-se à alínea "d" do inciso X do art. 11 da 
PEC 175-A a seguinte redação: 

"Art. 11 .................................................... . 
x -não incidirá: 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

d) sobre as saídas de insumos, 
máquinas, implementos e tratores, 
para usos agropecuários, relacionados 
em lei federal; 

" ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

JUSTIFICAÇÃO 

A não incidência, em sede constitucional, 
até 31 de dezembro de 1 997, do atual ICMS sobre os bens 
especificados no dispositivo projetado, há que ser mantida. Nada 
justifica, porém, que seja mantido o crédito do imposto relativo às 
operações anteriores, vez que o benefício, voltado essencialmente 
para o agricultor, acabaria não repassado para este. Com 
efeito, a sistemática de ça do ·buto exige a inclusão do 
respectivo valor no p ·a, constituindo o seu 
destaque, no documentári técnica de lançamento. 
Assim, conquanto pela desaparecesse esse 
destaque, não haveria como ução do preço dos 
bens, na proporção dos créditos anteriores. 

" Sala da Com tubro de 1 995 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL PARA EXAMINAR A PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO FEDERAL NO CAPíTULO DO 
SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL - PEC 175-A/95 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 175-A, DE 
1995 

Altera o Capítulo do Sistema Tributário Nacional 

EMENDA MODIFICATIVA N° 

Dê-se aos incisos XIII e XV do art. 11 da 
Proposta de Emenda Constitucional n° 175-A, de 1 995, a seguinte 
redação: 

·'Art.11 ..................................................... . 

XIII - é vedado o aproveitamento de 
crédito quando o imposto que lhe deu 
origem for, direta ou indiretamente, 
reduzido, anulado, devolvido ou 
compensado pela concessão de 
incentivos, subsídio ou outros 
benefícios, inclusive de natureza 
financeira ou creditícia, ressalvados os 
amparados pelo artigo 40 do Ato das 
Disposições Constitucionais 
Transitórias e os concedidos na forma 
da alínea "fi do inciso XII deste artigo; 
•.....................................................••........... 

XV - é vedado aumentar as alíquotas 
do imposto de que trata este artigo 
vigentes na data da promulgação desta 
emenda. 

" ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

Cuida-se de preservar, com a redação 
proposta para o inciso XIII, os incentivos fiscais voltados para o 
desenvolvimento regional, específicamente amparados pelo art. 40 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. É providência 
que se impõe para evitar dúvidas e contingências, que poderiam 
por fim aos incentivos temporários deferidos à Zona Franca de 
Manaus pela citada disposição constitucional transitória. 

De outro lado, não há qualquer 
justificativa para que o termo a ser considerado para a manutenção 
das alíquotas do atual ICMS seja 10 de janeiro de 1 995, em 
detrimento da data em que vier a ser promulgada a emenda 
constitucional que poderá resultar da PEC 195-A/95. 

Sala da Comissão, de outubro de 1 995 

Deputado PAUDERNEY AVELlNO 
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PROPOSIÇAO 

PEC N° 175 195 

üO\~ /G~ 

DISPOSITIVO: 
( ) SUPRESSIVA 

) AGLUTINATlVA 

CLASSIFICAÇAO 

) SUBSTITUTIVA 

) MODIFICATIVA 

(X ) ADITI VA 

ICOMISSÃO Especial I 

Deputado 

AUTOR PARTIDO 

BARBOSA NETO PMDB 

Proposta de Emenda à Constituição 175, de 1995 

(Do Poder Executivo) 

Acrescente-se, onde couber. o se!!uinte artigo 
~ ~ 

UF PAGINA 

GO O 1 DE OI 

"Art . Fica convalidada a legislação dos Estados e do Distrito Federal. con essiva de 
subsídios, incentivos e outros beneficios fiscais relacionados com o ICMS. incl ive os de 
natureza financeira ou creditícia, assegurando-se a sua fruição pelo prazo estabelecido pelas 
respectivas leis estaduais e distritais, não se lhes aplicando as disposições do art . 1 I, incisos V, 
alínea "b", e XIII, desta Emenda, bem como. a alínea "a" do inciso XL do art . 155, com a 
redação dada pelo art 2° desta Emenda" 

JUSTIFICAÇAO 

A anulação prevIsta nos dispositivos da PEC 175/95 , citados nesta emenda, anularão os 

beneficios de fomento a atividade industrial e a respectiva vantagem comparativa em relação aos 

demais contribuintes. 

Os subsídios, incentivos e outros beneficios fiscais concedidos pelos Est ados estão 

incorporados ao patrimônio dos contribuintes Deverão, pois, produzir efeitos ate se encerrarem os 

prazos pactuados . Por isso, melhor sera atribuir aos Estados a fixação desse termo final 

50924002 . 101 

(/ 'tI O I 1-) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROSPOSTA DE EMENDA A PEC 175/95 
DO DEPUTADO HUGO BIEHL E OUTROS 

"Insira o art . 3° à PEC 175, de 1995" 

Art. 1° - Insira-se na Proposta de Emenda a Constituição nO 175, de 
1995, o artigo 3°, com a redação abaixo, renumernado-se os demais : 

"Art. 3° - O inciso IV do art . 167 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação 

Art. 167 ... 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo 
ou despesa, ressalvadas : 

a) a repartição da arrecadação dos impostos a que se 
referem os arts. 158 e 159; 

b) a destinação de recursos para manutenção e 
desenvolvimento do ensino, como determina o art. 212; 

c) a prestação de garantia às operações de crédito, por 
antecipação da receita, previstas no art . 165 § 8°; e 

d) ao fundo de financiamento do setor agropecuário, na 
forma da lei . " 

JUSTIFICAÇÃO 

É notório para todos o descalabro em que se encontra a situação econômica do 
setor agrícola no país. É evidente que se tomou quase impossível compatibilizar os 
custos da captação com os rendimentos do investimento agrícola. Ainda mais, para 
competir com produtores internacionais fortemente subsidiados por seus governos. 

A Constituição Federal, acertadamente, prevê reserva de recursos orçamentarios 
para a educação. Mas erra em não fazê-lo para a agricultura, falha que pretendemos 
cornglf. 

De que adianta querer educação se o povo está faminto, desempregado, 
aglomerado em favelas ao redor das grandes centros urbanos ? Somente investimento 
no campo poderão solucionar estas questões. É hora de o ' 1t o brasileiro assumir esta 
responsabilidade. 
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AUTOR 

Deputado DELFIM NETTO 

PARTIDO UF 

PPB SP 

Proposta de Emenda à Constituição 175 , de 1995 

(Do Sr. Delfim Netto) 

Dê-se ao art . 1 ° da PEC n° a seguinte redação 

PÀGLNA 

1/2 

"Art . 10. .... ......... .. ...... ... ... ......... ....... .. ............ ..... ... ...... ... ........ ..... .......... .. ...... . .... . 

Art . 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos 
compulsórios : 

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, de 
guerra externa ou sua iminência; 

II - no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante interesse 
nacional , observado o disposto no art. 150, lIl , b. 

§ 1 ° A aplicação dos recursos provenientes de empréstimo compul orio sera 
vinculada à despesa que fundamentou sua instituição. 
. § 2° Nenhum empréstimo compulsório poderá ser cobrado antes de um ano da 

devolução do último que tiver sido instituído . 
§ 3° No caso de impossibilidade de devolução do empréstimo compul:ório em 

espécie, o gOVl.. rno poderá efetuá-Ia em ações de empresas privatizáveis, a serem 
adquiridas nos respectivos leilões, na forma que vier a ser regulada por lei . 

I 

" I, 
JUSTIFICAÇÃO 

Não é admissível que a instituição de empréstimo compulsório possa ser fei ta por lei 

ordinária ou - o que é pior - medida provisória. Propõe-se, assim, a manutenção do texto atual, pois a 

necessidade de lei complementar foi um avanço no sentido da defesa do contribuinte 
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3P 2/2 

Por outro lado, não se justifica a inclusão do inciso 11, condicionando a insti tuição do 
empréstimo a "conjuntura que exija a absorção temporária de poder aquisitivo" . Ora, quem definiria e 

sob que critérios o "excesso" de poder aquisitivo? Nas condições propostas, abrir-se-iam as portas do 

arbítrio ao Poder Executivo . Nesses casos, mais adequada seria a utilização de instrum ntos de 

política monetária. 

Assim, mantém-se o atual texto do incisô 11 , transformado em inciso III pela EC. Ao 

manter-se o texto atual, preserva-se o princípio da anterioridade, outra conquista do contribuinte na 

Constituição de 1988. E interessante notar, aliás, que o governo retirou o termo "urgente" do texto 

relativo aos investimentos relevantes . Ora, se o investimento não tem caráter de urgência. por que 

financiá-lo com empréstimo compulsório, se pode ser normalmente programado? E se tiver 

efetivamente esse caráter, é provável que se enquadre na hipótese do inciso I, que di spensa o 

princípio da anterioridade. 

Mantém-se também o atual parágrafo único, renumerado para 10. Não há como nem 

por que desvincular os recursos do empréstimo à sua finalidade . 

Incluíram-se dois parágrafos. O § 2° reforça a proteção ao contribuinte, ao condicionar 

a instituição de um novo empréstimo à devolução do precedente, com um intervalo mínil de um 

ano. 
Em compensação, o § 3° aumenta a margem de manobra do Executivo e contribui para 

a regularização das pendências relativas aos empréstimos compulsórios. E que o governo teria a 
~aculdade de resgatá-los mediante pagamento em ações de empresas incluídas no processo de 

privatização e, portanto, com o valor de suas ações devidamente avaliado, cujo recebiment se daria 

nas mesmas condições das ações em poder do Tesouro Nacional. 

Por estas razões, conto com o apoio dos ilustres Pares. 
50773412.034 

~ /10 / 95 
Data 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

PARLAMENTAR /l \ 

Assinatura 

Recebido 113 \. ,-n·,::.sao Especial 

Em \\j de ........... .\9 __ . _._-' Zde .\1SS. 
' ••• m ... '" > :Q4!c~_ _ 

I 



.. 
.. 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 175/95, DO 
PODER EXECUTIVO, DE AUTORIA DO DEPUTADO DELFIM NETTO, 

MODIFICANDO A REDAÇÃO NO ART. 1° DA PROPOSTA, DO ART. 14 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL (INSTITUIÇÃO DE EMPRÉSTIMOS COMPUL ' RIOS 

APE PO LEIS COMPLEMENTARES). 

'.11 14 
-/ 

-

~1 

~{( 

i O 

J/D -0 ' ~o 

~u-- IjI7Õ 
/jf:l,;zot//m (/;0/2

7
2 ?-.3~ 

h r-; -1-1 E(/ r:f ç> J 

---+~~~~~~~~~~~ 
0-1/ 

r---------=u-=--__ ~ ___ w ____ , __ ~ 

Recebido na (:. - :~", .- .. r: .. 
. - ····~· .... '~: v L. ~· De C i.:tl • • 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
Em,.112 .... d o .... .. .. .. .. L'Q~_ .... __ . _. ele {'fi' ç;: 

\~~ ......... 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 175/95, DO 
PODER EXECUTIVO, DE AUTORIA DO DEPUTADO DELFIM NETTO, 

MODIFICANDO A REDAÇÃO NO ART. 10 DA PROPOSTA, DO ART. 148 DA 
CO TI IÇ - DERAL (INSTITUIÇÃO DE EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS 

GER 3.17.23.004 -2 - (JUN/95) 

ENAS POR LEIS COMP EMENTARES). 

, 

~ ~~a 
~<~j- //t-1t:.~ ~?1"6 ~ 

_ -1,,11 }L...J4L-' ~b....!o.....t_----L-/')---L~~V\---,/c-:-/ -;::;~~_/ .f_----!.~~~) p~ 
7· fe V\A.., 421 

-----..!........=........::~~---=--.--...L..-c! (' 
__ ~~~~~~~~~.~2~~~' ~s5~ 

__ =-__ ~~ __ -+~~ __ (~J 

~~4++-~--I-,---~[Jdb 
2c~ ~ 

I , 

'/ /V ,/ --ó~ 



.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 175/95, DO 
PODER EXECUTIVO, DE AUTORIA DO DEPUTADO DELFIM NETTO, 

- -? 
MODIFICANDO A REDAÇAO NO RT. 1° DA PROPOSTA, DO ART. 148 DA 

CONSTI IÇÁO FEDERAL (INS TUIÇÃO DE EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS 
E AS P LEIS COMPLEMEN RES). 

/ 

(> ND~ · ~ , 

~~~~~--~~~'~~~~~~6b~ 

LI G 

~----------------~II 
Recebi do na C L;-:-i :~- s~o l ~ pecia l 

>.i..H ( _ 
GER 3. 17. 23.004 -2 • (JUN/95) 



« 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 175/95, DO 
PODER EXECUTIVO, DE AUTORIA DO DEPUTADO DELFIM NETTO, 

MODIFICANDO A REDAÇÃO NO ART. l° DA PROPOSTA, DO ART. 148 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL (INSTITUIÇÃO DE EMPRÉSTIMOS COMPULS RIOS 

APENAS POR LEIS COMPLEMENTARES). 

C,FR ~ 17.23.004-2 - IJUN/95l 

r/F( - P«'-D / 
~~~~~~~~~-----

~~~~~~~~·~·1?~rL-~ 
---.----tzE;.a...;...---:::;::o..-lt=-l~--~ ~ o ~. 
~~~~~~~~~~~~ 

51/1/ 
~~------------~+-~~ 

I.'-''--~\ ? (O L 

cl35 
---..!....!.J:;t;L...n..c:::~~':.....L., ;;=.~r--c--'-~"--r:2L{ 1 

't?~ ~~ 

~-----7"~"---------~ 
~ -'-T~--~~~~~--~n& 

'Ré::DE-Cl-< tiL 1)k 

TI C~f/Vv IW Gt;f0 í3 ! :-l L 
J29 / 62 -P--õ?l Á2-ES' 5: L/ / 

5 ,,-E~,L{:ftl cZ 3;; 
:tb~ 

) 

~m ,.J.0 .... de ~ ............ ~~~e lq~~ . 



J 

. " 

, 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 175/95, DO 
PODER EXECUTIVO, DE AUTORIA DO DEPUTADO DELFIM NETTO, 

MODIFICANDO A REDAÇÃO NO ART. 10 DA PROPOSTA, DO ART. 148 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL (INSTITUIÇÃO DE EMPRÉSTIMOS COMPULS ' RIOS 

APENAS POR LEIS COMPLEMENTARES). 
~ 

;;o~ 

__ ~~~~ __ ~~~J~ 
;0y;fÕn(;.º-t- ei~ tf~ 

J Or-f'- IiC c (~ 7'0;:' 

) ~'éJ 

J/' 
~~~~~~~~~~~~~ 

37S ~~~~~~~~5~~ 

475 
~~~~~~:J(:;O 

d~~ 
-'~-7~~~~--~t5~- /f 

)(~ 

Recebido na l, ;";, .::- ~,o 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

E m'u\9 dC\~~C'~.:r!\ '\ Ç' 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 175/95, DO 
PODER EXECUTIVO, DE AUTORIA DO DEPUTADO DELFIM NETT , 

MODIFICANDO A REDAÇÃO NO ART. 1° DA PROPOSTA, DO ART. 14 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL (INSTITUIÇÃO DE EMPRÉSTIMOS COMPULSÔruOS 

APENAS POR LEIS COMPLEMENTARES). 

/ 

• 

~~~~~~~~~ 
~=-.Lfc~~~t..,L------b~~~_ 7 { 

(1/1 j/f)1 (;l '/1-i71íf)p? 

~~k:2 l/LM.----=- ~ 
, J , 

BelrBI! 

(7'2tJH I )/ ~~jh t)?/ ~RA- $1'"1101+-
.. C' º < ~ 

Recebido na '. \. ;:. : ".~ ,~ Q I r peclal 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Em, \\) .. do ... ··· ... · .. · .. .. !~·+d·.JiJr 
.. ~-.-~-_----___ .... ) ~~!~(;JcMJ.Jc...:1~f/--



• 
• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 175/95, DO 
PODER EXECUTIVO, DE AUTORIA DO DEPUTADO DELFIM NEIT • 

MODIFICANDO A REDAÇÃO NO ART. 1° DA PROPOSTA, DO ART. 148 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL (INSTITUIÇÃO DE EMPRÉSTIMOS COMPULS . RIOS 

APENAS POR LEIS COMPLEMENTARES). 

I 

~ - ,O \01 12-1- :-

i~iD _-3 O 

, ) fj . 

-+~~MQ~~~~W~ 
~~~~~~~~~YO~ 

I ---f---..Il:V.4~~~,~SI 

~~ 
--~~~~~-=~+---~--~~ 

--~~~~~~------~y.~. ~&~ 
so1-

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

" , . '. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 175/95, DO 
PODER EXECUTIVO, DE AUTORIA DO DEPUTADO DELFIM NETTO, 

A REDAÇÃO NO ART. 1° DA PROPOSTA, DO ART. 148 DA 
4 .1.',l,.,....0 FEDERAL (INSTITUIÇÃO DE EMPRÉSTIMOS COMPULS ' RIOS 

APENAS POR LEIS COMPLEMEN: ARES A~ 

~~~~~4--------------

-----+~b=::.:-----t7---- .~ __ -,5 ~ 3 
0<;" 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 175/95, DO 
PODER EXECUTIVO, DE AUTORIA DO DEPUTADO DELFIM NETTO, 

MODIFICANDO A REDAÇÃO NO ART. 1° DA PROPOSTA, DO ART. 148 A 
- O FEDERAL (INSTITUIÇÃO DE EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS 

D APENAS POR LEIS COMPLEMENTARES). 
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PEC N° 175/95 

ICOMISSÃO Especial 

Deputado GERSON PERES 

DISPOSITIVO: 
( ) SUPRESSIV A 

EMENDA N° 
./ 

CLASSIFICAÇÃO 

( x ) SUBSTITUTIVA 

( ) AGLUTINATIVA ( ) MODIFICATIVA 

AUTOR PARTIDO 

PPB 

Proposta de Emenda à Constituição 175, de 1995 

(Do Poder Executivo) 

( ) ADITIVA 

UF PÁGINA 

PA 01 DE 02 

Dê-se, no art . 1°, a seguinte redação ao § 2° do art . 145 da Constituição: 

"Art . 145 .. .... .. ... .... ...... ..... ........... ... ... ... ..... ............ ...... .... ........... .. .... ..... .... .... .... . 

§ I ° É facultado à autoridade tributária federal ou à estadual de maior nível 

hierárquico requisitar justificadamente a quebra do sigilo bancário de contribuinte ao Juiz, devendo 

este, sob pena de crime de responsabilidade e anotação funcional para efeito de promoção na carreira, 

decidir e publicar a decisão no prazo de sete dias . 

" 

JUSTIF'ICAÇÃO 

O sigilo bancário continua a constituir-se em verdadeiro tabu em nosso País. 

Enquanto em países avançados é usual a obtenção e fornecimento de informações sobre as operações 

financeiras dos contribuintes, no Brasil é interminável a polêmica # re o alcance e significado do 

inciso XII do art. 5°, que trata dos direitos individuais. A erieia de instituições débeis na 
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CLASSIFICAÇÃO 

PROPOSIÇÃO DISPOSITIVO: 
( ) SUPRESSIV A (x ) SUBSTlTUTIV A ( ) ADITIVA 

PEC N° 175/95 ( ) AGLUTlNATIVA ( ) MODIFICATIVA 

ICOMISSÃO Especial 

AUTOR PARTIDO UF PÁGINA 

Deputado GERSON PERES PPB PA 02 DE 02 

sociedade civil se choca com as enonnes resistências encontradas quando se pretende dar condições 
mínimas de acesso ao Fisco para identificação das transações financeiras, que se diversificam e 
multiplicam nos dias de hoje. Confunde-se o direito à privacidade com o privilégio da impunidade, em 
detrimento da sociedade. 

Neste sentido, buscando-se um aperfeiçoamento na PEC n° 175, de 1995, 
encaminhada pelo Poder Executivo, estamos oferecendo Emenda que pennitiria agilizar os 
procedimentos fiscais relativos às investigações de contribuintes com indícios de sonegação, sem 
suprimir ª intervenção judicial. Para tanto, fixa-se um prazo para que as solicitações não se tomem 
inócuas. Paralelamente, para que a detenninação legal não seja ignorada, são estabelecidas sanções 
aos magistrados que a descumprir. 

O modelo adotado está em consonância com o Projeto de Lei nO 180-0 , de 1995, 
aprovado nesta Casa, com redação final. O Projeto em tela, ao estabelecer nonnas para a realização 
das eleições municipais de 03 de outubro de 1996, cria uma espécie de "rito sumário" para a 
ramitação das reclamações ou representações contra o não-cumprimento das disposiçõe relativas à 

propaganda eleitoral. 

Note-se, ainda, que a extensão da prerrogativa de solicitação da quebra do sigilo 
se circunscreve, no âmbito estadual, à autoridade tributária de maior nível hierárquico. 

Pela relevância e oportunidade do assunto, espero o apoio dos ilustres Pares. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

VOTO EM SEPARADO 

o ilustre relator Deputado Regis Oliveira, em J~ 

dicioso parecer, deixa claro , e n tr e a crítica que faz a PEC 175/ 

95 de autoria do Pod e r Executivo que pretende alterar o capítulo 

do Sistema Tributário Nacional e a aprovação parcial da 

ser confusa, frustrante, decepcionando a classe jurídica . 

mesma, 

Substancialmente , o voto do ilustre relator en 

tende inadmissíveis dois dispositivos, o § 2º do art . 145 e o ln 

ClSO 11 do art. 148 . Conclui pela admissibilidade das demais 

normas da PEC referida , não deixando de expender sucintos 

tários de mérito "en passant" . 

comen 

Dentre as duas questões que esbarram no 

to da admissibilidade, a primeira se refere à guebra do 

bancário e a segunda a implantação , na Constituição, da 

lidade do Poder Executivo poder decretar o empréstimo 

rlo . 

requls~ 

sigilo 

possibi 

compulsó -

O fundamento da admissibilidade expedid~ no caso , 

é o § 5º do art . 60 da Constituição . O ilustre relator ~ão admi 

te a reiteração dessa matéria na mesma sessao legislativa e crl 

tica a nova investida "por forma mais sutil e inteligente" e ful 

mlna a norma como "inocente" a tentativa de autorizar a fiscali 

zação sem controle jurisdicional, requisitando, co nsequentemente, 

a conta bancária de qualquer pessoa . Nesse particular, o ilustre 

relator está correto, exatamente, por não considerar 

vel todo a PEC em análise . Seria por demais arbitrário 

inadmissí 

lmpor - se 

a esta douta Comissão ter que se pronunClar somente sob o enge..§. 

samento do "sim" o u do "não" ou do "admissível" o u "in admissível" 

princípio da competência de legislar do Congresso sobre as maté 

rias em tramitação . O conce ito de admissibilidade não exclui a 

atribuição desta douta Comissão de tornar a intenção da 

admissível sob nova redação compatibilizando - a com as 

norma 

ormas de 

limitadoras petreas ou não da Constituição . Ou seja, be m enten 

GER 3.17 23.004·2 . (SET/94) 
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dido, neste caso, preservando - se o conteGdo de acordo c ~ m a claG 

sul a petrea - direitos e garantias individuais . O sigil o 

dados, a privacidade das pessoas em defesa do interesse 

de 

da Fe 

deração e de seus cidadãos, pode ser quebrado somente 

autorização judicial . 

mediante 

Nosso voto sobre essa norma se fundamen t a não 

sob o argumento de que expressa a mesma matéria já rejeitada na 

presente sessão legislativa . Só deveríamos acatar esse fundamen 

to se nenhuma emenda fosse apresentada para 
, . 

da sanear o VlClO 

incostitucionalida d e . Como , 
, 

porem , e existe a de minha autoria 

de outros ilustre colegas, como sugestão, ao ilustre relator que 

se ajuste a exigência do controle jurisdicional, verifica - se 

que estamos diante de matéria nova e que ainda nao foi aprecl~ 

da nesta sessão legislativa. Ora, srs . Deputados, nenhuma maté 

rla em tramitação no Poder Legislativo fica imune de re c eber e 

mendas que se compatibilize com a Constituição salvo restrições 

expressas . A quebra do sigilo bancário sob controle ju risdici~ 

nal é matéria nova e ajustada à cláusula pétrea, logo n ada imp~ 

de sua tramitação até a votação fi nal pelos plenários 

e do Senado . 

da Câmara 

Quanto a inconstitucionalidade do empréstimo 

compulsório embora substancial o argumento do vo to do ilustre re 

lato r tenho dGvidas quanto essa matéria ferir cláusula pétrea -

agressao ao direito da propriedade -. Prefir o to rná - lo inadmissí 

v el qu anto a ju ridicidade por falta r competência exclusiva ao 

Presidente da RepGblica para decretar o empréstimo compulsório 

sem audiência do Congresso Nacional . Verifi ca - se na PEC que o 

Poder Executivo exclui a "lei co mplementar" para in stit uir - se 

empréstimos compulsórios . Em assim procedendo, f ica com a 

dade de fazê - los por medida provisória . Acresce - se ainda 

co nsiderá - lo inconstitucional, a institucionalização dos 

facul 

para 

mesmos 

"em razão de conjuntura que exija a absorção temporár i a do pod er 

aquis itivo", embora possa agredir o di reito de propriedade, na 

h ipótese atual, mediante lei complentar, atinge esse mesmo direi 

to . Os empréstimos compulsórios são sempre co n ju n tura i s e ,media~ 

te lei co mple ntar, quando instituidos são em decorrê nc ia do ln 

te resse nacional relevante e, co njunturalment e , e m rlSCO. Não re 

tirasse a PEC a faculdade de se rem instituidos mediante le i co m 

plementar não se vislumbraria - salvo melhor ju izo - nem a ln 

GER 3. 17.23.004-2 - (SET/94) 
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juricidade . 

Desse modo meu voto em separado é pela 

tação de Emenda anexa que torna adm i ssível a quebra do 

3 

aprese~ 

sigilo 

bancário e acompanh a o ilustre rel a tor pela inadmissib i lidade da 

da instituição dos empréstimos compulsórios sob o 

injuridicidade . 

EMENDA 

"Art . 145 

fundamento da 

--------

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2º t facultado , na forma da lei, 
, 
a a utoridade 

tributária federal ou estadual, de maior nível h ierárq u ico, re 

quisitar informações sobre as operações financeiras do s contri 

buintes , nos casos em que essas requ i sições de 

cional l em rito 

dias .. 9iI~ 

/ . 
sumarlO , não obtiverem resposta 

prestaç ã o jurisdi 
,~ -

no praz o 7 ( sete ) 

§ 3º .... ( igual ao atual § 2 º ) ..... 

Sess õe s , 19 /0 9 / 9 5 

/ 
/ 

~fÀ-) 
GERSON PERES 

DEPUTADO - MEMBRO 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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\ 

..,..--- EMENDA NQ --.... 

IIwmnlVO: 

( ) UlESSlVA 
( ) MltUTIMTIVA 

( ) USTlTUTlVA 
00 DIFICATIVA 

( ) aDITlUA DE 

EMENDA À PEC N° 175:"bE 1995 

o 
ct) 

I - Acrescentar ao Art. 153, alterado pelo Art. 1 ° da PEC nO 175~Ade 

1995, o seguinte parágrafo: 

~ 
LlJ 
:> 

O 
Z 

cn 
-UJ 
tO 
O 
::J 
rr: .. 
cn 
z ... 

§ 4° - A receita da União decorrente dos impostos previstos no 
IncIso I deste artigo e no artigo 155 incidentes sôbre petróleo e 
combustíveis dele derivados, lubrificantes, álcool carburante e sôbre a 
prestação de serviços de transporte rodoviário intermunicipal e 
interestadual será destinada exclUSivamente à conservação. 
recuperação, eliminação de pontos críticos, melhoria e adequação de 
capacidade das rodovias federais . 

II - Dê-se ao inciso IV do Art. 167 a seguinte redação: 

Art. 167. São vedados: 

. ..... ........ . ... . .. . .. .. . .. . .. . .. .. . ....... . .... .. .... . ........ . . ... ..... .. . .... .. . . .... .. . . .. .. . . . .. . . .. .. .. . . 

IV - A vincuiação de receita de impostos a órgão, fundo ou 
despesa, ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos 
impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos 
para manutenção e desenvolvimento do ensino, como determinado pelo 
art. 212, a destinação de recursos prevista no § 4° do art. 153 e a 
prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de 
receita, previstas no art. 165, § 8°, bem assim o disposto no § 4° deste 
artigo: 00 " 

R e c e b i d o r: :i l . ~ ; .' .. ~ ~ '.) : ~ -; ~ c i a I I~ 
Em , __ JP. __ ' l-: .. '.JD. .. _____ ,., .. , _, (:~ \Q'1 r 

03 / 10 ;95 
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JUSTIFICAÇÃO 

1- Objetrvo 

A presente proposta tem o objetivo de criar um mecanismo seguro, racio ai 

e confiável de financiamento da recuperação e manutenção da malha rodoviária 

federal, que se encontra hoje em lastimável estado de deterioração. 

O assunto tem sido objeto de preocupação de grande número de congres 'is

tas, muitos dos quais apresentaram propostas de emenda constitucional que abran

gem o mesmo tema, a exemplo das encaminhadas pelos deputados Luiz Roberto 

Ponte e Paulo Gouvêa. 

A forma aqui sugerida busca resolver o problema sem aumentar a carga 

tributária, sem criar novos tributos e sem alterar a estrutura da divisão dos recursos 

entre as diversas esferas do Poder, mantendo-se o que está contido na PEC 175.A 

2- A experiencia Nacional e Internacional 

A vinculação de recursos fiscais para manutenção da malha já existe te, 

compreendendo serviços e obras necessários para garantir condições normais de 

operação e segurança do tráfego, é procedimento amplamente utilizado a nível 

internacional e foi aplicada com sucesso no Brasil desde 1945, com a Lei Jopert, 

até a última revisão constitucional de 1988. No que tange a experiência internacio

nal, é relevante mencionar os casos dos Estados Unidos da América (48 Unidades 

da Federação e Governo Federal); Canadá, Austrália, Nova Zelândia, Alema ha, 

entre outros. 

A experiência histórica brasileira e de muitos outros países demonstra que a 

inexistência de recursos vinculados para a manutenção e aprimoramento do siste

ma existente induz à má utilização dos recursos destinados às rodovias, 

privilegiando-se a realização de obras novas, que têm maior apelo político, em 

detrimento da conservação das já existentes. 

A decisão de se construir é uma opção política. A conservaçao da obra 

executada é uma obrigação inquestionável dela decorrente. Nesse sentido, não se 

cogita, na presente proposta, vincular recursos para obras novas (construção e 

GER 3.1 7.23.004-2 - (JUN/95) 
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pavimentação), cujos recursos devem ser previstos nos orçamentos gerais da 

União, em função dos Planos Plurianuais de Investimento. 

Na verdade, a presente proposta objetiva sanar uma distorção criada pela 

Constituição de 1988, no Sistema Tributário Nacional (Título VI, capo I) ao transferir 

para Estados e Municípios a quase totalidade dos recursos resultantes das contri

buições fiscais dos usuários das rodovias, sem concomitantemente transferir as 

rodovias da malha federal para os Estados. Tal fato, decorreu da extinção do 

IULCLG - Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos e 

do Imposto sobre Serviços de Transporte-1ST, de competência federal - componen

tes do antigo Fundo Rodoviário Nacional - FRN, cujo produto era repartido entre a 

União, Estados e Municípios, substituindo-os na nova estrutura tributária pelo ICMS, 

beneficiando-se apenas os Estados e Municípios. 

~ de se salientar que o processo de transferência de recursos gerados pela 

contribuição fiscal dos usuários das rodovias já havia sido iniciado em 1985 com a 

extinção da Taxa Rodoviária Única - TRU, que era também repartida entre União, 

Estados e Municipios e sua substituição pelo Imposto sobre a Propriedade de 

Veículos Automotores - IPVA , cujo produto da arrecadação passou a ser rateado 

somente entre o Estado arrecadador e seus municípios, eliminando-se a partici

pação da União. 

3- Situação atual das rodovias federais 

A contrapartida natural da transferência de recursos financeiros teria sido a 

transferência concomitante para os Estados da responsabilidade de conservação 

da malha rodoviária federal, o que não foi feito. Em decorrência desse processo, a 

malha rodoviária federal, (que embora represente apenas 28% das rodovias pavi

mentadas nacionais, é responsável por 65% da circulação de veículos automotores 

do país), ficou à mingua de recursos para sua manutenção eficiente. 

O resultado foi a brutal degradação da malha federal nos últimos a os, 

fazendo com que 32% da rede apresente-se hoje em estado precário de conser

vação e quase 20% em estado apenas regular, ou seja, mais de 50% da malha está 

necessitando de investimento para sua recuperação. Paralelamente, quase 2.000 

km dos 51.000 km da rede pavimentada federal, principalmente nas proximidades 

. .' . ' :,' 1 , 
••• 4 $ , .. . . _se 

". : 

! 
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uo::;o.,. Regiões Metropolitanas, apresentam altos níveis de congestionamento de tráfe

go, necessitando obras para o aumento de suas capacidades. 

Da degradação da malha rodoviária federal resultam índices gravíssimos de 

ineficiência econômica e social no setor. Estudos do GEIPOT indicam aumentos de 

custos operacionais para o deslocamento de carga e passageiros de quase 40%; 

de acidentes de até 50%; de consumo de combustível que chega a alcançar 60°1c e 

aumento de tempo de viagem de até 100%. Esses índices referem-se a trechos em 

precário estado de conservação ou elevado nível de congestionamento, 

(aproximadamente 35% da malha rodoviária federal), em relação àqueles que a re

sentam condições normais de tráfego. 

Para reverter esse quadro, em um prazo de 8 anos, senam necesssários 

dispêndios anuais da ordem de 1,5 bilhões de reais, recursos esses que permitiriam 

redução de custos operacionais de transportes rodoviários de quase um bilhão de 

reais/ano, além de aumentar o conforto ao passageiro rodoviário e permitir expres

siva redução de número de acidentes, que hoje chega a 78.000/ano com 48.000 

pessoas feridas e 7.000 mortas. 

4- Concepção do rmdelo de financiamento 

A concepção do modelo de financiamento aqui proposto fundamenta-se as 

peculiaridades operacionais da modalidade rodoviária e baseia-se no princípio da 

"contribuição dos usuários", recolhida para pagamento dos serviços que lhes são 

prestados, de acordo com extensa literatura sobre a matéria, (1) e a longa e bem 

sucedida experiência internacional. 

Quando os operadores, usuários ou concessionários das vias sao 

proprietários ou têm a responsabilidade da manutenção da infra-estrutura, (caso 

das ferrovias, dos portos, e das concessões de rodovias), devem eles arcar com os 

custos dessa manutenção, transferindo-os para os fretes cobrados. Entretanto, a 

quase totalidade das rodovias não se enquadra nesta condição. 

De fato a maior parte das rodovias não apresenta condições de imposição de 

restrição de acesso, o que inviabiliza a cobrança genérica de pedágio para atender 

os gastos de sua manutenção e administração. São poucos os trechos rodoviários 

passíveis de operar sob tal regime. Assim, a alternativa de contribuição dos 

Recebido né! ' ;",) i:;. s~o Especial 

Em. \ O de ............ .. f)_._~_de \1!..~ .. -.-_ .. --_. 
GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



, 
• 

~--""N .. 
• ".. ff 4 

• S-

,~~:. tlY CÂMARA DOS DEPU TADO S 
::J", ""'"....:.:.-f.i~A\.A '} 
~·w"\ 

usuários para ressarcir o Poder Público dos custos incorridos com a infra-estrutura 

deveria ser recolhida por meio de tributos sobre os insumos da operação, dos quais 

o combustível é o mais simples e eficaz e, ainda, o que melhor representa a quanti

dade de uso das vias, conforme demonstra a experiência internacional e brasileira. 

Cabe ressaltar que o modelo proposto não prejudica a implementação do 

programa de concessões rodoviárias, dirigido somente para os trechos rodoviários 

de maior densidade de tráfego, acima de 4.000 veículos/dia, cuja extensão total, 

não atinge a 5.000 km, ou seja menos de 10% da malha rodoviária federal 

pavimentada. 

Fica evidenciado, assim, que o pedágio, já previsto na Constituição Federal e 

o processo de concessão de rodovias à iniciativa privada, propiciado por este 

mecanismo de cobrança ao usuário da estrada, se aplicam a parcela reduzida da 

malha, e não constituirá fonte significativa de recursos para a manutenção da maior 

parte da malha rodoviária federal. 

Neste contexto, é de se salientar a experiência internacional dos países do 

primeiro mundo - Estados Unidos, Canadá, Nova Zelândia, Austrália, países do 

Mercado Comum Europeu, para se constatar que em nenhum deles os recursos 

arrecadados através de pedágio alcançam a 5 % das aplicações de recursos nos 

seus sistemas rodoviários nacionais respectivos. 

Em outras palavras, a experiência internacional mostra que o financiamento 

de obras rodoviárias em países do Primeiro Mundo se faz, em mais de 90%, 

através de recursos fiscais do governo. E os recursos fiscais que se vinculam às 

obras para manter os sistemas rodoviários em condições operacionais adequadas -

recuperação, restauração, aumento de capacidade, conservação, eliminação de 

pontos críticos e segurança de tráfego - são resultado de cobrança direta dos 

usuários, dentro do conceito de "road user charges", ou numa tradução livre -

"encargos (fiscais) dos usuários". 

Na grande maioria dos países esses encargos dos usuários se fazem 

através de imposição fiscal sobre os veículos - à semelhança do nosso IPVA - e 

sobre os insumos utilizados na operação dos veículos, sobretudo sobre os 

combustíveis, o que reflete o nível de sua utilização e, portanto, das rodovias. ~ 

como já ocorreu no Brasil e em parte o modelo que estamos propondo. 
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5- Benef(cios econ6micos da recuperaç ão das rodovias federais. 

Um programa de recuperação da malha rodoviária federal brasileira, com 

investimentos anuais variando entre R$ 1.500 milhões e R$ 1.700 milhões apresen

ta retorno econômico e social extremamente relevante. 

Ao se comparar os custos operacionais rodoviários na malha atual deteriora

da com os da malha recuperada, tomando-se como intensidade de tráfego os volu

mes médios de 1995, estimamos os seguintes benefícios anuais: 

- Redução de cerca de 1 bilhão de reais em custos operacionais de veícu los; 

- redução de consumo de combustíveis estimada em um bilhão e setecentos 
milhões de litros. 

- redução de perdas de safras e de avarias de mercadorias estimadas em 
mais de quatrocentos milhões de reais; 

- redução estimada de mais de um terço dos acidentes que ocorrem hoje e 
que são ocasionados por deficiência de manutenção. 

Além dos benefícios diretos listados acima,devemos lembrar, ainda, a 

redução do tempo de percurso, o aumento da segurança e do conforto dos 

usuários, os quais, sendo de difícil quantificação, não são menos relevantes. 

Com base em dados levantados ou estimados pelo GEIPOT chega-se à 

conclusão que, em muitos casos a taxa de retorno dos investimentos em restau

ração alcançam valores próximos de 100 % ou seja, a recuperação do investimento 

em benefícios para a economia no prazo de apenas um ano. 

Finalmente, cabe salientar que, garantindo-se um modelo de financiamento 

adequado para o programa de recuperação da malha rodoviária federal, conforme é 

aqui proposto, a implementação desse programa propiciará a geração firme e 

segura de emprego da ordem de 140 000 postos de trabalho, sendo cerca de 40 mil 

empregos diretos e 100 mil indiretos. Além disso, a disponibilidade de recursos 

financeiros firmes, estáveis e seguros por parte dos órgãos gestores do programa, 

garantirá melhores condições de contratação das obras, com menores custos . 

• _______ 'o;a:" __ ~ .. _~ . , 

b· . 1 ., .- ",;, r· ",roce'lal \ . Rece !C~ I'·, : ;' ."'<.. 0 " ~i"' '' __ 

Em, . ..LQ .. ,de .. ... ....... .. ,:J@r ~e ... ..JJ1 ~ 
, ______ _ hl.!~~ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



6 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Conclusão 

Diante do que foi acima exposto, a presente proposta consiste em aplicar na 

conservação e recuperação da malha rodoviária federal a nova receita da União, 

criada pela PEC 175~incidente sobre a prestação de serviços de transporte e sobre 

as operações de petróleo e seus derivados, lubrificantes e álcool carburante 

(insumos básicos, essenciais e quase exclusivos da operação dos veículos automo

tores). Tal receita passa a ser considerada como "contribuições dos usuários", 

servindo de alternativa do pedágio, onde este não puder ser aplicado. 

Dessa forma, a proposição 

- não cria imposto novo (além daqueles que sao propostos pelo Poder 
Executivo através da PEC 175~ ; 

- não intervem na arrecadação tributária dos Estados e Municípios; 

- não interfere nos atuais níveis da arrecadação da União; 

- não vincula tributos gerais a despesas específicas, preservando apenas o 
conceito da "contribuição do usuário"; 

para 

ELIMINAR AS PERDAS ECONÔMICAS E SOCIAIS DECORRENTES DA 

DETERIORAÇÃO DAS ESTRADAS, CONSERVANDO-SE ENERGIA, E 

REDUZINDO-SE O CUSTO BRASIL. 

(1) - Ver. 

"T he Eco nom c.s of Rlad User Charges" - Auto r: Ma n A. Wa ItE rs - Pu bl Cação do Ba nco 

Mundial- 1968 

"TransportE e Produ;:ãJ" - Autor. Eliseu ~senoo - Publicação do GEIPOT -1977 

"Beneficbs da ~dução dos Custos de TransportE" - Autor. Eliseu Resende - Publicação do 

GEIPOT -1977 
0 . 0 
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CUSSIFICAtJO 

PRtrOSIÇI) '11iP~ITIW: 

PEC 175- A L. 95 ( ) UlESSI\IA ( ) USTITUTI\IA ( ) .om DE 
( ) MitUTIM TI lIA O() l1li IFl CA TI lIA 

mlISSlJ I 
MmI J) I 'MTIDO T ~G I \ O/l6~lJ DEPUTADO ELISEU RESENDE PFL 

EMENDA À PEC N° 175~~E 1995 

Dê-se ao caput do art. 155. ao inciso IV do art. 159 e ilo caput do 
art. 160, introduzidos pelos artigos 2° e 3° da PEC nll 175~'1:1e 1995. a 
seguinte redação: 

Art. 155. As operações relativas à circulação de mercadorias, 
bem assim as prestações de serviço de comunicação. ainda que as 
operações e prestações se iniciem no exterior, ficarão sujeitas a imposto, 
instituído e regulado em lei complementar federal. obedecido o seguinte: 

Art. 159 .......................................................................... . 

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação. 
resultante da aplicação das alíquotas dos Estados, relativamente ao 
imposto sobre as operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
as prestações de serviço de comunicação. conforme critérios de rateio 
definidos em lei complementar. 

Art. 160. A União entregará, do produto da arrecadação do 
imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza e do produto de 
sua arrecadação referente ao imposto sobre as operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre as prestações de serviço de 
comunicação, quarenta e sete por cento, na seguinte forma: 
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FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDA 
INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO 

• 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da Emenda e entregue à Secretaria da Comissão em quatro vias: original e três cópias, uma das quais servirá como recibo. 
2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento Interno, cada Emenda deverá tratar de matéria contida em apenas um dispositivo da proposição, a nao ser que se trate de modificações correlatas, de sorte que a aprovaçã~ re lativamente a um dispositivo, envolva a necessidade de se alterarem outros. 
3. Quando houver assinaturas de apoiamento, estas, identificadas pelo nome e núme ro do gabinete do Deputado, serão apostas em outra folha deste formulário, no campo TEXTO/JUSTIFICAÇÃO, completando-se os demais campos que i dentificam a Emenda. 

No caso de apresentação de Emendas a PEC (Proposta de Emenda as assinaturas, também identificadas pelo nome e número do tado, poderão ser apostas em folha de papel pautado. 

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DOS CAMPOS 

à Constituição), 
gabinete do Depu-

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 
2. PROPOSIÇAO - Escrever o tipo, o número e o ano da proposição. Exemplos: PL Nº 1.245/88, PL Nº 1.245-A/88, PEC Nº 24-A/91. 
3. CLASSIFICAÇÃO - Não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela Comissão no ordenamento das Emendas. 
4. COMISSÃO - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. Paraapre sentação de Emendas a PEC, basta escrever neste campo a palavra ESPECIAL. -
5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda . 
6 . PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 
7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da Emenda. 

8. PÁGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PÁGINA/Nº TOTAL DE PÁGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será numerada: 1/1; Se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/ 3, a segunda, 2/3 e a tercei ra, 3/3. 
9. TEXTO/JUSTIFICAÇÃO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da Emenda e, a critério do autor, da justificação. O início da justificação deverá estar cla ramente separado do texto da Emenda pelo título próprio (JUSTIFICAÇÃO). Se o es paço for insuficiente, deverá ser usada outra folha deste mesmo formulário. -

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emenda. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

08SERVAÇÃ~: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, capítulo, seção, subseção ou artigo, caput/parágrafo, inciso, alínea, número). 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem como objetivo fundamental a racionalização dos 

encargos fiscais sobre os prestadores de serviços de transporte de carga e passa

geiros, propiciados pelas diversas modalidades de transportes. 

Essa racionalização será feita pela extinção do ICMS estadual, existente, e o 

Federal, previsto na Emenda PEC N° 175;~e agosto de 1995. 

Deve-se ter em mente que para compensar a eliminação dos ICMS acima 

referidos se admite a exação fiscal no momento da aquisição dos insumos - diesel e 

querosene de aviação - que são utilizados na prestação dos serviços de transportes 

de carga e passageiros - em rodovias, ferrovias e hidrovias - (diesel) e no transpor

te aeroviário - (querosene), pelo aumento das alíquotas fiscais sobre aqueles 
. 
Insumos. 

Em síntese, o que se propõe na prática é a substituição do momento e o 

mecanismo de imposição fiscal sobre o serviço de transporte - via ICMS - q e se 

mostrou um dos mais ineficientes do país - por um mecanismo mais eficiente, qual 

seja a cobrança via imposto sobre insumo utilizado na prestação dos serviços. 

O nível de ineficiência do imposto sobre Serviços de Transportes pode ser 

comprovado por dois parâmetros fundamentais. 

Em primeiro lugar é de se salientar as altíssimas taxas de evasão e sone

gação fiscais resultando em uma baixa taxa de exação desse imposto. 

Tendo em vista os fatores que determinaram o volume potencial do ICMS 

sobre serviço de transporte - volume do PIS setorial (serviços de transportes R$ 27 

bilhões, hipótese de não incidência ou crédito fiscal 33%; alíquotas aplicadas 12% a 

25%), a geração de ICMS estadual deveria alcançar aproximadamente R$ 2.500 

milhões de reais, no corrente ano. 

As arrecadações efetivas do conjunto dos Estados da Federação no Ano de 

1994 e durante os primeiros 7 meses do corrente ano, provenientes do ICMS sobre 

serviços de transporte, dão base para se afirmar que o montante -ª~seT"1 btido no 

corrente ano não será superior a R$ 750 milhões. 
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Em outras palavras, a exação fiscal se faz a nível de 30%, ou seja, para cada 

real de base fiscal somente se consegue arrecadar 30 centavos, havendo LI a 

evasão de 70 centavos. 

Em segundo lugar, a parafernália de mecanismos necessária para ar 

cumprimento ao ICMS sobre serviços de transportes é extremamente complexa e 

onerosa tanto para o agente que paga o imposto como para aquele que o arrecada. 

Ao contrário do que apressadamente se poderia concluir, ou seja, que a 

eliminação do ICMS sobre serviços de transportes de competência estadual, pode

ria reduzir a base de arrecadaçao dos Estados, a presente proposta poderá ter efei

to altamente positivo nas receitas fiscais estaduais. 

Para isso basta que as alíquotas de ICMS incidentes sobre o diesel e quero

sene de aviação sejam elevadas de forma a propiciar um aumento de arrecadação 

por litro desses derivados de apenas R$ 0,03 (três centavos de real) ou menos de 

10% do preço do diesel. 

Esta nova alíquota propiciaria por si só um aumento de arrecadação de 

ICMS estadual sobre derivados de petróleo de aproximadamente R$ 250 milhões 

por ano. 

A arrecadação bruta do incremento de alíquota seria R$ 0,03 X 30 bilhões de 

litros de diesel + R$ 0,03 X 3,5 bilhões de litros de querosene de aviação = R$ 900 

milhões + R$ 105 milhões = R$ 1.005 milhões. 

O incremento de arrecadação seria de (R$ 1005 - R$ 750) x 106 = R$ 255 

milhões. 

Na prática o que se pretende é impor novas alíquotas fiscais sobre esses 

dois derivados, que compensem com vantagens a arrecadação gerada pelo ICMS 

sobre serviços de transportes. 
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.................. .......... .................. .... ............................ ....... ... .. .................... .. ...... ..... ......... .. ....... ... .. ..................... ... ... ... ... .... 

Emendas à proposta n° 175/95 , que altera 
o capitulo do Sistema Tributário Nacional 

Introduza-se as alterações abaixo na PEC nO 175/95, do Poder 
Executivo: 

I········~·· ····· ·· · ···········iid· · · ···· ··A········ ···b···· .. ·· ··· · ························· ·,· · ···· · ···~ ······3.° .. ·d··············· .. ·· ········l ·5· ····d···· : :: :.;;:::: "QD; :: D::: :r: Dr.· 0 :::11 1I.:rn::::: :A:n.:::par ora n :: ·. ' .. ::: . n :: :artlun ::: :. ' .:: . 8 : 
: .. ::::::: : .. . :: .. : ::~:::~: : ::~:::.:.::~:!'::.:::::::~::.:~~~:::: :~~::: .. ::~ .. ::: .~ .::~ .. ~:::.: : ::::: : .. ~ : : :~ .. :: ... ~~:: : .. :::: : :::: : .. :: ::: 
CODstitüi;Nl:o:Féderal :::eoliSmill:e ::do:arti ···o :1·:difPEC:175195! :::::::::::: : ......................... ~~ ... : ... :: ........... : .... ~: : ............... ... ... ... ... ::: ....... : .. .. .. : .... 1 ... :: ... :::: .. ..... : .... : ... . : .... :: ... :.: ..... : .. : ... ~ ::: ::::::::: 

§ 3° - O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 
cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o 
inciso N, devido na operação de origem, assegurada a transferência do 
montante da arrecadação nos seguintes termos: 
a) - Trinta por cento para o Estado e o Distrito Federal, conforme a origem; 
b) - Setenta por cento para o município de origem . 

·u· ··· ::: :::::·»····§·:::··e:··:::a:·::::'···m: ·: :· · ·a··:e: ·:i·· ··O'··:::·A··:ba···:··:ix·:···Q:·:::: a:··~: ·· ·;s· ·:::·i·n····c···s·:··os:·::··:: l.r ·:e:·::::::·l··::::a· ·:I··bl·:····ea··:··::: ,, · .. ';; ::·d····~··: 
• ... _ ... 0.0 0.0 ••• 0' 0 0.0 0.0. ... • •••• 0. 0 ••• •••• • •••• 

•• ••••• _, _. • •• • • • • • • • 0'0 0.0. 0' 0 ••••• 0. 0 " . ••• ••• . ... " .. ... • • 

.. .. '" ...... ............... ... " .. ... .... .... ... . . . .... . .. . . .. .... . .... .. .... .... ..... . ... ... .. . . ... .. ...... .. .... .. .... ..... .... .. .... . .... ... ........... .... .. .... .. . . . ........ '" .. 
iDejjo::IX::::::e :: sil" ···rimj~e: :ó::iDeiso ::V::do:: :A:rt~ ::l55::dj:::Cóütitüi···.o .......................... .. :Y. . ..... ....... P ........... .. ............................................................................................................ .... Ç. .... .. . 
w~:~~:.i.i.r :~w~t·· :,j.j.:w.~ :A~ ::: ... ::. :: ~O: ::d .... :.i.i. :: 'iH}:C· ·:··: l· · ·7····ifl·· ftA'~ ::: :: : : :: : ::: ::::::::::::::::::::::::::: ::::::::::::::: 
:r.a.~: a:a:; : ~:v:~ HU •• :~::UU : 411.:.:~ :: !;: . A: :~: r..c . .. ::. :':03 .7.:';'-'. :: ::::: ::: :::::::::::::::::::::::::::::: :: ::::::::::::: 

Inciso m - Na compensação a que se refere o inciso anterior, se os créditos 
forem superiores aos débitos, a lei prevista no "caput" deste artigo 
determinará o ressarcimento, pela União, nos termos e condições que 
estipular. 

Inciso V - (suprima-se) 

Alínea b do inciso IX - Poderá estabelecer procedimentos que atribuam, 
gradualmente, o produto de arrecadação da alíquota estadual e . strital 
federal, parcialmente ou totalmente, ao Estado ou ao Distrito Federal, de 
localização do destinatário da mercadoria, observado o prazo estabelecido no 
"capuf' do Art. 12. 

------, ----- (' ,... , ... \ 
,.. .7'0 . c:pe .. 1'" 

Recebido na \.~~''' ~ V':;' ~ .~ \oq5 
D \'U( .de .' .... Em._\_ .de .......... ;]iÇM~~ 
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m:::~ ::::::n&;se:: :a ::: redQi~(;: ::abaiXó:::aó::: arii···o ::: 158:::da:::CofiStitu "'io ......... ::::::::::: ......... : ...... ::: .... ::: .... ...... ~ .... ::: ................... ::: ....... ::: ...... : .... g .... ::: .......... :::: ... .... ::: ....... .................. ç .. .... : 
F~

'" ..... .. ·· l······ ··· .......... .. .......... 'dQ' ...... . ······ w ........ 3. .... d.. .. .. ·PE· "I' 75m' .................................................... . . ero' ... ~!Qn$.tB.Dte. · 'lJ. rtlgo. .. oV.. .... .. .... . ... .... .... ..... ...... . .... .. .. .... . .. .... .. .... ... .. 
. ........ :. : , :. .. ... . ... . . . . : . .. . : ... :. .: .. .. :::. . :: ': ... '.::' : .: ..... .. . to::: :::::::::::::::::::::::::::::::::::::: :::::: ::::: 

Art. 158_ Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal: 

I - O produto da arrecadação do imposto da União sobre a renda e proventos 
de qualquer naturez~ incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer 
título, por eles, suas autarquias e pelas fimd8ÇÕes que instituírem e 
mantiverem; 

II - Vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União 
instituir no exercício da competência que lhe é atribuída pelo Artigo 154, I. 

~,.· ...... S·········· .. ····························lc_ ........ · ....... b·_···~·.;.;.··· · ·· ·· ·· ~ · · · · ····X· "'d' .. · ...... ~· ...... · .. l ·l .. ·d ...... PEC I :Y:" - " upnma~e"a "a lDea · ... M"'uu"IBCISO: '" ... o .. a.:&.Igo .. · · .... a .. · ..... 
••• ::.::::::::: ••••• • • 0.0 .: • • •••••••• :: ••• • • • :: •••• :: • ••••••••••••••• • • ::::: •••• :::::: • • ••••• :: • • •••••••••••••• :: •••••• :: ••• • ••• :: ••••• • :. . . . • • • • :: ... : •• • ::: ....... :: •• : ••••••••• : 

175.l9.5~ ::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: :::::::::::: 

V;;'::Afiresfien&e:se::ao :AriI "'o ::12::o8::"'ar,":~afüs:~~~Ld~::::::: su "'nmIDil~::::: .... ......................... ......... ............. .. .......... g ..... .. ... ....... . P ..... :'$. .. : .... ... ..... ~~~, ... ..... .... , ..... .. ........... . ............ . 

~ :P.riigmtO' :3~~ :e. ::4.g.~ihin~jª :~3Çi~:ªQ:ln~b~ :n~ :~QQst_~:d.:PEC.:: : 
:l .. ,· · · ;c,úü~ ::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: : :: ::: :::: ::::::: :: ::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: . ::::::::::::: 
:. : . S1T:7.~l! :: ::::: :::::: ::: ::: :::::: ::: :: :::: :::: ::::::: :: :::: :::::::::: :::::::::: ::::::: ::: ::: :::::: :::: ::: :::::: :::::: ::::: :::::::::::::: ::::::::: ::: ::::: :::::: . ::::: :::::::: 

Artigo 12 o •••••• • ••••••••••••••••• • 

§ ... ~'A entrega de recursos de que trata o "capuf~ deste artigo, ocorrerá de 
modo a assegurar aos Estado e ao Distrito Federal, compensação não inferior 
ao atual nível de receita auferida com a tributação dos produtos 
desonerados~~. 

-.., 
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§ ... ''Lei Complementar estabelecerá o termo final da entrega de recursos, 
observado a avaliação dos efeitos da aplicação do novo sistema e seguindo 
critérios e medidas nela estabelecidos". 

Parágrafo 30 
( suprima-se) 

Inciso fi do Artigo 12 - Dez por cento~ proporcionalmente ao valor das 
respectivas exportações de produtos primários e semi-elaborados submetidas 
em 31 de dezembro de 1994~ à incidência do imposto do Estado sobre 
circulação de mercadorias e prestação de serviços de comunicação e 
transporte interestadual e intermwticipal. 

JUS'I1FICA'IIV AS 

....... .... ... , .... .... .. .... .. ....... .. ...... .. .... .. .. .... .... .... ....... .... .. ..... .... ... .. .. ........ ......... ..... .. ..... ... ..... ............ ...... ................. .. .... .... .. . . 

I · ...... .. " .à ' .. .. .. . .... .. .. .. .... '4'';;': ... 'd'" .. ...... 4'.;,: •.... '..aA: ' .. •. . .... . p ' ...... ,. ... ;;a;n.-Ç,' ..... '39. ., .. :.a . .;.:. .... '.;,;.:-.:U .. ... ... . . 153'" . ~.;.;.' 

:.::::::: : :::~::::p~~~:::: ... ~ :: ::~~,.~:: ::: ... ~ :::: .. :~g~~:::: .. :::::::~:::~~~g~::::: ... .. :. : :::~ 
c ······· ·ti ... :.;t ·· _ ..... "L"" .;,::.a .. ·;;a;n.I · ( ' .... . M6= ..... ~ ' :.a """"""""" a···· ·l"'a···················· ··· ······ ···· ···· ··· ·· ·· ··· ····· ···· ·· ············ . ·· ·ons aIUÇ80::.r.lCUe.-JII: ac.s.a :I .::Ua::emen 8: :' 1..."ê:::::::::: :: :: :: :::::::: :::: :::: :::::::::::::::::::: ::::: : :: :::::::: 

Na formulação do Governo Federal, os Estados produtores de ouro, a 
exemplo do Pará ( o maior produtor do País), ficariam inconcebivelmente 
penalizados~ urna vez que estariam sujeitos a não internalizar sequer o tributo 
referente a essa atividade. Em contrapartida., arcam com o ônus social e 
ambiental próprio desse tipo de exploração~ reconhecidamente predatória. 

A proposta de alteração visa a restabelecer a transferência da receita 
proveniente da arrecadação do IOF sobre o ouro para os Estados e municípios 
produtores. 

--
~,~""6." '."'O-·· _-: "'-- • 

_----,- .. :.; ~:::f; s' a\ - . • '.J • , 

Recebido lT·~· · . ... - ' cl" \ qq5. 
. '0 \ U ---r- -" ~ '\ ~ .. , ..... 

t.m , ... ~~_de ..... ........ :. VISz=rar! -

-
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n· ··t ·· ······A·····················.., ... ·· ..... ··· ... '············_············· .. ·············m ··.· ········ .... ····tt:.t:.··d· ····c···_;.:,~lh: .. :···_···· :.: ..• : .. :: ~::::: ... ::~~~~:~:~~~~'-'f:l :: '-'f:l ::~~~~: .. : .... :: ... ~ :~~: ~~::: .. ~~:: ... '-' ::.:::f:l~~~~~~ 
F· ............. ,.(.:&: ....... ..,o·d· ········· ········ ·d·····l#'f~) ·························· ... ........... ................................. .................. ......... . 
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Com a desoneração das exportações e conseqüente perda de receitas, 
os Estados estarão impossibilitados de compensar os créditos do ICMS 
correspondentes às entradas tributadas de mercadorias, relativos às operações 
anteriores às exportações. 

Na proposta do Governo Federal, os Estados estarão sujeitos à dupla 
penalização - além da perda de receita decorrente da desoneração, ainda 
estarão obrigados a ressarcir, aos contribuintes, os créditos acumulados. 

Por outro lado, a União, como maior beneficiária do novo sistema 
tributário, poderá arcar com o ônus desse ressarcimento, utilizando a 
compensação desses créditos com algum tributo federal, por exemplo, com o 
Imposto de Renda. 

I1 ::~::::::·l: ::··· ·~ ···········ta···::~:":':: :':':U:":':':':'a······""'::~:alíilea""'::"L:~ :d~::mw"'~~~:IV'::~o"':: ~ :rti"···· ··· 0···: :55:'(· 
:.: ..• ~::~ :~ :p~~ ..... :~:~~ ... ~:~: .......... ...... ::::~ :::: .. . Y.: : ... .. ~~: .. :: .. ::~ ... :~ ...... g ... : .:.: .... : .. 
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Com esta inclusão, pretende-se garantir que, no mesmo prazo de 
encerramento da compensação das perdas provocadas pela desoneração das 
exportações, seja concluído também o processo de transição da cobrança do 
ICMS no Estado de origem, para o de destino, de maneira a propiciar 
alternativas de receitas daqueles Estados que, além de iminentemente 
exportadores, são também deficitários em sua balança comercial 
interestadual. 

-
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A norma contida nesse inciso pretende que a tributação do ICMS nas 
operações e prestações indicadas se dê no Estado de orige~ enquanto toda a 
formulação do novo sistema tributário aponta para uma cobrança no destino. 
Com a supressão do dispositivo, pretende-se que a matéria ali contida seja 
melhor apreciada quando da regulamentação do imposto mencionado. 

m":"":::::A' :" :::::::::::::::::::::t':::::d':':::::~i;;'::::::: : ::: :';'; :::: ::::::: ::j:tlijJ. ::::·l" 58"""::."·:::::C":·:::::::: Uttd::: ;.;.::::: F····~hl:(":·:~:: 
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Com esta alteração pretende-se assegurar aos Estados a manutenção de 
sua parcela na receita tributária, quando do efetivo exercício da competência 
residual pela União. 

Essa participação foi retirada na proposta do Governo, justo agora que 
a regra é flexibilizada (sem as restrições concernentes a não-cumulatividade e 
fato gerador e base de cálculo próprios dos impostos discriminados na 
Constituição Federal), de modo a indicar uma propensão à sua utilização pelo 
Governo Federal . 

.. ... ...... . . , .... ....... ... ....... ........... .............. .............................. ........ .. ... .. ... .. .. ........... .. ...... ..... ... ......... ..... .................. ..... ....... . 
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A quebra da imunidade das operações interestaduais de pe1róleo, 
inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados e 
energia elétrica, há muito é uma reivindicação dos Estados produtores. 
Agora, o governo Federal propõe executá-la com beneficio exclusivo da 
União. 

Pretende-se com a alteração, o rompimento imediato da imunidade 
referida, permitindo aos estados produtores, pelo menos até 31. 12.97, 
assegurar as receitas derivadas da comercialização desses produtos, inclusive 
para fazer face aos impactos sociais e ambientais conseqüentes de suas 
explorações. 
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Ademais, a alteração do dispositivo constitucional, tal como propõe o 
Governo, ao possibilitar a tributação apenas nas operações interestaduais 
destinadas ao consumidor final, pouco acresce, em termos de receita., aos 
Estados produtores, bem como passa ao largo da problemática da sone ação 
fiscal que hoje impera nesse segmento. 

Vil::~ :À:"' ro "'osta :de :iilclusão :ae::"'a~afo~ :ao :Ari" " o :12:da:emeilda 17.5~:: ............ ... ..... P ...... P ....................... .......... .... ........... P ... ~ ................................ g ....... .. ... ................................. ..... . . 

o prazo estipulado é absolutamente insuficiente para reverter o perfil 
econômico de Estados com base produtiva frágil e incapazes de, em pouco 
tempo, promover fatores de auto-sustentação. São os casos das unidades 
amazônicas, com perfis produtivos quase inteiramente primários e 
extrativistas, de estreita capacidade de agregação de valor. 

A proposta visa a rediscutir essa estipulação de prazo ou propor 
alternativas de maneira a se estabelecer estágio de transição capaz de reduzir 
o impacto financeiro decorrente da eliminação das perdas de recursos em 
função da desoneração das exportações. 

V:~::::::: l ::··················t··a···: ~.:.: ::~ ... 4;.:.; ·········aM·o··:::.lo· ··:·m4····c··IB~···o···: I1 : ~.:.:::a··· rti············::1:"\: :::::::::::::::::::::::::::::::: : ::::: :::::::: 
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o dispositivo proposto pelo Governo não contempla a compensação de 
perdas decorrentes da desoneração das exportações de produtos semi
elaborados, de peso significativo na pauta de exportações e na própria 
sustentação econômica nas unidades amazônicas, em especial, o Estado do 
Pará. 

A alteração visa a corrigir lacuna na redação do dispositivo, que não 
prevê a compensação das perdas referentes à exportação dos semÍ
elaborados. 

Sala de Sessões, 10 de Outubro de 1995 

Dep.êa 
(pMDB-PA) 
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Emenda à PEC nO 175/95. 
(Do Sr. Eujócio Simões e outros) 

EMENDA MODIFICATIVA 

J Ji.\pôe sohre a alleraç:ào das parcelas de 
receita dos A1unicípios relativa ao Imposto 
Sohre (Jperaçaes de ( 'irclllação de Mercadorias 
e flreSlacão de .\'ervicos de J'rallsnorle , , , 

Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicay'ào - leM,)', dando-se lIova redaç'Ôo 
aos incisos J e 11. do ar/. 8 v

. 

No texto do inciso I, do art . 8°. 

onde se le : 

"t ' rt " .. . res qua os ... 

Leia-se : 

" d " ... meta e ... 

No texto do inciso lI, do art . 8°, 

onde se lê: 

" t ' " .. . a e um quarto ... 

Leia-se : 

" t ' t d ,-.. . a e me a e .. . 

passando o art . 8" , em sua Integra, a vigorar com a seguinte redaçã 

Art . 8° Até que se promulgue a lei complementar mencionada no art . 159, IV 

da Constituição Federal, com a redação dada por esta Emenda, as parcelas de receita 

pertencentes aos Municípios serão creditadas conforme os seguintes critérios : 

I - metade, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus 

territórios; 

11 - até metade, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso de 

Territórios, lei federal 

Parágrafo Unico . Enquanto nao entrar em vigor o disposto no alt . 155 da 

Constituição Federal. com a redação dada por esta Emenda, pertencem aos Municí pios vinte e 

cinco por cento do produto da arrecadaçao do imposto do Estado sobre operaçoe 

.-----------------------------~ 
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circulação de mercadorias e sobre prestação de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação, referido no art . 10 desta Emenda, creditados conforme os 

critérios previstos no "capuf" deste artigo . 

Justificativa 
o Governo Federal ao encaminhar a Proposta de Emenda à C nstituição 

n° 175, de 1995, que "Altera o Capítulo do Sistema Tribulál iu Nal.:iullal" huuve por 

bem manter, nos incisos I e II do art. 8° da referida PEC, "até que se promulgue a lei 

complementar mencionada no art, 159, IV. da Constituição Federal", 

proporsionalidade de distribuição de recursos do ICMS aos Municípios diversa da 

estabelecida pela proposição em tela, propiciando, dessa fonna. imensas desigualdades 

prósperos e Municípios de menor capacidade econômica. 

Hoje em dia, com a regulamentação constitucional vigente, temos um grande 

desnível na repartição das receitas provenientes do Imposto de Circulação de Mercadorias e 

Serviços - ICMS, imposto de competencia Estadual, representando, assim, grandes injustiças 

com relação aos Municípios menos favorecidos economicamente. 

Nas Regiões Sul, Sudeste e parte da Centro-Oeste, encontramos um certo 

equilíbrio quando da divisão das receitas entre os respectivos Municípios, visto qu , em tais 

áreas do Território Nacional, encontramos cidades de pequeno e médio porte com uma 

infraestrutura razoável, parque industrial em desenvolvimento e comércio em pleno 

crescimento, podendo, assim, além da verba recebida pela repartição do ICMS, complementar 

seu orçamento com recursos gerados em seu próprio território . 

Nas Regiões Norte e, principalmente, Nordeste a situação é totalmente oposta 

ao restante do País. Nessas áreas, encontramos grande quantidade de pequenos Municípios 

que, praticamente, sobrevivem, única e exclusivamente, dos recursos provenientes da 

repartição de receita do ICMS Estadual, não gerando qualquer outra riqueza aos cofres 

municipais . É justamente a essas áreas que a presente proposta de emenda vem beneficiar e 

corrigir as distorções hoje existentes, carreando maiores recursos ao tão esperado 

desenvolvimento das pequenas e médias cidades do Norte e Nordeste brasileiro. 

Desse modo, trazemos à apreciação desta Casa a presente Emenda à Proposta 

de Emenda à Constituição n° 175, de 1995, certos de contarmos com o apoio de nossos 

ilustres Pares para a sua aprovação . 

Sala das Sessões, em 

-
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COMISSÃO ESPECIAL PARA EXAMINAR A PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO FEDERAL NO CAPíTULO DO 
SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL - PEC 175-A/95 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 175-A, DE 
1995 

Altera o Capítulo do Sistema Tributário Nacional 

EMENDA MODIFICATIVA N° 

Dê-se ao parágrafo único do art. 162 
projetado pelo art. 2° da PEC 175-A a seguinte redação: 

Art. 162 .................................................... . 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas 
da União efetuará o cálculo das quotas 
referentes aos fundos de participação 
a que alude o inciso I, fazendo-o 
publicar juntamente com os 
respectivos dados, critérios e 
metodologia de cálculo. li 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de estabelecer mecanismo 
confiável, acessível a todo o público, que assegure correção formal 
e material para o cálculo das quotas referentes aos fundos de 
participação, que são de importância essencial para os Estados de 
menor grau de desenvolvimento. Ademais, é preciso assegurar, 
em todos os níveis e para todos os assuntos relevantes da 
Administração, máxime neste caso, que o princípio da publicidade 
seja efetivamente praticado. 1---i'ib~~~I!"'"------; 
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Evitam-se dúvidas e incertezas e, com 
segurança, impede-se que eventuais hegemonias de uma ou outra 
unidade federativa possam causar equívocos no cálculo das 
quotas dos fundos de participação. 

Sala da Comissão, de outubro de 1 995 

Deputada AL 
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EMENDA A PEC 175-A/95, QUE MODIFICA O PARAGRAFO ÚNICO DO A T.162. 
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08S: FAVOR COMUNICAR APÓS A ASSINATURA DO DEPUTADO. 
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COMISSÃO ESPECIAL PARA EXAMINAR A PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO FEDERAL NO CAPíTULO DO 
SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL - PEC 175-A/95 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 175-A, DE 
1995 

seguinte redação: 

Altera o Capítulo do Sistema Tributário Nacional 

EMENDA MODIFICATIVA N° 

Dê-se ao art, 10 da PEC n° 175-A/95, a 

"Art. 10. Até 31 de dezembro de 1 997, 
continuará sendo cobrado o imposto da 
União sobre produtos industrializados 
previsto no inciso IV do art. 153 da 
Constituição Federal, preservados os 
correspondentes incentivos da Zona 
Franca de Manaus, observado o 
seguinte: 
I - ................................................................. . 
II - ................................................................ . 
III - ............................................................... . 
IV - ............................................................... . 
V - a União entregará quarenta e oito por 
cento da arrecadação do imposto de que 
trata este artigo, na forma prevista no art. 
160 da Constituição Federal, com a 
redação dada por esta Emenda." 
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JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de modificação necessária ao texto 
do inciso V para compatibilizá-lo com a redação proposta para o 
art. 160, com a criação de uma adicional rubrica específica na 
partilha tributária, para contemplar o projetado Fundo de 
Preservação da Floresta Amazônica. Reitera-se, ademais, a 
preservação do incentivo fiscal pertinente ao atual IPI, em benefício 
da Zona Franca de Manaus, em acatamento à prescrição do art. 40 
do ADCT-88, tornada concreta na legislação ordinária (Decreto-lei 
n° 288/67, com a redação dada pela Lei n° 8.387/91). 

Sala da Comissão, de outubro de 1 995 

Deputada A TON 
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------~--~~~~~~~=-------------------------------

Gabinete: L.( ~ Partido: CV~JfJ UF: ~S 

/ /~/ 
( ~ <~ 

Assinatura:-+~~ __ ~ __ ~~~~~~ __________________________ __ 

oas: FAVOR COMUNICAR APÓS A ASSINATURA DO DEPUTADO. 

RAMAIS: 5909 E 3909 

Camara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 909 - BrasllialDF CEP: 70100-900 - Fone: (061) 318-5909 Fax: (061 ) 318-2909 

GEA 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DA DEPUTADA ALZIRA EWERTON - PPRlAM 

EMENDA À PEC 175-A/95, QUE MODIFICA O ART. 10 E O INCISO V. 

Nome: r:- lU I O 
--~----------------------------------------------------

Gabinete: g~ Partido/~ DT UF: 
)~ 

------- -----------------

08S: FAVOR COMUNICAR APÓS A ASSINATURA DO DEPUTADO. 

RAMAIS: 5909 E 3909 

camara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 909 - Brasllia/DF CEP: 70160-900 - Fone: (061) 318-5909 Fax: (061) 31 8-2909 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DA DEPUTADA ALZIRA EWERTON - PPRJAM 

EMENDA À PEC 175-A/95, QUE MODIFICA O ART. 10 E O INCISO V. 

Nome: ]) II cc. u 

Gabinete: --------- Partido: f P 9 UF: ?fL ----...;;::::==::::::::----

Assinatura: 
----------+-------~~~~--~------~----~------

oas: FAVOR COMUNICAR APÓS A ASSINATURA DO DEPUTADO. 

RAMAIS: 5909 E 3909 

~-----------------------------------------------------------c amara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 909 - Brasllia/DF CEP: 70160-900 - Fone: (061 ) 318-5909 Fax: (061 ) 318-2909 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DA DEPUTADA ALZIRA EWERTON - PPRJAM 

EMENDA À PEC 175-A/95, QUE MODIFICA O ART. 10 E O INCISO V. 

Nome: ::PllJu'rIJbo 

Gabinete: 5 ,; '-1 

" , . 
6,R,,e1/ f/6/ O OLn! K, /12 A 

)'':??:. B Partido: __ ~~J~~~ UF: AP 
-+~-------------

Assinatufã: ____ ~~~~~~~~------~~~------------------

08S: FAVOR COMUNICAR APÓS A ASSINATURA DO DEPUTADO. 

RAMAIS: 5909 E 3909 

Camara dos Deputados, Anexo IV. Gabinete 909 - BrasllialDF CEP: 701 ~900 - Fone: (061) 318-5909 Fax: (061) 31 8-2909 

GER 3.17.23.004-2 • (JUN/95) 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DA DEPUTADA ALZIRA EWERTON - PPRfAM 

EMENDA À PEC 175-A/95, QUE MODIFICA O ART. 10 E O INCISO V. 

/) 

Nome: . 'f C',,\.\. [, .( 

Gabinete: l J 1 Partido: UF: 
==~~--~~ --------------

I 

Assinatu1ã: __ ~~ ______ ~~ ________ =-~ __ ~~ ________________ __ 

oas: FAVOR COMUNICAR APÓS A ASSINATURA 00 DEPUTADO. 

RAMAIS: 5909 E 3909 

c amara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 909 - Brasiha/DF CEP: 701~900 - Fone: (061) 318-5909 Fax: (061 ) 31~2909 

GER 3.1 7.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DA DEPUTADA ALZIRA EWERTON - PPRJAM 

EMENDA À PEC 175-A/95, QUE MODIFICA O ART. 10 E O INCISO V. 

Gabinete: ___ M:f_ ..... · __ _ partido:_M~..<..,;.,.. __ _ UF:_A~l __ _ 

Assinatura: ______ ---S,;;~s;~~~------------

08S: FAVOR COMUNICAR APÓS A ASSINATURA DO DEPUTADO. 

RAMAIS: 5909 E 3909 

c amara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 909 - BrasllialDF CEP: 70160-900 - Fone: (061) 318-5909 Fax: (061) 318-2909 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DA DEPUTADA ALZIRA EWERTON - PPRlAM 

EMENDA À PEC 175-A/95, QUE MODIFICA O ART. 10 E O INCISO V. 

Gabinete: .----.....--- Partido: ?/'YJ/)!3 UF: 
------~---------------------

Assinatur,a:.~~~~~~==~ _________________ ___ 

oas: FAVOR COMUNICAR APÓS A ASSINATURA DO DEPUTADO. 

RAMAIS: 5909 E 3909 

Camara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 909 - BrasilialDF CEP: 70160-900 - Fone: (061) 318-5909 Fax: (061 ) 318-2909 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DA DEPUTADAALZIRA EWERTON - PPRJAM 

EMENDA À PEC 175-A/95, QUE MODIFICA O ART. 10 E O INCISO V. 

Gab;nete:_C1----.;"f--~-- ido: p}J~M UF: ----------------

Ass;natura:_~'~~~ __________ ~~~~~ __ ~ __ ~-+~ ________ _ 

oas: FAVOR COMUNICAR APÓS A ASSINATURA DO DEPUTADO. 

RAMAIS: 5909 E 3909 

camara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 909 - Brasilia/DF CEP: 701 60-900 - Fone: (061 ) 318-5909 Fax: (061 ) 318-2909 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA À PEC N° 175/95 

Dá nova redação aos incisos I e 11 do art. 8° 

Apoiamento: 

Nome :_---'~____"v'-----/ :-=2=----M __ u_·;z_~_./_~'_<..~_(4' __ Partido: .;p~ Gab.: :pzf/Assinatura: 

~ ~ No~ j2/1/ A.v b {,~ ~~f 
/ 

Nome: ANroNt/J Sif\qto C4J1!J/óRu Partido: P~T 
'J 

Nome. !<A,Qilnd.o JW}J Partido: e p () 

Nome :~~.=c...L~,--"--_~<....:.t:-;""-'é'~/./:....cé:.,,,,,-,--é.L:::' ,--,Partido: f$p27 

Gab. :hll Assinatura:_~,------\--.---;I'~_ 

Gab.: ~ Assinatur~0Vir/.r-~-L..--v-.-.t-
Nome~_(_C---,4,--':--t-a __ C4_---::-N_C_~ ____ partido: ? & Gab.:rn.J.1 Assinatura:_ -F--+ _ __ -I---c-

Nome: --/-t:=...::(,--/.!-(--=-2 __ ~IL--=--..:;~/I ___ partido: til. Gab.:tJJ-Assinatura:~~~~~~;::-~ • 
'-- --., 

Nome :-+p~.",-e.....:=1'-+-1-(-,-D,,---,-·1+· -l-t-"'L-L/----j)'--"o"------_Partido: fr()w Gab.)? a.~s~in~a~~~ ~~~9.~~~:;:-
t:--

Nome :_-I-+~~'__J,..__.,{---ffI-..L.é...f_!c:::,.L-------'partido:tfi Gab. 4 7 Assinatura: ./ ;;Z-;; . .LL--
-

Nome: .! {l t I' Partido: ff L, Gab. :1 S{ Assinatura: i J ( 

j.; iJ7 1- r.J L 
Nome : __ ~---r __ -----::rL-'--/-'--r-_ Partido: 'I' 

I 
Nome: 

,... 

Nome :--+---H------.!'-\-~F__r_~_____>...~-----'P artido : -.\L...."---!..-b4l-r ab. :fJ2fAssinatura :-+--~- ._--+-t::==...:.. 

---J~--"",----,-_-----::,;'--____ Partido: f1l1 Gab. : 3 j;c Assinatur . --I'----=--=:......::L--

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



." . , 

. . 
• 2 . " 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA À PEC N° 175/95 

Dá nova redação aos incisos I e " do art. 8° 

Apoiamento: 

Partido: Yfl. Gab.: ~1 Assin ura: Q \-- _ ___ -_-_-_-_-_'7-

Partido: /?L Gab. :) L+ Assinatura: '~7 

Partido: p, Gab.: "?) -Assinatura: ~~ ~~L,,~ 

Partido: ?FL Gab.: ,J-C ~I Assinatura:' > ~ _ - __ _ 

PartidoP V Gab. ·ill Assinatura: L l L l' ~ I, ~ 

Nome :-r-_------j'l-'-_ _ f----'''--_ _ '----_partid0;!JS2--Gab .. fj%_ASSinatura: /- . ~=t:;:::::---~
Norrre-.é:::::~~"..J:J.~~;a~~~-------.:Partido: P L Gab.:!.Eí Assinatura: 61u /2" lA.. {vpJ1 ê 05' 

Nome :-tL~~t~~:""-=-/ _~ __ ---.:P artido: fr/--- Gab. :2;?'f Assinatura:----t-'-.:.....;--<'--=-_ _ ---'-'----I=-"'I+=-'----

Nome: Partido: ;P[)í Gab. /10z Assinatura: 
~~~~~~~,---_---.: --+------ -+ 

t -

Nome : ---'----=--'---~_~____"'------'+A~=á=-"'"'--'-'-"'00kv'---~<--p. artido: IJ JU ~'7 Gab.: {; (~Assinatura: ___ _#'_'----I--

{ 

/Jr7 r -,.fl t)(/ffl ·,J .... 17'::-, ~-~ ~~~~~~' Nome:_I_(,(~ _ _ _ V'-_____ '_·~r_) _Partido: ( I ! I..... Gab.: !ó) Assinaf!:. 

Nome:_~"",----' _---=--"--='=f --=_~_ry_\__-partido: f p-J Gab.: e ?DAssinatu~ra';1;.·d~==~~~!~::~-
No ::e~: ==:::::=:::=-"2~:;:41t-->~' _' __ Partido: jJ ~L... Gab.: fi;? )Assinatu-·~'_,-:-·:::::~k_----_4__ 

Nome :~ __ -___;r---+--t-Ji/~_tF_-'ç;;;I-""""""=-Partido :7 P f3 Gab .. 613 Assinatura_:~~~:,LJ_<..<.>=:7I_'~=t'_ 
Nome:--'....:~___=_~~'4~U\l1+~v~~~rt.:..:'~Partido: {~B Gab. JO? Assinatura:;;;~~_-.:..ç~H'_I__ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA À PEC N° 175/95 

DA nova redação aos incisos I e 11 do art. 8° 

Apoiamento: 

Nome: N/.,Prj.! p LA:v f 6-<1 G Partido: Ss-v Gab.: !L Assinatura. 
~ ( 

éfi/t- \IW)E Partido: ?7~ Gab. : 2 f2 Assinatura: Nome: 

Nome: Clt;;fl &7J ~~/~ Ph/ j)g d/r? ( 
Partido: Gab.: Assinatura: 

fi?;; 

Nome : __ ---f-\j4H1~=---------J--'\---Partido: pr ~ Gab. :l!6bssinatura:--,.,LL.!........<~-'---..:.:._-'-I-~~ 

Nome : __ ------'-~---_D1-A.---'--'--S--Partido: f to Gab. :&1 () Assinatura:_'------~~"#__________:7"'---

Nome: . tt::AC L I í D Ifo ~TES Partido: P E L Gab.: <; II'/Assinatura:_~ ____ +-:-----/:;.-<~ 

1-~ "'" '''1 artidolP0 Gab.)? 7-Assinatura:~~~;,L-.jé.-~c----Nome: 

Nome: IfI/l2-h .L/L6/àJlU~~~ Partido: P$ /)/X;ab.: 5 LflÃssinatura:~c-"<:-'~~ 

Nome: 

-~--1--'--------------1-) _-----'Partido: P5!2ll Gab. IlIJA'ssinatur :. __ ~==:==='---

Nome :"---f---"'-V~~c---'=-----L-=-=----___ Partid<ll!P& Gab. :6( g Assinatura.: ~ 
Nome: artido: /Y'.I! Gab.: ?~ Assinatura: 

>;- 7 
<-t1 

Nome: Gab.:~ Assinatura: 

Nome: Partido: ab.6:lJ.;;inatura: 

Nome: Partido: rFL Gab. : .3 i O Assinatura' . 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA À PEC N° 175/95 

Dá nova redação aos incisos I e 11 do art. 8° 

Apoiamento: 

Nome:--\'~.J-i\À.~I-(1~---\+VJ~~~'4-____,partido: -=( P3 Gabo: ~~ LAssinatura:_~_tJ,.4--'f-__ _ 
? í 

Nome: partido:-lfJLJ!j Gabo ~5Assinatura:_-_ __ ----,,-__ _ 

Nome: 1 r2kJ". Partido: ~ 02 Gab.:i-t Assinatu~~ 
Nome: VVfL D li WJ/,/ij6. ~artido:A Gab.: Wssinatura: v 

Nome: ~b'S:J~ ~artido: -f/'L Gab.: '71/ 1r.ssinat 

Nome: Partido: I?FL. 

Nome:~~~~~~~~~~~~~Partido: 'P:F L Gabo 0--:51; Assinaturao~~~S~~)-_ 

Nome :_--"-------,I!I~..L..l_+__+_-____4II_-----'P artido: P TB Gabo : ; ) < Assinatura: 
--7L--f-.~---

Nome: t l -r'JL-P Partido: Frr -L ___ ~~ __ ~ __ _ Gab . . M-1fZinatur~ ~~~ 
Nome: ~f,W c::~ 

• 
Partido: P t:' L o Gabo: 'J /1 Assinatuf'b~~=---=->" ==i~~-

Nome :.-V.~::..t?~I~t=--/=I',../;~~~-'-~?L.".~~À~~_'7_Partido:_O_L __ Gabo :S (L 1 Assinatura: :!-;- ;J 
_=-::"~~_...L-_____ ____,Partido: -Plf'p Gabo: fi?r;fAssinaturao~~\\-~-+-_J_J_2J_rlJ . 

Nome: rI" fi { C? 72 ~t 2( Partido: p;í? Gabo :~ S ~ssinatura: ___ ..:...~\--\------\,----

Nome: . l\!eJJe ~ Partido: f)j);7 Gabo G V J Assinatura:_~:::::::=- _..!.....:.:::::::::=---

~~~~~(.Q!.:.!..!:::.~~ __ ____'Partido: rTr> Gabo6Zf 6 Assinatura:--+----,t-__ ---,I--~==--
Nome:r~ 

/ 

1 .LCO 
partido:tfL Gabo: Assinatura:_--=-_-=--_--.l.~_JC_ 

/ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
l 

EMENDA À PEC N° 175/95 

Dá nova redação aos incisos I e 11 do art. 8° 

Apoiamento: 

Nome: J/t/ft?P 4.L1 ~ Partido: /FL Gab.: y.LJ..Assin~:.':.:.:.~-~~ ____ _ 

Nome:~/(/(/14-L. ~(/C/H\) 
r 

Partido« L Gab .. J? /UAssinatura: ----

Partido: ff( Gab.:~ Assinatura: __ --r---v'----,<--=--_ 

( 

Nome: OI NU ;JVN O dê Partido: 15 ~ Gab.:.50 f{ Assinatura: 
- --ft-#t'li1i'-l'--r--:-r---

Nome: '""""" OS Z C ífA. Partido: 10 g Gab. :~Assinatura:~====~:====l=_r_rl_ 
Nome: .I""o ~Q ~ 2~ LA ~ IPartido:~ Gab.:~ssinatuc..ra-:-=uN~ti> 

Nome: ~b /I~~ , 
rqü 
I 

partido:~ Gab.: (-fé t;{ssinatura:~~ 

Partido: rfL 
') 

Gab.:9J)/ Assinatura: - 0~.J-~ 
/7 ___ ~~~~~ 

Partido: P f L Gab. :.J!2.!L Assinatura:~'T__'~C--,""'--__ - -

Nome :-+----'f-\--1I"---\--s-- -t--- - - - P ar/ido: P fl. Gab. 3 2 b Assinatura:f-----lJ---'--"-L--c=:q.-+-__ 
),C ',-_ 

Partido:t! v:z Gab. :M~sinatura.~k f- L -<--
Nome: 

artido: P.?~ Gab. :X#Assinatura:~ 

Nome:---..:&=' _/_1A4-'--~=.L...""""""'Y-'-----=-_partido.?'~~ f> Gab. :~ { ~ Assinatura:~~~~~-;j::.==-:-

Nome: _~O,-,-,>_f; __ ---j,--,-___ ----,Partido: p L Gab . ..-L: ~~" 

Nome: Vl7' .\2 'Ríl Vo i.J tL\.S Partido . .j V ~ Gab.~SSinatura ~ 

I 
GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

/ -

EMENDA À PEC N° 175/95 

Dá nova redação aos incisos I e 11 do art. 8° 

Apoiamento: 

Nome: "1Í R..\ttA) p ç C~ st:..~ Partido: PSOO Gab. : ~~5 Assinatura:~;t;~~@~~1rJ 
Nome: Partido: p).) "j Gab. : 7-0 l( Assinatura: --=~~~-\----\.-"" 

--~~----~--~~-----

Nome :~f--:,-L ______ -t-_---;f--___ Partido: ~ Y r Gab. :m Assinatura:-"I--'-I(~I +"--'--.L...\+'-t-----i-'r 

Nome: J r í " Partido: ? 3>3 Gab.: 811 Assinatura: 
--~~~~~-~------ ---~~~~~-

P/ ..f~L1 
Nome : __ --"'-__ ~--+---'-----7'Y--W--1--partido:--i---Gab.~ Assinatura:-r---r-___ ----J'f----

Nome: ___ C-=--E_US_D __ ~ __ Cv_'_b_L_' _' _-.:Partido: 117 Gab .. .lI 1-7' Assinat ra: ____ t-r--=--<=-__ --+-rI/ 

Nome: 6t~l VJf-)fZ-A l-lHA Partido: fJ-\bl? Gab.:f~(2~g"iilliãltuiJir[([·~~;r=~~~/-

Nome: __ bL_7"b_~ __ 4> __ fl.._';V_U:t _____ Partido: rSC Gab.: r-S "'Assinatura:~~~~~~~ c-7 
Nome :~=.iL~I--+...!.J..L:p.-~-,----_____ ---,Partido: P f L Gab. :)DL Assinatura:--P-i'-l--.f--fF-b'-_ .............. "-----__ 

~~c..:::~~_.---~/.'::::::a~~~==----.:partido: fI Gab8 25 Assinatura: __ -+--------7-~--==~:{--.---... 

Nome :---->..:-----,----:r----"C---=c------=----P artido: p r I-
Nome :~.L..-:::.--..lL-~~--=--"'----'''='""""=-4-'~'---..::::...-...:...c. Partido: f r L Gab. : YJ.!/-Assi;U;;ura: __ ----=::::~~...._..:.~~~ 

Nome: ~_."' .. Ú1~ 'Afo'Y.lo'I1>NPartido:pÇé Gab.:3{7 __ Assinatura: 
4-~---~-~-+~-- - -r------~----

Nome: Li, flo/!soJ)/ Tu 1í2c/ Partido: I?5L Gab .. 83rf Assinatur~.~-er--Ji 

Nome:Lul '2 º ,.. I-f.cru 7' Partido: p;~ 5 

Ij!;URú4par,idoP7t? 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Gab. :1-0 I Assinatura: 
----"'----+--+---+--«--

Gab·2 ~ :é)Assinatura:-::::;;;:;-+-_ --..;;;::::::;;;;>..-c:-__ 
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, 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA À PEC N° 175/95 

Dá nova redação aos incisos I e 11 do art. 8° 

Apoiamento: 

Nome: ~~~ ~~A. Partido: pro Gab.: r I Assinatura: 
\ 

Nome: poe/lo rc> \ u) Partido: ?f L 

Nome: lu/do at k8/Cz ]/ Partido: fP8 Gab.: 3 JG Assinatura: 

Gab. :~ Assinatura:--E:::-t-,}-bl-b'~~~~ Nome :-~~.p=::.7---!---kF'{Ll.4'--LI-.:'-I~-----,P artido: Pf l 
Nome:~L--2~~---L--/-':.-().....~~~~~"'/';LI 1.t.~;2:.'partido: P,1!fJ Gab. </ / f Assinatur~. ~~~Z~~~ 
Nome: d/Zé'ci ~i:J (Jo//cPü:J.'/'?vú--. Partido: 'P.LfIJ/) Gab.: J 9-) Assinatura: '~""71)~ ~~ 

--11'-'-'-----.' 

Nome: 'if) I ("O Partido:(_ Gab.:'-/J2Assinatura: ~ ~~ 
Nome: fl./C-(l.r~ v/ &4 t r partido.~Gab. :!i;tf.l;iLura: . " --

Nome: TVtJl:L De UVeJ'rr4 Partido: ~mD~ Gab. :mAssinatura:_·_~~~~~ _ _ 

-
Nome: çJtb M.u ( -O Partido: PT Gab.: SJ4 Assinatura: 

- 1ç----------li\-Hr-------;rL.--

Nome: .~ At rI /3 -X. S'':> v-/) t? 0 Partido: P l' g Gab. : l.( 'lL AssinaturaG 

Nome: ~(JV\.do ~b Partido: P6 De, Gab.: 5 ~ 6 Assinatura: ~,~ 

- ((?\~ Partido: Pf L Gab.: < 13 Assinatura: 
, 

Nome: 

Nome : ~::::::::::::...-~~::-=-..~--=---~t---------1~~ ~ ____ 

Nome: tido: ~ Gab.Jô t Assinatur~aC7-:~~;:~-v..~=+_______+==--~ 
Nome: N { G (,4--> i2.. ui.-p-( ~ Partido: I) !tO & Gab. rJ+ g Assin -':::'G..-' ? 

I -" 
GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 
. "'" .. ' 

~. '. : "'i C A M A R A O O S D E F U T ~ O O S 
. ' ''' ~:'):, '. '~~. , . / 
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• • • •• .• __ .0 , __ _ _ _ _ _ • _ __ _ • • _ • _ _ __ . 

EMENDA À PEC N° 175/95 
Dá nova redação aos incisos I e 11 do art. 8° 

Apoiamento: 

, 

~'----+---'---....I....-:=----y~V'-'.:....:,;,...........,,.,t:.....-P arti do: Pf L Ga b. :4 "J 3 A ssi na TU ra :--hf+ltt.:T"'-..-q.,i"'t-~-L-
Nome :_---::>.z::::.--+f=--_______ Partido: _ ___ Gab. :~ Assina2TU~r:~. ~~~~~~~~~ 
Nome: Partido: - ---------------------

.Vome : ________________________ Partldo : _______ Gab.: ~;; éh ssi naTUra: l!1 ----------------
Nome : _______________________ Parlldo: _ _____ Gatf!;y6 AssinaTUra: __ ~&..:..o.!:::c~~_" _~ __ -=:::. 

Partido: ~) ~ P; Gab.7v) AssinaTUra:...-"---->"<-'J"'-~ __ r __ ~--L.. 
Nome: Partidu: Gab.:4:1 ! AssinaTUra: ---------------------- ------- .--~==========~~ 

Nome : ______________________ Partido: _ _ _ Gab. J -J.J AssinaTUra:f".L:.....::::::..k~_--:-::A~ Y--'-' 

Nome.·~k ~ Partldo: _ _ _ Gab . . :2 J~ssmaTUra: __ ~-= ________ +-

Gab. : l'1jA ssillaTura: ~ Parlldo: lj)j 

f/ 'Z~ 
Gab.: to,. AssinaTUra: L --/+-------------

Gab.: 41 ( AssinaTUra: le o rJI-C () tê! 5 /l ruíC7 ) 

Nome :--'l==-=:dc...::s-"-ú.:..>.t1--=E:....:z=E:::..-.=&"-'U'-,-"EO-C=-_____ P art ido: P O T 

[~ n~~ 
;V ame: --1..t ..".ç ......,t..>...' .!-t'-J....<?c-\..I_v _\ _C-_' ..... 1=y'-?-'f1~-J-----P arti do: \ 11 \ 

l\f~ Va Nome: _ Partido: - --='---------------------

Gab. : 16 g Assinalllra: {ttZ(! ,-=------:J':f'-----:-c---

-:t x -1 ~~ TY-' ll.. 1 I i'" -) Lt. t, ,,,'t . . Gab. : ,\) AssinaTUra: ( ~ ~ -

Gab.: 6 t- l AssinaTU~a:~-(l---,.· ..-----r-g=t--- 0 - . - ... ---

.Vome: &r L Ai é} VJl1 N k Parado: p-r - --------------------- -rr& r.J'~ cJt -U-~ Gab.:';> ssmalllra:'y' 
---''''------- - --

-- r f"l~ .~..,..,nn ... ,., (IIr ~ r IO C ' 



' -. , 
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.J CAMARA DOS DEPUT~DOS 
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EMENDA À PEC N° 175/95 

Dá nova redação aos incisos I e 11 do art. 8° 

Apoiamento: 

Nome: 4 (Yv70 Ih I Partido. P FL GabH~ssinarura~--- _ },tl 
Nome : ---'=-==l~_-=-==-_"........o.-=-_~_partido:? 0/ Gab.? > í Assinatura: 

- --r----:::==::--/ 
Nome: 11, I e- )'f E I f ll Partido: f'tJ -;- Gab.:L 12 AssinalUra: 

~ -.~-~~----

~ / 

No rJ:i~~~it_;JG~~===--_Partido:----Gab.: J oJ Assinatura. --770- - ----
7. 

Nome :_-+-_ ___ ______ Partido : _ _ __ Gab. :?fI As:.::.s;.:..in=a"'.:tus.;.r..=;a""':'7L--~-=:"::'.!:::.l...-L,f4-~~'1 

Nome : A 61J t;C/0 ~f;l'~1= Partido: te elbl) Gab.: S':)l.. Assina , 

Nome: 

Nome: ,','L 'H" """ "A-~"!L-I~ Partido: f J!)!] Gab.: !}] AssinalUra: ~.-<-~------------- --7~-------

4 k, 1 ,. ~ :hl u . ' " f<-.~ arudo: DH!l9 Gab. :/dio-.Assmarura: += cJ!!-:7 
v nn'J '" _' ____________ Panido: ___ Gab.: .Q7::JAssinal1lra:/ ~~ 

~~==:.;,::==--

Parlido: ['7;J Gab. :S2tf AssinalUra: 
~~~~~~~~-

. 

Nome:~(~~~ Partido: jJCb3 Gab.: ~ ZAssinatu :-T-I'--ff--- ----

Nome : ___________ _ Partido: ____ Gab. :~sina/ura:-----!~.Lf-~~4..fI~~ 

/ 

Nome: ____ _______ _ Panido: _ _ __ Gab.: li ~ssinalUr . ~---.J~ 

Nome: ____________ Partido: _ ___ Gab. : _ _ AssinalUra: ___ _____ _ 

Some: Parado: Gab.: AssinaTUra: ------------ - --- - - - ----- - ---



. - _ ... . _ ... . _---_ &_ ~_ . _._- -... _._- -- -

. 
',' 

!. ': ' ,i ' C A M A R A O O S O E F '-' T ;.. DOS , .. ; j:f'H " ' 
" ~~ .. ' " 
~ '=' ''-:-

EMENDA À PEC N° 175/95 

Dá nova redação aos incisos I e 11 do art. 8° 
Apoiamento: 

Partido: -L..'_+--_Gab .. 1 í.{ ..o Assinarura: 
~~~----r-

Nome :~=~=fIf-=--=---r~----'=-L-

Nome: ~ Ílvl ---~~~~~~--------

.Vome: ___ --'Of--__________ Partldo: _____ Gab.: .!I.!!JAssinaruras: ~~~~~~~2 

Nome : _____________ Parlldo: ____ Gab.éJtJ !-Assinarura:~f--+ _____ _ 

Nome: [ t\\ b G~ tJG} 0 o ll \JGH~APartido: Gab .. ~-it ~ssinarura:.ç:r:;~o.oS"_-":' _ _ ~~ 
Nom'A ) 6 C2 5 t O Lyl,{~ TI)- ~ Partido: r r 13 Gab. j 9- k ssinarura: 

r-r--:~~;t 
\ 

---
Nome :---'-4'F2=_/_-.=.;A...h....--l-____ Partid() :S~S Jzf; Gab .. 6 ~~ Assinarura '\---J~~,-I======~-
Nome: :. .\,;..-l l J';'" ~L .... 

.Vome. 0~~ 
Parlldo: \(> 0 '- Gab. : '':tol( Assmarura: 

~~:;c::::::::'7~ 

Pamdo: UA Gab.:3tJ2...Assillarura: '..é....e 

,yom~ S fl . E ~ Par/ido. r L 
Nome:~#-~v~Iv~'~~,r~--~~~~~o~, Partido: pp e 

- " Ga~ 5 ~ssinarura: ~ / ~ 
~ { 

Gab .. ..s:33Assinarura: 
-T~~~~-~~ 

~ ?~ );UUV Partido:!JI!) 6 Gab.: j13 Assinarura: --- ---r--

Nome: ______ ______ Partido: ____ Gab.: __ Assinarura: _____ __ _ 

Nome: _ ___________ Parlldo: ____ Gab.: _ _ Assinarura: _ ____ __ _ 

.vome: _ ___________ Parudo: _ ___ Gab. : _ _ Assinarura: ____ _ __ _ 

..... r,...,.., ... "T ..,..,""A .., I II ."./OC \ 
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• 

CAMARA DOS ::EFI..!T'!'DOS 

EMENDA À PEC N° 175/95 

Dá nova redação aos incisos I e 11 do art. 80 

Apoiamento: 

R I t74 C A IL \. 61- l 0'\ Partido: PJY.lJ B Gab. : 9aJA ssinalUra:~ ___ Q=_...,-:'-~---... '-~-=---
/ 

~kUllNl~ Partido: P1>v Gab .. ~ssillalura:_,>L------.::~--
Nome: 

Nome: 

ome: Parlldo: - ------------- ___ Gab. : ~ J q A ssi nalU ra : ~,-=-~~~:J4_____!l_!Z2...::....J::.~~ 

.Vome : _ _ ____________ partldo: _ ___ Gab.t 5'?..AssinalUra :---,--~'F_------

Nome: ______________ Partidu: ____ Gab .. ~ 5Ussinatura: +b'''---,{;b'!-~_+_r_-++-

Nome : _____________ Partido: J?th /J 4 Gab. : fJ7J f{ Assinarura :1-----M~"'--6'----+r+-:r'l---cf!___ 

Nome : _____________ Parlldo.@ ~ B Gab. :i2f.L AssinalUra: -'<:-if--_-'----'--__ _ 

e: !} l -é ?,'~&-") ç,A.V\.~ Parrido: rFL Gab. : 511 AssinaTUra: 
----~---~---- -~r=--~---

Nome : _____________ Parrido: ____ Gab. : ____ AssinalUra: ________ _ 

Nome : _____________ Parrido: _ ___ Gab. : ____ Assinarura: _ _______ _ 

Nome: Parrido: Gab.: Assinatura: ------------- ---- - --- ---------

Nome: ______________ Parrido: ____ Gab. : ____ A ssinarura: ________ _ 

Nome: _____________ Partido: ____ Gab. : ____ Assinarura: _________ _ 

Nome: ParlIdo: Gab.: Assinatura: -------------- - --- - --- ---- -----



. . . 
• 

• 1 

:.:' " , .; . C A M A R A O OS:; E F IJ T :.. DOS 
.' ÇI :):; -: . 

' .~ :~ ;. " 
~ '=' - -

EMENDA À PEC N° 175/95 

Dá nova redação aos incisos I e 11 do art. 8° 

Apoiamento: 

Nome:_..2.P--'-'íl..:..:·J=-é--=U"--_'=-II,:...:A_f'l...:.Â"--____ Partido: ??P -M Gab.: g,sf AssinaTUra: A?~ ~ "C'<J I/.~ 
/' 1/ 1 

Nome: _ _ ~_-,--~wt:-+-=-~ ____ ' ___ Partldo: fP B Gab. : ~lfO Assinatura: 8 1/ bÓ ~ JL&t.J 
e:-fV,AJ-.:::....l ---=;~~CI_f1 --+-4-ift--'f -f-.-te b,f-l--l(lC""-l-l' _ Partido: «12 Gab. f!fiAssmarura · ~~ 

Cf) I ~7 
Nome :_--I __ --'<---"'--+--=-~-. =---=-___ Parudo: P9p E Gab.: J11 Assinatura: t -pt· ,t.~ 
Nome : ~"f---f---,-,",---,--/=B_l"-i/ t--:l-"-----'--r---::.~'---='-P art 1 do: eJO!? Gab ~AssinaTUra ___ ==-_~-=:::L==<-:::::;j+-___ _ 

Nome. -0adllc, e;dro ParI/do. F L Gab-?tJ1ssinar ~~:+"({f-~V--II~ 
Gab.: .? J lo Assinatura~: e::::;~Jj&1--I---

( 

Nome:;!:' j (, C41 (~ Lm ~2){fartido: {Z1l;2 Gab .. 5-l~inaTUra :~::tt=~~~ 

Nome: Partido: Gab.: ~ fi AssinaTUra: & 1 __ ~~ - - ---------- - -~~~~~~~-

Partido: Gab.: 15ZAssinarura: .-/2 /'"f ------- ---- --- ,~-~-,L-+-- , 

Nome: _ _ __________ ___ Parrido: _ ___ Gab. : _ _ AssinaTUra: _ ___ _ _ . __ _ 

Nome: _ _ ___________ Parlldo: _ ___ Gab.: __ Assinarura: ________ _ 

Nome : ______________ Parrido: _____ Gab. : _ _ Assinatura: ____ ____ _ 

Nome: _ _ ___________ Partido: _ ___ Gab. : __ Assinarura: _ ___ _ ___ _ 

Nome: _____________ Parlido: _____ Gab. : _ _ Assinarura: _______ _ 

Nome: _____________ Parfldo: _ ___ Gab. : _ _ Assinawra: _ ______ _ 



fi· ,.: . , : ~ .. 'L~::=-" .-. .. " Cl.. ~ .... ... . . .. "'" ," 
6 ' · ~ 

~ . , 
, ",/' J L ,.~ 

. :-I·r ./. 
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Apoiamento: 

17 
• 

: AMAi1A 'f"1 s - '-:;::11"-' - · OS _'...,) -...1_. ~,,-\,.J 

EMENDA À PEC N° 175/95 

Dá nova redação aos incisos I e 11 do art. 8° 

Gab.: .>l~t..-?4.ssinalUra: a ~ -(.. ( vome:~ &~ Partido: CI· 
Nome :_' _]=-==~'--'-~-=-'"- _.b--=-~~~-=-=--:::==---Partido : ifi? Gab.~ASSinalUra ;' )U; pdQ ~ 

\ I 

\ 

Nome: ~~Cu.lArO ~G~Nei1l Partido: j?SVb Gab.: 2l{( Assin 

r fi b. r; (..o 'J " ? 6 ~ ,Vvv Partido:? S D.s 
~------------------------

Gab.: l t -1-Assi 

.Vome: lO fL{h.; C; 109 ~ Parlid<!1r L Gab.: 'I( OAssinalUra:-=/~~~~~~{./ 
Nome : __________________________ Partido: _ _____ Gab. :_-----'Assinatura: ________________ _ 

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: -------------------------- - ----- --- ----------------

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: -------------------------- ------- - --- -----------------

"ome' Partido: Gab.: AssinalUra: .V I .__________________________ _ _____ _ ___ _ ______________ _ 

.\'ome: __________________________ Parlldo : _______ Gab. : ___ rl.ssinawra: ________________ _ 

e: __________________________ Partido: _ _____ Gab. : ___ AssinalUra: ________________ _ 

"ome ' Partido: Gab.: Assinatura: : VI . __________________________ _______ _ ___ _ ______________ __ 

Vome: __________________________ Partido: _______ Gab.: _ __ AssinalUra: ________________ _ 

Vome : __________________________ Partido: _______ Gab. : ___ Assinatura: ________________ _ 

.Yome: __________________________ Partido: ______ Gab.: ____ Assinawra: _________ _ 

Some: __________________________ Partido: _____ Gab. : ___ Assinawra: ________________ _ 

~=é1 3.17.23.004-2 - (JUN/95l 
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c·: l '-..'j '. C A M A R A DOS D E F IJ T ;.. DOS 
. . .. " P.'}:, -.. ' 
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EMENDA À PEC N° 175/95 

Dá nova redação aos incisos I e 11 do art. 8° 
Apoiamento: 

Nome: 5t7?&D ~&LiQ) Partido: lI-L. Gab. ;3C.l.. AssinalUr& u/~~L 
Nome SO~:jh:2-0 l ~th° Partldo ri\3 , Gab. Jo,k AssinalUra: 

_~~L-_______ _ 

, 
Nome: ~ c..\; ~ \~ Partido: l' ~ ~\.:?; Gab . . :3 ~) AssinalUra: 

-~+,r----------

.Vome : ______________________ Pamdo: _____ Gab. :_--.:Assinalura: ___ ---= __________ _ 

Nome : ________________________ Parlldo: ____ Gab. : __ AssinalUra: ________ . _______ _ 

Nome : ________________________ Partido: _____ Gab. :_--.:AssinalUra: _______________ _ 

Nome : _______________________ Parlldu: _____ Gab. : __ .AssinalUra: ____________ _ 

Nome: ____________________ Parlldo: _____ Gab. : __ AssinalUra: ____________ _ 

Nome: ___________________ ParlIdo: ____ Gab. : __ AssmalUra: _______________ _ 

,Vome : ____________________ Pamdo: ____ Gab. : __ AssillalUra: __________ _ 

Nome : _ ________________ Partido: ____ Gab. : __ Assinalura: ______________ _ 

Nome: _____________________ Partido: ____ Gab. : __ AssinalUra: ____________ _ 

Nome: ___________________ Partido: ____ Gab. : __ Assll1alura: _____________ _ 

Nome: ______________________ Parrido: ____ Gab. : __ Assinalura: ____________ _ 

Nome: ____________________ Parrido: ____ Gab. : _ _ AssinalUra: _______________ _ 

.Vome: ___________________ Parlldo: ____ Gab. : __ AssmalUra: _____________ _ 

...... r-I"""\ .., • .., ".., 1"\1"\". .., I 11 1~ I ,nc:: ' 

_. 
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:. "." ,.\ , C AMA R A D OS :JE F UT:"D O S 
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EMENDA À PEC N° 175/95 

Dá nova redação aos incisos I e 11 do art. 8° 

Apoiamento: 

Nome: Partido: Gab. :~AsSina( a: 
, 

}//é0rv/ Partido: f'~3 Gab.: (;,:5 f AssinalUra: ,{,U~ 

.vome. Partldo: GabJ? <Assinarura: 

Nome: ______________ Partido: ____ Gab. : _ _ AssinalUra: _________ _ 

Nome: ______________ Partido.' ____ Gab. : __ AssinalUra: _ _____ ___ _ 

Nome: Partidu: Gab . .' Assinalllra: -------------- ---- - - ------ ---

Nome: Partido: Gab.: AssinalUra: --------- --- -- ---- - - - ----- ---

Nome: _________ _____ Partido: ____ Gab. : __ AssmalUra: ____ _ _ __ _ 

Partldo: Gab.: AssinaTUra: -------------- - --- - - ------ - - -

Nome: Partido: Gab . .' Assinarura: -------------- - --- - - ------ ---

Nome: ______________ Partido: ____ Gab. : __ Assinalllra: ________ _ 

Nome: ______________ Partido: ____ Gab. : __ Assinarura: _____ ___ _ 

1\ Tome . Partido: Gab. : AssinalUra: l VI .______________ _ ___ _ _ _ _ ______ _ 

Nome: ______________ Partido: ____ Gab. : __ AssinalUra: _ _______ _ 

Nome: ______________ Partldo: ____ Gab. : __ Assmawra.' _____ ___ _ 



, ( 
, . 

: ÀMARA DO S D EPUT ADO S 

EMENDA À PEC N° 175/95 

Dá nova redação aos incisos I e 11 do art. 80 

Apoiamento: 

Nome: Partido: 

(\ 
f' h Gab. :4~ Assina-----\----:;, 

• 

Nome: I? C 7/ (' 1/1) ,ti. l... 1)NT I A-e. Partido: p. j) Gab.: t 7!2Assinatura: 

Nome. ~ L \)0"-
(S ~ ~fL Gab.: ~ 1 ) Assinatura: crYV{(..\: /\ Partido: 

ome: ____________ ----'Partido: ____ Gab.: __ ---'Assinatura: __ ~----__ 

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: -------------- ---- ---- -----_._---

Nome: _____ _________ Partido: _____ Gab.: __ ---'Assinatura: ___________ __ 

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: --------- ------ ----- ---- ---------

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: --------- - --- ---- ---~ ---------

Nome: _____________ Partido: ____ Gab. : ____ Assinatura: _________ _ 

Partido: Gab.: Assinatura: ------------- ---- ---- ---------

Nome: ______________ Partido: ____ Gab.: __ ---'Assinatura: _________ _ 

Nome: _________ _____ Partido: ____ Gab.: __ ---'Assinatura: ________ _ 

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: ------------- ------ ---- ---------

Nome: _____________ Partido: _____ Gab.: __ ---'Assinatura: _________ _ 

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: ------------- ------ - --- ---------

Nome: _____________ Partido: ______ Gab.: __ ---'Assinatura: ________ _ 

GER 3.1 7.23.004·2 - (JUN/95) 
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CÂ MARA DOS DE P UTAD OS 

I 

EMENDA À PEC N° 175/95 

Dá nova redação aos incisos I e 11 do art. 8° 

Apoiamento: 

G-~r ' 7Cn trcç Nome: Partido: Gab. : 3}O Assinatura: //!~ 
c 

f( l1 oi ~v0 !5n; s 
----

Nome: Partido: ee de I] Gab. :~ssinatura: ~ 

-----
, " ~----I , 

&1//í l /1 i~ t~ If! '= ~~ ti 'A Nome: Partido: Gab.~l Assinatura: L/l'/ / / 

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: 

Nome: ______________ Partido: ____ Gab. : __ -Assinatura: _ _______ _ 

Nome: ________ _____ --.-:Partido: ____ Gab.: __ ~Assinatura: ________ _ 

Nome: ______________ Partido: ____ Gab.:_-----.eAssinatura: _____ ----

Nome: ______________ .Partido: ____ Gab. :_~Assinatura: ________ _ 

Nome: ______________ Partido: ____ Gab. : __ Assinatura: _____ ____ _ 

Nome: ______________ Partido: ____ Gab.: __ Assinatura: _____ . ___ _ 

Nome: ______________ Partido: ____ Gab.: __ Assinatura: __ . ______ _ 

Nome: ______________ Partido: ____ Gab. : __ Assinatura: _ _______ _ 

Nome: ______________ Partido: ____ Gab. : __ Assinatura: ________ _ 

Nome: ______________ Partido: ____ Gab. : __ Assinatura: _________ _ 

Nome: ______________ Partido: ____ Gab. : __ Assinalura: ________ _ 

Nome: ______________ Partido: ____ Gab. : __ Assinatura: ________ _ 

GER 3.1 7.23.004 · 2 - (JUN/95) 



(~ 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA À PEC N° 175/95 

Dá nova redação aos incisos I e 11 do art. 8° 

Apoiamento: 

Nome: 
------------------------~-

-Íj:J/- Gab.: .?f1 Assinatura: ~.a~~ 
Nome :f----\--1t---_-"--'--P-t----'-_+~_/._t_+_-Partido: P f ll 

Nome: ~ ,IV""'~ ~ "Partido: 7J)( 
-----------L-------+-----4-

. 
).J Nome: H ~ n.e f{\ nl\t n iÍÍtPartido: ,1 G Gab.:z ,-(LAss.· atura: 

~ -~~----~ 

Gab.: JJl ssinatura: __ -f-_____ ~-

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: ------ - -- ---------

Nome: Partido: Gab. : Assinatura: --------------------------- ------- -- ---------- -

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: --------------------------- ------- -- --------- -

Nome: __________________________ ---.CPartido: _____ Gab. :_----'Assinatura: _________ _ 

Nome : __________________________ ---.CPartido: _______ Gab. : ____ --:Assinatura: _________ _ 

Nome: __________________________ .Partido: ______ Gab. : ____ --.:Assinatura: ________________ _ 

Nome: __________________________ Partido: ______ Gab. : __ Assinatura: ________ _ 

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: -------------------------- ---- -- ---------

Nome: __________________________ Partido: ____ Gab. : __ Assinatura: _______ _ ______ _ 

Nome: __________________________ ---.CPartido: ____ Gab. :_----'Assinatura: ________________ _ 

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: 
-------------------------- ---- - - -----------------

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

/ 
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f, -·: ''''j '. c A M A R A DOS D E P U T :.. O O S ,-, ~')::, " 
.' ~'." '" 

-.!. b _ '-

EMENDA À PEC N° 175/95 
Dá nova redação aos incisos I e 11 do art. 80 

Apoiamento: 

/~ 
/ 

Nome: M AV Q l CIO Ü) e-::r f:\ f< Partido: ? F L ~-7 ' b _ Gab, ;J &~ A ssillalUra:~4-----r/'rC-..J::-_ ~' --=--_ - _?_ . ~f) 

Nome: ______________ Partido: ____ Gab, :tbJ J AssinalUra:--:-+-i'+ft~~~:........=:!<+_F ..... 
Nome: ______________ Partido: ___ Gab, :5! ~ssl~nO::::::a::::::lU:::::r:a-. ~.J::..~.,L~=I-~ 

.vome : ______________ Parlldo: ____ Gab,: 9' t !4.ssinalUra. -+----+---'l--+-"--t-..".tI---

Nome : _____________ Parlldo: ____ Gab.: 7 d;:ASSinalUra: ...s:~~~~~~====-_ 

Nome: ______________ Partido: ____ Gab. :_~ 

Nome: ______________ Parlido: ____ Gab. : __ AssinalUra: ________ _ 

Nome: ______________ Partidu: ____ Gab. : ___ AssinalUra: ________ _ 

Nome: ______________ ParTido: ____ Gab. : __ Assmarura: _ ____ ___ _ 

.Vome: Parudo: Gab.: Assmarura: -------------- ---- -- ---------

,Vome: _ _____________ Partido: _ ___ Gab. : __ AssinalUra: ________ _ 

Nome: ______________ Partido: ____ Gab. : __ AssinalUra: ________ _ 

Nome: ______________ Parrido: _ ___ Gab, : __ Assmawra: ________ _ 

:Vome : ______________ Partido: ____ Gab. : __ Assinarura: ________ _ 

Nome: Partido: Gab . Assinarura: - ----------- - - - --- " - - ---------

Some : _ _____________ Parlldo: ____ Gab. : __ A ssmawra: ________ _ 

....... r-r""I.-,"..,..,,.,nnA..., I III ~ I' OC: ' 



, , 
, .. • 

I .. '" I ,I C A M A R A C O S O E P U T A O O S 
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Apoiamento: 

EMENDA À PEC N° 175/95 

Dá nova redação aos incisos I e 11 do art. 8° 

Nome: 
~- ;JJ,'; t. c // /' 
c~,/1 dL-c f Lf/tA C ~artido : fi'" Gab.: J"/ Assina!Úra: c 

7 ------~----------

Nome: {4\tLS'(t I~ i 1>1- Partido: (Jr-& Gab. : q O t Assinatura: 
4r--r+~~--~~~\ 

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: , 
--------------------------- - --- -- -------------

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: -------------------------- - --- -- -------------

Nome: __________________________ Partido: ____ Gab. :_---.eAssinatura: ________ _ _ 

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: -------------------------- --- - -- ----------

Nome: __________________________ Partido: ___ _ Gab. : __ Assinatura: __________ _ 

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: -------------------------- ---- -- -----------

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: -------------------------- - --- -- ----------

Partido: Gab.: Assinatura: 
-------------------------- ---- -- ----------

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: --------------------------- - --- -- ----------

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: 
--------------------------- - --- -- ----------

Nome : ___________________________ Partido: _ ___ Gab. :_---.eAssinatura: _________ _ 

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: 
--------------------------- ---- -- ----- - -----

Nome: ___________________________ Partido: ____ Gab. : __ Assinatura: _______ __ _ 

Nome: ___________________________ Partido: ____ Gab. : __ Assinatura: _______ _ _ 

GER 3. 17.23.004 · 2 • (JUN/9S) 
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Apoiamento,' 

• 

::A MA RA D OS DEPUTAD OS 

EMENDA À PEC N° 175/95 

Dá nova redação aos incisos I e 11 do art. 8° 

ssinatura: 
----~~~-------

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: 
----------------------------' ---- -- -----+f-----------

Nome : ___________________________ Partido: ____ Gab. :_-----'Assinatura: ________________ _ 

No.me __________________________ Partido: _ _ __ Gab. : __ Assinatura: ___________ _____ _ 

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: 
-------------------------- ' ---- -- -----------------

Nome : _________________________ --'Partido: _ _ __ Gab. :_-----'Assinatura: _ ______________ _ 

Nome: ___________________________ ,Partido: _ _ __ Gab. : __ Assinatura: ________________ _ 

Nome : _________________________ --'Partido: ____ Gab. :_-----'Assinatura: ________________ _ 

Nome: __________________________ Partido: _ ___ Gab. : __ Assinatura: ________________ _ 

Partido: Gab.: Assinatura: --------------------------- - --- -- -----------------

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: 
--------------------------' - --- -- ----------------

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: 
-------------------------- ---- -- -----------------

Nome: __________________________ Partido: _ ___ Gab. : __ Assinatura: ________________ _ 

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: -------------------------- - --- -- -----------------

Nome: _ _________________________ Partido: ___ _ _ Gab. : __ Assinatura: ________________ _ 

Nome: __________________________ Partido: _ ___ Gab. : ____ Assinatura: _______________ _ 

GER 3.1 7.23.004 · 2 · (JUN/95l 
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EMENDA À PEC N° 175/95 

Dá nova redação aos incisos I e 11 do art. 8° 
Apoiamento: 

Nome: PAULO PAIM Partido: PT Gab.: 471 Assinarura: 
--~~~~---------

Nome: _______________________ Partido: ____ Gab. : ____ 

Nome: Partido: --------------------------- ___ Gab. : ____ Assinarura: _______________ _ 

.vome : ___________________________ Partldo : _______ Gab. : ____ Assi narura: _______________ ___ 

Nome : __________________________ Parudo: _______ Gab. : _____ Assinarura: _______________ ___ 

Nome : ___________________________ Partido : ______ Gab. : _____ .Assinarura: ________________ ___ 

Nome : ___________________________ Partido : ______ Gab. : _____ .Assinarura: ________________ ___ 

Nome : __________________________ Parlldo: ______ Gab. : ____ Assinarura : _______________ ___ 

Nome : __________________________ Parrldo: ______ Gab. : __ Assmarura: _________ . _____ ___ 

.Yome : __________________________ Partido : ______ Gab. : _ ___ A ssinaIura: _______________ _ 

Nome : __________________________ Partido: ______ Gab. : __ Assinarura: _ ______________ _ 

Nome : __________________________ Partido: ______ Gab. : __ AssinaIura: ________________ _ 

Nome : __________________________ Partido: ______ Gab. : __ Assmawra: _ ______________ ___ 

Nome : ___________________________ P artido : _______ Gab. : ____ A ssinarura: _______________ ___ 

Nome : __________________________ Partido: _______ Gab. : ____ Assinarura: _ ______________ _ 

.Vome: ___________________________ P arudo : ______ Gab. : ____ A ssi naTUra : ________________ _ 
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EMENDA À PEC N° 175/95 

Dá nova redação aos incisos J e 11 do art. 8° 

Apoiamento: 

Nome: Go tJ ü] G--A 
. . O "/1 1;; 

H O '\A Partido: Y H VB Gab.: 11 I Assinatura: G ~ 
~~===~--~ 

j 

Nome: ______________ Partido: ____ Gab.:_---.:Assinatura: ___ '--____ _ 

Nome : Partido: Gab. : Assinatura: -------------- - --- -- ---------

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: ------------- ---- --- ---------

Nome: ______________ Partido: ____ Gab.:_ ---.:Assinatura: ________ _ 

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: --------- ----- - --- --- ---------

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: -------------- ---- --- ---------

Nome: ______________ Partido: ____ Gab. : __ Assinatura: _________ _ 

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: -------------- - --- -- - ----- ---

______________ Partido: ____ Gab.: __ Assinatura: ________ _ 

Nome: Partido: Gab. : Assinatura: -------------- - --- --- ---------

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: -------------- - --- -- ---------

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: -------- ------ - --- -- - --------

Nome: ______________ Partido: ____ Gab.: ___ Assinatura: _ ________ _ 

Nome: ______________ Partido: _ ___ Gab.: _ __ .Assinatura: ________ _ 

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: -------------- - --- --- ---------
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EMENDA À PEC N° 175/95 

Dá nova redação aos incisos I e 11 do art. 8° 

Apoiamento: 

/ 

Nome: !0f?THctY.5, ' se I-j t L-1I 0 1 Partido: Pb 7 Gab.: ao ,;z: Assinatura: --------------------------- -----------------

Nome : ___________________________ Partido: ____ Gab. :_ ----.:Assinatura: _________ _ 

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: --------------------------- ---- -- -------- --

___________________________ Partido: ____ Gab. :_----.:Assinatura: __________ _ 

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: --------------------------- ---- -- ----------

Nome : __________________________ ~Partido: ____ Gab. :_----'Assinatura: ________________ _ 

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: --------------------------- ---- -- ----------

Nome: ____________ _ Partido: ____ Gab.:_----'Assinatura: _______ __ _ 

Nome : ___________________________ Partido: ____ Gab. : __ Assinatura: __________ _ 

___________________________ Partido: ____ Gab. :_----'Assinatura: __________ _ 

Nome: ___________________________ ,Partido: ____ Gab. :_ --'Assinatura: _________ _ 

Nome: ___________________________ Partido: ____ Gab. : __ Assinatura: ________ _ _ 

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: --------------------------- ---- -- ----- -----

Nome : ___________________________ Partido: ____ Gab. :_--'Assinatura: __________ _ 

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: --------------------------- ---- -- -----------------

Nome: ___________________________ Partido: ____ Gab. : __ Assinatura: _________ _ 

GER 3.17.23.004-2 · (JUN/951 
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Apoiamento: 

EMENDA À PEC N° 175/95 

Dá nova redação aos incisos I e 11 do art. 8° 

Nome: Partido: Gabo: Assinatura: ---------------------------- -------- ----~ ------------------

Partido: Gabo: Assinatura: ---------------------------- ----- - ---- ------------- ----

"ome' PartIdo: Gabo: Assinatura: .Y .______________________ ________ _____ _ ______________ _ 

Nome: PartIdo: Gabo: Assinatura: ------------------------ ------- ----- ---------------

Nome : _________________________ Partido: _______ Gabo : ____ ~Assinatura : _______________ _ 

Nome: Partido: Gab,: Assinatura: ------------------------ - ------ ----- ------------------

Nome : __________________________ Partidu: _______ Gabo : ____ Assinatura: _____________ _ 

Nome : _________________________ Parrido: ________ Gabo : __ Assmatura: _______________ _ 

Partido: Gab.: Assinatura: ----------------------- ------- ----- - ---------- -----

Nome : _______________________ Parlido: _______ Gab. : _ __ Assinatura: _ ______________ __ 

Nome : _____________________ PartIdo: _ ____ Gab. : ____ Assinatura: ______________ __ 

Nome : __________________________ Partido: _______ Gabo : _ ___ Assmarura: _______________ __ 

.Vome : _______ ________________ Partido: ________ Gabo : _ ___ Assinatura: _____________ __ 

Nome : __________________________ Partido: ________ Gab. : _ __ A ssinatura: _ ______________ __ 

Nome : _ ______________________ Pamdo: ________ Gabo : _ ___ ,A ssinarura: _______________ __ 
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EMENDA À PEC N° 175/95 

Dá nova redação aos incisos I e " do art. 8° 

Apoiamento: 

Nome: E21j}/", n HL:!/..Partido: t!;JJ,BGab.:;;óíEASSinalura:~~ 
Nome: ____________ ---'Partido: ____ Gab.:_---.:Assinatura: _____ ___ _ 

Nome: ____________ ---'Partido: ____ Gab.:_---.:Assinatura: _________ _ 

Nome: ____________ ---'Partido: ____ Gab. :_---.:Assinatura: _______ __ _ 

Nome: ____________ ------'Partido: ____ Gab. :_---.:Assinatura: ________ _ 

Nome: ____________ ---'Partido: ____ Gab.: __ -Assinatura: _________ _ 

Nome: _____________ Partido: ____ Gab.:_---.:Assinatura: _________ _ 

Nome: ____________ ---'Partido: ____ Gab.:_---.:Assinatura: _________ _ 

Nome: _____________ Partido: ____ Gab.:_---.:Assinatura: _______ __ _ 

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: ------------- ---- ---~ ----- ------

Nome: _____________ Partido: ____ Gab.:_-----'Assinatura: ________ _ 

Nome: _____________ Partido: ____ Gab.:_-----'Assinatura: ________ _ 

Nome: ____________ ---'Partido: ____ Gab.:_-----'Assinatura: ________ _ 

Nome: _____________ Partido: ____ Gab.:_-----'Assinatura: _________ _ 

Nome: _____________ Partido: ___ _ Gab. :_-----'Assinatura: ____ ___ _ 

Nome: ____________ ---'Partido: ____ Gab.:_------'Assinatura: ___ _ ____ _ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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EMENDA À PEC N° 175/95 

Dá nova redação aos incisos I e 11 do art. 8° 

Apoiamento: 

Nome: ~OMer--O QólJ } ~O Partido: PIVI ~~ Gab.: q S-8 Assinatura'~~~~~+-4~===t=--

Nome: ______________ partido: ____ Gab. :_-------'Assin'dtu a: --=:::::::::=-,.LC.----__ _ 

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: 
-----------------' ---- - - ---------

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: -------------- ---- - - ----- -----

Nome: ______________ Partido: ____ Gab. : _ _ Assinatura: _______ _ _ 

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: -------------- ---- - - ---------

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: -------------- ---- -- ----------

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: -------------- ---- - - ---------

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: -------------- ---- -- ---------

Nome: ______________ Partido: ____ Gab. : __ Assinatura: ________ _ 

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: -------------- ---- -- ---------

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: -------------- ---- - - ---------

Nome: ______________ ~Partido: ____ Gab. :_-------'Assinatura: ________ _ 

Nome: ______________ Partido: ____ Gab. : __ Assinatura: _________ _ 

Nome: ______________ Partido: ____ Gab. :_-------'Assinatura: ________ _ 

Nome: Partido: Gab.: Assinatura: -------------- ---- -- ---------

GER 3. 17.23. 004- 2 - !JUN/951 
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EMENDA À PEC N° 175/95 

Dá nova redação aos incisos I e 11 do art. 8° 

Apoiamento: 

:j 
Nome: ______________ Partido: _ ___ Gab.: __ .-:Assinatura: ________ _ 

Nome: ______________ Partido: ____ Gab.: _ _ .-:Assinatura: _ ____ . ___ _ 

Nome: ______________ Partido: ____ Gab. :_----'Assinatura: _____ ___ _ 

Nome: ______________ Partido: ____ Gab.:_----'Assinatura: _ ____ . ___ _ 

Nome: _____ _________ Partido: ____ Gab. : __ .-:Assinatura: ________ _ 

Nome: ______________ Partido: ____ Gab. : __ .-:Assinatura: ________ _ 

Nome: ______________ Partido: ____ Gab.:_ ----'Assinatura: _ _______ _ 

Nome: ________ ______ Partido: _ ___ Gab. : __ Assinatura: _ ________ _ 

Nome: ______________ Partido: _ ___ Gab.: __ Assinatura: ____ _ ___ _ 

Nome: ______________ Partido: ____ Gab.: _ _ Assinatura: ________ _ 

Nome: ______________ Partido: ____ Gab. : _ _ Assinatura: _____ . ___ _ 

Nome: ______________ Partido: _ ___ Gab. : __ Assinatura: ________ _ 

Nome: ______________ Partido: _ ___ Gab. : __ Assinatura: ________ _ 

Nome: ______________ Partido: _ ___ Gab. : _ _ Assinatura: ________ _ 

Nome: ______ ________ Partido: _ ___ Gab. : __ Assinatura: _ _ ______ _ 

GER 3. 17.23.004- 2 - !JUN/95) 
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EMENDA À PEC N° 175/95 

Dá nova redação aos incisos I e 11 do art. 8° 

Apoiamento: 

Nome: LeO POl~ ~sso~t Partido: Gab.: ~ O 2.. Assinatura: 

Nome: L\)c../ ~IJ O \>1 Ul\ To Partido: Gab.: S<i, Assinatura: 

Nome: HAe.l LU (y\)lkAl2-~S Partido: Gab.: ~ ~ -t) Assinatura: 

Nome: HA.IJR..IGl \) 10 "'JA~ Partido: Gab.: Z Y (, Assinatura: . 
_ . 

Nome: k ~U\Z.O fec\J\::\ Partido: Gab.: ~ > S' Assinatura: 

Nome: H ~Ij ~o Lof~S Partido: Gab. : .& 4 ( Assinatura: 

Nome : K ~~ b1>\I0,\A. f' L-Id-'> Partidu: ff~ Gab. : 111 Assinatura: 

Nome: ~ U (2. \LO P \\)~~ltO Parlldo: Gab.: }O S Assinatura: Ij 
iI 

Nome: M \}~>l\ h\Z~~s Partido: Gab.: i I <. Assmatura: 

Nome: tJ t::L ~\)l\) rC?-/d1) Pamdo: Gab.: Y S l AssinaTUra: 

Nome: O.sO Ie:l0 A-helAlJo Partido: Gab.: Y <fb Assinatura: 

Nome: Ó S\J ÀL.k'u ~\DL4rl Partido: Gab.: ~ ~~ Assinatura: 

• 

Nome: PAuL.O ~bQ.~ HA \) S~N Partido: Gab.: 9 J 9 Assinatura: 

Nome: PAOLO C1) Rife /12. D Partido: Gab.: '/Z) Assinatura: 

Nome: PAbLO ().OU\l~ A Partido: Gab.: }LS Assinatura: 

Nome: ~A\)L{) Ll\-1A Parlldo: Gab.: J b 1 AssinalUra: 

fl.&v / (p/v) 

) 
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EMENDA À PEC N° 175/95 

Dá nova redação aos incisos I e 11 do art. 8° 

Apoiamento: 

Nome: HUGO ~(tkL Partido: Gab.: 3> 2 Assinatura: 

Nome: I~U(9.o LA.G-'~AJJ H-- A Partido: Gab. : 36 ~ Assinatura: 

Nome: r~~tf: ~t e~~leA. Partido: Gab.: ÇO) Assinatura: 

Nome: jl\\R. SoA~~> Partido: Gab. : li ~ I Assinatura: 

-
Nome: JOÀO I ~ fJSE JJ Partido: Gab.: , <.f I Assinatura: 

-, 
\-((2L L~ \) \U~TD !'~( Gab. : ~lg Assinatura: Nome: J()l\ () Partido: 

<-

Nome: J DA:' ~Ié\l) ~5> Partidu: Gab.: &$} Assinatura: 

-
Nome: 

j ~ t., (1tN, I~ Partido: Gab. : 33 ~ Assinatura: 

( 

Nome: j()~ ~R.~ Partido: Gab.:G 1 AssmalUra: 

( 

Nome: jCS'\? GJk(LLoS OII.2;IlU\ Parlldo: Gab.: ::} 13 AssinaTUra: 

I 

Nome: j()~ C O I '-1 r6124 Partido: Gab.: ~2..") AssinalUra: 

( 

Nome: )b~ .)DCL~ Partido: Gab. : LI °3 AssinalUra: 

( 

Nome:j\\~ M~t\)~~CA ~~ l~R~ Partido: Gab.: 3 i ~ AssrnalUra: , 
{ 

Gab.: 4 j Z Assinatura.\. Nome: j 011: kOLIO \"\OlJ\ Ç;I Ro Partido: 
= 

Nome: J\>LI () C~~e.. Partido: Gab.: h5~ Assinatura: 

Nome: LAEL V A~\..L~ Partido: Gab. : -12 \ Assinatura: 

, 
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EMENDA À PEC N° 175/95 

Dá nova redação aos incisos I e 11 do art. 8° 
Apoiamento: 

Nome: A De lSOJ0 (2/ r)~ I (Go Partido: Gab.: f 3 2 AssinaTUra: ------ -------------

Nome: A tA \j To P ~ 12-~ I eA Partido: _____ Gab.: 221 Assinatura: ____________ _ 

Nome: A DE- LS>OJJ SKLU~ ~ Partido: ___ Gab.: 45~ AssinaTUra: ___________ _ 

.Vome: AL B i2 6(. 1(.,0 G-Or~.J)t I ~D PartIdo: Gab.: (,32 Assinatura: ----- ------ ------

Nome: ALex~~ (/3f2..ANTo Parrzdo: Gab.: ~4gAssinaTUra: ----- ------------

Nome: A LUl\Ro VALtE Partido: Gab.: RZb AssinaTUra: ----- ------------

Nome: A L 'J À~O s-k;u ~ 1IJc./ O Partidu: Gab.: ~33 AssinaTUra: ----- ------------

Nome: A ~"1 O ~ \ O ~ S S /6)0, O S Partido: Gab. : Cfo 6 AssinaTUra: ---- - ------------

Nome: A ~To~ lb &E.!2-k;L~ Partido: Gab. :4 2" AssmaTUra: --- ------------

.Vome: A 01o~1 O jbAq>101M AeAW?amdo: ____ Gab.: 21 t- AssinalUra:_-r-7"""'--'T--___ ___ 1 

,vome: AtLACt:; L'I 'Cf8 P~LA Parzido: ___ Gab.: 2D I Assil!laJ.J.~~~~:::::::--/~ 
Nome: A jlJ 10 ~ I O kl@0~ R.. 

Nome: A~ló)\)\o (jt~O 

PartIdo: ___ _ Gab. : (S " sinalUra: ____ ~--

Partido: Gab. : S2.2 AssinalUra: - - - ------------

Nome: A t-Ol ~ ~ 6 L\ U ~ lIGA. Partido: Gab.: 51+ Assinatura: - - - - -------------

,vome: ATlLA LIPS Partido: Gab.: 1'-3D Assinatura: ---- ----- - -

Some: Ai ~~S 'tYA CL>t.0 !-tA Parlldo: Gab. : bbD AssinalUra: --- --------

....... rr'l ..., .. .., .., ,., I"V'I ... ...., I " ''''''/nc: , 
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EMENDA À PEC N° 175/95 

Dá nova redação aos incisos I e 11 do art. 8° 

Apoiamento: 

Nome: g t ~ )\0 ~kkl\ Partido: Gab.: ~ 41 AssinaTUra: 

B()~\fA(LO ~ 
Gab.: Z 3 S Assinatura: Nome: r,t ;tJ0 [)e, Partido: 

Nome: GARLO~ DA cA e.geA<; Partido: Gab.: J J S Assinatura: 

Nome: éAI2Lo.S I1ELLt;S Partido: Gab .. 243 AssinaTUra: 

Nome: (e5Ae. fJAN~/JZA Partido: Gab.: J b 2 Assinatura: 

Nome: (H 1(,0 PtJIJ GI!: <iA Partido: Gab.: 322 Assinatura: 
----- -------------

Nome: L J /(0 DO &Ut{{2A\ Partido: _____ Gab.: 6' j Assinatura: ___________ __ 

Nome: C. L ~ t> I G t\Jtrtru Partido: Gab.: CJ V Assinatura: 
------ --------- -----

~ome: c otAIJGI Sol!/R .. ,JJJ /~ Partido: ______ Gab.: ~t D Assinatura: ~_. _____ _ 

Nome: p~ U [L4-Sc O Partido: Gab. : 3'SY Assinatura: ------ -------------

Nome: ~ Iff2,AI M i1 O eA ,) Partido: Gab.: b ~"8 AssinaTUra: 
------ --------------

Partido: Gab. : 2 'lo Assinatura: 
------ ~~~--------

Nome: (fAT)t.1A P~LA~~ Partido: q ç L. Gab.: G O ~ Assinarura: 
-------f-------

Nome: 'f/2-b\J.)GIS[O ~iO~E~I2.> Partido: Gab.:f4S Assinatura: 
------ ------------

Nome: f: JtÀ~.k:-'SQO fo~I2.I&V(2j Partido: _ ___ Gab. :~:L,Assinatura: ___________ __ 

Nome: H 1l1\R.( O Co I tA6>lZA Partido: _____ Gab. : Assinaru 

r :~ <:,:'o f r, pecial 
b' lo n'" - cni l ...... <:- ,/ 

Rece la U dc\qqS 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

COMISSÃO ESPECIAL PARA EXAMINAR A PROPOSTA DE EME DA À 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL NO CAPÍTULO DO SISTEMA TRIBUTÁRIO 
NACIONAL - PEC t 75-A/95 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 175-A, DE 1995 

seguinte redação : 

Altera o Capítulo do Sistema Tributário 
Nacional. 

EMENDA ADITIVA N° 

Acrescente-se à Proposta de Emenda à Constituição art . 13 com a 

"Art . 13 A legislação da União, dos Estados, do Distrito Fe eral e 

dos Municípios, necessária à aplicação do sistema tributário previsto na Constituição 

Federal, com as alterações desta Emenda, preservará, durante o prazo de que trata o a11. 40 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, em benefício dos produtores d bens 

e prestadores de serviços estabelecidos na Zona Franca de Manaus e dos contrib intes 

domiciliados em outras regiões do País, adquirentes desses bens e serviços ou fornecedores 

de matérias-primas, produtos intermediários, produtos secundários, partes e peças, 

componentes e demais insumos, empregados na respectiva industrialização ou prestação, as 

isenções tributárias e reduções de alíquotas, bem assim as compensações e restituições de 

crédito tributário, nos níveis e segundo o regime vigentes em 5 de outubro de 1988, se 

outros mais ti o ' veis não estiverem em vigor, na data de promulgação desta Emenda. 

§ 10 Para os efeitos deste artigo : 

I - as alíquotas da União, dos Estados e do Distrito Federal do 

no art . 155 consideram-se substitutivas do imposto sobre produt s 

~-------------------_._-------~ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUNf95) 



2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

industrializados e do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadoria e sobre 

prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicações; 

11 - a exportação de mercadorias ou serviços de origem nacional , 

para consumo, emprego ou industrialização na Zona Franca de Manaus ou reexportação 

para o estrangeiro, será considerada equivalente a uma exportação brasileira para o 

exterior. 

§ 2° A redução das alíquotas do imposto sobre importa ão de 

produtos estrangeiros e de serviços, de conformidade com o disposto no § 1 ° do art . 153 

desta Constituição, para os quais haja similares industrializados ou prestados na Zona 

Franca de Manaus, implicará a automática elevação, nos mesmos pontos percentuais, da 

alíquota federal do imposto de que trata o art . 155 ou, até 31 de dezembro de J. 997, da 

alíquota do imposto sobre produtos industrializados." 

JUSTIFICAÇAO 

Conquanto a Constituição Federal tenha estipulado, 

expressamente, constituir objetivo fundamental da República (art . 3°, 111) e princípio da 

ordem econômica a redução das desigualdades regionais e sociais, para o que prevIu, 

também expressamente, como instrumentos, na área tributária, os incentivos fiscai s (art . 

151 , I), consistente em "isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos D derais 

devidos por pessoas fisicas ou jurídicas" (art . 43, 2°, 111), somente em uma situação 

estatuiu a mantença dos incentivos, na forma e nos níveis vigentes em 5 de outubro de 

1.988: a da Zona Franca de Manaus (art . 40 do ADCT). 

A Proposta de Emenda n° 175-A, de 1995, não supnme ou 

modifica os citados arts . 3°, IH, 43 e 151, I, antes os reitera, ao estabelecer que lei 

complementar disporá "sobre os critérios de rateio dos fundos nele previstos, objetivando 

promover o equilíbrio sócio-econômico entre Estados e entre Municípios" (projetado art . 

162, I). 

Por outro lado, algumas das modificações ora introduzidas 

verdadeiramente eliminam os incentivos atribuídos à Zona Franca de Manaus, e 

impossibilitam o Governo Federal de colocar em prática políticas de superação dos 

desequilíbrios regionais e, por consequência, o impedem de cumprir uma de uas 

atribuições constitucionais. _ ~=~ . __ ~C".:..' .... ;-.~"""""'\ 
_ . l 

'.. • • • , . 'tO "., \ ~ C" ,., 11,.. ,-.. " 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A presente emenda visa sanar em parte este problema, evitando 

dúvidas e contigências administrativas e judiciais, quanto à subsistência dos incentivos da 

Zona Franca de Manaus. 

Sala da Comissão, em de de 199 . 

Deputado Pauderney A velino 

5 
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EMENDA N° A PEC N° 175-A/95 
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